
DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO | SÉRIE 3 j ANOXÜN°246 | FORTALEZA, 06 DE NOVEMBRO DE 2020 5

F S C

M IST O
Pejjf-J proátfaric a pallr áe tartss 
ftaportssfcvwi*

F S C *C 128031

23/11/2020, às 9h (Horário de Brasüia-DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: 
No endereço eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.br PROCU
RADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 30 de outubro de 2020.

Aurélia Figueiredo Gurgel 
PREGOEIRA

*** *** 44*

AVISO DE LICITAÇÃO  
PREGÃO ELETRÔNICO N°20200012 

IGN"1074107000
A  SECRETARIA DA CASA CIVIL tom a público a REMARCAÇÃO do 
Pregão Eletrônico n° 20200012, de interesse da Casa Civil, cujo OBJETO 
é: Serviço de Impressão corporativa -  “outsourcing” de impressão, 
MOTIVO: Alterações no Edital. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 
VIRTUAIS: No endereço www.comprasnet.gov.br, através do N° 12132020, 
até o dia 20/11/2020, às 14h30min (Horário de Brasília—DF). OBTENÇÃO 
DO EDITAL: No endereço eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov. 
br PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 27 de outubro 
de 2020.

José Edson Bezerra 
PREGOEIRO

4 * *  * * *  * * *

AVISO DE LICITAÇÃO  
PREGÃO ELETRÔNICO N ”20200013

A SECRETARIA DA CASA CIV IL  tom a público o Pregão Eletrônico 
N° 20200013 de interesse da Companhia de Gestão dos Recursos Hídricos
-  COGERH, cujo OBJETO é: Aquisição de material elétrico e serviços 
elétricos de instalação de subestações e de automação, conforme especifica
ções contidas no Edital e seus Anexos. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 
VIRTUAIS: No endereço www.comprasneLgov.br, através do N” 13612020, 
até o dia 23/11/2020, às 14h30min (Horário de Brasília-DF). OBTENÇÃO 
DO EDITAL: No endereço eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov. 
br PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 30 de outubro 
de 2020.

Nelson Antônio Grangeiro Gonçalves 
PREGOEIRO

• 4* *** ***

AVISO DE LICITAÇÃO  
PREGÃO ELETRÔNICO N°20200014 

IG  N°1076566000
A  SECRETARIA DA CASA CIVIL tom a público o Pregão Eletrônico N° 
20200014 de interesse da Secretaria da Fazenda -  SEFAZ, cujo OBJETO é: 
Aquisição de materiais para uso de armazenamento de dados corpora
tivos, conforme especificações contidas no Edital e seus Anexos. RECEBI
MENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço www.comprasnet. 
gov.br, através do N° 14482020, até o dia 23/11/2020, às 9h (Horário de 
Brasüia-DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico acima ou 
no site www.seplag.ce.gov.br PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, 
em Fortaleza, 30 de outubro de 2020.

Janes Valter Nobre Rabelo 
PREGOEIRO 

*** ***
AVISO DE LICITAÇÃO  

PREGÃO ELETRÔNICO N “20200020 
IG  ^1076947000  

A SECRETARIA DA CASA CIVIL toma público o Pregão Eletrônico N” 
20200020 de interesse da Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social 
do Estado do Ceará -  SSPDS, cujo OBJETO é: Serviços técnicos de manu- 
tanção preventiva e corretiva com reposição total de peças (Exceto bate
rias) e serviços de substituição do banco de baterias quando necessário 
nos nobreaks de alta potência das Unidades da Segurança Pública e Defesa 
Social do Estado do Ceará, conforme especificações contidas no Edital e seus 
Anexos. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço 
www.comprasnet.gov.br, através do N° 14082020, até o dia 23/11/2020, às 
14h30min (Horário de Brasília-DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No ende
reço eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.br PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 30 de outubro de 2020.

Vinicius Vineimar Rodrigues Ferreira 
PREGOEIRO 

*** *** •**
AVISO DE LICITAÇÃO  

PREGÃO ELETRÔNICO N°20200026 
A SECRETARIA DA CASA CIVIL toma público o Pregão Eletrônico N° 
20200026 de interesse da Companhia Cearense de Transporte Metropolitanos
-  METROFOR, cujo OBJETO é: Aquisição de material de consumo - Água 
mineral, conforme especificações contidas no Edital e seus Anexos. RECE
BIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço www.comprasnet. 
gov.br, através do N° 15272020, até o dia 23/11/2020, às 9h (Horário de 
Brasília-DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico acima ou 
no site www.seplag.ce.gov.br PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, 
em Fortaleza, 30 de outubro de 2020.

Valda Farias Magalhães 
PREGOEIRA

AVISO DE LICITAÇÃO -  ' J
PREGÃO ELETRÔNICO N°20200203

A SECRETARIA DA CASA CIVIL toma público o Pregão Eletrônico N° 
20200203 de interesse da Companhia de Ãgua e Esgoto do Ceaiá -  CAGECE, 
cujo OBJETO é: Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições 
de Tubo PVC Soldável, conforme especificações contidas no Edital e seus 
Anexos. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço 
www.comprasnet.gov.br, através doN” 13912020, até o dia 23/11/2020. às 9h 
(Horário de Biasflia-DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico 
acima ou no site www.seplag.ce.gov.br PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO, em Fortaleza, 30 de outubro de 2020.

Robinson de Borba e Veloso 
PREGOEIRO 

*** *** **•
AVISO DE LICITAÇÃO  

PREGÃO ELETRÔNICO N°20200207 
A  SECRETARIA DA CASA CIVIL toma público o Pregão Eletrônico N° 
20200207 de interesse da Companhia de Ãgua e Esgoto do Ceará -  CAGECE, 
cujo OBJETO é: Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições 
de eletrodos e alicate, conforme especificações contidas no Edital e seus 
Anexos. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço 
www.comprasnet.gov.br, através do N° 14172020, até o dia 23/11/2020, às 9h 
(Horário de Brasília-DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico 
acima ou no site www.seplag.ce.gov.br PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO, em  Fortaleza, 30 de outubro de 2020.

José Edson Bezerra 
PREGOEIRO 

*** *** ***
AVISO DE LICITAÇÃO  

PREGÃO ELETRÔNICO N°20200224 
A SECRETARIA DA CASA CIVIL toma público o Pregão Eletrônico N° 
20200224 de interesse da Companhia de Água e Esgoto do Ceará -  CAGECE, 
cujo OBJETO é: Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de 
alicates, confonne especificações contidas no Edital e seus Anexos. RECE
BIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço www.comprasnet. 
gov.br, através do N° 13972020, até o dia 23/11/2020, às 9h (Horário de 
Brasília-DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico acima ou 
no site www.seplag.ce.gov.br PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, 
em Fortaleza, 30 de outubro de 2020.

Vinicius Vineimar Rodrigues Ferreira 
PREGOEIRO 

*** *** ***
AVISO DE LICITAÇÃO  

PREGÃO ELETRÔNICO N “20200241 
A SECRETARIA DA CASA CIVIL toma público o Pregão Eletrônico N° 
20200241 de interesse da Companhia de Água e Esgoto do Ceará -  CAGECE, 
cujo OBJETO é; Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições 
de copos biodegradáveis para envase, conforme especificações contidas 
no Edital e seus Anexos. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: 
No endereço www.comprasnet.gov.br, através do N° 13992020, até o dia 
23/11/2020, às 9h (Horário de Brasília-DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: 
No endereço eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.br PROCU- 
RADORIÁ GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 30 de outubro de 2020.

Osiris de Castro Oliveira Filho 
PREGOEIRO 

*** *** ***
AVISO DE LICITAÇÃO  

REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 
N°20200002 

IG N°1084973000 
A  SECRETARIA DA CASA CIVIL toma público o Regime Diferenciado 
de Contratação - RDC N” 20200002 de interesse da SUPERINTENDÊNCIA 
DE OBRAS PÚBLICAS - SOP, cujo objeto é a  LICITAÇÃO DO TIPO 
MAIOR DESCONTO PARA OBRAS DE INSTALAÇÃO DE AR-CON- 
DICIONADOS DA ESCOLA VIDA SABOR E ARTE -  EVISA/CEFISP, 
conforme Edital e seus anexos. Endereço, Data e Horário da Sessão: na 
Central de Licitações, no Centro Administrativo Bárbara de Alencar, na Av. 
Dr. José Martins Rodrigues, 150 - Edson Queiroz, Cep: 60811-520, Fortaleza
— Ceará, as 09:30 horas do dia 08 de dezembro de 2020. FORNECIMENTO 
DO EDITAL: na Central de Licitações (endereço acima), munido de um CD 
virgem ou pela Internet no site www.seplag.ce.gov.br. PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 04 de novembro de 2020.

Expedito Pita Junior 
PRESIDENTE DA CEL 01 

*** *** ***
AVISO DE NOVO RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO  

PREGÃO ELETRÔNICO N“20200016
A SECRETARIA DA CASA CIVIL, toma público o NOVO RESULTADO 
do Grupo 01 da Licitação n° 06602020 Comprasnet, de interesse do DETRAN, 
cujo OBJETO é Serviço continuado de rotas de ônibus para transporte dos 
Servidores deste DETRAN/CE, de acordo com as especificações e quanti
tativos previstos no Anexo I -  termo de referência deste edital., em virtude 
da desistência da licitante em assinar o contrato, tendo sido concluído. As 
informações poderão ser consultadas nos sítios www.portalcompras.ce.gov. 
b r e www.comprasgovemamentais.gov.br. PROCURADO RIA GERAL 
DO ESTADO, em Fortaleza, 04 de novembro de 2020.

Vinicius Vineimar Rodrigues Ferreira 
PREGOEIRO
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GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ 

Pregão Eletrônico N° 01455/2020(SRP) 

RESULTADO POR FORNECEDOR

59.717.553/0006-17 - MULTILASER INDUSTRIAL S.A.
Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Critério de Valor (*) Valor Unitário Valor Global

GRUPO 1 - - R$ 267.529.398,0000 - R$ 210.876.000,0000
Marca:
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado:

Total do Fornecedor: R$ 210.876.000,0000

Valor Global da Ata: R$ 210.876.000,0000
(*) É necessário detalhar o item para saber qual o critério de valor que é utilizado: Estimado ou Referência ou Máximo Aceitável.

Imprimir o 
PÜ? R elatório

1 o f l 24/03/2021 08:34

http://comprasnet.gov.br/livre/Pregao/FomecedorResultadoDecreto.asp
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GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ

Termo de Julgamento de Recursos do Pregão Eletrônico

N° 01455/2020 (SRP)

Às 15:38 horas do dia 17 de março de 2021, após analisados e decididos os recursos do Pregão n° 01455/2020, referente 
ao Processo n° 063926162020, a autoridade competente, Sr(a) VALERIA DE OLIVEIRA RODRIGUES, ADJUDICA aos 
licitantes vencedores os respectivos itens, conforme indicado no quadro Resultado de Julgamento.

**O BS : Itens sem recurso serão adjudicados pelo Pregoeiro e constarão do term o de adjudicação.

GRUPO 1
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Critério de Valor: R$ 267.529.398,0000 
Situação: Adjudicado com decisão

Adjudicado para: MULTILASER INDUSTRIAL S .A ., pelo melhor lance de R$ 262.080.000,0000 , com valor negociado
a R$ 210.876.000,0000 .

Itens do grupo:

“  1 - TABLET

* 2 - TABLET

Resultado do Julgamento de Recursos

Visualizar Recurso do Item

Fim do documento

1 of 1 24/03/2021 08:36

http://comprasnet.gov.br/Mwe/Pregao/TemoJulg.asp?prgCod-887223&
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GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ

Termo de Adjudicação do Pregão Eletrônico

N° 01455/2020 (SRP)

Às 08:40 horas do dia 24 de dezembro de 2020, após analisado o resultado do Pregão n° 01455/2020, referente ao 
Processo n° 063926162020, o pregoeiro, Sr(a) AURELIA FIGUEIREDO GURGEL, ADJUDICA aos licitantes vencedores os 
respectivos itens, conforme indicado no quadro Resultado da Adjudicação.

**O BS : Itens com recursos serão adjudicados pela Autoridade competente e constarão no term o de ju lgam ento.

Resultado da Adjudicação 

Este pregão não possui termo de adjudicação.

Fim do documento
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GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico
N° 01455/2020 (SRP)

Às 15:39 horas do dia 17 de março de 2021, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
com petente. Sr. VALERIA DE OLIVEIRA RODRIGUES, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo n° 063926162020, 
Pregão n° 01455/2020.

Resultado da Homologação

GRUPO 1
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Critério de Valor: R$ 267.529.398,0000 
Situação: Homologado

Adjudicado para: MULTILASER INDUSTRIAL S .A ., pelo melhor lance de R$ 262.080.000,0000 , com valor negociado
a R$ 210.876.000,0000 .

Itens do grupo:

“ 1 - TABLET

* 2 - TABLET

Item: 1 - GRUPO 1 
Descrição; TABLET
Descrição Complementar: TABLET, TELA ATÉ 9 POL, MEMÓRIA RAM ATÉ 4 GB, ARMAZENAMENTO INTERNO SUPERIOR 
A32 GB, ARMAZENAMENTO EXTERNO SEM ARMAZENAMENTO EXTERNO, PROCESSADOR DUAL CORE,CÂMERA FRONTAL 
ATÉ 8 MPX, CÂMERA TRASEIRA ATÉ 8 MPX, CONECTIVIDADE APENAS W I- FI, SISTEMA OPERACIONAL PROPRIETÁRIO 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 144.000 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 1.403,3500 Intervalo Mínimo entre Lances: -
Situação: Homologado

Adjudicado para: MULTILASER INDUSTRIAL S.A. , pelo melhor lance de R$ 1.315,0000 , com valor negociado a R$
1.049,0000 e a quantidade de 144.000 Unidade .

Eventos do Item  

Evento Data

17/03/2021 
Adjudicado 15:38;51

u . . 17 /03/2021 
Homologado 15-39-07

Nome

VALERIA DE 
OLIVEIRA 

RODRIGUES

Observações

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:MULTILASER 
INDUSTRIAL S.A., CNPJ/CPF:59.717.553/0006-17, Melhor lance : 

1.315,0000, Valor Negociado : R$ 1.049,0000
R$

Item: 2 - GRUPO 1 
Descrição: TABLET
Descrição Complementar: TABLET, TELA ATÉ 9 POL, MEMÓRIA RAM ATÉ 4 GB, ARMAZENAMENTO INTERNO SUPERIOR 
A32 GB, ARMAZENAMENTO EXTERNO SEM ARMAZENAMENTO EXTERNO, PROCESSADOR DUAL CORE,CÂMERA FRONTAL 
ATÉ 8 MPX, CÂMERA TRASEIRA ATÉ 8 MPX, CONECTIVIDADE APENAS W I- FI, SISTEMA OPERACIONAL PROPRIETÁRIO

1 of 2 24/03/2021 07:59

http://comprasnet.gov.br/livre/Pregao/termoHoin.asp?prgCod=887223&t
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Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 60.000 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 1.090,7833 Intervalo Mínimo entre Lances: -
Situação: Homologado

Adjudicado para: MULTILASER INDUSTRIAL S.A. , pelo melhor lance de R$ 1.212,0000 , com valor negociado a R$
997,0000 e a quantidade de 60.000 Unidade .

Eventos do Item  

Evento Data

. . .  .. . 17 /03/2021 
Adjudicado 15:38;51

u . . 17 /03/2021 
Homologado 15-39-08

Nome

VALERIA DE 
OLIVEIRA 

RODRIGUES

Observações

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:MULTILASER 
INDUSTRIAL S.A., CNPJ/CPF:59.717.553/0006-17, Melhor lance : R$ 

1.212,0000, Valor Negociado : R$ 997,0000

Fim do documento

2 of 2 24/03/2021 07:59

http://comprasnet
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EXTRATO DE CONTRATO 
N° DO DOCUMENTO 16/METROFOR/2021

CONTRATANTE: COMPANHIA CEANRENSE DE TRANSPORTES 
METROPOLITANOS - METROFOR CONTRATADA: UNITED CAR 
LTDA. OBJETO: Aquisição de 01 (um) veiculo utilitário tipo VAN EXECU
TIVA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n° 13.303/2016 FORO: 
Comarca de Fortaleza/Ce. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. VALOR GLOBAL: 
R$ 233.000,00 (duzentos e trinta e três mil reais) pagos em 30 (trinta) dias 
contados da data da apresentação nota fiscal/fatura DOTAÇÃO ORÇAMEN
TÁRIA: Tesouro Estadual, Produto 044218 - Aquisição de Veículos Adminis
trativos, Funcional Programática: 08100004.26.783.212.20173.03.459065.1.0
0.00.0.3. DATA DA ASSINATURA: 30 de março de 2021 SIGNATÁRIOS: 
IGOR VASCONCELOS PONTE e JOSÉ TUPINAMBÁ CAVALCANTE 
DE ALMEIDA pela METROFOR e EMANOELA SALDANHA TABOSA 
pela Empresa UNITED CAR LTDA.

Luís Otávio Franco Martins 
CONSULTOR JURÍDICO

SECRKTARIA DO MEIO AMBIENTE
PORTARIA N“39/2021.

A P R O V A  O P L A N O  D E M A N E JO  DA  
UNIDADE DE CONSERVAÇÃO PARQUE  
E S T A D U A L  B O T Â N IC O  DO  C EA R Á , 
INSERIDO NO MUNICÍPIO DE CAUCAIA 
-C E A R Á .

O SECRETÁRIO DO MEIO AMBIENTE DO ESTADO DO 
CEARÁ, no uso de suas atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentís
simo Senhor Governador do Estado do Ceará nos termos do parágrafo único 
do artigo 88 da Constituição do Estado do Ceará e art. 85, inciso XXIV da 
Lei Estadual n° 15.733, do dia 10 de março de 2015, que cria a Secretaria do 
Meio Ambiente -  SEMA, o Decreto n° 33.170, de 29 de julho de 2019 que 
altera a  estrutura organizacional da SEMA e o Decreto n° 33.406 de 18 de 
dezembro de 2019 que aprova o novo Regulamento da SEMA, RESOLVE: 

Art. Io Aprovar o Plano de Manejo da Unidade de Conservação 
Parque Estadual Botânico do Ceará, Processo VIPROC n° 02786417/2021, 
inserido no município de Caucaia, Ceará.

Art. 2“ O texto consolidado do Plano de Manejo da Unidade de 
Conservação do Parque Estadual Botânico do Ceará será disponibilizado na 
sede da unidade de conservação e no site da Secretaria do Meio Ambiente 
do Estado do Ceará (www.sema.ce.gov.br).

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE, em Fortaleza/CE, 31 de março 
de 2021.

Artur José Vieira Bruno 
SECRETÁRIO DO MEIO AMBIENTE 

Registre-se e publique-se.

B lIH E B IO r E S ilI liC U  ESTADUAL  
DO MEIO AMBIENTE

EXTRATO DE CONTRATO 
N° DO DOCUMENTO 04/2021

CON TRA TANTE: SUPER IN TEN D ÊN C IA  ESTADUAL DO MEIO 
AM BIENTE - SEMACE CON TRA IADA : FRANCISCO EMANUEL  
DE OLIVEIRA SILVA -  ES REPRESENTAÇÕES (nome de fantasia). 
OBJETO: Constitui objeto deste contrato a aquisição 1.850,00 (mil oito
centos e cinquenta) unidades de café torrado e moído, primeira qualidade, 
pó homogêneo fino, aroma e sabor intenso, certificado qualidade na categoria 
tradicional, emitido pela ABIC, com NQM  (nível mínimo de qualidade) 
correspondente a 4,5 pontos, certificado de autorização uso do selo pureza 
ABIC válido 6 (seis) meses, embalagem a vácuo, com dados de identificação 
do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade no 
momento da entrega com no mínimo 80% do prazo determinado pelo fabri
cante, pacote de 250 gramas da marca PURO, conforme especificações e 
quantitativos previstos no Termo de Referência e na proposta da CONTRA
TADA. . FUNDAM ENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem  como 
fundamento a cotação eletrônica n° 2020/20325, processo n° 01513830/2020, 
os preceitos do direito público, o Decreto Estadual n° 33.486/2020 e a Lei 
Federal n° 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais 
necessárias ao cumprimento de seu objeto FORO: Fica eleito o foro do 
município de Fortaleza do Estado do Ceará, para dirimir quaisquer questões 
decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser resolvidas 
na esfera administrativa. VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato 
é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, devendo 
ser publicado na forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal n° 
8.666/1993. VALOR GLOBAL: R$ 6.413,40 (seis mil, quatrocentos e treze 
reais e quarenta centavos) pagos em DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 5720 
0001.18.122.211.20814.03.33903000.2.70.00.1.20, CLASSIFICAÇÃO: 
14298, PRÉ-RESERVA: 1097601000. DATA DA ASSINATURA: 17 de 
março de 2021 SIGNATÁRIOS: CARLOS ALBERTO MENDES JÚNIOR
- Superintendente da Semace - Contratante e FRANCISCO EMANUEL DE 
OLIVEIRA SILVA - Titular da ES Representações - Contratada.

Antonio Geovânio Saraiva Taveira 
COORDENADOR JURÍDICO 

Registre-se e publique-se.

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO 1 GESTÃO
BUMI.m<l(i BIB PREUDÉNCLl SOCL4I. 

DO BSiHD@ DO CEARÁ
PORTARIA N°014/2021 - O (A) PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das suas atri
buições legais, CONSIDERANDO o Decreto n° 33.485, de 21 de fevereiro 
de 2020, que regulamenta o Sistema Estadual de Ouvidoria; RESOLVE 
EXONERARde Ofício o(a) servidora) CYNARA RAFAELLE ANDRADE 
DE OLIVEIRA, matricula 300002-5-0, do Cargo de Ouvidor Setorial da 
Fundação de Previdência Social do Estado do Ceará a  partir de 06 de Abril 
de 2021. FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO 
CEARÁ, em Fortaleza, 06 de abril de 2021.

João Marcos Maia 
PRESIDENTE

PORTARIA N”015/2021 - 0 (A ) PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das suas atri
buições legais, CONSIDERANDO o Decreto n° 33.485, de 21 de fevereiro 
de 2020, que regulamenta o Sistema Estadual de Ouvidoria; RESOLVE 
NOMEAR.de Ofício o(a) servidor(a) TUANNY JAM ILLY TORRES 
MARTINS, matricula 30000285, do Cargo de Ouvidor Setorial da Fundação 
de Previdência Social do Estado do Ceará a partir de 06 de Abril de 2021. 
FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, 
em Fortaleza, 06 de abril de 2021.

João Marcos Maia 
PRESIDENTE 

*** *** ***
PORTARIA N°016/2021 - 0 (A ) PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das suas atri
buições legais, CONSIDERANDO o Decreto n° 33.485, de 21 de fevereiro 
de 2020, que regulamenta o Sistema Estadual de Ouvidoria; RESOLVE 
NOMEAR, de Ofício o(a) servidora), EUGENIA MARIA CAMELO  
PEREIRA, matricula 300001-45 do Cargo de Ouvidor Setorial Substituto 
da Fundação de Previdência Social do Estado do Ceará, os quais devem dar 
cumprimento ao previsto no Decreto n° 33.485/2020 e na IN CGE n° 01/2020. 
Parágrafo único. Cabe ao Ouvidor Setorial Substituto assumir as funções do 
Ouvidor Setorial na sua ausência. Art. 2o Esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua publicação. FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO 
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 06 de abril de 2021.

João Marcos Maia 
PRESIDENTE

Registre-se e publique-se.

EHÜRESÜ BE TECNOLOGIA BA INFORMAÇÃO 
UO CEARÁ

0(A ) PRESIDENTE, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo 
Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, nos termos do Pará
grafo Único, do art. 88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto n° 
30.086, de 02 de fevereiro de 2010, e em conformidade com o art. 8o, combi
nado com o inciso Hl, do art. 17, da Lei n° 9.826, de 14 de maio de 1974, e 
também combinado com o(a) Decreto N° 32.792, de 23 de Agosto de 2018 e 
publicado no Diário Oficial do Estado em 23 de Ágosto de 2018, RESOLVE 
NOMEAR, MARCOS HELANO MARTINS CARNEIRO, para exercer o 
Cargo de Direção e Assessoramento de provimento em Comissão de Diretor 
do Escritório de Governança Corporativa, símbolo ETICE-H integranteda 
Estrutura Organizacional EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
DO CEARA, a partir da data da publicação. EMPRESA DE TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO DO CEARÁ, Fortaleza, 08 de abril de 2021.

Adalberto Albuquerque de Paula Pessoa 
PRESIDENTE 

Ronaldo Lima Moreira Borges 
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

INTERNA

*♦* *** ***
PORTARIA CC 0001/2021-ETICE - 0(A ) PRESIDENTE, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto no art. 7°, do Decreto n° 32.999, 
de 27 de fevereiro de 2019, eno(a) Decreto 32.792 de 23 de Agosto de 2018, 
RESOLVE DESIGNAR MARCOS HELANO MARTINS CARNEIRO, 
ocupante do cargo de provimento em comissão de Diretor do Escritório 
de Governança Corporativa, símbolo ETICE-II, para ter exercício no(a), 
Escritório de Governança Corporativa, unidade administrativa integrante da 
Estrutura Organizacional deste Órgão. EMPRESA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO DO CEARÁ, Fortaleza, 08 de abril de 2021.

Adalberto Albuquerque de Paula Pessoa 
PRESIDENTE 

Ronaldo Lima Moreira Borges 
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

INTERNA 

*** #** ***
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°2021/03298 

PROCESSO 1^06392616/2020 OBJETO: Registro de Preços para aquisição 
de dispositivos móveis com sistema de proteção de dados. JUSTIFICA
TIVA: O Registro de Preços justifica-se para atender a necessidade dos 
diversos órgãos do Estado, principalmente a Secretaria de Educação, para 
disponibilizar dispositivos móveis para alunos, funcionários e outros indiví
duos que necessitem acesso remoto ao aprendizado ou mesmo outra interação 
remota como videoconferência. DA VIGÊNCIA: A Ata de Registro de Preços 
terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua

http://www.sema.ce.gov.br
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> f i t n .
PAULA BRAGA VERAS; \

m . Médio Porte -  Titular: Município de Quixadá -  IZAURA GOMES 
DO NASCIMENTO DE OLIVEIRA, Suplente: Município de Horizonte -

publicação ou então até o esgotamento do quantitativo nela registrado, se este 
ocorrer primeiro. PARTICIPANTE: MULTILASER INDUSTRIAL S,A, 
com valor unitário de R$ 1.049,00 e quantidade 144.000 para o item 01 e 
valor unitário de R$ 997,00 e quantidade 60.000 para o item 02, perfazendo 
em RS 210.876.000,00 (Duzentos e dez milhões, oitocentos e setenta e seis 
mil reais). RATIFICAÇÃO: Adalberto Albuquerque de Paula Pessoa—Presi
dente da ETICE; Mareei Reno -  Representante legal da MULTILASER 
INDUSTRIAL S.A. EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
DO CEARÁ -  ETICE, em Fortaleza, 05 de abril de 2021.

Adalberto Albuquerque de Paula Pessoa 
PRESIDENTE

• «+ *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO N°37/2018

I - ESPÉCIE: 6o TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°37/2018; II - 
CONTRATANTE: EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
DO CEARÁ -  ETICE; IH - ENDEREÇO: Avenida Pontes Vieira, n° 220 — São 
João do Tauape -  Fortaleza/CE, CEP: 60.130-240; IV - CONTRATADA: 
VESPA CONSÓRCIO DE SERVIÇOS LTDA.; V  - ENDEREÇO: Rua 
Carlos Vasconcelos, n° 1345, Aldeota -  Fortaleza/CE, CEP: 60.115-170; 
VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Termos das cláusulas e condições do 
Contrato n° 37/2018; termos que constam o Processo n° 01709026/2020; 
normas dos arts. 54 e 65, inciso II, alínea “d” da Lei Federal n° 8.666/93 e 
suas alterações, c/c art. 385 do Código Civil (Lei n°. 10.406/2002). ; VII- 
FORO: Fortaleza/CE; VIU - OBJETO: Conceder a repactuação do Contrato 
n°37/2018, em decorrência do ajuste do salário base, vale alimentação e 
cesta básica, conforme da Convenção Coletiva de Trabalho -  CCT, regis
trada no Ministério do Trabalho e Emprego -  MTE, em 17/01/2020, sob n° 
CE000048/2020, da categoria profissional ASSEIO E CONSERVAÇÃO 
E TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA, retroativa a 01 de janeiro de 
2020.; IX - VALOR GLOBAL: O valor mensal do contrato, em decorrência 
da Convenção Coletiva de Trabalho -  CCT 2020/2021 n° CE000048/2020, 
passa de R$ 108.758,60 (cento e oito mil, setecentos e cinquenta e oito reais 
e sessenta centavos), para R$ 113.577,84 (cento e treze mil, quinhentos e 
setenta e sete reais e oitenta e quatro centavos), totalizando o valor global de 
R$ 1.362.934,08 (um milhão, trezentos e sessenta e dois mil, novecentos e 
trinta e quatro reais e oito centavos).; X  - DA VIGÊNCIA: A partir da data 
de sua assinatura, com efeitos retroativos a 01 de janeiro de 2020.; XI - DA 
RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato que 
não foram expressamente modificadas por este Termo Aditivo.; XH - DATA: 
30 de março de 2021; XID - SIGNATÁRIOS: Adalberto Albuquerque de 
Paula Pessoa - Presidente da ETICE; Kelly Gonçalves Meira Arruda - Gestora 
do Contrato; e Maria Alice Mousinho de Sampaio - Representante Legal da 
CONTRATADA.

Adalberto Albuquerque de Paula Pessoa 
PRESIDENTE

Registre-se e publique-se.

SEC R E TA R IA  » M  PR O T EÇ Ã O  SO CIA L, JU STIÇ A . 
CID A D A N IA , M U 6H EK E S E  D IR E IT O S HUMANOS

PORTARIA N-040/2021.
D ISP Õ E  SO BR E A  N O M E A Ç Ã O  D O S  
R E P R E S E N T A N T E S  D O  E S T A D O  E  
D O S  M U N IC ÍP IO S  N A  C O M ISS Ã O  
INTERGESTORES BIPARTITE -  CIB.

A  SEC R E TÁ R IA  DA PRO TEÇ Ã O  SO CIA L, JU STIÇA , 
CIDADANIA, MULHERES E DIREITOS HUMANOS, no uso de suas 
atribuições legais, e CONSIDERANDO o Art. 128 da Norma Operacional 
Básica do Sistema Único de Assistência Social do ano que 2012 -  NOB/Suas- 
2012 que estabelece como instâncias de negociação e pactuação entre gestores 
quanto aos aspectos operacionais do Suas a Comissão Intergestores Tripartite -  
CIT, no âmbito nacional e a Comissão Intergestores Bipartite -  CIB, no âmbito 
estadual; CONSIDERÃNDO a Portaria 231/1999 que instalou a Comissão 
Intergertores Bipartite -  CIB no estado do Ceará; e CONSIDERANDO a 
posse da nova gestão do Colegiado de Gestores Municipais de Assistência 
Social para o biênio 2021/2023, RESOLVE:

Art. 1°. Nomear os Membros da Representação do Estado e dos 
Municípios da Comissão Intergestores Bipartite -  CIB -  CE, conforme 
disposto a seguir:

§ 1°. São membros representantes do Estado -  Secretaria de Proteção 
Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos -  SPS:

I. Gabinete da SPS - Titular/Coordenadora da CIB: MARIA DO 
PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA PINTO, Suplente: FRANCISCO JOSÉ 
PONTES IBIAPINA;

II. Coordenadoria da Gestão do SUAS - Titular: CÉLIA MARIA DE 
SOUZA MELO LIMA, Suplente: CÉLIA LEITE CARVALHO; .

Dl. Coordenadoria da Proteção Social Especial - Titular: MÔNICA 
REGINA GONDIM FEITOZA, Suplente: MARIA HEURENICE MOURA 
DE SOUZA; _

IV. Çoordenadoria da Proteção Social Básica - Titular: MARY ANNE 
LIBÓRIO DE PATRÍCIO

RIBEIRO, Suplente: MÁRCIA MARIA DE MEDEIROS DUTRA;
V. Coordenadoria Financeira/Fundo Estadual da Assistência Sociai

-  Feas - Titular: FRANCISCO PAULO PIMENTA, Suplente: SANDRA 
MARIA FERREIRA MORAIS;

VI. Coordenadoria de Inclusão Social - Titular: REBECCA DE 
OLIVEIRA CORTEZ PEREIRA DAUER, Suplente: SILVANA DE MATOS 
BRITO SIMÕES.

§ 2°. São membros representantes dos Municípios, de acordo com 
o porte, indicados pelo Colegiado Estadual de Gestores Municipais de 
Assistência Social - Coegemas:

I. M etrópole -  Município de Fortaleza -  Titular: FRANCISCO 
CLÁ U D IO  PIN TO  PIN HO Suplente: -  M A RIA M A RCIA SILVA 
NOGUEIRA;

II. G rande Porte -  T itular: M unicípio do Crato -, TICIANA 
FERREIRA CÂNDIDO FRANÇA Suplente: Município de Itapipoca -  ANA

MARCELHA PINHEIRO DE MELO;
IV. Pequeno Porte II -  Titular: Município de São Benedito -  IEDA 

MARIA NOBRE - Suplente Município de Cedro -  LUCIANA VIEIRA 
MARQUES VIANA;

V. Pequeno Porte I -  Titular: Município de Jaguaretama -  PRICILA 
CUNHA CORDEIRO, Suplente: Município de Jijoca de Jericoacoara -  
MARIA ROSILENE DE OLIVEIRA; e

VI. Pequeno Porte I - Titular: Município de Pires Feireira -  MARCIO 
DAMASCENO FARIAS, Suplente: M unicípio de Palhano -  ERIKA 
SANTIAGO DE OLIVEIRA.

Art. 2o. Designar como Secretária Técnica da CIB a servidora Elba 
Carneiro Falcão de Almeida,

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOCIAL, JUSTIÇA, CIDADANIA, 
MULHERES E DIREITOS HUMANOS, em Fortaleza, 23 de março de 2021.

Maria do Perpétuo Socorro França Pinto 
SECRETÁRIA DA PROTEÇÃO SOCIAL, JUSTIÇA, CIDADANIA,

MULHERES E DIREITOS HUMANOS 
Republicadarpor incorreção.

*** *** ***
I o TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°050/2020 

PROCESSO N°09483566/2020
O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DA PROTEÇÃO 
SOCIAL, JUSTIÇA, CIDADANIA, MULHERES E DIREITOS HUMANOS
- SPS, inscrita no CNPJ sob o n° 08.675.169/0001-53, com sede nesta Capital, 
à Rua Soriano Albuquerque, n° 230 -  Joaquim Távora, CEP: 60.130-160, 
representada por seu Secretário Executivo de Planejamento e Gestão Interna, 
Sr. SANDRO CAMILO CARVALHO e a empresa A M P ENGENHARIA 
EIRELI., inscrita no CNPJ sob o n° 73.203.739/0001-74, estabelecida à Rua 
Caririaçu, n° 504 -  Jacarecanga, Fortaleza/CE, CEP: 60.326-380, doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. VALMIR 
MENDES DE OLIVEIRA, celebram o presente Contrato, decorrente da 
Licitação Pública Nacional - LPN N° 20190006/SPS/CCC, homologado 
pela Autoridade Competente, realizado nos termos do Contrato de Emprés
timo n° 3408/OC-BR, firmado entre o Governo do Estado do Ceará e o 
Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID, conforme faculta o § 5o 
do Art. 42 da Lei n°. 8.666/93 e suas alterações subsequentes e do Processo 
n° 09483566/2020. OBJETO: O presente Termo Aditivo visa a alteração 
no prazo de execução do Contrato n°050/2020, o qual tem como objeto 
a execução da obra de CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -  CEI, PADRÃO Et, NO MUNICÍPIO DE SALITRE - SEDE. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução da obra será prorrogado 
por 120 (cento e vinte) dias, com início no dia 28 de fevereiro de 2021 e 
término em 27 dejunhode2021. RATIFICAÇÃO: Permanecem ratificadas 
e inalteradas as demais cláusulas anteriormente pactuadas. FORO: Fortaleza/ 
CE. DATA E ASSINANTES: Fortaleza, 24 de fevereiro de 2021; Sandro 
Camilo Carvalho - SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOCIAL, JUSTIÇA, 
CIDADANIA, MULHERES E DIREITOS HUMANOS - SPS e Valmir 
Mendes de Oliveira - AM P ENGENHARIA EIRELI. SECRETA RIA  
DA PROTEÇÃO SOCIAL, JUSTIÇA, CIDADANIA, MULHERES E 
DIREITOS HUMANOS, em Fortaleza, 31 de março de 2021.

Ana Beatriz de Alencar Araripe Furtado 
COORDENADORA JURÍDICA 

*** ***
Io TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°059/2020 

PROCESSO N°09483698/2020
O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DA PROTEÇÃO 
SOCIAL, JUSTIÇA, CIDADANIA, MULHERES E DIREITOS HUMANOS
- SPS, inscrita no CNPJ sob o n° 08.675.169/0001-53, com sede nesta Capital, 
à Rua Soriano Albuquerque, n° 230 — Joaquim Távora, CEP: 60.130-160, 
representada por seu Secretário Executivo de Planejamento e Gestão Intema, 
Sr. SANDRO CAMILO CARVALHO e a empresa AMP ENGENHARIA 
EIRELI., inscrita no CNPJ sob o n° 73.203.739/0001-74, estabelecida à Rua 
Caririaçu, n° 504 -  Jacarecanga, Fortaleza/CE, CEP: 60.326-380, doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. VALMIR 
MENDES DE OLIVEIRA, celebram o presente Contrato, decorrente da 
Licitação Pública Nacional - LPN N° 20190006/SPS/CCC, homologado 
pela Autoridade Competente, realizado nos termos do Contrato de Emprés
timo n° 3408/OC-BR, firmado entre o Govemo do Estado do Ceará e o 
Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID, conforme faculta o § 5° 
do Art. 42 da Lei n°. 8.666/93 e suas alterações subsequentes e do Processo 
n° 09483566/2020. OBJETO: O presente Termo Aditivo visa a alteração 
no prazo de execução do Contrato n°050/2020, o qual tem como objeto 
a execução da obra de CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -  CEI, PADRÃO ffl, NO MUNICÍPIO DE SALITRE - SERRA 
DOS NOGUEIRAS. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução da 
obra será prorrogado por 120 (cento e vinte) dias, com  início ng dia 28 de 
fevereiro de 2021 etéimino em 27 de junho de 2021. RATIFICAÇÃO: Perma
necem ratificadas e inalteradas as demais cláusulas anteriormente pactuadas. 
FORO: Fortaleza/CE. DATA E ASSINANTES: Fortaleza, 24 de fevereiro de 
2021; Sandro Camilo Carvalho - SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOCIAL, 
JUSTIÇA, CIDADANIA, MULHERES E DIREITOS HUMANOS - SPS e 
Valmir Mendes de Oliveira - AMP ENGENHARIA EIRELI. SECRETARIA 
DA PROTEÇÃO SOCIAL, JUSTIÇA, CIDADANIA, MULHERES E 
DIREITOS HUMANOS, em Fortaleza, 31 de março de 2021.

Ana Beatriz de Alencar Araripe Furtado 
COORDENADORA JURÍDICA

* * *  * * 4  * 4 *
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Governador

CAMILO SOBREIRA DE SANTANA

Vice-Govemadora

MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO

Casa Civil

FRANCISCO DAS CHAGAS CIPRIANO VIEIRA
Procuradoria Geral do Estado 

JUVÊNCIO VASCONCELOS VIANA 

Controladoria e Ouvidoria-Geral do Estado 

ALOÍSIO BARBOSA DE CARVALHO NETO 

Secretaria de Administração Penitenciária 

LUÍS MAURO ALBUQUERQUE ARAÚJO 

Secretaria das Cidades

JOSÉ JÁCOME CARNEIRO ALBUQUERQUE

Secretaria da Ciência, Tecnologia e Educação Superior

INÁCIO FRANCISCO DE ASSIS NUNES ARRUDA

Secretaria da Cultura

FAB LANO DOS SANTOS

Secretaria do Desenvolvimento Agrário

FRANCISCO DE ASSIS DINIZ

Secretaria do Desenvolvimento Econômico e Trabalho

FRANCISCO DE QUEIROZ MA IA JÚNIOR

Secretaria da Educação

ELIANA NUNES ESTRELA

Secretaria do Esporte e Juventude 

ROGÉRIO NOGUEIRA PINHEIRO

Secretaria da Fazenda ™

FERNANDA MARA DE OLIVEIRA MACEDO 
CARNEIRO PACOBAHYBA

Secretaria da Infraestrutura

LUCIO FERREIRA GOMES

Secretaria do Meio Ambiente

ARTUR JOSÉ VIEIRA BRUNO

Secretaria do Planejamento e Gestão

CARLOS MAURO BENEVIDES
Secretaria da Proteção Social, Justiça, Cidadania,
Mulheres e Direitos Humanos

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA PINTO

Secretaria dos Recursos Hídricos 

FRANCISCO JOSÉ COELHO TEIXEIRA

Secretaria da Saúde

CARLOS ROBERTO MARTINS RODRIGUES SOBRINHO

Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social

SANDRO LUCIANO CARON DE MORAES

Secretaria do Turismo

ARIALDO DE MELLO PINHO

Controladoria Geral de Disciplina dos Órgãos 
de Segurança Pública e Sistema Penitenciário

RODRIGO BONA CARNEIRO

t f

no Anexo I - Termo de Referência, em virtude da desistência da licitante em 
assinar o contrato. As informações poderão ser consultadas nos sítios www. 
portalcompras.ce.gov.br e www.comprasgovemamentais.gov.br. PROCU
RADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 18 de março de 2021. 

Jorge Luis Leite Saraiva de Oliveira 
PREGOEIRO 

*** *** ***

AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°20191399

A  SECRETARIA DA CASA CIVIL, tom a público o RESULTADO da 
Licitação n° 1399/2019 no sistema comprasnet, de interesse da SESA, cujo 
objeto é Registro de preços para faturas e eventuais aquisições de Equipa
mentos Médico Hospitalar, de acordo com as especificações e quantitativos 
previstos no Anexo I -  Termo de Referência do edital, tendo sido concluído. 
As informações poderão ser consultadas nos sítios www.portalcompias.ce.gov. 
br e www.comprasgovemamentais.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO, em Fortaleza, 18 de março de 2021.

Aurélia Figueiredo Gurgel 
PREGOEIRA

AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇAO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°20200009

A  SECRETARIA DA CASA CIVIL, toma público o RESULTADO da Lici
tação n° 1455/2020 no sistema comprasnet, de interesse da ETTCE, cujo objeto 
é Registro de Preços para aquisição de dispositivos móveis com sistema 
de proteção de dados, de acordo com as especificações e quantitativos 
previstos no Anexo I - Teimo de Referência do edital, tendo sido concluído. 
As informações poderão ser consultadas nos sítios www.portalcompras.ce.gov. 
br e www.comprasgovemamentais.gov.br PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO, em Fortaleza, 18 de março de 2021.

Aurélia Figueiredo Gurgel 
PREGOEIRA 

*** *** **#
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N°20200021
A  SECRETARIA D A  CASA CIVIL, tom a público o RESULTADO da 
Licitação n° 1663/2020 no sistema comprasnet, de interesse da CIPP, cujo 
objeto é Aquisição de embarcação de fibra de vidro, de acordo com as 
especificações e quantitativos previstos no Anexo I — Termo de Referência

do edital, tendo sido concluído. A s informações poderão ser consultadas 
nos sítios www.portalcompras.ce.gov.br e www.comprasgovemamentais. 
gov.br. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 18 de 
março de 2021.

Aurélia Figueiredo Gurgel 
PREGOEIRA

AVTSO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇAO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°20200048

A  SECRETARIA DA CASA CIVIL, tom a público o RESULTADO de 
conclusão da Licitação n° 1811/2020 - Comprasnet, de interesse da PMCE, 
cujo OBJETO é Aquisição de material de ferradoria, de acordo com as 
especificações e quantitativos previstos no Anexo I -  Termo de Referência 
do edital. As informações podeião ser consultadas nos sítios www.portalcom- 
pras.ce.gov.br e www.comprasgovemamentais.gov.br. PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 18 de março de 2021 

Osiris de Castro Oliveira Filho 
PREGOEIRO

4 4 4  * 4 4  4 4 4

AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°20200142

A  SECRETARIA DA CASA CIVIL, tom a público o RESULTADO de 
conclusão da Licitação n° 13962020, n° no sistema Comprasnet, de interesse 
da CAGECE, cujo OBJETO é o Registro de Preço para futuras e eventuais 
aquisições de equipamentos e utensílios para laboratório, de acordo com 
as especificações e quantitativos previstos no Anexo I — Termo de Referência 
do edital. As informações poderão ser consultadas nos sítios www.portalcom- 
pras.ce.gov.br e www.comprasgovemamentais gov.br. PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 18 de março de 2021- 

Raimundo Lima de Souza 
PREGOEIRO

AVISO DE RESULTADO FIN AL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°20200293 

A SECRETARIA DA CASA CIVIL, tom a público o RESULTADO de 
conclusão da Licitação n” 18482020 Comprasnet, de interesse da CAGECE, 
cujo OBJETO é Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de 
MANGUEIRAS INDUSTRIAIS E DE ALTA PRESSÃO, de acordo com

http://www.comprasgovemamentais.gov.br
http://www.portalcompias.ce.gov
http://www.comprasgovemamentais.gov.br
http://www.portalcompras.ce.gov
http://www.comprasgovemamentais.gov.br
http://www.portalcompiasxe.gov.br
http://www.comprasgovemamentais
http://www.comprasgovemamentais.gov.br
http://www.comprasgovemamentais.gov.br


MULTILflSEf
SUA VID A MULT1MELH0R

PROCURAÇÃO

A Multilaser Industrial S.A. , inscrita no CNPJ sob o número 59.717.553/0006-17- 
Sediada à Rua Josefa Gomes de Souza, 382-Bairro dos Pires- Extrema- MG CEP 
37640-000, através de seu Presidente Alexandre Ostrowiecki, portador da Cédula de 
identidade RG n° 14.187.297-4 SSP/SP e CPF n°292.713.568-10, nomeia e constitui 
seu (s) bastante procurador (es) abaixo, independente da ordem de nomeação, 
podendo agir individualmente.

•  Andreia Renostro do Nascimento, portadora da cédula de identidade n° 
30.203.547-3 e do CPF 265.196.378-07.

A que oferece amplos poderes para representar a Multilaser Industrial S A , com 
poderes para participar em licitação, podendo assim, tomar qualquer decisão durante 
todas as fases da licitação, inclusive apresentar e assinar proposta e declaração em 
nome da Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços nas etapas de 
lances, desistir expressamente da intenção de interpor recursos administrativo, 
manifestar-se frnediata e motívadamente a intenção de interpor recursos administrativo 
ao final da sessão, interpor recursos administrativo, assinar a Ata da sessão, e Nota de 
Empenho, Assinar Documentos e Declaração e prestar todos os esclarecimentos 
solicitados pelo pregoeiro, enfim de praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame em nome do Outorgante.

Por ser verdade, firmamos a presente declaração para que se produzam os efeitos 
legais.

Validade: 06 meses
São Paulo, 08 de dezembro de 2021.

Multilasér Industrial S.A. 
Alexandre Ostrowiecki 

RG 14.187.297-4 SSP/SP

/
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v3.0 -  DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 17/03/2022 11:47'.29 que o documento de hash (SHA-256) 

1b9a3da278c47de47e225fa994d71ed812714a7bf88â551589c87dfB594dd797 foi validado em 17/03/2022 11:41:42 através da transação blockchain 

0x85457187faac0c492ta969d643d608d1ded195d1a2423ae152c6fa9e1d35b579c e pade ser verificada em https://www.dautin.com/FiieCheck (NID: 55576)

U.

https://www.dautin.com/FileCheck


Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21 
Edifício Pedro Francisco Vargas 

Centro, Itajai - Santa Catarina 
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www.dautin.com \ dautin@dautin.com

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 1 b9a3da278c47de47e225fa994d71 ed812714a7bf888551589c87df8594dd797 foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes1 através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o 
identificador único denominado NID 55576 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "Procuração Andreia", cujo assunto é descrito como 
"Procuração Andreia", faz prova de que em 17/03/2022 11:41:24, o responsável Multilaser Industrial S.a. 
(59.717.553/0006-17) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova 
de autenticidade, sendo de Multilaser Industrial S.a. a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do 
documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 17/03/2022 11:42:39 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2o da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e 
Art. 411, em seus §§ 2° e 3o do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x85457187faac0c492b969d643d608d1ded195d1a2423ae152c6fa9e1d35b579c. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

1 Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

Presidência <h K-eaública Casa Civil 
Subcftrfa para Assuntos A n dco s  
MEDIDA PROVISÓRIA 2.200-2

V  06 24 DE AGOSTO DE 2001.

http://www.dautin.com
mailto:dautin@dautin.com
https://www.dautin.com
https://biockscout.com/etc/mainnet/


MULTILRSEr
SUA VIDA MULT1MELH0R

PROCURAÇÃO

A Multílaser Industrial S.A. , inscrita no CNPJ sob o número 59.717.553/0006-17- 
Sediada à Rua Josefa Gomes de Souza, 382-Bairro dos Pires- Extrema- MG CEP 
37640-000, através de seu Presidente Alexandre Ostrowieckí, portador da Cédula de 
identidade RG n° 14.187.297-4 SSP/SP e CPF n“292.713.568-10, nomeia e constituí 
seu (s) bastante procurador (es) abaixo, independente da ordem de nomeação, 
podendo agir individualmente.

• Mareei Reno portador da cédula de Identidade n° 34.664.766-6 e do CPF 
299.883.998/39

A que oferece amplos poderes para representar a Muitilaser Industrial S.A., com 
poderes para participar em licitação, podendo assim, tomar qualquer decisão durante 
todas as fases da licitação, inclusive apresentar e assinar proposta e declaração em 
nome da Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços nas etapas de 
lances, desistir expressamente da intenção de interpor recursos administrativo, 
manifestar-se imediata e motivadamente a intenção de interpor recursos administrativo 
ao final da sessão, interpor recursos administrativo, assinar a Ata da sessão, assinar 
Contratos e Nota de Empenho, Assinar Documentos e Declaração e prestar todos os 
esclarecimentos solicitados pelo pregoeiro, enfim de praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame em nome do Outorgante.

Por ser verdade, firmamos a presente declaração para que se produzam os efeitos 
legais.

Validade: 06 meses
São Paulo, 08 de dezembro de 2021.

Muitilaser IndCstrial S.A. 
Alexandre Ostrowieckí 
RG 14.187.297-4 SSP/SP
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V3.0 -  DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e  Serviços Ltda EPP certifica em 25/01/2022 17:11:56 que o documento de hash (SHA-256) 

b4dcd80b4f34a738844abccí2497476860216acfc6Gb34edf2519489d30279939 foi validado em 25/01/2022 15:42:51 através da transação blockchain 

Ox510a80bb29455396Sa4b2cc9e8b621608408fea45eecb8d6d4eada093b092Bf1 e pode ser verificado em https:tfwvvw.dautin.com/FilaCheck (NID: 47940)

http://www.muitiiasef.cofabr


Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21 
Edifício Pedro Francisco Vargas 

Centro, Itajai - Santa Catarina 
(47) 3514-7599 \ (47) 99748-2223 

www.dautin.com | dautin@dautin.com
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código b4dcd80b4f34a738844abcd2497476860216acfc60b34edf2519489d30279939 foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes1 através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o 
identificador único denominado NID 47940 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "PROCURACAO MARCEL” , cujo assunto é descrito como 
"PROCURACAO MARCEL", faz prova de que em 25/01/2022 15:41:54, o responsável Multilaser Industrial 
S.a. (59.717.553/0006-17) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na 
prova de autenticidade, sendo de Multilaser Industrial S.a. a responsabilidade, única e exclusiva, pela 
idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 25/01/2022 16:06:39 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e 
Art. 411, em seus §§ 2o e 3o do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x510a80bb294553968a4b2cc9e8b621608408fea45eecb8d6d4eada093b0928f1. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

1 Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

Prsàdènda da RsKSMca Casa Gvd 
Sufcdsefia pata Assuntos JfsaidScas 
HBXDA PROVISÓRIA 2,200*2 
IS  24 DE AGOSTO ÜE 2301.

http://www.dautin.com
mailto:dautin@dautin.com
https://www.dautin.com
https://https.7Ajlockscout.com/etc/mainnet/


Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nâ 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ:................................59.717.553/0006-17...........DUNS®:.....67*****79..
Razão Social: MULTILASER INDUSTRIAL S.A.
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 18/07/2022
Natureza Jurídica: SOCIEDADE ANÔNIMA FECHADA 
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica
III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade: 21/08/2022
FGTS Validade: 20/04/2022
Trabalhista (h ttp ://w w w .tst.ju s.b r/certid ao) Validade: 24/09/2022
Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 26/06/2022
Receita Municipal Validade: 08/06/2022
Qualificação Econômico-Financeira

Validade: 31/05/2022

Esta declaração é um a sim ples con su lta  e não tem  efe ito  legal

Emitido em: 28/03/2022 16:49 1 de 1
CPF: 265.196.378-07 Nome: ANDREIA RENOSTRO DO NASCIMENTO
Ass:

http://www.tst.jus.br/certidao


PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página I de 1

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
Nome: MULTILASER INDUSTRIAL S.A. (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 59.717.553/0006-17 
Certidão n°: 9850358/2022 
Expedição: 28/03/2022, às 14:24:22
Validade: 24/09/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que MULTILASER INDUSTRIAL S.A. (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 59.717.553/0006-17, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

Duvidas e sugesiões: cndt@tst.jus.br

http://www.tst.jus.br
mailto:cndt@tst.jus.br
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CAIXA
C A IX A  E C O N Ó M IC A  F E D E R A L

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição: 59.717.553/0006-17 

Razão SOCialíMULTILASER INDUSTRIAL SA
Endereço: r u a  jo s e fa  gom es de s o u z a  382 /  d o s  p ire s  /  e x tre m a  /  mg /  

37640-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 0 Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com 0  FGTS.

Validade:22/03/2022 a 20/04/2022 

Certificação Número: 2022032201052564742859

Informação obtida em 28/03/2022 14:57:20

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

http://www.caixa.gov.br


1 1 }
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional rM

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À  DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MULTILASER INDUSTRIAL S.A.
CNPJ: 59.717.553/0001-02

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 19:12:55 do dia 22/03/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 18/09/2022.
Código de controle da certidão: 5CE6.5E86.F8F8.7FCF 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

EXTREMA

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a 
presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários, 
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial, 
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: MULTILASER INDUSTRIAL S.A 
CNPJ: 59.717.553/0006-17

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8o da Resolução 121/2010 
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo 
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial 
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a 
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do 
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema 
unificado abrange todas as comarcas do Estado;

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de 
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da 
Corregedoria Geral de Justiça.

A presente certidão NÂO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas 
aqui mencionadas.

Certidão solicitada em 28 de Março de 2022 às 15:19

EXTREMA 28 de Março de 2022 às 15:19 

Código de Autenticação: 2203-2815-1915-0498-8509
Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO 
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer 
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa 
de fraude.

1 de 1

http://www.tjmg.jus.br
http://www.tjmg.jus.br


28/03/2022 0056132686

P O D E R  J U D I C I Á R I O

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÂO PAULO
CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS

CERTIDA O N°: 6202843 FOLHA: 1/1

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo - 
Capital, no uso de suas atribuições legais,

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE 
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a 
27/03/2022, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de: ****************

MULTILASER INDUSTRIAL S.A, CNPJ: 59.717.553/0001-02, conforme indicação constante do
p0^ j^o d© certidão *********************************************************************************************

Esta certidão não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi 
pesquisado figura como autor (a). São apontados os feitos com situação em tramitação já 
cadastrados no sistema informatizado referentes a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais 
do Estado de São Paulo.

A laia de informatização de cada Comarca/Foro pode ser verificada no Comunicado 
SPI n° 22/2019.

Esta certidão considera os feitos distribuídos na 1a Instância, mesmo que estejam em 
Grau de Recurso.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a 
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A 
conferência dos dados pessoais fornecidos pelo pesquisado é de responsabilidade exclusiva do 
destinatário da certidão.

A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e 
às filiais e poderá apontar feitos de homônimos nao qualificados com tipos empresariais diferentes 
do nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA).

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital.

Esta certidão é sem custas.

São Paulo, 28 de março de 2022.

PEDIDO N°:
0056132686

I
X *.

TJSP
SAj



10/03/2022 14:42 https://servicos.cloud.el.com.br/mg-extrema-pm/servíces/certidaoJmpressao.php?tc=e&cd=LFKEEEHJJLFLNJ&tpc=FE&tpceert..

PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

CERTIDÃO 2022/0001206

CERTIFICO: Para os devidos fins que:
MULTILASER INDUSTRIAL S.A.

Devidamente Inscrito sob o CNPJ n°: 59.717.553/0006-17
JOSEPHA GOMES DE SOUZA, N° 382 , DOS PIRES, EXTREMA - MG, CEP 37640-000

Inscrições: 0011040 
0009538

Que em nome do(s) requerente(s), até a presente data, não existe nesta repartição 
qualquer dívida referente a tributos municipais. Ressalvando o direito da Fazenda 
Municipal, de cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, conforme artigo 299 da Lei n° 
003/01 (Código Tributário Municipal).

Chave de validação da certidão: 202202020001206

Validade 90 dias

Emitida Quinta-Feira, 10 de Março de 2022

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

https://servicos.cloud.el.com.br/mg-extrema-pm/services/certidao_impressao.php?tc=e&cd-LFKEEEHJJLFLNJ&tpc=FE&tpccert=c&tcd-FEBFE 1/1

https://servicos.cloud.el.com.br/mg-extrema-pm/services/certidao
https://servicos.cloud.ei.com.br/mg-extrerna-prn/services/certidaojmpressao.php?tc=e&cd=LFKEEEHJJLFLNJ&tpc=FE&tpccert-c&tcd-FEBFE


JUCESP PROTOCOLO
0.503.036/21-9

MULTILASER INDUSTRIAL S.A.
CNPJ/ME n° §9.717.553/0001-02 

NIRE 35.3.0041553-1

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EM 21 DE JUNHO DE 2021

PATA. HORA E Local: 21 de junho de 2021. às 9h00, na sede social da Companhia, na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n°1.811, 
15° andar, Bairro Jardim América, CEP 01452-000.

Mesa; Presidente: Sr. Alexandre Osirowiecki: Secretário: Sr. Ederda Silva Grande.

PRESENÇA: Acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, 
conforme assinaturas constantes no Livro de Registro de Presença de Acionistas.

CONVQCACÃQ: Dispensada a oonvocação em virtude do comparecimento de todos os 
acionistas da Companhia, nos termos do §4° do artigo 124 da Lei n° 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.").

Leitura de  Do c u m e n t o s : Foi dispensada a leitura dos documentos relacionados â 
ordem do dia desta Assembleia Geral, uma vez que os referidos documentos são do 
inteiro conhecimento dos acionistas da Companhia

O rd e m  d o  D ia: DeKberar sobre-

(1) a altewção do objeto social da Companhia com a consequente alteração do 
artigo 3o do Estatuto Social;

(2) a alteração do artigo 10. do artigo 12, do artigo 15, do artigo 17, do artigo 18, do 
artigo 20, do artigo 32. do artigo 36 e do § 9 do artigo 41 do Estatuto Social da 
Companhia;

(3) a consolidação do Estatuto Social da Companhia;

(4) a distribuição de dividendos intermediários à conta de reserva de lucros, 
conforme apurado nas informações financeiras trimestrais, individuais e consolidadas 
da Companhia, referentes ao período de três meses findo em 31 de março de 2021; e

(5) a aprovação dos termos e condições para liquidação do acordo de remuneração 
do Diretor-Presidente constante do Acordo de Acionistas de 3 de maio de 2019 f  Acordo
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Hl. serviços de logística, trading e desembaraço aduaneiro;

IV. licenciamento ou cessão de direitos ée mo de programas de 
computação;

V. serviços de testes de análises técnicas;

VI. intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, 
exceto imobiliários;

VIL locação de bens móveis; e

Viil. a gestão de participações societárias em empresas que explorem 
atividades previstas neste artigo 3°.

Parágrafo Único. Â Companhia poderá explorar outros ramos de 
atividade afins ou complementares ao objeto expresso no artigo 3o.”

(2) a alteração do artigo 10, do artigo 12, do artigo 15, do artigo 17, do artigo 18, do 
inciso XIV do artigo 19, do artigo 20, do artigo 21, do artigo 32, do artigo 36, do § 9o do 
artigo 41 e do artigo 45 do Estatuto Social da Companhia, que passarão a vigorar de 
acordo com as seguintes redações:

“Artigo 10. A Assembleia Geral será instalada e presidida pelo 
Presidente dê Conselho de Administração ou, na sua ausência ou 
impedimento, instalada e presidida por outro Conselheiro, Diretor ou 
acionista indicado por escrito pelo Presidente do Conselho de 
Administração. O Presidente da Assembleia Geral indicará até 2 (dois} 
Secretários para auxiliarem na condução dos trabalhas "

"Artigo 12. A Companhia será administrada pelo Conselho de 
Administração e pela Diretorfa, sendo observado que os cargos de 
Presidente do Conselho de Administração ou Vice-Presidente do 
Conselho de Administração e de Diretor-Presidente ou principal executivo 
da Companhia não poderão ser aeumuiados pela mesma pessoa

§ 1o. O Conselho de Administração e a Diretoria, para melhor 
desempenho de suas funções, poderão criar comitês ou grupos de 
trabalho com objetivos definidos, que deverão atuar como órgãos 
auxiliares sem poderes deliberativos, sempre no intuito de assessorá-los. 
Os membros dos cor>'!tê$ ou dos grupos de trabalho serão designados 
peto Conselho de Administração ou pela Diretoria, conforme o caso.

§ 2®, Os membros do Conselho de Administração e da Diretoria tomarão 
posse em seus cargos mediante assinatura do termo de posse lavrado
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em livro próprio, assinado pêlo administrador empossado, dispensada k i l . '  
qualquer garantia de gestão, observada a exigência de submissão à 
cláusula compromissórra, conforme o disposto no artigo 43 deste Estatuto 
Social, bem como os demais requisitos legais aplicáveis.

§ 3°. Os administradores da Companhia permanecerão em seus cargas 
até a posse de seus substitutos, salvo se diversamente deliberado pela 
Assembleia Geral ou pelo Conselho de Administração, conforme o caso."

"Artigo 15. Dentro dos limites estabelecidos neste artigo, a Companhia 
indenizará e manterá indenes seus Conselheiros de Administração, 
Diretores, membros de Comitês e demais empregados que exerçam 
cargo ou função de gestão na Companhia (em conjunto ou isoladamente 
"Beneficiários”), na hipótese de eventual dano ou prejuízo efetivamente 
sofrido pelos Beneficiários por força do exercício regular de suas funções 
na Companhia

§ 1°. A Companhia não indenizará o Beneficiário por (i) atos praticados 
fora do exercício das atribuições ou poderes; (ii) atos com má-fé, dolo, 
culpa grave ou fraude; (iii) atos praticados em interesse próprio ou de 
terceiros, em detrimento do interesse social da Companhia; (iv) 
indenizações decorrentes de ação social prevista no artigo 159 da Lei das 
S.A. ou ressarcimento de prejuízos de que trata o artigo 11, § 5o. II, da 
Lei n° 6.385, de 7 de dezembro de 1976; e (v) outros excludentes de 
indenização previstos em contrato de indenidade firmado com o 
Beneficiário

§ 2°. Caso seja condenado, por decisão judicial, arbitrai ou administrativa 
transitada em julgado ou da qual não caiba mais recurso, em virtude de 
atos praticados (í) fora do exercício de suas atribuições; (ii) com ma-fê, 
dolo, culpa grava ou mediante fraude; ou (iii) em interesse própria ou de 
terceiro, em detrimento do interesse social da Companhia, o Beneficiário 
deverá ressarcir a Companhia de todos os custos e despesas incorridos 
com a assistência jurídica, nos termos da legislação em vigor.

§ 3o. As condições e as limitações da indenização objeto do presente 
artigo serão determinadas em contrato de indenidade, cujo modelo 
padr&o deverá ser aprovado pelo Conselho de Administração, sem 
pmjtíízõ da contratação de seguro específico para a cobertura de riscos
de gestão.

§ 4o. O contrato de indenidade deverá estipular que caso o Beneficiário 
venha a sofícitar qualquer desembolso pela Companhia,, a aferição sobre 
sua incidência no caso concreto deverá ocorrer anteriormente a qualquer 
decisão sobre sua concessão."
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",Artigo 17. 0 'Copm!ho d& AdministrsçãoJerá 1 (um) Presidente e 1 
(um) Vice-Presidente, que serão aleBÔs péla rnaim ia de votos dos „ ^ 
presentes, na primeira reunião do Conselho de Administração que 
ocorrer imediatamente apôs a posse de tais membros, ou sempre que 
ocorrer renümia ou vacância naqueles cargos.

§ 1°. Na hipótese de ausência ou impedimento temporário do 
Presidente, o Vice-Presidente exercerá as funções do Presidente.

§ 2o. Na hipótese de vacância permanente do Presidente, o Vice- 
Presidente automaticamente assumirá o cargo e deverá convocar uma 
reunião do Conselho de Administração em aíé 60 (sessenta) dias a partir 
da data de vacância, para a eleição do novo Presidente do Conselho de 
Administração para substitui-lo, até o término do prazo do mandato 
original, respeitado o disposto no art. 20 do Regulamento do Novo 
Mercado. “

“Artigo 18. O Conselho de Administração reunir-se-á ordinariamente 
peio menos 4 (quatro.) vezes ao ano, conforme calendário anual a ser 
aprovado pelo Conselho de Administração na primeira reunião a se 
realizar após a eleição, e extraordinariamente, sempre que necessário, 
por convocação realizada na forma do § 1o deste artigo. O Conselho de 
Administração pode deliberar; por unanimidade, acerca de qualquer outra 
matéria não incluída na ordem do dia.

§ 1°. As convocações para as reuniões do Conselho de Administração 
deverão ser entregues por meio eletrônico ou por oarta, peio Presidente 
do Conselho de Administração ou peto Vice-Presidente, se ausente o 
primeiro, a cada membro do Conselho de Administração, com pelo menos 
8 (oito) dias de antecedência, e com indicação da daía, hora, lugar, ordem 
do dia detalhada e documentos a serem discutidos naquela reunião. 
Quaisquer 2 (doisj Conselheiros poderão, mediante solicitação escrita ao 
Presidente ou ao Vice-Presidente, se ausente o primeiro, solicitar que 
uma reunião seja convocada ou que itens sejam incluídos na ordem do 
dia.

§ 2o. O Presidente do Conselho de Administração presidirá as reuniões 
do Conselho de Administração, ressalvadas as hipóteses de ausência ou 
impedimento temporário, previstas no artigo 17 deste Estatuto Social.

§ 3°, Cada conselheiro terá direito a 1 (um) voto nas deliberações do 
Conselho de Administração, sendo que as deliberações do Conselho de 
Administração serão tomadas por maioria de seus membros presentes 
na reunião. \

\

§ 4o. Nas deliberaçBes do Conselho de Administração, será atribuído ao 
Presidente do órgão o voto de qualidade, no caso de empate na votação.
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§ 5o. 0  presidente de qualquer reunião do Conselho de Administração 
não deverá levar em consideração e não computará o voto proferido com 
infração aos termos de qualquer acordo de acionistas que possa estar 
devidamente arquivado na sede da Companhia, conforme disposto no 
artigo 118 da Lei das S. A.

§ 6o. No caso de ausência ou impedimento temporário, de membro do 
Conselho de Administração, tal membro ausente ou temporariamente 
impedido poderá ser representado nas reuniões do Conselho de 
Administração per outro membro indicado por escrito, o qual, além do seu 
próprio voto, expressará o voto do membro ausente ou temporariamente 
impedido.

§ 7°. Todas as deliberações do Conseiho de Administração constarão de 
aias lavradas no livro de Atas de Reuniões da Conselho de 
Administração '

“Artigo 19 
(...)
XIV. autorizar a emissão de ações da Companhia, nos limites 
autorizados no artigo 6o deste Estatuto Social, fixando o número, o preço, 
o prazo de integralização e as condições de emissão das ações, 
podendo, ainda, excluir o direito de preferência ou reduzir o prazo mínimo 
para o seu exercício nas emissões de ações, bônus de subscrição e 
debêntures conversíveis em ações, cuja colocação seja feita mediante 
venda em bolsa ou por subscrição pública ou mediante permuta por 
ações em oferta pública para aquisição de controle, nos termos 
estabelecidos em lei;"

“Artigo 20. A Diretoria, cujos membros serão eleitos e destituiveis a 
qualquer tempo pelo Conselho de Administração, será composta de no 
mínimo 2 (dois) e no máximo 5 (cinco) membros, dentre os quais serão 
designados Diretor-Presidente. Diretor de Produtos, Diretor Financeiro e 
Diretor de Relações com Investidores, sendo que os cargos de Diretor- 
Presidente e de Diretor de Relações com Investidores são de 
preenchimento obrigatório e os demais de preenchimento facultativo. Os 
Diretores poderão acumular cargos "

“Artigo 21. Os Diretores serão eleitos pelo Conselho de Administração,, 
por um prazo de mandato unificado de 2 (dois) anos, considerando-se 
cada ano o período compreendido entre 2 (duas) Assembleias Gerais
Ordinárias, sendo permitida a reeleição e destituição. \

\

§ V. Sb/vo no caso de vacância no cargo, a eleição da Diretoria ocorrerá
1
M
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até 10 (dez) diau útets após a data da realização da Assemhleia Geral 
Ordinária, podendo a posse dos eleitos coincidir com o término do 
mandato dos seus antecessores.

§ 2° O Diretor-Presidente será substituído: (i) em caso de afastamento 
ou impedimento por período de até 30 dias, por outro Diretor p or ele 
indicado; (ii) em caso de afastamento por prazo superiora 30 (trinta) dias 
e inferior a 120 (cento e vinte) dias, por Diretor nomeado pelo Conselho 
de Administração, em reunião especialmente convocada para tal fim; e 
( iii)  em caso de afastamento por prazo igual ou superior a 120 (cento e 
vinte) dias ou vacância, o Conselho de Administração deverá ser 
convocado para promover a eleição de novo Diretor-Presidente, 
conforme os procedimentos estabelecidos neste Estatuto Social.

§ 3o. Os demais Diretores (exceto pelo Diretor-Presidente) serão 
substituídos: (i) nos casos de ausência ou impedimento, bem como de 
afastamento por prazo inferior a 120 (cento e vinte) dias, por outro Diretor 
indicado pelo Diretor-Presidente; e ( ii)  em caso de afastamento por prazo 
igual ou superior a 120 (cento e vinte) dias ou vacância, o Conselho de 
Administração deverá ser convocado para promover a eleição de novo 
Diretor"

“Artigo 32. Quando instalado, o Conselho Fiscal será composto de, no 
mínimo 3 (três) e, no máximo 5 (cinco) membros e suplentes em igual 
nómero (acionistas ou não) todos eles qualificados em conformidade com 
as disposições legais.

§ 1o. Os membros do Conselho Fiscal terão o mandato até a primeira 
Assembleia Geral Ordinária que se realizar após a sua eleição, podando 
ser reeleitos.

§ 2°. Os membros do Conselho Fiscal deverão ser eleitos pela 
Assembleia Geral que aprovar sua instalação. Seus prazos de mandato 
deverão terminar quando da realização da primeira Assembleia Geral 
Ordinária realizada após a sua eleição, podendo ser destituídos e 
reeleitos.

§ 3o. Após instalação do Conselho Fiscal, a investidura nos cargos far- 
se-à por termo lavrado em livro próprio, assinado pelo membro do 
Conselho Fiscal empossado, observados a exigência de submissão á 
cláusula compromissória. conforme o disposto no artigo 43 deste Estatuto 
Soctel, bem como os demais requisitos legais aplicáveis \

\

§ 4o. Os membros do Conselho Fiscal serão substituídos, em suas faltas 
e impedimentos, pelo respectivo suplente.

§ 5o. Ocorrendo a vacância do cargo de membro do Conselho Fiscal, o
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"Artigo 36. ápás realizadas as deduções contempladas no 
acima, o lucro liquido deverá ser alocado da seguinte forma:

artigo

I. 5% (cinco por cento) serão aplicados, antes de qualquer outra 
destínação, para constituição da reserva legai, que não excederá a 20% 
(vinte porcento) do capital social da Companhia;

II. uma parcela do lucro liquido, por proposta dos órgãos da 
administração, poderá ser destinada ã formação de reservas para 
contingências, nos termos do artigo 196 da Lei das S. A ;

III. poderá ser destinada para a reserva de incentivos fiscais a parcela 
do lucro liquido decorrente de doações ou subvenções governamentais 
para investimentos, que poderá ser excluída da base de cálculo do 
dividendo obrigatório;

IV. no exercido em que o montante do dividendo obrigatório, 
calculado nos termos do inciso VI! abaixo, ultrapassara parcela realizada 
do lucro do exercido, a Assembleia Geral poderá, por proposta dos 
órgãos de administração, destinar o excesso à constituição de reserva de 
lucros a realizar, observado o disposto no artigo 197 da Lei das S.A.,

V. uma parcela do lucm líquido (ajustado na forma prevista no artigo 
202 da Lei das S. A.) que não seja (i) distribuída como dividendo mínimo 
obrigatório. conforme descrito no inciso Vfi abaixo, tampouco (ii) alocada 
como reserva de incentivos fiscais, conforme descrito no inciso III acima, 
poderá ser destinada à formação de reserva para investimentos e capital 
de giro, que terá por fim custear investimentos para crescimento e 
expansão e financiar o capitai de giro da Companhia. O saldo acumu/ado 
desta reserva, somado aos saldos das demais reservas, excetuadas a 
reserva de lucros a realizar e a reserva para contingências, não poderá 
ultrapassar 100% (cem por cento) do capitai social da Companhia, nos 
termos do artigo 199 da Lei das S.A.;

VI. a assembleia Geral poderá, por proposta dos órgãos da 
administração, deliberar reter parceJa do lucro liquido do exercício 
prevista em orçamento de capital por ela previamente aprovado, nos 
termm do artigo 196 da Lei das S.A.: e

VIL o saldo remanescente será distribuído aos acionistas como 
dividendos, assegurada a distribuição do dividendo mínimo obrigatório 
não inferior, em cada exercício, a 25% (vinte e cinco por cento) do lucro 
líquido anual ajustado, na forma prevista na Lei das S.A,

§ 1o. O dmd&ndo oongatóno não será pago nos exercícios em que o
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Conselho de AÊnteMmçãD mf&msr à jks& vbie ia Cem! Ordinária sei 
ele incompatível com a situação Financeira aã Companhia. O Conselho 
Fiscal, se em funcionamento, deverá emitir parecer sobre esta 
informação dentro de 5 (cinco) dias da realização da Assembleia Geral, 
e os Diretores deverão protocolar na CVM um míatério fundamentado, 
justificando a informação transmitida à Assembleia,

§ 2°. Lucros retidos nos termos do § 1° deste artigo serão registrados 
como reserva especial e, se não absorvidos por prejuízos em exercícios 
subsequentes, deverão ser pagos como dividendo assim que a situação 
financeira da Companhia o permitir. ”

“Artigo 41 
(...)

“§ 9®. Sem prejuízo do disposto no § 8° acima, enquanto a OPA por 
Atíngimenta de Participação Relevante não for efetivada, liquidada ou 
dispensada nos termos do § 4o deste artigo, o Novo Acionista Relevante 
não poderá votar com mais de 20% {vinte por cento) das ações de 
emissão da Companhia, cabendo ao Presidente da Assembleia Geral 
não computarem Assembleia os votos que excederem o limite. ”

'*Artigo 45. As disposições contidas nos Capítulos Vli e IX, bem como 
as demais regras referentes ao Regulamento do Novo Mercado 
constantes deste Estatuto Social (incluindo, inter alia, a vedação de que 
os cargos de Presidente do Conselho de Administração ou Vice- 
Presidente do Conselho de Administração e de Diretor-Presidente ou 
principal executivo da Companhia sejam acumulados pela mesma 
pessoa, constante do artigo 13 deste Estatuto Social), somente terão 
eficácia a partir da data da publicação do anúncio de início da oferta 
pública inicial de ações de emissão da Companhia ’

(3) a consolidação do Estatuto Socia! da Companhia, para refletir as alterações 
deliberadas aeima, que passa a vigorar com a redaçao constante do Anexo à presente 
ata; e

|4) a distribuição aos acionistas de dividendos no montante de R$108,235,358,15 
(cento e oito milhões, duzentos e trinta e cinco mil, trezentos e cinquenta e oito reais e 
quinze centavos) â conta de reserva de Sucros, conforme apurado nas informações 
financeiras trimestrais, individuais e consolidadas da Companhia, referentes ao período 
de três meses findo em 31 de março de 2021. Farão jus aos pagamentos os acionistas 
constantes da posição acionária da Companhia nesta data, Os dividendos ora 
declarados poderão ser pagos até 31 de dezembro de 2021; e

(5) conforme previsto no Termo de Liquidação de Aeordo de Remuneração datado 
de 21 junho de 2Õ21: (6.1) a ratificação do crédito final no valor de R1 12.270,972,00 
(doze milhões, duzentos e setenta mil, novecentos e setenta e dois reais), ta! como
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J3 0
reconhecido contabílmente na puérioa reserva oe capita  ̂da Companhia (‘Crédito''), e o MlL 
término do Acordo de Remuneração eom efeitò a panir de i3. de abril de 2021. Assim, 
a remuneração prevista no Acordo de Remuneração refere-se ao período entre 1o de 
janeiro de 2020 a 31 de março de 2021; (6,2) a rerratificação a Acordo de Remuneração, 
para prever que (i) o Crédito será quitado mediante a transferência de ações em 
tesouraria detidas pela Companhia, ao invés de subscrição de novas ações; e (il) para 
determinação do número de ações a serem transferidas ao Diretor-Presidente. as ações 
de emissão da Companhia avaliadas com base no preço por ação fixado na oferta 
pública inicial de ações da Companhia (“IPO"); e (iii) a liquidação do Crédito deverá ser 
feita no prazo de 30 (trinta) dias, contado da determinação do número de ações a serem 
transferidas ao Diretor-Presidente; e (6.2) que caso o IPO não ocorra até 31 de 
dezembro de 2021, o compromtsso de negociar, de boa-fé, um valor justo para 
liquidação do Crédito.

E n c e r r a m e n t o  e L a v r a t u r a  d a  A t a : Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida 
a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foram 
encerrados os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura da presente ata. a qual, após 
reaberta a sessão, foi lida, aprovada por todos os presentes e assinada.

São Paulo, 21 de junho de 2021. Mesa: (aa) Alexandre Ostrowiecki - Presidente; Eder 
da Silva Grande - Secretário. Acionistas: (aa) Alexandre Ostrowiecki, Renato Feder, 
Edward Feder, André Pcroger e Eder da Silva Grande.

C e r t id ã o :  Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio.

10

O 
pr

es
en

te
 

do
cu

m
en

to
 

di
gi

ta
l f

oi 
co

nf
er

ido
 

com
 

o 
or

ig
in

al
 e 

as
sin

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 
po

r 
CI

CE
RO

 
PA

CI
FI

CO
 

DA
 

SI
LV

A 
, e

m 
se

gu
nd

a-
fe

ira
, 

13 
de 

de
ze

m
br

o 
de 

20
21

 
16

:1
6:

14
 

G
M

T-
03

:0
0,

 C
NS

: 
11

.8
80

-2
 

- 1
° 

TA
BE

LI
ÃO

 
D

E
 

NO
TA

S 
E 

DE
 

PR
OT

ES
TO

 
DE

 
LE

TR
AS

 
E 

Ti
TU

LO
S/

SP
, 

no
s 

te
rm

os
 

da 
me

did
a 

pr
ov

isó
ria

 
N.

 2
.2

00
-2

 
de 

24 
de 

ag
os

to
 

de 
20

01
. 

Su
a 

au
te

nt
ici

da
de

 
de

ve
rá

 
se

r 
co

nf
irm

ad
a 

no 
en

de
re

ço
 

el
et

rô
ni

co
 

w
w

w
.c

en
ad

.o
rq

.b
r/a

ut
en

tic
id

ad
e. 

O 
pr

es
en

te
 

do
cu

m
en

to
 

di
qi

ta
l p

od
e 

se
r 

co
nv

er
tid

o 
em 

pa
pe

l 
po

r 
me

io 
de 

au
te

nt
ica

çã
o 

no 
Ta

be
lio

na
to

 
de 

No
ta

s.
 P

ro
vim

en
to

 
n° 

10
0/

20
20

 
CN

J 
- a

rtiq
o 

22
.

http://www.cenad.orq.br/autenticidade


Anexo à Ata de Assembleia Geral Extraprdinària 
da Multilaser Industrial S.A., realizada em 2i de junho de 2021.

ESTATUTO SOCIAL DA MULTILASER INDUSTRIAL S.A.

MULTILASER INDUSTRIAL S.A.

CNPJ/MF nc 59 717 553/G0Q1 -02 

NIRE 35.3.0041553-1

ESTATUTO SOCIAL

CAPÍTULO I - DENOMINAÇÃO, SEÜE, FORO, OBJETO E DURAÇÃO

Artigo 1o. A Multilaser Industrial S.A. (“Companhia é uma sociedade anônima regida 

pelo presente Estatuto Social e peia legislação em vfgor

Parágrafo Único Com o ingresso da Companhia r>o Novo Mercado da B3 S.A. — 

Brasil, Bolsa, Balcão ("B3”), sujeitam-se a Companhia, seus acionistas, incluindo 

acionistas controtèdore-s, administradores e membros do conselho fiscal, quando 

instalado, às disposções do Reguiamento do Novo Mercado (“Regulamento do Novo 

Mercado ).

Artigo 2. A Companhia tem a sua sede e foro na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, podendo abrir, encerrar e alterar o endereço de filia® no País ou no exterior por 

deliberação da Diretoria.

Artigo 3o, A Companhia tem por objeto:

I. indústria, por meio de fabricação própria ou por meio de terceirização fabril, 

armazenamento, comércio atacadista ou de varejo, incluindo por meio de comércio 
eletrônico (e-commerce), representação, distribuição, importação e exportação de bens 
de consumo, incluindo, mas não se limitando a, suprimentos de escritório, informática, 
eletrônicos, ópticos, áudio e vídeo, telecomunicação e elétricos em gera!, artigos de 
escritório de papelaria, softwares de qualquer natureza, brinquedos e jogos recreativos, 
bicicletas e triciclos motorizados e não motorizados, suas peças e acessórios; produtos 
e equipamentos elétricos, artigos e acessórios, mercadorias em geral de uso e higiene 

pessoal e doméstiea, aparelhos eletrodomésticos e eletroterapêuticos e equipamentos
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de irradiação, instrumentos e ráfrârisis p i r i  as© médiso, pdoRta-rriédico, -cirúrgico, 
hospitalar e de laboratórios, bem como de roupas acessórios para uso profissional de 

segurança do trabalho, cosméticos e correlates, produtos médicos Hospitalares e 

correlatas, aparelhos elétricos para uso doméstico, carrinhos de bebês, seus acessórios 
e adornos, móveis (incluindo produtos com predominância de metal de irradiação), 

artigos para animais domésticos {pet sfoff), artigos para animais domésticos ípets), 
incluindo mas não se limitando a, roupas, laços e enfeites e outros artigos do vestuário, 

focinheiras, mordaças, soleiras, brinquedos, defensivos, comedouros, bebedouros, 

brinquedos, produtos de higiene, alimentos, artigos de segurança e utilidades gerais de 

animais, manutenção de produtos aparelhos equipamentos de ginástica de exercicios 

físicos esportivos incluindo as suas partes peças; desenvolvimento de montagens 

eletrônicas, de informática, automação, segurança eletrônica, e telecomunicações, 

componentes, instrumentos e equipamentos eletroeletrônicos, de telecomunicação e 

softwares customizados e não customizados, Pr-estação de serviços associados, 

incluindo consultoria, desenvolvimento, projeto, treinamento, manutenção e assistência 

técnica, como sócia quotista ou acionista, prestação de, Suporte téenico, manutenção e 

outros serviços em tecnologia da informação;

II edição e comercialização de livros, jornais, revistas e outras publicações;

III. serviços de logística, trading e desembaraço aduaneiro;

IV. licenciamento ou cessão de direitos de uso de programas de computação;

V, serviços de testes de análises técnicas;

VI. intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto 

imobiliários;

VII, locação de bens móveis; e

VIII, a gestão de participações societárias em empresas que explorem atividades 

previstas neste artigo 3o.

Parágrafo Único. A Companhia poderá explorar outros ramos de atividade afins ou 

complementares ao objeto expresso no artigo 3o.
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Artigo 4o. 0  prazo de duração d i  Gorfipantta |§ haetermsfiaoy.

CAPÍTULO II - CAPITAL SOCIAL
Uífí'}

Artigo 5o. O capitai social, totalmente subscrito © iniegralizado, é de R$ 757.039.208,00 
(setecentos e cinquenta e sete milhões, trinta e nove mil e duzentos e oito reais), dividido 

em 648.225.987 (seiscentos e quarenta e oito milhões, duzentas e vinte e cinco mil, 
novecentas e oitenta e sete) ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor 

nominal.

§ 1o, O capital social será representado exclusivamente por ações ordinárias e oada 

ação ordinária dará o direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral.

§ 2o. Todas as ações da Companhia são escriturais, mantidas em conta de depósito, 

em instituição financeira autorizada pela Comissão de Valores Mobiliários r CVM”) com 

a qual a Companhia mantenha contrato de escrituração em vigor, em nome de seus 

titulares, sem emissão de certificados.

§3°, O custo de transferência da propriedade das ações escriturais poderá ser 

cobrado diretamente do acionista alienante pela instituição eserituradora, conforme 
venha a ser definido no contrato de escrituração de ações, observados os limites 

máximos fixados pela CVM.

Artigo 6o. A Companhia fica autorizada a aumentar o seu capitai social, por deliberação 
do Conselho de Administração e independentemente de reforma astatutária, até o limite 

de 1,087,025.087 (um bilhão, sessenta e sete milhões, vinte e cinco mil, novecentas e 

oitenta e sete) ações ordinárias, mediante emissão de novas ações ordinárias, 

nominativas, sem valor nominal

§ 1o, Dentro do limite autorizado neste artigo, o Conselho de Administração fixará o 

número, preço, prazo de integralização e as demais condições para a emissão de ações.

§ 2o. Desde que realizado dentro do limite do capital autorizado, o Conseiho de 

Administração poderá ainda: (i) deliberar a emissão de bônus de subscrição e de 
debêniures conversíveis em ações; (II) de acordo com o plano aprovado pela 
Assembleia Geral, deliberar a outorga de opção de compra de ações a administradores, 

empregados e pessoas naturais prestadoras de serviço da Companhia ou suas
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controladas, com exclusão do direito de preferência dos acionistas na outorga ou ncr 

exercício das opções de compra; e (iii) aprovar aumento do capital social mediante a 

capitalização de lucros ou reservas, com ou sem bonificação em ações

Artigo 7o. A emissão de novas ações, debêntures conversíveis em ações ou bônus 

de subscrição cuja colocação seja feita mediante venda em bolsa de valores, subscrição 

pública ou permuta por ações em oferta pública de aquisição de controle nos termos 
dos artigos 257 a 263 da Lei n° 6.404. de 15 de dezenabro de 1976: conforme alterada 

("Lei das S A.*1, ou. ainda, nos termos de lei especial sobre incentivos fiscais, poderá se 

dar sem que aos acionistas seja concedido direito de preferência na subscrição ou com 

redução do prazo mínimo previsto em lei para o seu exeroício.

Artigo 8o. Nos casos previstos em lei. o valor de reembolso das ações, a ser pago 

pela Companhia aos acionistas dissidentes de deiibe-açio da Assembleia Geral que 

tenham exercido direito de retirada, deverá corresponder ao valor econômico de tais 
ações, a ser apurado em avaliação ace ta nos termos dos parágrafos 3o e 4o do artigo 

45 da Lei das S.A., sempre que tal vaior for inferior ao valor patrimonial contábil 

constante do último balanço aprovado pela Assembleia Gerai.

CAPÍTULO III - ASSEMBLEIA GERAL

Seção I -  Organização

Artigo 9o. A Assembleia Geral, convocada e instalada conforme previsto na Lei das 

S.A. e neste Estatuto Soeial, reunir-se-á ordinariamente, uma vez por ano, nos 4 

(quatro) primeiros meses seguintes ao término do exercício social e, 
extraordinariamente, sempre que os interesses da Companhia assim exigirem

§ 1°. A Assembleia Geral será convocada pelo Presidente do Conselho de 

Administração ou, nos casos previstos em lei, por acionistas ou pelo Conselho Fiscal, 

se e quando instalado, mediante anúncio publicado, devendo as convocações serem 
feitas nos prazos previstos na Lei das S.A., observado, ainda, o disposto na 
regulamentação da CVM que dispõe sobre infownações, pedidos de procuração, j 

participação e votação a distância em assembleias gerais de companhias abertas.

§ 2o. As deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por maioria dos votos dos 
acionistas presentes na assembleia, nãe se computando os votos em branco e as

14

O 
pr

es
en

te
 

do
cu

m
en

to
 

di
gi

ta
l f

oi 
co

nf
er

ido
 

com
 

o 
or

ig
in

al
 e 

as
sin

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 
po

r 
CI

CE
RO

 
PA

CI
FI

CO
 

DA
 

SI
LV

A 
, e

m 
se

gu
nd

a-
fe

ira
, 

13 
de 

de
ze

m
br

o 
de 

20
21

 
16

:1
6:

14
 

G
M

T-
03

:0
0,

 C
NS

: 
11

.8
80

-2
 

- 1
o T

AB
EL

IÃ
O

 
D

E
 

NO
TA

S 
E 

DE
 

PR
OT

ES
TO

 
DE

 
LE

TR
AS

 
E 

Ti
TU

LO
S/

SP
, 

no
s 

te
rm

os
 

da 
m

ed
ida

 
pr

ov
isó

ria
 

N.
 2

.2
00

-2
 

de 
24 

de 
ag

os
to

 
de 

20
01

. 
Su

a 
au

te
nt

ici
da

de
 

de
ve

rá
 

se
r 

co
nf

irm
ad

a 
no 

en
de

re
ço

 
el

et
rô

ni
co

 
w

w
w

.c
en

ad
.o

rg
.b

r/a
ut

en
tic

id
ad

e. 
O 

pr
es

en
te

 
do

cu
m

en
to

 
di

gi
ta

l 
po

de
 

se
r 

co
nv

er
tid

o 
em 

pa
pe

l 
po

r 
me

io 
de 

au
te

nt
ica

çã
o 

no 
Ta

be
lio

na
to

 
de 

No
ta

s.
 P

ro
vim

en
to

 
n° 

10
0/

20
20

 
CN

J 
- a

rtig
o 

22
.

http://www.cenad.org.br/autenticidade


: ..  . . . .  . .  . ; .  J d S

abstenções, ressalvadas as exe^âesprevisías §m lei e m  regulamentação aplicável e 

observado o disposto no artigo 11, parágrafo único, deste Estatuto Social.

§ 3o. A Assembleia Geral só poderá deliberar sobre assuntos da ordem do dia, 

constantes do respectivo edital de convocarão, ressalvadas as exceções previstas na 

Lei das S,A.

§ 4o. As atas de Assembleias Gerais deverão ser lavradas no livro de Atas das 

Assembleias Gerais, e poderão, caso assim aprovado na Assembleia Geral em questão, 

ser lavradas na forma de sumário dos fatos ocerridos e publicadas com omissão das 

assinaturas.

Artigo 10. A Assembleia Gerai será instalada e presidida pelo Presidente do 

Conselho de Administração ou, na sua ausência ou impedimento, instalada e presidida 
por outro Conselheiro, Diretor ou aeionista indicado por escrito pelo Presidente do 

Conselho de Administração. O Presidente da Assembleia Gera! indicará até 2 (dois) 

Secretários para auxiliar na condução dos trabalhos.

Seção II -  Competência

Artigo 11. Compete à Assembleia Geral, além das atribuições conferidas por lei, 

regulamentos aplicáveis e por este Estatuto Social:

I. tomar as contas dos administradores, bem como examinar, discutir e aprovar as 

demonstrações financeiras;

II. deliberar, de acordo com proposta apresentada pela administração, sobre a 

destinaçio de resultado do exercício e a distribuição de dividendos;

III. eleger e destituir os membros do Conselho de Administração e do Conselho 
Fiscal, quando instalado;

IV. fixar a remuneração global anual dos administradores, assim como a dos 
membros do Conselho Fiscal, se instalado:

V. aprovar plarsos de concessão de ações ou de outorga de opção de compra de 
ações aos administradores, empregados e pessoas naturais prestadoras de
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serviço da Companhia ou:soa^ conf oipdss

VI. alterar o Estatuto Social;

VII. deliberar sobre a dissolução, liquidação, fusão, cisão, incorporação da 

Companhia ou de qualquer sociedade na Companhia;

VIII. aprovar previamente a negociação, pela Companhia, de ações de sua própria 
emissão nas hipóteses cuja aprovação em Assembleia Geral seja prescrita na 

regulamentação em vigor:

IX. deliberar sobre a dispensa da realização de oferta pública de aquisição de ações 

em caso de saída voluntária do Novo Mercado;

X. suspender o exercício de direitos de acionista, incluindo direitos de voto, de 

qualquer acionista ou acionistas que deixem de cumprir obrigação legal, 

regulamentar ou estafutárla, na forma do disposto no artigo 120 da Lei das 3.A., 

não podendo, nessa deliberação, votar o(s) acionisia(s) cujos direitos poderão 

ser objeto de suspensão;

XI. eleger e destituir o liquidante, bem como o Conselho Fiscal que deverá funcionar 

no período de liquidação; e

XII. deliberar sobre qualquer matéria que lhe seja submetida pelo Conselho de 

Administração.

Parágrafo único. Para fins do inciso IX acima:

(a) a Assembleia Geral deverá ser instalada em primeira convocação com a 

presença de acionistas que representem, no nrrinimo, 2/3 (dois terços) do total das ações 

em circulação, nos termos do Regulamento do Novo Mercado;
(b) caso o quórum previsto na alinea (a) acima não seja atingido, a Assembleia 
Geral poderá ser instalada em segunda convocação, com a presença de qualquer 

número de acionistas titulares de ações em circulação; e
(c) a deliberação sobre a dispensa de realização da oferta pública de aquisição de 
ações deve ocorrer pela maioria dos votos dos acionistas titulares de ações em 

circulação presentes na Assembleia Geral.
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CAPÍTULO ÍV - ADMINISTRAVÁO

Seção I - Disposições Comuns aos Órgãos da Administração

Artigo 12, A Companhia será administrada peio Conselho de Administração e peia 

Diretoria, sendo observado que os cargos de Presidente do Conselho de Administração 

ou Vice-Presidente do Conselho de Administração e de Diretor-Presidente ou principal 

executivo da Companhia não poderio ser acumulados peia mesma pessoa.

§ 1o. O Conselho de Administração e a Diretoria, para melhor desempenho de suas 

funções, poderio criar comitês ou grupos de trabalho com objetivos definidos, que 

deverão atuar como órgãos auxiliares sem poderes deliberativos, sempre no intuito de 

assessorá-ios. Os membros dos comitês ou dos grupos de trabalho serio designados 

pelo Conselho de Administração ou pela Diretoria, conforme o caso.

§ 2o. Os membros do Conselho de Administração e da Diretoria tomarão posse em seus 

cargos mediante assinatura do termo de posse lavrado em livro próprio, assinado pelo 

administrador empossado, dispensada qualquer garantia de gestão, observada a 

exigência de submissão à cláusula eompromissória, conforme o disposto no Artigo 43 
deste Estatuto Social, bem como os demais requisitos legais aplicáveis,

§ 3o, Os administradores da Companhia permanecerão em seus cargos até a posse de 

seus substitutos, salvo se diversamente deliberado pela Assembleia Geral ou peio 

Conselho de Administração, conforme o caso.

Artigo 13. As reuniões dos órgãos de administração serão instaladas, em primeira . 
convocação, com a presença da maioria de seus membros e, em segunda convocação, 

com qualquer número.

§ 1°. Independentemente das formalidades previstas neste Estatuto Social, será 

dispensada a convocação prévia e considerada regular a reunião em que estiverem 

presentes todos os seus membros,

§ 2o. As reuniões poderão ser realizadas modo parciai ou exclusivamente digital, por 
meio de videoconferência, audioconferêncía ou quaiquer outro sistema eletrônico que 

permita: (i) o registro de presença e dos respectivos votos; (ii) a manifestação e o acesse
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simultâneo a documentos aprespjtados ®urftn|é a reunsãc e que não tenham sido 

disponibilizados anteriormente; e (iii) a possibilidade de comunicação entre qs 

presentes, sendo facultada a gravação- pela Companhia.

§ 3o, Os órgãos de administração deliberarão peto voto da maioria dos presentes, nos 

termos dos artigos 18 e 22 deste Estatuto Social, conforme o caso.

§ 4o. Caso não estejam fisicamente presentes, os membros dos órgãos da 

administração terão a faculdade de manifestar seu voto por meio de: (i) delegação de 

poderes feita em favor de outro membro do respectivo órgão, (ii) voto escrito enviado 

antecipadamente e (ii) voto escrito transmitido por correio eletrônico.

Artigo 14. Nos termos do artigo 156 da Lei das S.A., os administradores da 

Companhia que estejam em situação de interesse pessoal conflitante deverão cientificar 

os demais membros do Conselho de Administração ou da Diretoria de seu impedimento 

e fazer consignar, em ata de reunião do Conselho de Administração ou da Diretoria, a 

natureza e. a extensão do seu impedimento.

Artigo 15. Dentro dos limites estabelecidos neste artigo, a Companhia indenizará e 

manterá indenes seus Conselheiros de Administração. Diretores, membros de Comitês 

e demais empregados que exerçam cargo ou função de gestão na Companhia (em 
conjunto ou isoladamente “Beneficiários”), na hipótese de eventual dano ou prejuízo 
efetivamente sofrido pelos Beneficiários por força do exercício regular de suas funções 
na Companhia.

§ 1o. A Companhia não indenizará o Beneficiário por (i) atos praticados fora do exercício 

das atribuições ou poderes; (ii) atos com má-fé, dolo, culpa grave ou fraude; (iii) atos 
praticados em interesse próprio ou de terceiros, em detrimento do interesse social da 
Companhia; (iv) indenizações decorrentes de ação social prevista no artigo 158 da Lei 

das S.A, ou ressarcimento de prejuízos de que trata o artigo 11, § 5°, II, <aa Lei n° 6,385, 
de 7 de dezembro de 1978; e (v) outros exeludentes de indenização previstos em 

contrato de índenídade firmado com o Beneficiário.

§ 2o, Caso seja condenado, por deeisio judicial, arbitrai ou administrativa transitada em 
julgado ou da qual não caiba mais recurso, em virtude de atos praticados (i) fora do 

exercício de suas atribuições; (ii) com ma-fé, dolo, culpa grava ou mediante fraude; ou 
(iii) em interesse próprio ou de terceiro, era detrimento do interesse social da
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Companhia, o Beneficiário dèvemressarcr a Comp&nhiade todos 09 custos e despesas 

incorridos com a assistência jurídica, nos termos da legislação em vigor.

§ 3o. As condições e as limitações da indenização objeto do presente artigo serão 

determinadas em contrato de indenidade, cujo modelo padrão deverá ser aprovado peio 

Conselho de Administração, sem prejuízo da contratação de seguro específico para a 

cobertura de riscos de gestão.

§ 4o. O contrato de indenidade deverá estipular que caso o Beneficiário venha a solicitar 

qualquer desembolso pela Companhia, a aferição sobre sua incidência no caso concreto 

deverá ocorrer anteriormente a qualquer decisão sobre sua concessão.

Seção II - Conselho de Administração

Subseção I -  Composição

Artigo 18. O Conselho de Administração será composto de, no mínimo. 5 (cinco) e, 

no máximo, 9 (nove) membros, eleitos e destituívete pela Assembleia Gerai, com 

mandato unifícad® de 2 (dois) anos considerando-se cada ano como o período 

compreendido entre 2 (duas) Assembieias Gerais Ordinárias, sendo permitida a 
reeleição.

§ 1o. Na Assembleia Geral que íiver por abjeto deliberar a eleição dos membros do 

Conselho de Administração, os acionistas deverão fixar, primeiramente, o número 
efetivo de membros do Conselho de Administração a serem eleitos.

§ 2o. Dos membros do Conselho de Administração, no mínimo, 2 (dois) ou 20% (vinte 

por cento), o que for maior, deverão 6er Conselheiros Independentes, conforme a 

definição do Regulamento do Novo Mercado, devendo a caracterização dos indicados 
ao Conselho de Administração como conselheiros independentes ser deliberada na 
Assembleia Geral que os eleger, sendo também considerado como independente o 
Conselheiro eleito mediante faculdade prevista pelo artigo 141, §§ 4o e 5o da Lei das 
S.A., na hipótese de haver acionista controlador.

§ 3o. Adicionalmente, as seguintes situações devem ser analisadas de modo a verificar 
se implicam na perda de independência do conselheiro independente em razão das 
características, magnitude e extensão do reiacionamento: (i) é afim até segundo grau
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do acionista controlador, dè administrador da C.qrnpanJiia ou de administrador do 

acionista controlador; (ii) foi, nos últimos 3 (três) anos, empregado ou diretor de 

sociedades coligadas, controladas ou sob controte comum da Companhia; (iii) tem 
relações comerciais com a Companhia, o seu acionista controlador ou sociedades 
coligadas, controladas ou sob controle comum; (iv) ocupa cargo em sociedade ou 
entidade que tenha relações comerciais com a Companhia ou com o seu acionista 

controlador que tenha poder decisório na condução das atividades da referida sociedade 

ou entidade; (v) recebe outra remuneração da Companhia, de seu acionista controlador, 

sociedades coligadas, controladas ou sob controle comum além daquela relativa à 

atuação como membro do conselho de administração ou de comitês da companhia, de 

seu acionista controlador, de suas sociedades coiigadas, controladas g u  sob controle 

comum, exceto proventos em dinheiro decorrentes de participação no capital social da 

companhia e benefícios advindos de planos de previdência complementar.

§4°. Quando, em decorFência do cálculo do percentual de 20% (vinte por cento) 

referido no § 2o deste artigo, o resultado gerar um número fracionário, a Companhia 

deve proceder ao arredondamento para o número inteiro imediatamente superior.

§ S°. Findo o mandato, os me mbros do Conselho de Administração permanecerão no 

exercício de seus cargos atê a investidura dos novas membros eleitos

§6° A Assembieia Geral poderá eleger um ou mais suplentes para os membros do 

Conselho de Administração, não podendo, entretanto, ser eteito mais de um suplente 
para cada membro efetivo do ConseJho de Administração.

§ 7°. O membro do Conselho de Administração ou suplente deverá ter reputação ilibada, 

não podendo ser eleito, salvo dispensa da Assembleia Geral, quem: (i) atuar como 

administrador, conselheiro, consultor, advogado, auditor, executivo, empregado ou 
prestador de serviços em sociedades que se envolvam em atividades que possam ser 
consideradas concorrentes da Companhia; ou (ii) tiver ou representar interesse 
conflitante com a Companhia. O membro do Conselho de Administração não poderá 
exercer direito de voto caso se configurem, supervenientemente à eleição, os mesmos 
fatores de impedimento, sem prejuizo do disposto no § 8o deste artigo.

§ 8o. O membro do Conselho de Administração ou suplente não poderá ter acesso a 

informações ou participar de reuniões de Conselho de Administração, relacionadas a 

assuntos sobre os quais tenha ou repeesente interesse conflitante com os interesses da
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§ 9o. No casa de vacância do cargo de membro do Conselho de Administração, o 
Conselho de Administração elegerá tantos conselheiros substitutos quantos forem os 
cargos vagos, sendo que os substitutos terão o seu mandato encerrado na próxima 
Assembleia Geral que for realizada. Se ocorrer vacância da maioria dos cargos, a 

Assembleia Geral serâ convocada para proceder a nova eleição.

Artigo 17. O Conselho de Administração terá 1 (um) Presidente e 1 (um) Vice- 

Presidente, que serão eleitos pela maioria de votos dos presentes, na primeira reunião 

do Conselho de Administração que ocorrer imediatamente após a posse de tais 

membros, ou sempre que ocorrer renúncia ou vacância naqueies cargos.

§ 1o, Na hipótese de ausência ou impedimento temporário do Presidente, o Vice- 
Presidente exercerá as funções do Presidente.

§ 2Ô, Na hipótese de vacância permanente do Presidente, o Vice-Presidente 
automaticamente assumirá o cargo e deverá convocar uma reunião do Conselho de 
Administração em até 60 (sessenta) dias a partir da data de vacância, para a eleição 
do novo Presidente do Conselho de Administração para substituí-lo, até o término do 
prazo do mandato original, respeitado o disposto no art. 20 do Regulamento do Novo 
Mercado.

Subseção // -  Reuniões

Artigo 18, G Conselho de Administração reunir-se-i ordinariamente pelo menos 4 
(quatro) vezes ao ano, conforme calendário anual a ser aorovado pel© Conseiho de 
Administração na primeira reunião a se realizar após a eleição, e extraordinariamente, 

sempre que necessário, por convocação realizada na forma do § I a deste artigo. O 
Conselho de Administração pode deliberar, por unanimidade, acerca de qualquer outra 

matéria não incluída na ordem do dia.

§ 1o, As convocações para as reuniões do Conselho de Administração deverão ser
entregues por meio eletrônico ou por carta, pelo Presidente do Conselho de 
Administração ou pelo Vice-Presidente, se ausente o primeiro, a cada membro do 
Conselho de Administração, com pelo menos 8 (oito) dias de antecedência, e com 
indicação da data, hora, lugar, ordem do dia detaJhada e documentos a serem discutidos 

naquela reunião. Quaisquer 2 (dois) Conselheiros poderão, mediante solicitação escrita
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ao Presidente ou ao Vioe-Pifeslainte, se áusente o Jrimeirô, solicitar que uma reunião 
seja convocada ou que tens sejam incluídos m  ordem d© dia. ------------ --

§ 2°. O Presidente do Conselho de Administração presidira as reuniões do Conselho oe 
Administração, ressalvadas as Hipóteses de ausência ou impedimento temporário, 
previstas no artigo 17 deste Estatuto Social,

§ 3o. Cada conselheiro terá direito a 1 (um) voto nas deliberações do Conselho de 

Administração, sendo que as deliberações do Conselho de Administração serão 
tomadas par maioria de seus membros presentes na reunião.

§ 4o, Nas deliberações do Conselho de Administração, será atribuído ao Presidente do 

órgão o voto de qualidade, no oaso de empate na votação.

§ 5o. O presidente de qualquer reunião do Conselho de Administração não deverá levar 

em consideração e não computará o voto proferido com infração aos termos de quaiquer 

acordo de acionistas que possa estar devidamente arquivado na sede da Companhia, 

conforme disposto no artigo 118 da Lei das S.A.

§ 6o. No caso de ausência ou impedimento temporário, de membro do Conselho de 
Administração, tal membro ausente ou temporariamente impedido poderá ser 
representado nas reuniões do Conselho de Administração por outro membro indicado 
por escrito, o qual, além do seu próprio voto, expressará o voto do membro ausente ou 
temporariamente Impedido.

§ 7Ú. Todas as deliberações do Conselho de Administração constarão de atas lavradas 

no livra de Atas de Reuniões do Conselho de Administração.

Subseção III -  Competência

Artigo 19. Compete ao Conselho de Administração, aiém de outras atribuições que 

lhe sejam cometidas por lei ou peio Estatuto Social:

i. fixar a orientação geral dos negócios da Companhia:

II. aprovar e rever o orçamento anuai, o orçamento de capitai, o plano de negócios 
e o piano piurianuai da Companhia;
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Hf, aprovar o céaigo de conduta aa Companhia e as políticas corporativas 

relacionadas a (i) divulgação de informações e negociação de valores 

mobiliários; (ii) gerenciamento de riscos; pi) transações com partes relacionadas 
e administração de conflitos de interesses; (iv) remuneração de administradores; 
e (v) indicação de administradores;

!V. eleger e destituir os Diretofes, definir suas atribuições e fixar sua remuneração, 
dentro do limite global da remuneração da administração aprovado pela 

Assembleia Geral;

V. fiscalizar a gestão dos Diretores; examinar a qualquer tempo os livros e papéis 

da Companhia; soücitar informações sobre contratos ceiebrados ou em vias de 

celebração e de quaisquer outros atos;

VI. escolher e destituir os auditores independentes, bem como convocá-los para 

prestar os esclarecimentos que entender necessários sobre qualquer matéria;

VII. apreciar o Relatório da Administração, as contas da Diretoria e as 

demonstrações financeiras da Companhia e deiiberar sobre sua submissão à 
Assembleia Geral;

Viil. submeter à Assembleia Gerai Ordinária proposta de destinação do lucro líquido 

do exercício, bem como deliberar sobre o levantamento de balanços semestrais, 
ou em períodos menores, e o pagamento ou crédito de dividendos ou juros sobre 

o capital próprio decorrentes desses balanços, bem como deliberar sobre o 

pagamento de dividendos intermediários ou intercalares â conta de iucros 
acumulados ou de reservas de lucros, existentes no último balanço anual ou 

semestrai;

IX. apresentar à Assembieia Geral proposta de reforma do Estatuto Bocial;

X. apresentar à Assembleia Geral proposta de dissolução, fusão, cisão e 
incorporação da Companhia e de incorporação, pela Companhia, de outras 
sociedade», bem como autorizar a constituição, dissolução ou liquidação de 

subsidiárias,

D
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Xf, deliberar sobre a mmmrn$k> aa Assembleia pgtab quando julgar conveniente-------
ou no caso do artigo 132 da Lei das S.A.:

XI), manifestar-se previamente sobre qualquer assunto a ser submetido à 
Assembleia Geral;

XIII. aprovar o voto da Companhia em qualquer deliberação societária refativa às 

controladas ou coligadas da Companhia, que não seja da alçada da Diretoria, no 

caso da administração da Companhia, nos termos deste Estatuto Social;

XIV. autorizar a emissão de ações da Companhia, nos limites autorizados no artigo 

6o deste Estatuto Social, fixando o número, o preço, o prazo de integralização e 

as condições de emissão das ações, podendo, ainda, excluir o direito de 

preferência ou reduzir o prazo mínimo para o seu exercício nas emissões de 

apões, bônus de subscrição e debêntures conversíveis em ações, cuja 

colocação seja feita mediante venda em bolsa ou por subscrição pública ou 

mediante permuta por ações em oferta pública para aquisição de controle, nos 
termos estabelecidos em lei;

XV. dentro do limite do capital autorizado, conforme previsto no § 2o do artigo 6o 
deste Estatuto Social, (i) deliberar a emissão de bônus de subscrição e de 

debântures conversíveis em ações; (ii) de acordo com o plano aprovado pela 

Assembleia Geral, deliberar a outorga de opção de compra de ações aos 
administradores, empregados e pessoas naturais prestadoras de serviço da 
Companhia ou de suas controladas, com exclusão ds direito de preferência dos 
acionistas na outorga e no exercício das opções de compra; e (iii) aprovar 

aumento do capitai social mediante a capitalização de lucros ou reservas, com 

ou sem bonificação em ações;

XVI. deliberar sobre a negociação com ações de emissão da Companhia para efeito 
de cancelamento ou permanência em tesouraria e respectiva alienação, 

observados os dispositivos legais e regulamentares pertinentes;

XVII. estabelecer a alçada da Diretoria para contratar endividamento, sob a forma de 
empréstimo ou emísslo de títulos ou assunção de dívida, ou qualquer outro ; 
negócio jurídico que afete a estrutura de capital da Companhia, bem como 

autorizar a contratação de endividamento, sob a forma de empréstimo ou
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emissão de títuíos o^aèsknçãdidèd&ida, ou,q ualluer outro negócio jurídico que 
afeie a estrutura de capital da Companhia de valor superior à alçada da Diretoria;

XVI11. deliberar sobre a emissão de debênturas simples, e, sempre que respeitados os 
limites do capital autorizaao, debêntures conversíveis em ações, podendo as 
debênturas, de qualquer das classes, ser de qualquer espécie ou garantia;

XIX. deliberar, por delegação da Assembleia Geral, quando da emissão pela 
Companhia de debêntures conversíveis em ações que ultrapassem o limite do 
capital autorizado, sobre (i) a êpoca e as eorídições de vencimento, amortização 

ou resgate, (ii) a época e as condições para pagamento dos juros, da 

participação nos lucros e de prêmio de reembolso, se houver, e (iii) o modo de 

subscrição ou colocação, bem como a espécie das debêntures;

XX. autorizar a aquisição ou alienação de investimentos em participações 

societárias, bem como autorizar associações societárias ou alianças 

estratégicas com terceiros;

XXI. estabelecer a alçada da Diretoria para a aquisição ou alienação de bens do ativo 
permanente e bens imóveis, bem como autorizar aquisição ou alienação de bens 
do ativo permanente de vaiar superior ao valor de aiçada da Diretoria, salvo se 

a transação estiver contemplada no orçamento anual da Companhia;

XXII. estabelecer a alçada da Diretoria para a constituição de õnus reais e a prestação 
de avais, fianças e garantias a obrigações próprias, bem como autorizar a 
constituição de ônus reais e a prestação de avais, fianças e garantias a 

obrigações próprias de valor superior à alçada da Diretoria;

XXIIi. conceder, em casos especiais, autorização específica para que determinados 
documentos possam ser assinados por apenas um membro da administração, 

do que se lavrará ata no livro próprio;

XXIV. aprovar a contratação da instituição prestadora dos serviços de escrituração de 

ações;

v
XXV. elaborar e divulgar parecer fundamentado favorável ou contrário à aceitação de 

qualquer oferta pública de aquisição ds ações que tenha por objeto as ações ou
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XXVI.

XXVII, 

XXVIÜ.

XXIX.

XXX.

XXXI.

XXXii

XXX1SI.

► % • •  * * * * íí» * -  *
m * * . * * *
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outros valores mafeili^rfes sonveraweis où Denmitaveu por aefles de emissio da

Companhia, em aïe 15 (quinze) aias da publicação do edita! da oferta púbiiea de ]#? 

aquisição, contendo a manifestação, ao m@n@s: {i) sobre a conveniência e a 
oportunidade da oferta pública de aquisição quanto ao interesse da Companhia 
e do conjunto de seus acionistas, inclusive em relação ao preço e aos potenciais 
impactos para a liquidez das açies; (ii) quanto aos pianos estratégicos 

divulgados peio ofertante em relação à Companhia; e (íii) a respeito de 

alternativas à aceitação da oferta pública de aquisição disponíveis no mercado;

aprovar seu próprio regimento interno e o regimento interno da Diretoria e de 

todos os Comitês;

designar os membros do Comitê de Auditoria Estatutário e dos demais Comitês 

que vierem a ser instituídos pelo Conselho de Administração;

estruturar e conduzir um processo e avaliação do Conselho de Administração, 

de seus Comitês e da Diretoria;

avaliar e divulgar anuaímecite quem são os conselheiros independentes, bem 

como analisar quaisquer circunstâncias que possam comprometer sua 

independência;

aprovar transaçães oom partes relacionadas que envolvam valores relevantes, 

seguindo os critérios de relevância e as regras de exclusão de eventuais 
membros com interesses potencialmente conflitantes previstos na política de 

transações com partes relacionadas e administração de conflitos de interesses, 

salvo nos casos em que a lei exigir aprovação pela Assembleia Geral;

deliberar sobre qualquer matéria que lhe sefa submetida pela Diretoria e pelos 
Comitês, bem como convocar os membros da Diretoria para reuniões em 

conjunto, sempre que achar necessário;

deliberar sobre o cancelamento do registro de companhia aberta na GVM;

deliberar sobre a emissão de notas promissórias comerciais e/ou para oferta 

pública de distribuição; e
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XXXIV. aprovar as atribuiçõeè aa Auditoria loterna e, diretamente eu por meio do Comité
*« • « * n* * » *, * m • • *

de Auditoria Estatutario, receber u reporte daqueia área. avaliando, ao menos 

anualmente, se a sua estrutura e orçamento são suficientes ao desempenho de 
suas funções.
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Artigo 20. A Diretoria, cujos membros serio eleitos e destituíveis a qualquer tempo Ü 8 c
« « s

pelo Conselho de Administração, será composta de no mínimo 2 (dois) e no máximo 5 e I
|  » I

(cinco) membros, dentre os quais serão designados Diretor-Presidente, Diretor de |  |  e
■o ® ■Produtos, Diretor Financeiro e Diretor de Relações com Investidores, sendo que os ® |  s
co “  Z

cargos de Diretor-Presidente e de Diretor de Relações com Investidores são de I  -g
,™ 3 o

preenchimento obrigatório e os demais de preenchimento facultativo. Os Diretores -v ™ 1
-2 =3 o
c  C/3 :=poderão acumular cargos. ã -
w s  í—<N0C 0) c
© -O o

Artigo 21. Os Diretores serio eleitos pelo Conselho de Administração, por um prazo < % '§
3 D) -

de mandato unificado de 2 (dois) anos, considerando-se cada ano o periodo « ”  J
Q ío

compreendido entre 2 (duas) Assembleias Gerais Ordinárias, sendo permitida a o S o
í r  3  . °

reeleição. õ S I
?  °  <Q- (N o 
O oi “
K  2  S

§ 1°. Salvo no caso de vacância no cargo, a eleição da Diretoria ocorrerá até 10 (dez) y »  sO 'O £=
dias úíeis apôs a data da realização da Assembleia Gerai Ordinária, podendo a posse “5  > ®Q. O O

Q -  ~

dos eleitos coincidir com o término do mandato dos seus antecessores. I  -3 §
E T3 C
«  f  8

§ 2o. O Diretor-Presidente será substituído: (i) em caso de afastamento ou impedimento 1 g !
C0 £ o

por periodo de até 30 dias, por outro Diretor por eie indicado; (li) em caso de afastamento
(O (O 'q

por prazo superior a 36 (trinta) dias e inferior a 120 (cento e vinte) dias, por Diretor ^ c 15: s— c

nomeado pelo Conselho de Administração, em reunião especialmente convocada para f  n |
• v  O  _ i  O

tai fim; e (iii) em easo ds afastamento por prazo igual ou superior a 120 (cento e vinte) § ? -§o f— £
dias ou vacânGia, o Conselho de Administração deverá ser Gonvocado para promover a - 8 ^ 1

5
eleição de novo Diretor-Presidente. conferme os procedimentos estabelecidos neste 8 o

Estatuto Social. N ■i w 1
^  Ü 2
;g> o  !g
■D h  c  
O LO (D

M  a  UI 5§ 3o. Os demais Diretores (exceto pelo Diretor-Presidente) serão substituídos: (i) nos |  ^
o: -q

casos de ausência ou impedimento, bem como de afastamento por prazo inferior a 120 8 £ |
«  D í

| í  x  O o z



(cento e vinte) dias, por outru Pi®tor tódífiai© petoPírefêr-Presidente- s (ii) em caso dej4S 

afastamento por prazo igual ou superior a 120 (cento e vinte) dias ou vacância, o 

Conselho de Administração deverá ser convocado para promover a eleição de n o w w ^  . 
Diretor.

Subseção ff- Remiões

Artigo 22, O Diretor-Presidente presidirá as reuniões de Diretoria.

Parágrafo Único. Nas deliberações da Diretoria será atribuído ao Diretor-Presidente o 
voto de qualidade, no caso de empate na votação.

Artigo 23. As convocações para as reuniões serão feitas mediante comunicado 

escrito entregue com antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis, das quais deverá 

constar a ordem do dia, a data, a hora e o local da reunião.

Artigo 24, Das reuniões da Diretoria lavrar-se-ão atas no respectivo livro de atas 

das Reuniões da Diretoria, que serão assinadas pelos Diretores presentes.

Subseção III -  Competência

Artigo 25. A Diretoria possui todos os poderes para praticar os atos necessários ao 

funcionamento regular dos negócios da Companhia em seu curso normal, observadas 
as alçadas da Diretoria fixadas peio Conselho de Administração, o regimento interno da 

Diretoria e as competências dos demais órgãos societários.

Artigo 26. Compete à Diretoria implementar as detíberações das Assembleias 

Gerais e do Conselho de Administração e, como Êrgio colegíado;

i. aprovar e submeter, anualmente, o relatório da administração e as 

demonstrações financeiras da Companhia, acompanhados do relatório dos 
auditores independentes, bem como a proposta de destinaçio dos lucros 
apurados no exercício anterior, para apreciação do Conselho de Administração 
e da Assembleia Geral;

11. propor, ao Conselho de Administração, o orçamento anual, o orçamento de 

capital, o piano de negócios e o plano plurianua!;
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negociados os valores mobifêáHÒsda C-ornpgnhia; e (Hf) oytras atribuições que lhe forem, 
de tempos em tempos, determinadas Conselho de Administração

—‘

Subseção IV - Representação

Artigo 27. A Companhia será sempre representada (i) pelo Diretor-Presidente 
isoladamente, em quaisquer atos; (ii) por qualquer outro diretor isoladamente, nas 
trarrsações bancárias entre contas da mesrrra titularidade da Companhia, sem limitação 
de valor, e nos demais atos, desde que observada a alçada prevista no Regimento 
Interno da Diretoria; (iii) por 2 (dois) diretores em conjunto; (iv) por 1 (um) diretor em 
conjunto com 1 (um) procurador investido de poderes especiais e expressos; (v) 2 (dois) 
procuradores em conjunto, desde que investidos de poderes especiais e expressos; ou 
(vi) por 1 (um) procurador agindo isoladamente, desde que investido de poderes 
especiais e expressos.

§ 1o. Todas as procurações serão outorgadas pela assinatura do Diretor-Presidente 
isoladamente, mediante mandato com poderes específicos e prazo determinado, exceto 
nos casos de procurações ad judicta, caso em que poderã© ser outorgadas pela 
assinatura do Diretor-Presidente isoladamente ou por 2 (dois) diretores agindo em 
conjunto, mediante mandato com poderes específicos e por prazo indeterminado.

§ 2o. Qualquer dos Diretores ou procurador, isoladamente, poderá representar, ativa ou 
passivamente, a Companhia em juízo, bem como perante repartições públicas ou 
autoridades federais, estaduais ou municipais, autarquias, sociedades de economia 
mista e entidades paraestatais.

§ 3o. São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes em relação â Companhia, 
os atos de quaisquer Diretores, procuradores, prepostos e empregados que envolvam 
ou digam respeito a operações ou negócios estranhos ao objeto social e aos interesses 
sociais, tais como fianças, avais, endossos e qualquer garantia em favor de terceiros, 
salvo quando expressamente aprovados pelo Conselho de Administração em reunião e 
nos casos de prestação, pela Companhia, de avais, abonos e fianças para entidades 
controladas ou coligadas, em qualquer estabelecimento bancário, crediticio ou 
instituição financeira, departamento de crédito rural, de crédito comercial, de contratos 
de câmbio, e outras operações aqui não especificadas, sendo a Companhia, nestes 
atos, representada por no mínimo 2 (dois) Diretores, ou por um diretor e um procurador 
com poderes específicos para a prática do ato.
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Seção - Comitês -

Subseção I - Comitê de Auditoria Estatutário

A rtigo  28. O Comitê de Auditoria Estatutário, órgão de assessoramento vinculado 
ao Conselho de Administração, dotado de autonomia operacional, é composto por, no 
mínimo, 3 (três) membros, nomeados pelo Conselho de Administração, dos quais:

I. ao menos 1 (um) deles deve ser um Conselheiro Independente, conforme 
definido no Regulamento do Novo Cercado;

II. ao menos 1 (um) deles deve ter reconhecida experiência em assuntos de 
contabilidade societária, nos termos da regulamentação editada pela GVM que 
dispõe sobre o registro e o exercício da atividade de auditoria independente no 
âmbito do mercado de valores mobiliários e define os deveres e as 
responsabilidades dos administradores das entidades auditadas no 
relacionamento com os auditores independentes;

III. 1 (um) dos membros poderá cumular as qualificações descritas nos incisos I e II 
acima; e

IV. Nenhum dos membros poderá ser controlador cia companhia, nem diretor da 
companhia, de seu acionista controlador, direto cu indireto, ou de sociedades 
controladas, coligadas ou sob controle comum, e tampouco possuir qualquer 
vínculo de subordinação com as pessoas anteriormente mencionada.

§ 1o. 0  Goraiti de Auditoria será coordenado por um Coordenador designado no ato da
nomeação dos membros do Comitê de Auditoria.

§ 2o. O Conselho de Administração aprovará o Regimento Interno do Comitê de 
Auditoria Estatutário, o qual estipulará regras de convocação, instalação, votação e 
periodicidade das reuniões, prazo dos mandatos, requisitos de qualificação de seus
membros e atividades do Coordenador «o Comitê de Auditoria Estatutário, entre outras 
matérias.

§ 3o. O Comitê de Auditoria será dotado de orçamento próprio aprovado pelo Conselho
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de Administração, desíínadáj.pbrír^fs^sa« Gfiffi Qssetí funcionamento, e com & 
contratação de consultores para assuntos contábeis, jurídicos ou outros temas, quanao 
necessária a opinião de um especialista externo ou independente.

Artigo 29. Compete ao Comitê de Auditoria Estatutário;

L opinar sobre a contratação ou destituição dos auditores independentes da 
Companhia;

U. avaliar as informações trimestrais, demonstrações intermediárias e 
demonstrações financeiras;

III, acompanhar as atividades da auditoria interna e da área de controles internos 
da Companhia;

IV, avaliar e monitorar as exposições de risco da Companhia;

V, avaiiar, monitorar, e recomendar à administração a correção ou aprimoramento 
das políticas internas da Companhia, incluindo a politíca de transações com 
partes relacionadas; e

VI, possuir meios para recepção e tratamento de informações acerca do 
desGurrrprimento de dispositivos iegais e normativos aplicáveis â Companhia, 
além de regulamentos e códigos internos, inclusive com previsão de 
procedimentos específicos para proteção do prestador e da confidencialidade da 
informação.

Parágrafo Único, © Comitê de Auditoria Estatutário deve elaborar, anualmente, 
reiatorio resumido contemplando as reuniões realizadas e os principais assuntos 
discutidos, e destacando as recomendações feitas pelo Comitê ao Conselho de 
Administração.

Subseção li - Comitês Nêo-Estatutários \
\

Artigo 30. Além do Comitê de Auditoria Estatutário, outros Comitês poderão ser .
instituídos peto Conselho de Administração de tempos em tempos, \
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Parágrafo único. õ. Consflhft; m  AmjRii&ação $$Tbyará o regimem© interno dos 
demais Comitês que vierem a ser instituídos, a qaal estipulará as competências, a 
composição, as regras de convocação, instalação, votação e periodicidade das 
reuniões, prazo dos mandatos, eventuais requisitos de qualificação de seus membros e 
atividades do coordenador de cada Comitê, entre outras matérias.

V - CONSELHO FISCAL

Artigo 31, O Conselho Fiscal funcionará de modo não permanente nos termos do 
capitulo Xlii da Lei das SA, com os poderes e atribuições a eie conferidos, e somente 
será instalado por deliberação da Assembleia Geral, ou a pedido de acionistas 
representando a porcentagem requerida por lei ou pelos regulamentos da CVM.

Artigo 32. Quando instalado, o Conselho Fiscal será composto de, no mínimo 3 
(três) e, no máximo § (cinco) membros e suplentes em igual número (acionistas ou não) 
todos eles qualificados em conformidade com as disposições legais.

§ 1o, Qs membros do Ccnselho Fiscal terão o mandato até a primeira Assembleia Geral 
Ordinária que se realizar após a sua eleição, podendo ser reeleitos.

§ 2o. Qs membros d© Conselho Fiscal deverão ser eleitos pela Assembleia Geral que 
aprovar sua instalação. Seus prazos de mandato deverão terminar quando da realização 
da primeira Assembleia Geral Ordinária realizada ãpos a sua eleição, podendo ser 
destituídos e reeleitos.

§ S°. Apôs instalação do Conselho Fiscal, a investidura nos cargos far-se-á por termo 
lavrado em livro priprio, assinado peio membro do Conseiho Fiscal empossado, 
observados a exigência de submissão à cláusula comprcmissôria, conforme o disposto 
no artigo 43 deste Estatuto Social, bem como os demais requisitos legais aplicáveis.

§ 4o, Os membros do Conselho Fiscal serão substituídos, em suas faltas e 
impedimentos, peio respectivo suplente.

§ 5C. Ocorrendo a vacirreia do cargo de membro do Conselho Fiscal, o respectivo ^  
suplente ocupará seu lugar.

I
Artigo 33, Quando instalado, o Conselho Fiscal se reunirá sempre que necessário,
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competindo-lhe todas as atribuições qiie fh& sejam c-ômê das por lei.

§ 1o. Âs reuniões serão convocadas peio Presidente do Gonselhu Clscal por soa própria 
iniciativa ou por soNcstação por escrito de qualquer de seus membros, 
independentemente de quaisquer formalidades, será considerada reguiarmente 
convocada a reunião à qual comparecer a totalidade dos membros do Conselho Fiscal.

§ 2o. As de serações do Conseco Fiscal deverão ser aprovadas por maioria absoluta 
de votos. Para que uma reunião seja instalada, deverá estar presente a maioria dos 
seus membros.

§ 3o. Todas as deliberações do Conselho Fiscal constarão de atas lavradas no 
respectivo livro de Atas e Pareceres do Conselho Fiscal e assinadas pelos conselheiras 
presentes.

Artigo 34, A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será fixada pela 
Assembleia Geral que os eleger, observado o parágrafo 3o do artigo 162 da Lei das S.A.

CAPÍTULO VI -  EXERCÍCIO SOCIAL E DISTRIBUIÇÃO DOS LUCROS

Artigo 35. O exercício social coincide com o ano civil. Ao término de cada exercício 
social serâo elaboradas as demonstrações financeiras previstas em lei.

§ 1o. Além das demonstrações financeiras ao fim de cada exercício social, a 
Companhia irá elaborar as demonstrações financeiras trimestrais, com observância dos 
precitos legais pertinentes.

§ 2o. Juntamente com as demonstrações financeiras do exercício, os crgãos da 
administração da Compannía apresentarão è. Assembleia Geral Ordinária proposta 
sobre a destinação a ser dada ao lucro liquido, com observância do uisposto neste 
Estatuto e na Lei das BA.

§ 3o. Do resultado do exercicio serão deduzidos, antes de qualquer participação, os 
eventuais prejuízos acumulados e a provisão para o imposto de renda e a contribuição
sooial.

Artigo 36. Após realizadas as deduções contempladas no artigo acima, o lucro
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II. uma parcela do lucro liquido, por proposta dos órgãos da administração, poderá 
ser destinada â formação de reservas para contingências, nos termos do artigo

VI. a assembleia Gerai poderá, por proposta dos órgãos da administração, deliberar 
reter parcela do lucro líquido do exercício prevista em orçamento de capital por 
ela previamente aprovado, nos termos do artigo 196 da Lei das S.A.; e

- o
■ o
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assegurada a distribuição do divid>niJo mínirao obrigatório nâo inferior, em c-ada 
exercício, a 25% (vinte e cinco por cento) do lucro liquido anual ajustado, na 
forma prevista na Lei das S.A. O w ^

§ 1o. O dividendo obrigatório não será pago nos exercícios em que o Conselho de 
Administração informar â Assembleia Geral Ordinária ser ele incompatível com a 
situação financeira da Companhia. O Conselho Fiscal, se em funcionamento, deverá 
emitir parecer sobre esta informação dentro de 5 (cinco) dias da realização da 
Assembleia Geral, e os Diretores deverão protocolar na CVM um relatório 
fundamentado, justificando a informação transmitida à Assembleia.

§ 2a. Lucros retidos nos termos do § 1o deste artigo serio reg strados como reserva 
especial e, se não absorvidos por prejuízos em exercícios subsequentes, deverão ser 
pagos como dividendo assim que a situação financeira da Companhia o permitir.

Artigo 37. A Companhia, por deliberação do Conselho de Administração, poderá:

I. distribuir dividendos com base em lucros apurados nos balanços semestrais;

II. levantar balanços relativos a períodos inferiores a um semestre e distribuir 
dividendos com base nos lucros nele apurados, desde que o total de dividendos 
pagos em cada semestre do exercício social não exceda o montante das 
reservas de capitai de que frata o artigo 182, parágrafo 1o da Lei das S.A.;

III. distribuir dividendos intermediários, a conta de lucros acumulados ou de 
reservas de lucros existente no último balanço anual ou semestral; e (d) creditar 
ou pagar aos acionistas, na periodicidade que decidir, juros sobre o capital 
próprio, os quais serio imputados ao valor dos dividendos a serem distribuídos 
pela Companhia, passando a integrá-los para todos os efeitos legais.

Artigo 38. A Assembleia Geral poderá deliberar a capitalização de reservas de 
lucros ou de capital, inclusive as instituídas em balanços intermediários, observada a 
legislação aplicável, sem prejwizo do disposto no artigo 6o, § 2o deste Estatuto Social.

Artigo 39. Os dividendos não recebidos ou reotamados prescreverão no prazo de 3 
(três) anos, contados da data em que tenham sido postos à disposição do acionista, e 
reverterão em favor da Companhia.
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CAPÍTULO VII - ALIEMAÇAO D© CONTROLE ACIONÁRIO E OPA POR
O sf}-^

ATINGIMENTO D i PARTICIPAÇÃO RELEVANTE

Seção I -  Alienação do Controle Acionário

Artigo 40. A alienação direta ou indireta de controle da Companhia, tanto por meio 
de uma única operação, como por meio de operações sucessivas, deverá ser contratada 
sob a condição de que o adquirente do controle se obrigue a realizar oferta pública de 
aquisição de ações tendo por objeto as ações de emissão da Companhia de titularidade 
dos demais acionistas, observando as condições e os prazos previstos na legislação e 
na regulamentação em vigor e no Regulamento do Novo Mercado, de forma a lhes 
assegurar tratamento igualitário àquele dado ao alienante.

Seção II - OPA por Atingimento de Participação Relevante

Artigo 41. Qualquer aeionista ou Grupo de Acionistas que atingir, de forma direta ou 
indireta a titularidade de ações de emissão da Companhia ou Outros Direitos de 
Natureza Societária, igual ou superior a 20% (vinte por cento) do capital social 
(“Participação Relevante"), tanto por meio de uma única operação, como por meio de 
diversas operações ( Novo Acionista Relevante”), deverá efetivar uma oferta pública de 
aquisição da totalidade das ações e valores mobiliários conversíveis por ações de 
titularidade dos demais acionistas da Companhia, observando-se o disposto na 
legislação e regulamentação aplicável, bem como nos termos deste artigo ("QPA por 

Atingimento de Participação Relevante").

§ 1o. A OPA por Atingimento de Participação Relevante deverá observar 
obrigatoriamente os seguintes principios e procedimentos, além de. no que couber, 
outros expressamente previstos na regulamentação aplicável: (i) dirigida indistintamente 
a todos os acionistas da Companhia; (ii) efetivada em leilão a ser realizado na B3; (iii) 
lançada pelo preço determinado de acordo com o previsto no § 2o deste artigo e 
liquidada à vista, em moeda corrente nacional; e (iv) ser realizada de maneira a 
assegurar tratamento equitativo aos destinatários, permitir-lhes a adequada informação 
quanto à Companhia e ao ofertante, e dotá-los dos elementos necessários à tomada de 
uma decisão refletida e independente quanto à aceitação da oferta pública.

37

O 
pr

es
en

te 
do

cu
m

en
to 

dig
ita

l f
oi 

co
nfe

rid
o 

com
 

o 
or

igi
na

l e 
as

sin
ad

o 
dig

ita
lm

en
te 

po
r 

CI
CE

RO
 

PA
CI

FIC
O 

DA 
SIL

VA
 

, em
 

se
gu

nd
a-

fe
ira

, 
13 

de 
de

ze
m

br
o 

de 
20

21
 

16
:16

:14
 

GM
T-

03
.0

0,
 C

NS
: 

11
.88

0-
2 

-1
° 

TA
BE

LIÃ
O 

D
E 

NO
TA

S 
E 

DE
 

PR
OT

ES
TO

 
DE 

LE
TR

AS
 

E 
TÍ

TU
LO

S/
SP

, 
no

s 
ter

mo
s 

da 
me

did
a 

pr
ov

isó
ria

 
N. 

2.2
00

-2
 

de 
24 

de 
ag

os
to 

de 
20

01
. 

Su
a 

au
ten

tic
ida

de
 

de
ve

rá 
se

r 
co

nf
irm

ad
a 

no 
en

de
reç

o 
ele

trô
ni

co
 

ww
w.

ce
na

d.
or

g.
br

/a
ut

en
tic

id
ad

e. 
O 

pr
es

en
te 

do
cu

m
en

to
 

dig
ita

l p
od

e 
se

r 
co

nv
ert

ido
 

em 
pa

pe
l p

or 
me

io 
de 

au
ten

tic
aç

ão
 

no 
Ta

be
lio

na
to

 
de 

No
ta

s. 
Pr

ov
im

en
to

 
n° 

10
0/

20
20

 
CN

J 
- a

rtig
o 

22
.

http://www.cenad.org.br/autenticidade


§ 2 °. 0  preço de aquisiçiQ  p cf é ft jítf  da 0P#t par Âíingsmento le  Participação
• •• •• * •••• «&•

Relevante (“Preço da OPA'") não poderá ser inferior â maior cotação unitária mêdia das 
ações da Companhia, no pregio da B3, durante os 24 (vinte e quatro) meses que 
antecederem o atíngimento da Participação Relevante e deverá ser ajustado por 
eventos societários, fais como a distribuição de dividendos ou juros sobre o capital 
próprio, grupamentos, desdobramentos, bonificações, exceto aqueles relacionados a 
operações de reorganização societária, bem somo devidamente atualizado pela Taxa 
do Sistema ispeeiai de Liquidação e Custódia - SEL1C

§ 3°, Sem prejuízo do cumprimento das obrigações previstas na regulamentação 
aplicável, imediatamente apôs adquirir ou tornar-se titular de ações de emissão da 
Companhia ou Outros Direitos de Natureza Societária, em quantidade igual ou superior 
a 20% (vinte por cento) do capital social, o Novo Acionista Relevante deverá encaminhar 
uma comunicação ao Diretor de Relações com Investidores, contendo: (i) as 
informações previstas no art. 12 da Instrução CVM n° 358 de 3 de janeiro de 2002, e 
nos itens T  até “m" do inciso I do Anexo f! â instrução CVM n° 361, de 5 de março de 
2002 (“Instrução CVM 361”): (ii) informação sobre quaisquer Outros Direitos de Natureza 
Societária que possua; (iii) a informação sobre a obrigação de efetivar a OPA por 
Atíngimento de Participação Relevante; (i-v) a informação da maior cotação unitária 
média das ações da Companhia, no pregio da B3, durante os 24 (vinte e quatro) meses 
que antecederem o atíngimento da Participação Relevante, ajustada por eventos 
societários ocorridos após a data da transação, tais como a distribuição de dividendos 
ou juros sobre o capital próprio, grupamentos, desdobramentos, bonificações; e (v) a 
informação do preço de aquisição por ação objeto da OPA por Atíngimento de 
Participação Relevante que 0 Novo Acionista Relevante se propõe a pagar, observado 
0 § 2o deste artigo (“Pteco Frooosto”).

§ 4o. A efetivação da OPA por Atíngimento de Participação Relevante poderá ser 
dispensada mediante voto favorável de acionistas reunidos em Assembleia Geral 
especialmente convocada para este fim, observadas as seguintes regras:

I, a Assembleia Geral deverá ser realizada antes do atíngimento da 
Participação Relevante pelo Novo Acionista Relevante;

II, a dispensa de efetivação da OPA por Atíngimento de Participação Relevante 
será considerada aprovada com o voto da maioria absoluta dos votos dos
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segunda convocação; e : l O —

III. o potencial Novo Acionista Relevante estará impedido de votar e não serão 
computadas as aç6es detidas pelo Novo Acionista Relevante para fins dos 
quòruns de instalação e de deliberação da Assembleia Geral.

§ 5o. Se a OPA por Atingimento de Participação Relevante não estiver legalmente sujeita 
a registro na CVM, o Novo Acionista Relevante deverá publicar g edital da OPA por 
Atingimento de Participação Relavante no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da data 
de atingimento da Participação Relevante

§ 6o. Se a OPA por Atingimento de Participação Relevante estiver legalmente sujeita a 

registro na CVM. o Novo Acionista Relevante deverá solicitar o seu reg>stro no prazo de 
10 (dez) dias úteis contado da data de atingimento da Participação Relevante, e estará 
obrigado a atender âs eventuais solicitações ou às exigências da CVM relativas à OPA 
por Atingimento de Participação Relevante, dentro dos prazos prescritos na 
regulamentação aplicável. A publicação do edital da OPA por Atingimento de 
Participação Relevante deverá ocorrer no prazo de § (cinco) dias úteis, contado da data 
de registro da OPA pela CVM.

§ 7°. O instrumento de OPA conterá a informação de que a documentação que 
comprove o cálculo do Preço da OPA se encontra disponível a eventuais interessados, 
no mínimo, na seda da Companhia e de instituição intermediadora da OPA.

§ 8o. Na hipótese de o Novo Acionista Relevante não cumprir oom as obrigações 
impostas por este artigo, o Conselho de Administração da Companhia convocará 
Assembleia Geral Extraordinária, na qual o Novo Acionista Relevante não poderá votar 
para deliberar a suspensão do exercíoio dos direitos do Navo Acionista Relevante que 
não cumpriu com qualquer obrigação imposta por este artigo, conforme disposto no 
artigo 120 da tei ne das S.A.

§ 9o. Sem prejuízo do disposto no § 8o acima, enquanto a OPA por Atingimento de 
Participação Relevante não for efetivada, liquidada ou dispensada nos termos do § 4 
deste artigo, o Novo Acionista Relevante não poderá votar com mais de 20% (vinte por 
cento) das ações de emissão da Companhia, cabendo ao Presidente da Assembleia 
Geral não computar em Assembleia os votos que excederem o limite
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§ 10. A exigência da OPA por Atingimento de Participação Relevante nio se apfica ao
acionista ou Grupo de Acionistas que atinja a Participação Relevante:

t. por meio de oferta pública de aquisição da totalidade das ações de emissão da 
Companhia, desde que tenha sido pago preço no mínimo equivalente ao Preço 
da OPA;

II. de forma involuntária, como resultado de resgate ou cancelamento de ações em 
tesouraria ou decorrente de redução do capital social da Companhia;

III. por subscrição de ações realizada em oferta primária, em razio de o montante 
não ter sido integralmente subscrito por quem tinha direito de preferência ou que 
nio tenha contado com número suficiente de interessados na respectiva 
distribuição pública;

IV. em decorrência de operação de fusão, incorporação ou incorporação de ações 
envolvendo a Companhia; ou

V. em decorrência de: (f) adiantamento de legítima, doação ou sucessão 
hereditária, desde que para descendente ou cônjuge de acionista ou Grupo de 
Acionistas detentor de Participação Relevante; ou (ii) transferência para trust ou 
entidade fiduciária similar, tenda por beneficiário o próprio acionista ou Grupo de 
Acionistas detentor de Participação Relevante, seus descendentes ou seu 
cônjuge.

§ 11, A efetivação da OPA por Participação Reievanie não excluirá a possibilidade de 
outro acionista da Companhia, ou. se for o caso, a própria Companhia, formular uma 
OPA concorrente, nos termos da regulamentação aplicável.

§12. Para fins deste artigo, os seguintes termos iniciados em letras maiúsculas terão 
os seguintes significados;

“Grupo de Acionistas” significa o grupo de pessoas: (i) vinculadas por contratos ou
\ ]

acordos de qualquer natureza, inclusive acordos de acionistas, orais ou escritos, seja 
diretamente ou por meio de sociedades controladas, eontroladoras ou sob controle 
comum; ou (ii) entre as quais haja relação de controle; oa (iií) sob controle comum; (iv)
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agindo em conjunto; ou (v) que Stuem reprim arsda ura «neresse comum. Incluem-se §....... • . - ■  ̂ (—

dentre os exemplos de pessoas representando um interesse comum: (a) uma pessoa 7
titular, direta ou indiretamente, de participação societária igual ou superior *15% (quinze 
por sento) do capitai social da outra pessoa; e (b) 2  (duas) pessoas que tenham um

CAPÍTULO VIII - REORGANIZAÇÃO SOCIETÁRIA

CMÓco
00

T- O. . O<0 c
terceiro investidor em comum que seja titular, direta ou indiretamente, de participação o |  ^

o" õi ^
societária igual ou superior a 15% (quinze por cento) do capita! de cada uma das 2  S S . 1O 0) t
(duas) pessoas. Quaisquer joint-veníures, funaos ou clubes de investimento, fundações. 5  |  4

Ü O 2
associações., trusts, condomínios, cooperativas, carteiras de títulos, universalídades de ?  ° “

CO _ g  CM

direitos, ou quaisquer outras formas de organização ou empreendimento, constituídos i  Ê §
T- Ê o

no Brasil ou no exterior, serão considerados parte de um mesmo Grupo de Acionistas, S | =.
<“ o 3sempre que 2  (duas) ou mais entre tais entidades forem: (a) administradas ou geridas |  » §
■Q o -

pela mesma pessoa jurídica ou por partes relacionadas a uma mesma pessoa jurídica; | |  1
<Ü CJ ^

ou (b) tenham em comum a maioria de seus administradores, sendo certo que no caso ® "§ í§"O [9 "o
de fundos de investimentos com administrador comum, somente serão considerados ”  ?  ®ra 3L— ~~1 Q

como representando um interesse comum aqueles cuja decisão sobre 0 exercício de •? £ I
CD■5 «votos em Assembleias Gerais, nos termos dos respectivos regulamentos, for de § ■ g
« § “responsabilidade do administrador, em caráter discricionário, e e  ̂ °
D "D O~ O i(Qí  '« ra^ o u

“Outros Direitos de Natureza Societária” significa (i) usufruto ou fideicomisso sobre as íõ ® |
<  ̂15

ações de emissão da Companhia; (ii) quaisquer opções ou direitos de compra, 0  S SO o
subscrição ou permuta, a qualquer título, que possam resultar na aquisição de ações de 5   ̂ 1

< o Z.
emissão da Companhia; (iii) quaisquer derivativos referenciados em ações de emissão £ 3  ã

í  2  sda Companhia que prevejam a possibilidade de liquidação não exclusivamente o .5 g
°  'S Efinanceira; ou (iv) quaisquer outros direitos que assegurem, de forma permanente ou g. 1  S

temporária, direitos políticos ou patrimoniais de acionista sobre ações de emissão da I  ■§ |
E T3 £

I éO) _
(D□>'"O _O tn Cl>-o o -a

to c  oC t Q
'CO o  mco CU
CD W  O
ç  CL ^

Artigo 42. Na hipótese de reorganização societária que envolva a transferência da g11 |
base acionária da Companhia, as sociedades resultantes devem pleitear 0 ingresso no e ^

 ̂ o  * p  £

Novo Mereado em ate 120 (cento e vinte) dias da data da Assembleia ©eral que % w §
l i  I

\\ §  LU °
y o  —1,  ̂w -g

jS Q *5'□> o .9.^ H co C0
«  LU  *-

deliberou a reorganização.

Parágrafo Único. Caso a reorganização envolva sociedades resultantes que não 
pretendam pleitear o ingresso no Novo Mercado, a maioria dos titulares das ações em 
circulação da Companhia presentes na assembleia geral deve dar anuência a essa 8 m íí  111 O

® Q "S‘ LU -f UJ c
41 m
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CAPÍTULO IX - JUÍZO ARBITRAL

Artigo 43. A Companhia, seus acionistas, administradores, membros cio Conselho 
Fiscal, efetivos e suplentes, se houver, obrigam-se a resolver, por meio de arbitragem, 
perante a Câmara is  Arbitragem do Cercado, na forma de seu regulamento, qualquer 
controvérsia que possa surgir entre eles, relacionada com ou oriunda da sua condição 
de emissor, acionistas, administradores, e membros do Conselho Fiscal, em especial, 
decorrentes das disposições contidas na Lei n° 6.385/75. na Lei das S.A., neste Estatuto 
Social, nas normas editadas peio Conselho Monetário Nacional, pelo Banco Centra! do 
Brasil e pela CVM, bem como nas demais normas aplicáveis ao funcionamento do 
mercado de capitais em geral, além daquelas constantes do Regulamento do Movo 
Mercado, dos demais regulamentos da B3 e do Contrato de Participação no Novo 
Mercado.

Parágrafo Único, Ã posse dos administradores e membros do Conselho Fiscai, efetivos 
e suplentes, fica condicionada à assinatura de termo de posse, que deve contemplar a 
sua sujeição à cláusuía compromissória. referida no caput deste Artigo 43.

CAPÍTULO X - DA LIQUIDAÇÃO DA COMPANHIA

Artigo 44, A Companhia entrará em liquidação nos casos determinados em lei, 
cabendo à Assembleia Gersl eleger o ilquidante ou líquidantes, bem como o Conselho 
Fiscal que deverá funcionar nesse perfodo, obedecidas as formalidades legais.

CAPÍTULO XI - D ISPO Sr ÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Artigo 45. As disposições contidas nos Capítulos VII e IX, bem como as demais 
regras referentes ao Regulamenta do Novo Mercado constantes deste Estatuto Social 
(incioíndo, inter alia, a vedação de que ©s cargos de Presidente do Conselho de 
Administração ou Vsee-Presidente do Conselho de Administração e de Diretor- 
Presidente ou principaí executivo da Companhia sejam acumulados peia mesma 
pessoa, constante do artigo 13 deste Estatuto Social), somente terão eficácia a partir da 
data da publicação do anânao de início da oferta pública inicial de ações de emissão 
da Companhia.

nte
 

do
cu

m
en

to
 

dig
ita

l f
oi 

co
nfe

rid
o 

com
 

o 
or

igi
na

l e 
as

sin
ad

o 
dig

ita
lm

en
te 

po
r 

CI
CE

RO
 

PA
CI

FIC
O 

DA 
SIL

VA
 

, em
 

se
gu

nd
a-

fe
ira

, 
13 

de 
de

ze
m

br
o 

de 
20

21
 

16
:16

:14
 

GM
T-

03
:0

0,
 C

NS
: 

11
.88

0-
2 

- 1
o T

AB
EL

IÃ
O 

D
E 

E 
DE 

PR
OT

ES
TO

 
DE 

LE
TR

AS
 

E 
Tl

TU
LO

S/
SP

, 
no

s 
ter

mo
s 

da 
me

did
a 

pr
ov

isó
ria

 
N. 

2.2
00

-2
 

de 
24 

de 
ag

os
to 

de 
20

01
. S

ua
 

au
ten

tic
ida

de
 

de
ve

rá 
se

r 
co

nf
irm

ad
a 

no 
en

de
reç

o 
ele

trô
ni

co
 

na
d.

or
g.

br
/a

ut
en

tic
id

ad
e. 

O 
pr

es
en

te 
do

cu
m

en
to

 
dig

ita
l p

od
e 

se
r 

co
nv

ert
ido

 
em 

pa
pe

l p
or 

me
io 

de 
au

te
nt

ica
çã

o 
no 

Ta
be

lio
na

to
 

de 
No

ta
s. 

Pro
vim

en
to

 
n° 

10
0/

20
20

 
CN

J 
- a

rtig
o 

22
.



* *• * a • • >». fc *

— •* - v . l î ; O fe?

T * * * * _ ' % . - ___—_____
Artí̂ o 46. 0  disposto na S ip l  (fâo capÉila VII fe ts  üffitüte Sociai não se aplica
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ao acionista titular de ações de emissão da Companhia ou Outros Direitos de Natureza 
Societária na data de assinatura pela Companhia do Contrato de Participação no Novo 
Mercado da B3, bem como a; (í) seus descendentes e cônjuge que adquirirem as 
respectivas ações em decorrência de adiantamento de legítima, doação ou sucessão 
hereditária; ou (ti) trusts ou entidades fiduciárias similares, tendo por beneficiário o 
próprio acionista ou Grupo de Acionistas, seus descendentes ou seu cônjuge.

Artigo 47. O Conselho de Administração poderã ser composto por, no mínimo, 3 
(três) membros, dispensada a eleição de conselheiros independentes, enquanto a 
Companhia não obtiver o registro de csmpanhia aberta na CVM, na qualidade de 
emissor de valores mobiliários "Categoria A”.

Artigo 48. Os casos omissos no presente Estatuto serão resolvidos pela Assembleia 
Geral e regulados de acordo oom as disposições da Lei das S A , observado o previsto 
no Regulamento do Novo Mercado.

'S*"

C e r t i d ã o :  Certifico que a presente ê cópía fiel do Estatuto Social aprovado na 
Assembleia Geral Extraordinária da Cpmpanhia, realizada em 21 de junho de 2021.

y

Edaj/áa Silva Grande
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JUCESP PROTOCOLO
v 0-593.043/21-2

MüLTítASER INDUSTF-í
CN^J/íien0 59.712 555 I 1 

NIRE 35.3.004155lr—

AU d« A ssem bleia Geral Extraordinária
realizada «m 11 de maio de 2021 •

v o.Data. Hora e Local: 11 de maio de 2021. á i I0h00, na sede social oa Companrua. na Cidade de 
São Paulo. Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faia Lima, n°1.811.15“ andar, Bairro Jardim 
América. CEP 01452-000.

Presidenta: Sr. Alexandra Ostrowiecki; Secretário: Sr. Eder da Silva Grande

PREaEMCA: Acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme 
assinaturas oonstantas no Livro de Registro de Presença de Acionistas.

COHVOCACÂO: Dispensada a convocação em virtude do comparedmento ds todos os edonistas da 
Companhia, nos termos do §4° do artigo 124 da Le n° 6 404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
alterada i Let da* S A 'i.

Leitura 06 Pqcumektos: Foi dispansada a leitura aos documentos neladonados à ordem do dia 
desta Assamb -ia Geral, uma vez que os referidos documentos são do inteiro conhecimento dos 
acionistas da Cc^anhia.

ORDEM DO CHÁ: Deliberar sobre:

(1) a abertura do capital da Companhia e a submissão ds pedido de registro de emissora de 
valores mobiliários, categoria 'A , perante a Comissão de Valores Mobifiáiws i"CVM'). nos termos da 
Instrução da CVM n"480, de 7 de dezembro de 2009, oonforme alterada ("Instrução CVM 480*1:

(2) a submissão do pedido da registro de emissor da Companhia na B3 S  A. - Brasil. Bobn 
Balcão rfig") e a adesão ao segmento es pedal de governança corporativa da B3 denominado Novo 
Morcado CNovo Mercado'!:

(3) a aprovação do Plano de Ações Restntas da Companhia:

(4) a supressão da permissão para emissflo de ac&o* preferenciais e a adoção do rogime de 
capital autorizado, com a aprovação do capital autorizado da Companh a e a alteração do artigo 8°  do 
Estatuto Social, para refletir o capital autorizado em substituição à psrmlssão para emissão de ações 
preferendaís:

(5) o desdobramento das ações da emissão da Companhia na razâo de 1 (uma) ação para 3 
(três) eções na forme do artigo 12 da Lei das S.A.;

(6) a alteração do artigo 5°, caput, do Estatuto Sodal da Companhia para refletir o 
desdobramento das bçõbs de emissão da Companhia;

(7) a alteração do objeto social da Companhia, para inclusão cfe novas atividades, com a 
alteraçêc do artigo 3a do Estatuto Sodal;

(8) a reforma integrai e a consolidação do Estatuto Scaal da Companhia para adapté-lo ás 
delibenações da presente ata, às exigências legais e regulamentares de compannia aberta e ao 
regulamento do Novo Mercado:

Roórgo <*• C0**8 - EacreventB Autorizado
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üj (9) (i) a fucaçáo do. âúrtiBfü efettwojtó membros üü Coselho de Administraçao da Companhia ã
jç w  em eleitos: [») a caracterização dos csndidatos indicados como conselheiros Independentes: e iitj

a eleição dos membros do Conselho ia  Acministraçâo da Companhia;

(10) a remuneração global anual dos administradores para o exenc/cio social de 2021;

(11) a realização de oferta púbiica oe distribuição primária de ações ordinárias de ermssêo da
g  |  Si Companhia fôcO ^” e ’Oferta" respectivamente) s

g © ® (12) a autonzaçSo para o Conselho de Administração e a Diretora praticarem todos os atos
t= E z  necessários para implementa çôc das deiibsraçfies acima
i  g o
“  -S o Deüber»cões roHAQAs pó« Unanimidade. Colocadas 3s matérias em discussão e posterior votação.
S  E o restaram aprovadas se seguintes matérias, de forma unânime e sem quaisquer ressalvas ou restrições

(1) 8 abertura de capital da Companhia e a submissão de pedido de registro de companhia acerta 
na categoria *A* perante a CVM, nos lermos da instrução CVM 480;

(2) e submissão do pedido de adesão da Companh a ao Novo Mercado da B3 e a celebração, com 
a B3, do Contrato de Participação no Novo Mercado;

g> § -g (3) e aprovação do Piano de Ações Restritas da Companhia, qua estabelece as condições gerais
55 i  ■§ de incentiva de tango prazo a ser outorgado aos administradores e empregados elegíveis da
'■£ 5 o Companhia a de suas controladas, com o objetivo de a uai-!os, "noivá-los e relè-los bem como alinhar
-c ^ 1 seuE interesses aos interesses da Companhia e de ss jg  acionistas, que rubricado pala Mesa, fies
§- o “  arquivado na sede da Companhia.
E o c  <i> "O o
^  £ 'S (4) a supraseân da permissão ps'a emrasâo de açôes preferenciais e a adação do regime de capital
^ & J  autorizado, com a i provação do capital autorizado de i 067.025 987 (um bilhão, sessenta e sete
“  2 & milhões, rfinte e cinco mfl, novees"tas e oitenta e sete) açòes ordinárias, de forma a permitir o aumento
Q ^ ™ de seu capital social sem reforma estatutária, até esse limite, e b alteração do artigo 6° do EstatutoO N O )
a  o Social, que poaaa a vigorar com a seguinte nova redação:
t  CM '5 
^  ò  E
í  o  s 'Artigo 6*. A Companhia fica autorizada a aumentar o seu capital iocia , por deliberação
o <m; ^  do Conselho de Administração e independentemente de reforms estatutária, até o limite
g  j  « de 1 067.026.987 (um bíihâo, sessenta e sete milhões, v ir»  e cinco mil, novecentas e
õ -o g oitenta e sete) açòes aromarias mediante emissão de novas ações ordinárias,
g. I  o nominativas, sem valor nominal.
' ' 1|  ~ 1 8 1°. Dentro do limite autorizado neste artigo, o Conselho de Administração fixará □
|  E °  número, preço, prazo de integralização e as demais ccndiçfies para a emissão de açôes. 

a S
|  |  § 2°. Desde que realizado dentro do imita do cantai autorizado, o Conselho de
■§ |  5  Adminfctraçao poderá ainda, (i) deliberar a emissão de bônus de subscnçào e de
“  g a debentures conversíveis em ações; (ii) de acordo com o plano aprovado peia Assembleia
râ o Geral, deliberar a outorga de opção de compra de açòes a administradores, empregados
;§> 52 § e pessoas naturais prestadoras oe serviço da Companhia ou suas controladas, com
°  o i  exclusão do direito de preferãnaa dos acionistas na outorga ou no exercício das opções

de compra: e (ifl) aprovar aumento do capitai social mediante a capitalização oe lucros ou 
reservas, com ou sem bonificação em ações "

-8 UJ o
1 3 11 £ a («)
8 &  ° .Ò -i ©
- w "28  Q -S
> o .2T3 h C0  W O
^ P  I1 5 -S3 Dí ■“O a. p
■§ tu q© D -g
c  1X1 _8 J9 8E Í  ío fo z s

eo desdobramento da totalidade das 216.07S.329 (duzentas e dezesseis milhões, setenta

Rodrigo da Coata FáasuJ
Eacrevents
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tínoo mi), trezentas e virte jr içv«) ações ordinárias" nominativas e sem valor noirinai, de emissão às 
Companhia, rwe termo*üo  artigo 12 Üa-Let-das SA/sam.rfhodificaçôo do capital social, na razflo de 1 
(uma) açSo para 3 (três} ações, passando o capital scztal a ser dividido em 648 225.987 (seiscentas e 
quarenta e oito milhões, duzerttas e vinte e cinco mil, novecentss e oitenta e sete, aç&es orüioânas. 
distribuídas entre os seus acionistas na mesma proporção detida por cada um deles anteriormente ac 
desdobramento de ações r Zesaobrar, ,an«o de Acae?“V

(6) a alteração do artigo 5a, caput, do Estatuto Social da Companhia para refletir o Grupamento de 
Ações, o qual passa a vigora com a seguinte redação

"Artigo 5*. O capital soda) totalmente auDScr »  ô integralirauo, é de RS 757 035.208,00 
(setecentos e cinquenta e sete milhões, trinta e nove mil e duzentos e oito reais), dividido 
em 646.225.987 (seiscentas e quarenta e oito rrflfoôes, duzentas e vinte e cincc mil. 
novecentas e oitenta a sete) ações ordinárias nominativas, escriturais e sem valor 
normnal”

(7) a alteração do objeto social da Companhia, para a inclusão de novas atividades, de modo que 
o artigo 3a do Estatuto Social da Companhia passe a vigorar com a seguinte recaçâc

“Artigo 3°. A Companhia tem por objeto:

I. Indústria, ror meie de faficaçâo própna ou por meio da terceirização fabnl, 
armazenamento, comércio atac&aists ou de varejo, induindo por meio de comércio 
elefrõnia^e-commBrca}, representado distrauição importação e axportaçáo de bens de 
consumo, nduindo, mas rão se limitando a, suprimentos de escritóno. informática, 
eletrônicos, ópticos, áudto e vides, telecomunicação e elétricos em ge/ai. artigos de 
escrjtôrs de papelaria, softwaree de qualquer natureza, bnnquedos e jogas recreativos, 
bicicletas e triciclos motortzaíos e nãc motorizados, suas oeças e acessôr ds produtos e 
equipamentos eetricos artiças e aoessánoa mercado nas em geral de uso e higiene 
pessoal e comésüca. aparelnos eletrodonèsticos e eletroterapôutlcos e equipamentos de 
irradiação instrumentos e *nete'iais para uso médico, odorto-médica, cirúrgico, hospitalar 
e de laboiatórios, bem como de roupas dcessáia” para uso profissional de segurança do 
trabalho, ccsmét cos e correlatos, produtos neoicos hospitalares e correlatos. aparelhos 
elôtriccs para use òomés.co, carrinhos de bebês, seus acessórios e adornos móveis 
(incluindo produtos com predominância de mstal de irradiação), artigos para animais 
domésticos (pet shop), artigos para animai’ domésticos (país) Incluindo mas náo se 
limitando a, roupas, laços a enfeites e outros artigos do vestuário, fodnneiras, mordaças 
coleiras, brinquedos, defenslvo6, oomeuouros, baoedouros. Drinquados. produtos de 
higiene, alimentos, s aaos de sege rança e utllidadeí jstbis de animais, manutenção de 
produtos aparelhos eq jipamentos de gtiàstica de axercicios físicos esportivos Incluindo 
as suas partes peças; desenvolvimento de montagens eletrônicas, de informádea. 
automação, segurança eletrônica, e telecomunicações, componentes, instrumentos e 
equipamento» eletroeetronleos, de telecomunicação e software* customizados e não 
customizados, Prestação de serviços asgoctecos, incluindo consultoria, desenvolvimento, 
projeto, treinamento, manuiarçào e assistência técnica como sócia quotista ou acionista, 
prestaç&r de, Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da 
Informação.

II. edição e comercialização da livros ornas revistas e outras publicações

eIII. a organização, participação e administração, sob qualquer forma, em sociedades 
negócios de qualquer natureza r-a qualidaae de sócia ou acionista,

Koanoo <te Costa FaÈaaca 
Eacraveírte Autocizado
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flseno-l à AU it* «s?. d blefa <3ers- Extraordinária 
da Mulfflaeac industriar S.A., realizada em.11 de maio de 2021.

ESTATUTO SOCIAL DA
MULTILASE^ INDUSTRIAL S.A.

MULTILASER INDUSTRIAL S.A.
CNP3/MF n° 59 .717 .553/0001-02 

NIRE 35 .3 .0041553-1

ESTATUTO SOCIAL

CAPÍTULO I - DENOMINAÇÃO, SED t, FORO, OBJETO E DURAÇÃO

Artigo 1°. A Multílaser Intiustnal S.A. (‘Companhia"! é uma sociedade anônima regida pelo 
presente Estatuto Social e pela legislação em vigor

Par&grafo Único. Com o tgrssso da Companhia no Novo Mercado da B3 S.A — Brasil Bolsa, 
Balcão fB3 "l sujeitam-se a Compannia. seus acicntslas incluindo acionistas controladores, 
administradores e membros do conselho fisca , quando instalado, ás disposições do RBgulamento 
do Novo Mercado CRec j|amanto do Novo Mercado').

Artigo 2. A Companhie ter t  sua sede e fero na cidaae de São Paulo, Estado da São Paulo, 
podendo abrir, ancarrar e alterar o endereço de filiais no Pais ou no exterior por de'iberação da 
Diretoria.

Artigo 3°. A Companhia tem par objeto

I Indústria, por meio de fabricação própria ou por melo de terceirização fabril, 
armazenamento, comércio ata^ ista ou de varejo, incluindo por meio de comércio eletrônico (e- 
com m erct representação, distribuição. Importação e exportação de oanc de consumo, incluindo, 
mas não se limitando a, suprimentos de escritório. informática, eletrônicos, optcos, áudio e video, 
telecomunicação e elétricos em geral, artigos de escritório de p«.3elana, softweres de qualquer 
natureza, brinquedos e jogos recreativos, bicicletas e triciclos motorizados <* não motorizados, 
suas peças a acessórios; produtos e equipamentos elétricos, artigos e acessórios, mercadorias 
em geral de uso e higiene pessoal e doméstica, aparelhos eletrodomésticos e eletroterapêuticos 
e equipamentos de Irradiação, instrumentos e materiais para uso medico odonto-môdico, 
cirúrgico, hospitalar a de laboratórios, bem como de roupas acessórios para uso profissional ce 
segurança do trabalho »sméticos e correlates, produtos médicos hospitalares e correlates, 
aparelhos elétricos para uso doméstico, carrinhos ce  bebés, seus acessórios e adornos, móveis 
(incluindo produtos com prado nlnãnda de meta de irradiação), artigos para animais domésticos 
ipef shop) artigos para animais domésticos (pefs), incluindo mas não se limitando a, roupas, laços 
e enfenes a outros artigos do vestuãrio focinheiras, mordaças, coleiras, brinquedos, defensivos, 
comedouros, bebedouros, brinquedos, produtos de higiene, alimentos artigos ce segurança e 
utilidades gerais de animais, manutenção de produtos aparelhos equipamentos de ginástica de 

exercidos físicos esportivos incluindo as suas partes peças; desenvolvimento de mrntagens 
eletrônicas, ae Informática, automação, segurança eletrônica, e telecomunicações, componentes, 
instrumentos e equipamentos eletroeietrOmoos, de telecomunicação e softwares customizados e 
não customizados Prestaçàc oa serviços associados, incluindo consultoria, desenvolvimento, 
projeto, treinamento, manutenção e asslstènda técnica, como sócia quotista ou acionista 
prestação de Suporte técnico, manutenção e outros serviços an tecnologia da informação.

e outras publicações

Rodngo da Cosia Fatesca 
. E screven te  Autortzado
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Ui a crgamaíçáo,_paiT,ap8çâc a ?dMlmstraçáa. sofc qualquer forma em sociecades e 

negócios de qualquer natureza, na qualidade de sócíb  ou actonlsta:

IV. serviços de logística, trading e desembaraço aduaneiro

V Bcenctemenn ou oassâo de díneitos de uso de programas de computação;

VI. serviços de testes de análises têcncas;

VII intermediação de negócios de qualquer natureza inclusive comercia ; e

VIII. locação de bens múvels.

Parágrafo Único. A Companhia poderá explorar oulros ramos de atividade afins ou 
complementares ao objeto expresso no artigo 3*.

Artigo 4o. O prazo de duração da Companhia 6 indeterminado

CAPSULO II - CAPITAL SOCIAL

Artigo 5°. O capital social, totalmente subscrito e intagraiizado, é de RS 757 039.208.00 
(setecentos a cinquenta e sete mflh&es, trinta t nove mil e duzentos e oito raais). dividido em
548.225.987 (seiscentas e quarenta e oito 'nilh^es, duzentas e vinte e cinco mfl, novecentas e 
oitenta e sete) ações ordinárias, nominativas, escriturais a sem valor nominal

$ 1". O capital social será representa lo exclusivamente por açôee ordinárias e cada açãc 
ordinária dará o direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral

5 2°. Todas as ações da Companhia são escriturais, mantidas em conta de depósito, em 
instituição financeira autonzada pela Comissão de Vetores Mobiliários !‘CVM’ . com a qual a 
Companhia mantenha contrato de escrituração em vigor, em nome de seus titulares, sem emissão 
de certificados.

§ 3°. O custo de transferência da propriedade dar ações escriturais poüeró ser cobrado 
diretamente do acionista alienBnte pela Instituição escritura lei j conforme venha a ser definido no 
contrato úe escrituração de açtas observados os 8nr ites mô* mos fixados pela CVM.

Artigo 6°. A Companhia fica autonzada a aumentar o seu capital social, por deliberação do 
Conselho de Administração e Independentemente de reforma estatutária, até o limite úe
1.067.026.987 {um bilhão, sessrnta e teta milhflas, vinte e cinco mli, novecentas a oitenta e sete) 
açOes ordinárias, mediante emissão da novas ações ordinárias, nominativas, sem vaior nomlna'

$ 1a. Dentro do limite autorizado neste artigo, o Conselho de Administração fixará o nún aro, preço, 
prazo de integrailzaçâo « as demais condições para a unissâo de ações.

§ 2®. Desde que realizado dentro do limite do capitel autorizado, o Conselho de Administração 
poderá einde: {i} deliberar a emissão de bànus de subscrição e de debèntures conversíveis em 
açfies: (ti) de acordo com o piano aprovado pela Assembleia Gerai, dei berar a outorga de opção 
de compra de ações a administradores, empregados e pessoas naturais prestadoras de serviço 
da Corr^anhis ou suas controladas, oon exclusão do direito de preferência dos acionistas na 
outorga ou no exercício das opções de compra, e (Hi) aprovar aumento dc capital social mediante 
a capitalização de lucros ou reservas, com ou sem bonificação em ações.

Rodrigo da Costa Faiasca 
Escrevente Autorizado
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Seção I ' Dtaposiçòr. Gom iii» aos ó rg v is  da Administração J t í

< Artigo 12. A Companh a serâ adrr imstrada peló Còrselfio de Administração e peta Diretora.
sendo observado que os cargos de Presidente do Conselho de Administração e de Direter- 
Presldents ou principal executivo da Companhia não poderão ser acumu-edos pela mesma

o pessoa.00 O
_  § 1". 0  Conselho de Administração b  a Diretoria, para melhor desempenho de suas funções,

§ oá poderão criar comités ou grupos de trabalho com objetivos def ildos, que deverão atuar cono
o & .§ órgãos auxiliares sem poderes de beratívos, sempre no intuito de assessorâ-ios Os membros dos
g & ™ comitês ou dos grupos de trabalho serâo designados pelo Conselho de Administração ou pela
h  § ^ Diretoria.confomeocaso
*  s “
”  -d g § 2°. Os membros do Conselho oe Administração b da Diretoria to~iarâo cosse em seus cargos
S  E o mediante assinatura do termo de posse lavado em livro próprio, assinado paio administrador
^ g T ompossatíc, dispensada qualquer garantia de gestão, observada a exigência de submissão à
§  ̂ o cláusula compromissóna ewrforme o disposto no Artigo 43. deste Estatuto Social, bem como os
o “  o demais requisitos legais aplicáveis.■o "E c
2 > I
f  “  £ § 38. Os administradores da Companhia permanecerão em seus cargos até a posse de seus
% j  « substitutos, salvo se diversamente deliberado pela Assembleia Gerai ou pelo Conselho de
• | |  Administração, conforme o caso.

£ J5CN4 £
m ro ■§ Artigo 13. As reuniões dos órgãos de administração serio instaladas, em primeira
|  3 § convocação, com a presença da maiona de seus membros e. em segunda convocação, com
“  w- jj qualquer númeno.
3 o  »

CM
|  o °  § 1°. Independentemente das formalidades previstas nestB Estatuto Social, sera dispensada a
^  o '« convocação prévia e considerada regular a reunião em que estiverem presentes todos os seus
5  & J  mBmbros.
« ro §<■0 3o  rt ra § 2®. As reuniões poderão ser realizadas modo parciai ou exclusivamente digital, por maio deO CM 0o 0 ^ videoconferência, audioconferêncta ou qualquer outro sistema eletrônico que permita: (i) o registro
5 ^ 1  de presença e dos respectivas votos; (li) a manifestação e o acesso simultâneo a documentos
^ § 5 apresentados durante a reunião a que não tenham sido disponibilizados sntêriormente: e (iii) a
o ^ -  possibilidade de comunicação entre os presentes, sendo facultada a gravação pela Companhia
Ê Z  |
0  .5 q
ü  -o e  S 3C- O? V  os de administração deliberarão pslo veto da maloric dos presentes, nos termos
°  § o dos Artigos 16 e 22 desta Estatuto Social, conforme o caso.

 ̂ J  > §4®. Caso não estejam fisicamente presentes, os membros dos órgàcs da administração terfio a
1  E 8 faculdade de manifestar seu voto por meio de. 0) delegação de poderes feite em tavo' ds outro 
=5 -g & membro do respectivo órgão, (li) «Mo escrito enviado antecipadamen» e {lil) voto escrito
■8 o ■§ transmitido por correio eletrônico.rapo £ E ei w £ w
™ g B  Artigo 14. Nos termos do artigo 156 da Lei das S.A. os administradores da Companhia que
õ c- o estejam em situação de interesse pessoal conflitante deverão cientificar os ciumats membros ao
§, «  f  Conselho de Administração ou da Cretoria de sec npedirtmrtto s fazar ?or,slpr)ar, em  ata oe
o o I  reunião do Conselho de Administra çác ou da Diretoria, a natureza e a extensão do seuO O
£ 2 - 8  impedimento.
8 -p |
1 ^ 8  Artigo 15. Dentro das limites esiabeiecldos ne«te artiao. a Ccmuanhia indenizará a mar.terà
■§ £  n. Indenes seus Conselheira*-de a c tu a iaY4o^JiretPres. membros de Comités e demais
O h o
Õ -J Q

Í Ü  B f f lH r M B a B É '  )  ^

l í l  /g  o I  Escrevente Autorizado

smr» unuft

Artigo 15. Dentro dos limites esiabeiecldos neste »iftlqo. a Ccmuanhia indenizará a mar.terà 
indenes seus Conse hairo*-de ACTTturjtia.Oa^OiretOfes. membros de Conrtés e demais

.ia Som F BMei
Escrevente Autorizado
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S . . . .  ^± 5
0 empregados que exerjarç uargo ou ;fíinj$o de g<»sfâõ na Ccmpanhte (eti conjunto ou
j  isoladamente aBeneficiâ£io£l'>. ba hipotesà cie ever.» ul dann ou prejuízo efebvan ente sofrido pelos
3 Beneficiários por fDrçB dõ^xe^olcio regula rde suasljicGes na Companhia K IÂO)O
^ § 1o. 0 A Companhia nfla Indemza/á o Bensficiário por (I) atos praticados fora oo »xerctcio das
ó atrtDUições ou poderes: (il) atos com mâ-fé. dolo, culpa grave ou fraude; (III) atos praticados em

8 Interesse próprio ou de terceiros, em detrimento do Interesse socia. da Companhia; (lv)
T |  indenizações decorrentes de ação social prevista no artigo 159 da Lei das S.A. ou essarcimento
z |  n de prejuízos Qt que trata o artigo 11, § 5a, II da Lei n° S.385, de 7 de dezembro de 1976; e (v)
- p ã ojtros axc udentes de indenização previstos em contrato de indenidade firmado com o

Beneficiário.

® ~z.
a  g u § 2*. Caso seja cc“ denado, por decisão judicial, arbitrai ou administrativa transitada em julgado
S  -S § ou da Qual n8o caiba mais recurso, em virtude de atos praticadcs (i) fora ao exercício ae suas
Si £ a  atribuições; (il) com ma-fô, doto, culpa grava ou mediante fraude, ou (iii) em interesse próprio ou

_ de terceiro, em detrtoento do interesse sociai da Companiiia,. o Beneficiário deverá ressarcir a
§ “  o Companhia de todos os custos e despesas incorridos com a assistência jurídica, nos termos da

“  1 legislação em vigo•CO —■o c E
S 5 I
■P “í 2 § 3°. As condiç&es e as limitações da indenização objeto do presen» artfgo seráo determineaas
* j  « em contrato de indenidaoe, cujo modeto padrão deverá ser aprovado pelo Conselho de
J  |  o Administração, sem prejuízo ca contratação de seguro especifico para a cobertura de riscos üb

“  Subseção I - Compot çào

de 2 (dois) anos, considerando-se cada ano como o período compreendido entre 2 (duas)

2  ® to^ § SoçSo II - Conselho de Administração
<8 w =35
cr «.NOE o c
- o ' I  Artigo 16. O Conselho de Administração será composto de. no minimo, 5 (cinco) e, no

> 8 S máximo, 9 (nove) membros, eleitos e destltulueís pela Assembleia Geral, com mandato unificado
w ® I
<  ® -S
q ^ ro Assembleras Garais Ordinárias, sendo permitida a reeleição.0 ^ 0 )O <D
t  N |  S Na Assembleia Geral que tiver por objeto deliberar a eleição dos membros da Conselho
< §  ̂ de Administração, os acionistas deverão fixar, primeiramente. □ número efetivo de membros do 
o c-í a  Conselho de Administração a serem eleitos.
® a "«§ |  ^ § 2®. Dos membros do Conselho de Administração, no mínimo, 2 (dois) ou 20% (vinte por
o '!  ® cento) o que for maior, e9verão ser Conselheiros Independentes, conforme a definiçâc do

Regulamento do Novo Mercado devendo a caraaarizaçâo dos indicados ao Conselho de
.3 > Administração oomo conselheiros independentes ser Jeliberada na Assembleia Geral que os

'  eleger, sendo tembêm considerado como independente o Conselheiro eleito mediante faculdade
prevista peio artlga 141, §§ e 5° da Lei das S.A.. na hipótese de haver ador sta controlador.

.£ I  ^ § 3o. Adicionalmente as seguintes situações devem ser analisadas de modo a verificar se implicam
a m % na percia de Independência do conselheiro independente em razâodss caracterlslicss, magnitude

O M 0) jt^U ,

1 1 1  « T n a m í  |j?
-§ UJ q

1. § i  —  
o z

|  uj 1  RckKíqc da Cosia Fafâsca
*  §  § V^Eicrçverrte Auuxtrado

ra . e extensão do relacionamento: (i) è afim até segundo grau do acionista controlad"  ae
c 1 administrador da Companhia ou de edmlnlBtrador do acionista controlador, (li] foi nos últimos 3
o § § (tres) anos, em*)regado ou diretor de sociedades coligadas, contrrladas ou sob controle comum
g d  o da Companhia, (Si) tem relaçíes comerciais oom a Companhia, o seu acionista controlador ou
8 ^ 5  sociedades coligadas, controladas ou sob controle comum; (lv> ocupa cargo em sociedade ou

entidade que tenha relaçflesjpaaeroasTom e Conipanhla ou com o seu acionista controlador que 1
tenha poder dBctoòripjlíconduçSo das atividades datafenda sociedade ou entidade; (v) recebe

5 Ü S j II
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outra remuneração da Pompanhir, tfè sVj ac^oivst* cortroiador, sociedades coiigBflas 
controladas ou »cfc co n t^  cCmum «aJétá Paquete ralátiva à atuação como membro do conselho 
de administração ou de comités da companhia, ce se j  aoonista controlador, de suas soc edades 
coligadas, controladas ou sob controle comum, exceto proventos em dinhe^o decorrentes de 
carUdpaçflo no capitai soctai da companhia e benaflaos advindos de pianos de previdéncte 
complementar

S 4”. Quando, em decorrência dc cálculo do percentual da 20% (vmta por sento) refendo no §
2* deste Artigo, o resultado gerar um número fraconâno a Companhia deve proceder ao 
arredondamento para o numero inteiro imediatamente superior,

§ 5*. Findo o mandato, os membros oo Corselho de Administração permanecerão no exercício 
de seus cargos até a investidura dos novos membros eleitos

§ 8*. A Assembleia Geral poderá eleger um ou mais suplentes sara cs membros do Conselho 
de Administração, não podendo, entretanto, ser eleito mais de um supleme para cada membro 
efafcvo do Conselho de Administração

§ 7". C membro do Conselho de Administração ou suplente deverá ter reputação ilibaea na 
podendo ser eleito, salvo dispersa da Assembleia Geral, quem: (i) atuar comc administrado , 
conselheiro, consultor, advogado, auditor, executivo, empregadc ou prestador de serviços em 
sociedades que se en/olvam em atividades que possam ser consideradas concorrentes da 
Companhia; ou (ii) tiver ou representar interesse conflitante com a Companhia. O membrc do 
Conselho de Administração nSo poderá exercer direito de voto caso se configurem, 
sjpervementements á eleição, os mesmos fatores de impedimento, sem prejuízo do disposto no 
§ 8° deste artigo.

§ 8o. O membro do Conselho da Administração ou suplente não ooderâ ter acesso a informações 
ou participar de reuniões de Conselho de Administração, relacionadas a assuntos 5core os çuais 
tenha ou represento interesse conflitante com os interesses da Companhia

§ 9. No caso de vacânca do cargo de membro do Conselho de Administração, o Ccnselhc de 
Administração e egera tantos conselheiros subsótutos quantos 'orem ss cargos vagos, serdo que 
os substitutos lerão o seu mardato encerrado na próxima Assem oleie Geral que for realizada Se 
ocorrer vacância da malone dos cargos, a Assembleia 3eral será convocada para proceder a nova 
eleição

Artigo 17. O Conselho de Administração terá 1 (um) Presidente e 1 (um) Viis-Pres oente, 
que serão eleitos peli maioria de votos dos prasertes na primeira reunião dc Conselho de 
Administração que ocorrer imediatamente apôs a pcsse da tais mamares, ou sempre que ocorrer 
renúncia ou vacância naqueles cargos Os cargos de Presidente e VIca-Presidente são ae 
preenchimento obrigatório.

§ 1*. Na hipótese ds ausáneia ou Impedimento temporário do Presidente, o Vice-Presidente 
exercerá as tjnçóes do Presidente

§ T . Na híDòtese de vacância perranerte do Presidente, o Vice-Pnesidente automaticamene 
assumirá o cargo e devera convocar uma reunião do Conselho de Administração em atá 80 
íseeseria] dias a partir da data Ce vacância para a eleição do novo Presidente dc Conselho de 
Admlnstraçâo oara substitui-lo. até o íérmlro do praze do mandato original

- Hpumi.u"

Rodrigo da Costa Faiasca 
Eacrevente Autorizado
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IV eleger e oestínr «s Oireto^rè. tigbtij! suas atítouiçCes e fixar sua remuneração, dentre do 
limite global da‘ctffflUiierBçte.dj administrai» ajj^varío peia Assembleia Geral;

nf\& '
V fiscalizar a gestão dos Diretores, examinar a qualquer tempo os livros e papéis de 

Companhia, solicitar Informações sobre contratos celebrados ou em vias ae csietjraçèe e 
de quaisquer outros atos

VI. esooiher e destituir os auditores independentes, bem como eon*oeá-los para prestar os 
esclarecimentos que entender necessários sobre qualquer matéria-

VII apreçar o Relatôrio da Administração, as contas da Diretoria e as demonstrações 
financeiras da Companhia e de^berar sobre sua submissão á Assembleia Geral;

VIII. submeter à Assembleia Geral Ordinária proposta da destinação do lucro liqutóo co 
exercício, bem como daSberar sobre o tessniamanto de balanços semestrais, m  em 
períodos menores e o ffcgamentc ou eraúüode drvioenoos ou juros sobre o capital proprio 
decorrentes desses balanços, bBirt como deliberar sobre o pagamento de dividendos 
intermediários c j  intercalares a conta da lucros acumulados ou de reservas da lucros 
existentes no último balanço anual ou semestral;

IX apresentar à Assembleia Geral proposta de reforma ds Estatuto Social;

X apresentar à Assembleia Geral proposta de dissolução, fusào. cisSc e incorporação da 
Companhia e de Incorporação, pala Companhia, de outras sociedades, bem como 
autorizar a constituição, dissolução ou liquidação da subsidiárias

XI deliberar sobre a convocação da Assembleia Geral, quando julgar conveniente ou no caso 
do artigo 132 da Lei das S.A.:

XII. manifestar-se previamente sobra qualquer assunto a ser submetido à Assembleia Geral;

XIII. aprovar o voto da Companhia em qualquer dellberaçôo societária relativa 03 controladas 
ou coligadas da Companhia, que não seja da alçada da Direto ris. no casc da 
administração da Companhia, nos termos deste EstBtuto Social;

XIV. autorizar a emlssâo de aç2as da Companhia, nos limites autorizados no amgo 6a deste 
Estatuto Social, fixando o número, o preço, o prazo de inteçralizeçflo e as cond-çôes de 
enissâo das ações, podendo, amda, axoiuir o direito de preferência ou reduzir o prazo 
mínimo para o seu exercício nas emissões de ações, bõnus de subscrição e debêntures 
conversíveis, cuja colocação seja feita mediante venda em oolsa ou par subscrição pública 
ou mediante permuta por ações em oferta públfca para aquisição de controle, nos te nr,os 
estabelecidos em lei;

XV dentro do limite co capitai autorlzaco. conforme previsto no § 2® do artigo 6* desce Estatuto 
Social, (i) deliberar a emissão de Oônus de subscrição a de debênturea conversíveis em 
ações; (il) de acordo com o plano aprovado pela Assembleia Geral, deliberar a outorga de 
opçâo oe compra de ejôes aos administradores, empregados e c assoas naturais 
prestadoras da serviço da Companhia ou de suas controladas, com exclusão do direito de 
preferência dos «donlstas ne outorga e no exercício das opçíos de compra; e {iiíj aprovar 
aumanto do capltat soctai mediante e capitalização de lucros ou reservas, com ou sem 
bonificação em ações:

XVI deliberar soore a negnfitaçao_com açáes de em ssAo da Comparnia para etaito de 

ov». jt  su«~o p

/ Roorigo <t$ Costa Fsiasca 
( Escrevente AutofUa*5
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B  . ■ . . . .  . .
de Administração, eiit rfeuntôo eípeeiairaente convocada para tal fim, e (íii) enr casc tíe 

jjj afastamento por prazccigtiai ou superior a 120 (canto e înte) dias ou vacância, o Conselho de
< Administração deverá ser convocado para promover „  eleição de novo Diretor-Presidente^
= conforme os procedimentos estaOelecidos neste Estatuto Social.
esi
g § 3®. Os demas Diretores (exceto pelo Diretor-Presidente/ serãc substituídos: (f) nos casos de
“  .8 ausência ou impedimento, t»m como de afaslarreito por prazo inferior a 120 (cento e vinte) dias
^ "I por outro Diretor indicado peto Diretcr-PresídenIe, e (íi) em casc de afastamento por prezo igual
g -js cg ou superior a 120 (cento e vinte) dias ou vacância, o Conselho de Administração deverá ser
o 8. § convocado para promovera eleição de novo Diretor9 e tco o) to0 -o -
t= S z  Subseção l/l- Reuniões
1 s g
8  -o o Artigo 22. O Diretor-Presidente presidirá as reunlfias ue Diretoriam <s dq | g
^ 1 f  Parágrafo Único Nas de .Mraçfles da Diretoria será atribuído ao Oirator-P residente o voto de
§ “  o qualidade, no caso de empate na votação.

8 c
® -ra £

§ I  Artigo 23. As convocações para as reuniões serão feitas mediante comunicado escnto
~ entregue com antecedência mínima de 2 (dois) dias Citeis, das quais deverá constar a ordem doo

■§ s
d ui dia, a data, a fiora e o local dB reuniãoca ro■ü 'S

eu c oi Artigo 24. Das reuniões da Diretoria lavrar-se-âo alas no respectivo livro de atas dasCsj Q) *D
ra cs Reuniões da Diretoria, que serão ass-nadas pelos Diretores presentes
T -* .2
™ w Jj Subseç&o iV-  Competência
§ I  £Q- O
E B c Artigo 25. A Diretoria possui todos os poueres para praUcar os atos necessários ao
- o '§ funcionamento regular des negôdos da Companhia em seu curso normal, observadas as alçadas

^ o S da Diretoria fixadas pelo Conselho de Administração, o regimento interno üa Diretoria e s as
55 õ J  competônclas dos demais órgãos societáriosá "O =Q Tf ®
u o -§ Artigo 2B. Compete à Diretoria implementar as deliberaç&es das Assembleias Gerais e do

cvj 'S Conselho de Administração e, como órgão colegiado:
5? °  E< O u
o cj — I aprovar e submeter, anualmente, o relatório da admlristração a as demonstrações

|  financeiras da Companhia, acompanhados do relatório dos auditores independentes, bem
õ -o £ como a proposta de destinaçâo dos lucros apurados no exercício anterior, para apreciação
o > j? do Conselho de Administração e da Assembleia Geral;

Gerai ou do Conselho de Administração

o. o o
a ^^ |  > II. propor, ao Conselho de AciminissraçSo. o orçamento anual, o orçamento decapitai, o pleno

1 ^ 8  de negócios e o plano plurianual;
■S> (o oT3 -o ü?
■ag-o III. deH&^»ssb»a abeítifâei®fe#8mento de filiais; eco c  o
C  E  CL tfí 03 -jg
Só <o % IV. decidir sobre qualquer assunto que não seja de competência privativa da Assembleia
® °  -5

D> 52 CD■c c/3 F°  o §O _J o 
E = %0 -p £
-g W S

1 1 Is h O°  LU 'Õ -1 O
-  w ¥£ Q 2 
S> O
'o I  i l “ || O 5§ DÍ -R o Q- p  
■i JU o.
® Q mC LU C
8 §  3
a O i  o z  5

í\f  1*. Compete ao Diretor-Presidente: (i) dirigir e  orientar as atívidBdes de planejamento geral da 
Companhia, incluindo a elaboração oo orçamento anual, do orçamento de capital, do plano ae 
negócios e do pano plurianual da Companhia; (il) coordenar, administrar, dirigir e supervisionar 
Iodos cs negócios 3 ope^aeôgí-da-CGn&ar ia; (iii) coordenar as atividades dos demais Diretores 
da Companhia ajíe-Suas controladas, obsen/âdas as atribuições especificas previstas neste

n-suBTor*TUfPÊ» _10_ ! _____ _  .

Rodrigo da Costa Fuiasca 
Escrevente Autorizado
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Estatuto Social; (lir) apravara estr^raoraaTiizaciona' dafCompanhla, (v) convocar e jrestdir as 
reuniões da Diretoria; outras aúibuiçues que IhaTfarafli, de tempos em tempcy determinadas 
pelo Conselho âe Administração.

§ 2a. Compete ao Diretor de Produtos; (i) coordenar, administra  ̂ dirigir e st-parv.aionar as 
atividades de lançamento de produtos a novas verticais de venda, (ii) coordenar, e j/rin.strar, dirigir 
e supervisionar a área de pesquisa e desenvolvimento de produtos (P&D); e (ui) outras atribuições 
que lhe forem, de tempos em tempos, determinadas pelo Conselho de Administração.

§ 4°. Compete sa Diretor Financeira: (i) coordenar, administrar, dirigir e supervisionar as áreas 
financeira, contábil e de controles internos e gerenciamento de riscos: (il) coordenar administra* 
dirigir e supervisionar a elaboração do orçamento anual e do orçamento de capital, (iii) coordenar, 
administrar, dirigir e supervisionar as atividades de tesouraria da Companhia, incluindo a captação 
e gestão de recursos, incluindo o caixa ■ endividamento: (iv) coorcJenar, administrar, dirigir s 
supervisionar a area de relações govemamertaif e (v) outras atribuições que lhe forBm, da 
tempos em tempos, determinadas paio Conselho de Administração.

§ 5°. Compete ao Diretor de Relação com 'nvestidores: (i) prestar informações aos investidores, à 
C/M £3 bolsas de varres ou mercados de balcão onde forem negociadas os valores mobiliários 
da Companhia, bem como manter atualizado o registro da Companhia em conformidade com a 
regulamei açáo aplicável da CVM e atenaer às demais exigências dessa regulamentação; (ii) 
representar a Compennla isoladamente perante a CVM, as bcisas de valores ou mercados oa 
balcão onae forem negociados os valores mobiliários da Comperhia; e (iii) outras atribuições que 
lhe forem, 2e tempos em tempos, determinadas Conselho de Administração

Subseção V - Representação

Artigo 27. A Companhia sera sempre representada (1? pelo Ciretor-Preslden® isoladamente, 
em quaisquer atos; (ii) por qualquer outro d reta r isoladamente, nas transações bancárias entre 
contas da mesma tltulaneade da Companhia, sem HmitaçSo ca valor, e nos demais atos, dasda 
que observada a alçada prevista no Regimento Interrv tia Diretoria; (iü) por 2 (dois) diretores em 
conjunto; (iv) por 1 (um) diretor em conjunto som 1 (um) procurador investido de poderes especiais 
e expressos; (v) 2 (dois) procuradores em conjunto, desde que investidos de poderes especiais e 
expressos; ou (vi) por 1 (um) procurador agindo isoladamente, desde que investido de poderes 
especiais e expessos.

§ 1°. Todas bs procurações serão outorgadas peia assinatura do Diretor-Presidente isoladamente, 
mediante mandato com poderes específicos e prazo determinado, exceto nos casos da 
procurações ao /jcfícia, caso em que poderão ser outorgadas pela assinatura do Dlretor-Presidente 
Isoladamente ou por 2 (dois) dinatoras agindo em conjunto, mediante mandato com poderes 
específicos e por prazo indeterm nado.

|  2*. Qualquer dos Diretores ou procurador, soiadamente. poderá representar, ativa ou 
passivamente, a Companhia em juízo, bem como pewte repartições públicas ou autoridades 
federais, estac.uats ou municipais, autarqu>as, sociedades de economia mista e enlldade3 
paraestatais.

S 3o. Sfic expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes em relação à Companhia, os atos 
de quaisquer Diretores, procuradores, prepostos e empregados que envolvam ou digam respeito 
a operações ou negócios estranhos ao objeto social e aos interesses sociais tais como fianças, 
avais, endossos e qualquer garantia em favor de terceiros, saivo quando expressamente 
aprovados pelo Conselho de Administração em reunião e nos casos de prestação, pela 
Companhia, de avais, abonos e fianças para entidades controladas ou coligadas, em qualquer
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O . ' • ',< . . .
uj V avaliar, monttc: i»\s*recomer*iaí à adminislraç»« a correção ou aprimoramento das
< políticas internas da Companhia, incluindo a política d« transações com partes

relacionadas; e
Cjl
g VI possuir metos para recepção e tratamento da fnformaçflBs acerca do descumprirnento de

dispositivos legais e normativos aplicáveis a Companhia, além de regulamentos e côoigos 
Internos, Inclusive com previsão de procedimentos específicos para proteção do prestador

00

w £= .
§ ■ 5 8  3 da confidencialidade da informação
o 8. SO 0 -c ,
g fe ”  Parágrafo Unlco. 0  Comitê de Auditoria Estatutário deve elaborar, enuair.ienta, rslatório resumido
^ » 2  contemplando as rauniôes realizadas e os principais assuntos discutidos, e destacando as
°  °  o recomendações feitas pelo Comitê ao Conselho de Administração
CO R J §-O o
«  !  o SubsBçSo í! - Comitês NSo-Estetutàrfos

<NOCN

COCJ
a>

-2 w

LU

I  Í5 I
3 CC -Qü Q- p■8 UJ qa) a 'o

' U J

Artigo 30. Além do Comité de Auditoria Estatutário, outros Comités poderão ser Instituídos
o S pelo Conselho de Aamlnistração de tempos em tempos
r >i. 0 4E ti; Parágrafo Unico. O Conselhode Administração aprovsrà o regimento iniemo dos demaiS Comitês0) 0 . »0 "g 8 que vterem a ser instituídos, o qual estipulará as competências, a composição, as regras de 
u -q J| convocação, instalação, votação e periodicidade das reuniões prazo dos mBndatos, eventuais 
g> !  -g requisitos de qualificação de seus membros e atividades do coordenador de cada Comitê, entre 
ro m -2 outras matérias
|  § f
"  W £  V - CONSELHO FiSCAL
J  o  u  
?  °  O1 ^ = Artigo 31. 0 Conselho Fiscal funcionará de modo rsâo permanente nos termos do capitulo<B T3 O
4-' 3  ’S XIII da Lei das SA, com 09 poderes e atribuições a ele conferidos, e somente serô instaiaao por
3 o) s  deliberação da Assembleia Geral, ou a pedido de acionistas representando a porcentagem
”  J  I  requerida por lei ou pelos ragulamentoB da CVM
□ 5 iO w ü
u o Artigo 32. Quando instalado, 0 Conselho Fiscal será composto de no mfnlnno 3 (très) e. no

máximo 5 (cinco) membros e suolentes em Igual número (acionistas ou não) todos eles
a; g ^ qualificados em conformidade com as disposições legais.
o  n  “Q£ <0
g „  g 5 1°. Os membros do Conselho Fiscal terfio 0 mandato atè a pnmeira Assembleia Geral Ordinária
õ -o e que se realizar após a sua eleição, podendo ser reeleitos
Y -  a>

§ 2°. Os membros do Conselho Fiscal deverão ser eleitos pela Assembleia Geral que aprovar sua.Es ~L
e  1 1 instalação. Seus prazos de mandato deverão terminar quando da realização da primeira
1 1 “  Assembleia Geral Ordinária realizada após a sua eleição, podendo ser aestítuidos e reeleitos— ra o ■o -o »
|  o |  5 3B. Após instalação do Corsslho Fiscal, a Investidura nos cargos ter-se-â por termo lavrado em

livro próprio, assinado pelo membro do Conselho Fiscal empossai observados a exigência de 
_ _  submissão à cliu&ula cornpromissória, conforme 0 disposto no artigo 42 deste Estatuto Sociai,

râ o bem como os demais requisitos legais aplicáveis.
■& w ®°  o |  § 4o. Cs membros do Conselho Fiscal serão suostituidos, em suas *altas e impedimentos, pelo
E ?  -8 respectivo suplente.
8 — .2
5 m ® § S°. Ocorrendo a vacância do cargo de membro do Conselno Fiscal, 0 respectivo suplente<D < 2c cE ocupará seu lugar.p. h ou UJ _ -------- -- ^Í2 “* ■£ --—'  ~ ~ -
I  Q I  CML i r  surrar*™*«
;s> o g v a s s g s n t tT
_  . l | f W » Ç * l • ‘ » O  « n  I  t w —  r f g ■

o fp. S  /  «grog»lki.iiwf«r*Nea*eaW*
QtU.
H

Q> CO fl)w < 9 -I  fc i  E»crevente Autorizado
Rodrigo da Costa Faiasca 
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Artigo 33. Quan^c rateteao. o Conselho Fiscal se reunira sempre que necessária. ' 
í  nrmpetindo-lhe todas as afribuiçfes qu i lhe sejam ixTmefi as por lal

™ S 1B.As reurlfies iarão convocadas pelo Presidente do Conse&io Fiscal por sua prúprla iniciativa
g 0 ou por solici~açâo por escrio de quafquer de seus membros. Indepanden^ments de quaisquer
^ M formalidades serâ considerada regularmente convocada a reunBo b qual comparecer a totalidade
w § ^ dos membros do Conselho FIscaL
§  ®  CM

" °  2.§ (d =e S 2*. As deliberações do Conselho Fiscal tíeverão ser apro/adas por maioria absoluta de votos
o -o ?  Para qua uma reunlâo seja instalada, deverá estar presente a maioria dos seus membros

S 3o. Tpdas ss deliberações do Conselho Fiscal constar&o de atas lavraoas no respectivo livro de
n gj Atas a Pareceres do Coriselha Fiscal e assinadas pelos conseiheíros presentes.É 3
o o Artigo 34. A remuneração c ;s  memros do Conselho Fiscal serô fixada pela Assembleia

g S £  Geral que os alegar observado o parágrafo 3s do artigo 182 da Lei das S A

CAPÍTULO VI - EXERCÍCIO SOCIAL E DISTRIBUIÇÃO DOS LUCROS

K m B Artigo 36. O exercício social coinckíe com o ano dvli. Ao término de cads exercício sccial
- g i z  serão elaboradas as demonstrações financeiras previstas em 'eiO) C d)04 £ -O
â' “  ■§ i  1o. Além das demonstrações financeiras ao fím de cada exercício sociai, a Companhia irét
•jr £  £  elaborar as demonstraçfiss financeiras irimastrais, com observância dos preceitos legais
n 5  |  pertinentes.
O- o H
E 05 -d o § 2o. JuntBmerte com as dwnonstrações financeiras do exerciao, os órgãos da administração da
< i  1  Companhia apresentarfio â Assembleia Geral Ordinária proposta sobre a úsBtinaçao a ser dada 
=!§>=! ao lucro liquido, com observância do aispcsto neste Estatuto e na Lei das S.A.
4* 03 &

o  S  S S 3®. Do resultado do encercldo serão deduzidos antes de qualquer participação, os eventuais
P  ® o prejuízos acumulados e a provisão para o Imposto de renda e a contribuição social.

o- cm o Artigo 38. Após realizadas as deduções oontempledra no Artigo acima, o lucro liquido deverá
§ c ser alocado da seguinte forma:
uj z  Su  » S
¥ « |  I. 5%  (circo por canto) serio aplicados, antes de qualquer outra destínaçSo. para

. °  constituição da reserva legal que nâo excederá a 20%  (vinte por oento) do capital social
í  í |  da Companhia;
s  s  >
E  -D C"5 ®~ E “  II uma parcela do lucro liquido será destinada ã formação de as&rvas nos termos do
1 “  Capitulo XVI da Lei das S.A.;
■D O "Dra e o.E E Q « f ãa> ■“ iS
"  §  '5
® c  =5
.1 iO) ífí a»
!  8 iQ _1 O

S fr s
■§ ui Srri to
£  < 2c 5 Q
8 ^ oo ui
O  - I (D

TB o  ™jS Q -a
O) O iSí  I— cn W a;

= K 1|  O -g§ a. -o
o  CL a
% W
03 °  "S■£ UJ c
8 5 8
e í  ía o i

lli

IV

poderá ser destmaoa para a reserva de incentivos fiscais a parcela do lucro liquido 
decorrente de doaçfies ou subvenções governamentais para investimentos, que poderá 
ser excluída da base de cálculo do dividendo obrigatório;

no exercício em que o montante tio dividendo obrigatório, calculado nos termos do Inciso 
VII abaixo, ultrapassar a irc^a realizada do lucro do exercido, a Assembleia Geral 
poderá, por proposta dos órgãos de administração, destinar o excesso 6 constituição de 
reserva de lucros a realizar observado o diBposto no artigo 197 da Lei das S. A.;

da Costa Fatarc 
fcjcreveme Autorizado
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V uma parcela dó tow) líquido (ajustado na fcumà prevista no artigo 202 <?a ^ei des S.A.}
que nâo seja fiSd&lribulda como divIdenBo.mmimçobrígatôric conforme deserto no inciso 3É2—/ 
VII abaixo: tampouco (ii) alocada como reserva de incentivos fiscais, conforme descrito r» 
inciso II acima, poderá ser destinada â formação oe reserva para investimentos e capital 
de giro, que tera por fim custear investimentos para crescimento e expansão e financiar o 
capital de giro da Companhia O saldo acumulado desta reserva somado aos saldos das 
demais reservas, excetuadas a reserva da lucros a realizar e a reserva pana contingências 
nâo poderá ultrapassar 100% (cem por cento) do capital social da Coir panhia. nos termos 
do artigo 199 da Le das S.A.;

VI a assembleia Geral poderá, por proposta dos órgãos da administração, deliberar reter 
parcela do lucro llqjfdo do exercido prevista em orçamerto de capital por ela previamente 
aprovado, nos termos do artigo 196 da Lei das S A.;

VII o saldo remanescente será distribuído aos acionistas como dividendos, assegurada a 
distnQuição do dividendo mfnimo cOrigatório não inferior, em cada exercício, a 25% (vinte 
e cinco por cento) do lucro liquido anual ajustado, na forma prevista na Lei das S A.

§ 1e. O dividendo oorlgatóno nâo serâ pago nos exercícios em que o Conselho da Administração 
informar á Assembleia Geral Ordinária ser eie incompatível com a situação financeira da 
Companhia. O Conselho ^scai. se em funcionamento, deverá emitir parecer sobre esta 
informação dentro de 5 (cinco) das da realização da Assembleia Geral, e os Diretores deverão 
protocolar na CVM urr -elatàrio fundamentado, justificando 8 informação transmitias à Assembleia.

§ 2°. Lucros retidos nos termos do § 1° deste artigo serão registrados como reserva especial e. se 
não absorvidos por prejuízos em exercícios subsequentes, deve-éc ser pagos como dividendo 
assim que a situação financeira da Companhia o parmitir

Artigo 37. A Companhia, por deliberação do Conselho de Administração, poderá:

I. distribuir dî dendoe com base em lucros epurados nos balanços semestrais.

II. levantar balanços relativos a períodos inferiores a um semestre e distribuir dividendos com 
base ■’os lucros nele apurados, desde que o total de dividendos oagos em cada semestre 
do exercício social não excede o montante das reservas de capita) de que trata o artigo 
182, parágrafo 1o da Lei das S .A ;

III. distribuir dividendos intermediários, a conta de lucros acumulados ou ds reservas de lucros 
existente no último balanço anual ou semestra. e (d) creditar ou pagar aos acionistas, na 
pericdiddade que deddlr. juros sobre o capitai próprio, os quais serão imputados ao valor 
dos dividendos a serem distribuídos pela Companhia, passando a integrá-los para todos 
os efeitos legaíB

Artigo 38. A Assembleia Geral poderá deliberar a capitalização de reservas de lucros ou de 
capital, inclusive as Instituídas enr balanços Intermediários, observada a legislação aplicável, sem 
prejuízo do disposto no artigo 6°. § 2° deste Estatuto Social.

Artigo 38. Os dividendos nfio recebidos ou reclamados prescreverão no prazo de 3 (trés) fl 
Bros, contados da data em que tenham sido postos â disposição do acionista, e reverterão em 
favor da Companhia.

DE

Rodrigo de Costa Falasca 
Escrevente Autorizado

CAPITULO VII - ALIENAÇÃO DO CONTROLE ACIONÁRIO E OPA POR ATINGIMENTO 
____ _______J?ôRTlCtPAÇAO RELEVANTE
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c ra o;
|  i§ I  Directos de Natureza Societária, em quantidade Igual ou superior a 20% (vinte por cento', do capital
1 Ê “  60cial, o Novo Acionista Reteva-te deverá encaminhar uma comunicação ao Diretor de Relações
'■& -g « com Investidores, contendo: (j) as informações previstas no ar* 12 da Instrução CVM n° 358 de 3
|  8 |  do janeiro de 2002. e nos itens T  até r,m" do inciso I do Anexo ll á Instrução CVM n° 361. de 5 de
•§ I  março de 2002 (‘Instrução CVM 361*1 (ii) informação sobra quaisquer Outros Direitos de Natureza
“  g Societária que possua; (ili) a informação sobre a obrigação de efetivar a OPA por Atingimento de
■5 ^ 2  Participação Relevante; (iv) a informação da maior cotação unltárte média das ações da
i »  i  Companhia, no pregão da 83, durante os 24 (vinte e quatro) meses cue antecederem o
° o !  atingimento da Participação Relevante, ajustada por eventos societários ocoh.dos após a data da
E ^ transação, tais como a disnotiçâo de dividendos ou uros sobre o capital próprio, grupamentos
8 P  |  desdobramentos, bonificações; e <v) a informação de preço de aquisição por açâo objeto da OPA
~ |  P °r Atingimento de Participação Relevante que o Novo Acionista Reievante se propõe a pagar
l á “  observado o S 2* deste artioo « preco Procosto“)
o l- O __________°  UJ . .

■ vuh- O t§ a: -q
o o. a
-8 LU O

ro
a> rn <a » Z< o

Ss;So I» Aharaçáo do Controle Acionário

Artigo 40. A alienação direta ou i/idireta de controle da Companhia tanto por meio de uma 
única operação, como por *neio oe operações sucessivas, deverá ser oomratada sob a condição 
de que o adquirente do controle se obrigue a realizar oferta pública de aquisição de ações tendo 
por objeto as açfies de emissão da Companhia de titularidade dos demais acionistas, observando 

ü g . as condições e os prazos previstos na legislação e na negulamentaçáo em vigore no Regulamento
o  « n  do Novo Mercado, de forma a lhes assegurar tratamento igualitário àquele dado ao allenante- O °o  o  ra
9  t
CO <D RJ
O  -D I

^ 6 1
u °  o Artigo 41. Qualquer acionista ou Grupo de Acionistas que atingir, de forma direta ou indireta

■§ o a titularidade de ações de emissão da Companhia ou Outros Dir*>ito3 de Natjrçza Soceiãna, igual
2 I  § ou superior a 20°/ fvinte po' cento) do capital social f  Partictoacào Relevante"), tanto por meio de

§ 7 uma única operação, como por meio de diversas operações f  Novo Acionista Ralevant* deverá
efetivar uma oferta pública ce aquisiçáo da totalidade das ações e valores mobil.alos conversíveis

Seção II - OPA por Atingimento de Participação Relevante

oj ,n ® por ações de titularidade dos demais acionistas da Companhia onservando-se o disposto na
legislação e regulamentação aplicável, bem como nos termos deste artigo ('OPA por Atingimento

e  - £ de Pertigpac&o Relevante11).0) 0) .
“  -S "o õ ^ § 1*. A OPA por Atingimento da Particioação Relevante nevená cosera' sbrigatoriarente os
oj § ® seguintes princípios e procedimentos, alért de. no que ccuber. outras expressamente previstos ne
ii |  2 regulamentação aplicável' 0) dirigida indistintamente a todos os acionistas da Companhia; (ii)
£ "  o efetivade em leiiâo a ser realizado na B3: (iil) lançada pelo preço determinado de acordo com o

^ j§ previsto no § 2° deste artigo e liquidada i  vista, em moeda corer*e nacional; e (iv> aer reeuzada
t- de maneira a assegurar tratamento equitativo aos destinatários, permitir-lhes a adequada

|  ® = mform8Ç8o quanto A Companhia e ao ofertante, e dotá-los dos elementos necessários à tomada
^  3  '5 de uma deeisSc refletida e independente quanto 6 aceitação da oferta pública 
5  s, 8~ O) 4—<
“  ffl j| § 2“. O preço de aquisição dc' açâo oDjeto da OPA por Atingimento de Participação Relevante
Q 5 ® ( Preco da OPA*) não poderá 3er Inferior à maior cotação unitária média das ações da Companhia,
ü ® ^ no pregão da B3, durante os 24 (vime e quatro) meses que antecederem o atingimento da

™ !  Participação Relevante e deverá ser austsdo oor eventos societários, tais como a distribuição de
^ 5 dividendos ou juros sobre o capital próprio, grupamentos, desdobramentos, bonificações, exceto
o n  ^  aqueles relacionados a operações de *eorganizaçãc societária, bem comc oevidarrente atualizado
g g ra pela Taxa do Sistema Espedal de Liquidação e Oustôaia - SELIC
õ -o c^ tn g

■ o § 3o. Sem prejuízo do cumprimento das obrigações previstas na r^gilamentação aplicável, 
inedlatamem s após adquirir ou lorna. -se titular de ações de emissão da Companhia ou Outros

- w raã °  s «K 3VX ?7-Hjm0T«U«<.g3> o .a
o m o /  M n o t»  wmK*<txh

S L Í ^
21 jw  Híí

I

Rodngo ca Costa Faascs 
S ic^ v íritó  Autorfeaoo
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III por sudsctíçSo â* ?çóes ^a<-^a em ofwla pwnâria, em razão de o montante não je 
sido integralmente subscrito por quem tinha direito de preferência ou que não tenha ■ 
contado com número suficiente de interessadas na respectiva distribuição pübl ce,

IV. em decorrênda de operação de fusão. Incorporação ou incorporação de ações envolvendo 
a Companhia, ou

V, em decorrência de: (I) adiantamento de legitima, doação ou sucessão hereditária, desde 
que para descendente ou cônjuge de acionista ou Grupo de Acionistas detentor de 
Participação Relevante; ou <«) transferência para trust ou entidade fiduciária similar, tendo 
por beneficiário o próprio acionista ou Grupo de Acionistas detentor de Participação 
Relevante, seus descendentes ou seu cônjuge.

§ 11. A efetivação da OPA por Participação Relevante não excluirá a possibilidade de outro 
acionista da Companhia, ou. se for o caso a própria Companha, formular uma OPA concorrente, 
nos termos da regulamentação aplicâve

§12. Para fins deste Artigo, os seguintes termos iniciados em letras maiúsculas tarão os seguintes 
significados:

‘Grupo de Acionistas* significa o grupo de pessoas: (í) vinculadas por contratas ou acordos de 
qualquer naturaza, Inclusive acordos de acionistas, orara ou escritos seja diretamente ou por melo 
de sociedades controlada*, controladoras ou sob controle corrtirr ou (ii) entre as quais haja 
relação de conlrole; ou (ili) sob controle comum; (tv) agindo em conjunto: ou (v) que atuam 
representando um interesse ccmum. Incluem-se dentre os exerroks de pessoas representando 
um interesse comum: (a) jma passoa titular, direta ou indiretamente, de participação societária 
igual o-i superior a 15% (quinze por cento) do capitai social da outra pessoa; e (b) 2 (duas) pessoas 
que tenham um terceiro investidor em comum que seja titular, direta ou indiretamente ds 
participação societária Igual ou superior a 15% (quinze por cento) do capital da cada uma das 2 
(duas) pessoas Qjaisque' joir.t-ventures, fundos ou clubes de ’nvestimentc, fundações, 
associações, trvsis, condomínios, coopBíativas, carteiras de titulo; universafidades de direitos, 
ou quaisquer outras formas de organização ou enoreondimento, constituídos no Brasil ou no 
exterior, serão considerados parte de um mesmo Grupo de Acionistas, sempre cua 2 (duas) ou 
mais entre tais entidades forem: (a) administradas ou geridas pela mesma pessos JuridicB ou por 
partes relacionadas a uma mesma pessoa jurídica; ou (b) tenham em comum a ma rria de seus 
administradores sendo certo que no caso de fundos de investimentos com administrador comum, 
somente serão considerados como 'epres«ntancio um Interesse comum jquetes cuja decisão 
sobre o exercício de votos am Assembleias Gerais, noa termos dos respectivos regulamentos for 
de responsabilidade co administrador, em caráter discricionário;

"Outras Direitos da Natureza Societária" significa (i) usufruto ou fldeicomlsso soore as açSes de 
emissão da Companhia; (II) quaisquer opções ou direitos de compra, subscrição ou permuta, a 
quaiquer tttuo que possam resultar na aquisição de ações oe emissão da Conpaniia, (lii) 
quaisquer derivativos referenciados em ações de amíssâo da Companhia que prevejam a 
possibilidade de liquidação não exclusivamente financeira; ou <iv) quaisquer outros direitos que 
assegurem, de forma permrnente ou temporária, direitos políticos ou patrimoniais de acionista 
sobre apões de emissão da Companhia;

CAPÍTULO Vlli - REORGANIZAÇÃO SOCIETÁRIA

da base 
Mercado

Artigo 42. Na hipótese de reorgai izaçêo societária que envolva a transferência 
acionária da Compernii^^airsfciedaces rêsülTama^dBvem pleitear o ingresso no Novo

http://www.cenad.org.br/autenticidade
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mg. § “  funcionar nesse periodo obedecidas as formalidades legais.
CM o

E  q) c
®  -D o

|  I  S CAPÍTULO XI - DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
«  “  |<  05 jS
o 5 ® Artigo 46. As disposições contidas nos Capítulos VII e IX. bem como as demais regras
B  o referentes ao Regulamento do Novo Mercado constantes deste Estatuto Socia (incluindo, inter
t  n  • qJ/r a vedação de que os cargos de Pre&unnta do Conselho de Administração e de Diretor-
< B   ̂ Presidente ou principal executivo da Companhia .ajam acumuladas pela mesma pessoa.
0 cvi ^  constante do artigo 13). somente terão eficácia a paitir da data da publicação do anúncio de Inicio 
tu z  q ,ja oferte públics Inicial de açôes de emissão da Companhia.
ü -O £
‘  ̂ o Artigo 46. O disposto na Seção II do CapHulo Vil deste Estatutc Social não se aplica ao

1 acionista títu.ar de açôes ;e emlssáo da Ccmpannia c j Outros Direitos de Naureza Societária na
|  s  > na data de assinatura pela Companhia do Contrato de Participação no Novo Mercado da B3, bem
1 e  u oomo a: (I) seus descendertei e cônjuge que adquirirem as respectivas ações em decorrência de 
=5 5 “  adiantamento de legitima, doação oi sucessflD hereditíria; ou <il) fruste ou entidades fiduciárias 
■S o ■§ similares, tendo oor beneficiário o prúpno acionista ou Grupo ce Adonfstas, seus descendentes
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,< em ais 120 (cento e-vjntej das de aati da ;Asse,nl>tea Seral que defiberov a reorganização.

< Parágrafo Único. Caso a reorganização envolva sooeaades resultantes que não pretendam
o_ pleitear o ingresso no Novo Mercado, a maioria dos titulai es das ações em circxiaçâo da

Companhia Drasartes na assen oleia geral deve dar anufinda a essa estrutura.

CAPÍTULO IX - JUÍZO ARBITRAL

CM 
Ò oo
00 o
1“  o  T- 'c
. .  <o co J= .
§ |  íü Artigo 43. A Companhia, seus acionistas, administradores membros do Conselho Fiscal,
o °  .1 afetivos e suplentes, se houver, obrigam-se a resolver, por meio de arbitragem, pe^nte a Câmara
g S ® de Arbitragem do Mercado, na forma de seu regulamento, qualquer controvérsia que possa surgir
^ S z  enire efes relacionada com ou oriunda da sua condição de emissor, acionistas, administradores,
o c ^ * membros do Conselho Fiscal em especial, decorrentes das dlsposiçfles coiticas na Lei r °
So -3 o 6.365/76, na Lei das S A , neste Estatuto Social, nas normas editadas pelo Conselho Monetária
- - ro ~ ■
n  E 5  Nacional, peio Banco Centrai do Brasil e peia CVM, bem como nas demais normas aplicáveis ao
' - g r  funcionamento do mercado de capitais em geral, além daquelas constantes do Regulamento do
§ “  o Novo Mercado, dos demais regulamentos da B3 e do Contrato de Participação no Novo Meneado.

8 c
í  í  ?  .

■> |  Parágrafo Único. A posse dos administradores e membros do Coraeiho Fiscal, efetivos e
t  j  i  8-pientes. fica condicionada â assinatura de termo de posse que deve contemplara sua sujeição
$ -o m à dáusule com promissória referida no espur deste Artigo 43
“  õ •S “  z
® |  o CAPÍTULO X - DA UQUIDAÇÀO DA COMPANHIA
~ =3 O2 « 

õ  ci 3  .9
■c ”  1 Assembleia Geral eleger o liquidante ou llquidanfas, bem como o Conselho F;scal que deverã

ArtJgo 44. A Companhia entrará em liquidação nos casos determinados em lei, cabendo à

Artigo 46. O disposto na Seção II do Capitulo Vil deste Estatutc Social não se aplica ao 
acionista jtu ar de açôes de emlssáo da Companhia ou Outros Direitos ds Natjreza Societária na 
na data de assinatura pela Companhia do Contrato de Participação no Novo Mercado da B3, bem 
oomo a: (I) seus descendentes e cônjuge que adquirirem as respectivas ações em decorrência de 
adiantamento de legitima, doação ol sucessão hereditíria; ou (ti) fruste ou entidades fiduciárias 
similares, tendo por heneficiôfio o próprio acion.sta ou Grupo ce Adonfstas, seus descendentes 
ou seu cônjuge.

Artigo 47. O Conselho da Administração pode ré ser composto por, no mínimo, 3 (trôs; 
membros, dispensada a eleição de conselheiros Independentes, enquanto a Companhia n€o 
obtiver o registro da companhia aberta na CVM na qualidade de emissor de valores mobiliários 
"Catégorie A',

Rodngo da Cosia Faiasca 
Éscrevertfe Autorizado

serão resolvidos peta Assembleia Gera! b 
observado o previsto no Regulamanu
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da Açoes inicialmente ofertada podetá ser acrescida de um lote suplementar em percentual equivalente a até 15 %  
(quinze por cento) dn lotai das Ações íniciajmente ofertadas,, nas mesmas condições e no mesmo preço da Ações 
Inicialmente ofertado, nas mesmas condições e pelo mesmo preço das Ações Inicialmente ofertadas, com a finali
dade exclusiva de atender a um eventual excesso de demands que venha a ser constatado no decorrer tíà Oferta. ’ 
Nos termos do artigo 172,1, da Lei das S.A,, não será observado o direito de preferencia dos acionistas da Compa
nhia no aumento de capjtal decorrente da Oferta; (12) a autorização para o Conselho de Administração e a Direto
ria da Companhia praticarem todos os aios necessários para Implementação das deliberações acima, Incluindo, 
Inter alia, a contralaçlo dos bancos coordenadores e agentes de colocação no exterior, a definição dos termos e 
condições fineis da Oferta, Induindo a quantidade de Açcss mcíalmente ofertadas, s definição quanto ao uso da 
possibilidade de qua a Olarta possa ser acrescida em ató 20% (vinte por cento), nas mesmas condições e nò hies- 
mo preço des Açdas inicialmente ofertadas (nas termos do artigo 14, parágrafo 2°. da Instrução CVM 400)' bem 
como de um lote suplementai em percentual equivalente a até 15% (quinze por canto) do lotai das Ações inidal* 
merris ofertadas, nas mesmas condições e no mesmo preço das AçfiQs inicialmente ofertadas, com a finaiidade 
exclusiva de atender a um evBntual excesso de demanda que venha a ser constatado no decorrer da Oferta (nos 
termos do artigo 24 da instrução CVM 400), a fixação do preço de emissão das Ações e a aprovação do aumento 
de capital decorrente da Oferta, bem como emissão dos prospecios prellmlnare definitivo e do preltmlnery edo final 
oftering memerandum, e a negociação e assinatura de todos os contratos e dos demais documentos da Oferta. 
Encerramento e La vrature da Ata: Nada mate havendo a ser tralado, foi oferecida a palavra a quem dela quises
se fazer uso e. como ninguém se manifestou, foram encerrados os trabalhos pelo tempo necessário ã iavratura da 
presente ala, a qual, após reaberta a sessão, foi lida, aprovada por iodos os presentes e assinada. São Paulo, 11 
de mato da 2Q21 Mesa1, (aa) Alexandre Ostrowiecki - Presidente; Eder da Silva Grande - Secretário. Acfo>niat»q: 
(aaj Alexandre Ostrowiedci, Drangon Gem LLC, Edward Feder, André Porager e Ederde ®fva Grande, Certidão: 
Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em Ih/ro próprio. Eder da Silva Grande - Secretário 
Anexo I n Ata de Assembleia Geral Ertraordlnárifl da Multijaser Industrial S.A., realizada em 11 de maio de 
2021. ESTATUTO SOCIAL CAPÍTULO I - DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO, O B JETO  E DURAÇÃO - Artigo 1a.
A Muitllaser industrial SA . {“Comuanhla") é uma sociedade anônima regida pelo presente Estatuto Socla! e peia 
legislação em vigor. Patàgraio Único. Com o Ingresso da Companhia no Novo Mercado da B3 S.A. —  Brasii, Bolsa, 
Balcão (*62'), sujsitam-se a Companhia, seus acionistas, induindo acionistas controladores, administradores e 
membros do consefho fiscal, quando Instalado, às disposições do Fleguiamento do Novo Marcado CReouiamento 
do NcatQ Mercado’]. Artiga 2. A Companhia tem a sua sede e foro na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
pcdanrio abrir, encerrar e alterar o endereço da filiais no País ou no exterior por deliberação da Diretoria. Artigo 3*.
A Companhia tem por objeta: I. indústria, por meto de fabricação própria ou por meio de terceirização fabril, arma
zenamento. comércio atacadista ou de varejo, incluindo por meio cfe comércio efatrónjco (e-cammeres^ represen
tação, distribuição, Importação e exportação de bens de consumo, incluindo, mas não se limitando a, suprimentos 
de escritório, informática, eletrônicas, ópticos, áudio e video, telecomunicação e elétricos em geral, artigos de es
critório de papelaria, sottwaras de qualquer natureza, brinquedos a jogos recreativos, bicicletas e triciclos motoriza
dos b não motorizados, suas peças e acessórios; produtos e equipamentos elétricos, artigos e acessórios, merca
dorias em geral de uso e  higiene passos! e doméstica, aparelhos eletrodomésticos e eiatroterapèutícos s equipa
mentos cfe inadlação. instrumentos e matérias para uso médico, odonto-médlco, cirúrgico, hospitalar a cie labora
tórios, bem como de roupas acessórios para usa profissional da segurança do trabalho, cosméticos e corre latos, 
produtos médicos hospitalares e correlatas, aparelhos elétricos para uso doméstico, carrinhos de bebês, seus 
acessórios e adornos, móveis (induindo produtos com predominância de metal da inadtaçáo], artigos pa/a animais 
domésticos (pet shop), artigos para animais domésticos (pets), incluindo mas não se limitando a, roupas, laços e 
enfeites e outros artigos do vestuário, focinheiras, mordaças, coleiras, brinquedos, defensivos, comedouros, bebe
douros, brinquedos, produlos de higiene, alimentos, artigos de segurança e utilidades gerais de animais, manuten
ção de produtos aparelhos equipamentos de ginástica de exercícios físicos esportivos induindo as suas partes 
peças; desenvolvimento de montagens eletrônicas, da informática, automação, segurança eletrônica. e telecomu
nicações, componentes, instrumentos e equipamentos aletroeletrônlcos, de telecomunicação e softwarag customt- 

' e não customizados. Prestação de serviços associados, incluindo consultoria, desenvolvimento, projeto, 
mio. manutenção e assistência técnica, como sóda quotista ou acionista, prestação de. Suporte técnico, 
içfto e outros serviços em tecnologia da informação. II. edição e comercialização de livros, jornais, revistas 
Mttlcfições: III. a organização, participação e administração, sob qualquer torma, em sociedades e negó- 
BUMiquar natureza, na qualidade de sócia ou acionista; IV, serviços de logística, trading e dasembaraço 
m. V. Sc*.*»: emento ou cessão de direitos de uso de programas de computação; V I. serviços de testes de 
uqDcm, ifll. intermediação de negócios de qualquer natureza inclusive comercial; e Vlll. locação de berts 

eaoa um dates anteriormenle ao desdobramento de ações í*Dosc moygs. Faráy wfci Único, A Companhia poderá explorar outros ramos de atividade afins ou complementares ao
«  — j  «--i-, -i-«---- --------tí _as_ . ^--- nfíjnin mpmaf^in artigo 3S Artigo 4®, O prazo de duração da Companhia é Indeterminado. CAPfTULQ 11-CAPK

TAL SKJQAfc-AlrBgo 5*. O capitai social, toíaimente subscrito e inlegralizado. édaflS 757.039.200,00 {'setecentos 
a oflqtNBll miriões. trinta e nove mH e duzentos reais), dividido em 648.225.98? (seiscentas a quarenta 9 
□ to mUhGM, 4a*ntas e vime e dnco mri, novecentas e oitenta e sete) ações ordinárias, nominaSvas, escriturais e 
tem vâter rxjfr^eí. S 1*. O capilal social será representado exclusivamente por ações ordinárias e cada ação ordi- 
náifa dná QdMbi a um voto nas deliberações da Assembleia Gerai- 5 2*. Todas as ações da Companhia são es- 
rfikM k. enarákiie Um conta de depósito, em instiltspio financeira autorizada pela Comissão de Valores Mobiliários 
■CVW) oem * quci a Companhia mantenha contrato de escrituração em vigor, em nome de seus titulares, sem 
snn^iBdfcCirtfct.dGs. § 3*. O custo de transferência da propriedade das ações escriturais podará ser coorado 
d reUM nte do JK»)nist3 ailenante pela Instituição escritura do ra, conforme venha a ser definido no oonfiato de bs- 
î ruaçftfidM tçbas. observados os limitas má»mos fixados pala CVM. Artigo 6*. A Companhia l/ca airionzada a 
aufeanar o w  apitai social, por deliberação do Conselho de Administração e Independentemente de reforma 
ssijiuIáriÉ, « *  d Hnlta de 1.067.025.587 (um biihão. sessenta e sete milhões, vinte e anco mií. novecentas a oiten
ta ■ M«a! açóaa cfdinárias, mediante emissão de novas ações ordinárias, nominativas, sem vaior nominal § 1 8.

. D<w#q dc fSrnW âíèoitzado neste artigo, o Conselho de Administração fixará o número, preço, prazo as tntegraíiza- 
i, fljjara-hos elétricas para oso do-1 ç ío * « *  de^nab «éndiçõ«s para a erressão de ações. | 2a. Desde qua realizado dentro do limite do cantai auton- 
" com predominância da meta! i zaoo.o Conmín íb  Administração poderá ainda: (i) deliberar a emissão da bônus de subscrição e de debêntures

DU*, tian  t_Ul£«li 11 de maio de 2021, às 1Qh00, na sede soaal da Companhia, na Cidade de São Pauio, Esta
do de São Pauíc, ne Avenida Brigadeiro Faria Uma, n°1.811,15« andar, Bairro Jardim América, CEP O14S2-G0Û. 
ifless: Présidante: Sr. Alexandre Oafrowiecki, Secretário:Sr. Eder da Sliva Grande. Presanca- Adonistas repre- 
seníando a totalidade do capilal social da Companhia, conforme assinaturas consla/tles no Lfvro ds Registro de 
Pressnça de Acionistas. Convocacãc: Dispensada a convocação em virtude do comparedmenîo de todos os 
acionistas da Companhia, nos termos de §4 ° do artigo 124 da Lei n° 6.404, da 15 de dezembro de 1975, conforme 
alterada (“Lei áas SA "). Leitura de Documentos: Fol dispensada a leííura dos documentos relacionados à ordam 
do dia desta Assembleie Geral, uma vez que os referidos documentos são do inteiro conhecimento dos acionistas 
da Companhia. Qjdçm jio Dja: Deliberar sobre: (t ) a abertura do capital da Companhia e a submissão de psaido 
de registro de emissora de valores mobiliários, categoria “A", perante a Comissão de Valores Mobiliários ('CVM"). 
nos termos da Instrução da CVM nB 4fid, de 7 de dezembro de 2009, conforme alterada Flnstnteãn CVM 4afl"V (2) 
a submissão do pedido de registro de emissor de Companhia na B3 S.A, - Brasil, Boisa, Balcão (*33“) e a adesão 
ao segmento especial de governança corporativa da B3 denominado Novo Mercado [“Novo Mercado"V ( ï)  a apro- 
vaçao do Plano de Ações Restritas da Companhia; (4) a supressão de permissão para emissão de ações preferen
ciais b a adoção rio regime de capital autorizado, com a aprovação do capital autorizado da Companhia e a altera
ção do artigo 6fl do Estatuto Social, para refíeiir o capital autorizado am substituição à permissão para emissão de 
ações preferenciais; (5 ) o desdobramento das ações de emissão da Companhia na razão de 1 (urna) ação para 3 
(três) açõas, na torma do artigo 12 da Lai das SA ,; (6}  a alteração do artigo 5o, caput, do Estatuto Social da Com
panhia para reiiellr 0 desdobramento das ações da emissão da Companhia; (7) a alteração do objelo social da 
Companhia, para indusão de novas atividades, com a aí ta ração do artigo 3a do Estatuto Sodai; (8) a reforma inte
gral e a consolidação do Estatuto Social da Companhia para adaptá-lo às deliberações da presente ata, ãs exigên
cias legais e regulamentares de companhia aberta e ao regulamento do Novo Mercado; (9) (í) a fbcaçâo do número 
afetivo ris membros do Conselho de Administração dg Companhia a serem eleitos; (II) a caracterização dos candi
datos Indicados como conselheiros Independentes; e (lli) a eleição dos membros do Conselho de Administração da 
Companhia; (10) a remuneração global anual dos administradores para 0 exercido social de 2021; (11) a realização 
de oferta pública de distribuição primária de ações ordinárias de emissão da Companhia (“Ações” e "Oferta", res
pectivamente); e (12) a autorização para o Conselho de Administração e a Diretoria prafrsarsm todos os aios t 
cessàrios para implementação das deliberações adma. DeübçiaçSes tomadas oor Unanimidade: Colocadas as 
matérias em discussão e posterior votação, restaram aprovadas as segulnteg matérias, de forma unânime e sem 
quaisquer ressalvas ou restrições: (1) a apertura de capital da Companhia e a submissão de pedido da registro de 
companhia aberta na categoria "A” perante e CVM, nos termos da Instrução CVM 4B0; (2) a submissão do pedKÍo 
tfe aossão da Companhia ao Novo Mercado da B3 e a celebração, com a B3, do Contrato de Participação no Novo 
Mercado; (3) a aprovação do Plano de Ações Restritas da Companhia, que estabelece as condições gerais de in
centivo de longo prazo a ser outorgado aos administradores e empregados elegíveis da Companhia e de suas 
controladas, com o objetivo da airai-los. molivá-los e retê-los, bem como alinhar seus Interesses aos interesses da 
Companhia e de seus acionistas, que rubricado peia Mesa, fica a/quivado na sede da Companhia; (4) a supmssão 
da permissão para emissão da ações preferenciais e a adoção do regime de capilal autorizado, com a aprovação 
do capital autorizado de 1.067.025.987 (um bilhão, sessenta e seíe miinões, vinte e dnco mil, novecentos e ostenta 
s sets) ações ordinárias, de forma a permitir o aumento de seu capital sodai sem reforma, estatutária, até essa li
mite, e a alteração do artigo 6e do Estatuto Sodai, que possa a vigorar com a seguinte nova redação; ‘Artigo B* A 
Companhia fica autorizada a aumentar o seu capitai social, por deliberação do Conselho de Administração e inde
pendentemente de reforma estatutária, até 0 limite de 1.067.025.987 (um bilhão, sessenta e sete milhões, vinte e 
cinco mil. novecenias e oitenta e sste) ações ordinárias, mediante emissão de novas ações ordinánas, nominativas, 
sem valor nominal. § 1®. Deniro do limite autorizado neste artigo, o Conselho de Administração fixará o número, 
preço, prazo de Integrajlzaçio e as demais condições para a emissão de ações. 5 2*. Oesde que realizado dentro 
do limite do capitai autorizado, o Conselho de Administração poderá ainda: (i) deliberar a emissão de bônus de 
subscrição e de debêntures conversíveis em ações; (n) de acordo com 0 plano aprovado peia Assembíeia Geral, 
deliberar a outorga da opção da compra de ações a administradores, empregados e pessoas naturais prestadoras 
de serviço da Companhia ou suas controladas, com axdusãc do dicaitc oe pretargoate dos ac^wstas pa cuíarga. 
ou no exercício das opções de compu 0 '*«}>■*■« ■■"«< ►» soe a' raHOa.*e>* pta anae oa sraea
au reservas, com ou sem bomftcaçãa*« AçfM-' H  0 ’■ « te m a m  d-r*0ta'idt M d ia 216.075.30 i i i i n  tt % 
oezesseis milhões, se lenta e onco att t=*. *  > ss ia «*l» b nsve> aco»( 0í®títóaa -SSttrSt&SíSa e ap-" ihJB’-bW^hI, 
de emissão da Companhia, iwa-tau»« da .-»gc *2 da L« ata A egm “aafl.-açfc da íBCM  edc->. ru. iw to 
de \ (uma) ação para 3 (iresjaÇÔW, MwarK(0oe«[»ai«addaa»(ffwfcí*#m Õ48-Zi6üie7 í*elw «tt*Q «flM n- 
tae «to nniihoís, ouzentaitf. .'- 't e c rm ir t n n « tn ti( aaw ríB  a este)açtea oidnart«. (Saimxádaa«ntra oa 
seus acionítas "b mosma pKHK^ãe âaSda fpx eaoa um dates anteriormente ao desdobramento de ações COsse 
dobram60!0 de A çp?!'); íi> 0 n. cre a^ioo 55, caput. do Estetuio Sodai da Companhia para refletir 0 Grupa
mento do Açdea, 0 q^aíp ifl* a^^joníeom a seguinte radaçáo; ‘'Artigo 5a. O capital social, totalmente sufescrito 
e integrAíãdo, á aa 75?; 5 v  ÍÚO JK  (satecentos a cinquenta e sete milhões, trinta e nova mil e duzentos reais), 
dfvidido em 648 225J993Ç {sc&BWitas b quaren*a e oito milhões, duzentas e vinte e dnco mH, novecentas e oitenta 
e sete) ações ordi nàêw, EíCmiftgtfvns escriturais e sem vafor nominal!' (7) a alteração do objeto soda! da Compa
nhia, para a ’oclusão dfi oow^BtiifaatJfls oe modo que o artigo 3a do Estatuto SociaJ da Companhia passe a vigo
rar com a s»au;r*o ipoa^á^ ‘A ftlfF 36. A Companhia tem por objeto; f. indústria, por meto de fabricação própria ou 
por maio de ierce«t6eçãoftó^js*rma?enamB-itn comércio atacadista ou de varejo, induindo por melo de comérdo 
etetrômco fe-commeree). rapescuaçao astnbuição. ImDortação e exportação de bens de consumo, induindo, 
mas não se ivmrtanto a, Bja/ímantc de ascritório. Informática, eietrôn cos ópteos áudio e vídeo, telecomunicação 
e elétricos «n geî L arBgns »a rm in o  de paoeiana. softwaras oa Ouaguer nalureía, bnnquedos e jogos recrea- 
-tvos. bicicWas e Eriçado* owiorUâajs e "ão motonzados, suas paçae a ac*es£s;o? produtos e equipamentos 
elétricos, art'gos e aearaóriaa. fflercaoonas em geral de uso e mg arai pestaié e tJomestica, aparelhos eleíiodo- 
mésttcos s elGt'cta*ae3ii6eü&G aquipamemos de irradiação. inss«inSH*6aa*^B«tiais pjra uso módico, odonto- 
médlco, c turgico. NosçHtiiæ a Sa jaocraioros oem como de roupas soassôrios para uso profissional de segurança 
ao iraoa*ho. cosn^te«* e corrtóitos proautos médicos riosSteí res e 
méstico, carrmnos da babte. saas acessonos e adornos, móve.s (11

a s do*nes«os (pel shop), artigos pai
não se lim ta"do a. a&pa s, íafoene unie ‘es e outros artigos a a \«stuSíí&[ todnn atras mordaças, coleiras, brinque
dos, detens.ves coRíadot»*«. Stóiedouros. or«nquedos. profluios de Sglaoe, atownlos artigos de segurança e 
uo/ídades gerais da finimalsjma^iiiançãr. oe produtos apare.nos eqiMamefto* íia ginástica de exercidos físicos 
esportivos Incluindo as suas partes peças; desenvolvimento de montagens eletrônicas, de Informática, automação, 
segurança eletrônica, e telecomunicações, componentes, Instrumentos e equipamentos etetroelstrânicos, de tele
comunicação e softwares customizados e não customizados. Prestação de serviços assodados, incluindo consul
toria, desenvolvimento, projeto, treinamento, manutenção e assistência técnica, como sócia quofrsta ousctonisla, 
prestação de, Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da íniormação. II. edição e comerciali
zação de livros, jornais, revistas e outras publicações; 111. a organização, partdpação e administração, safa qualquer 
forma, em sociedades e negócios de qüãlquer natureza, na qualidade de sócia ou acionisla: IV. serviços de logis» 
tlca, trading e desembaraço aduaneiro; V, licenciamento ou cessão de direllos de uso de programas de compute.' 
çâo; VI. serviços de tasies de análises técnicas; VII, intermediação de negódos de qualquer natureza índusive 
comercial; e Vlll, locação de bens móveis." (8) a reforma integral e consolidação do Estatuto Social da Companhia, 
em decorrência das deliberações da prasente ata e para sua adaptação às dáusulas mínimas exigidas peio Regu
lamento do Novo Mercado, que passa a vigorar com a redação constante do Anexo I ã presente ata; (9) (i) a deter
minação de que o Conselho de Administração da Companhia ssrá composto por5 (dnco) membros, sendo 2 (dois) 
conselheiros independentes; (il) o enquadramento dos Srs. Eduardo Shakir Carone e Tomas Henrique Fuchs como 
candidatos a membros independentes do Conselho de Administração da Companhia, nos lermos do artigo 17 do 
Regulamente do Noto Mercado; e (il;) a eleição das pessoas a segujr Indicadas para comporem o Conselho ds 
Administração da Companhia, todos na condição de membros efetivos, para mandato unificado de 2 (dois) anos, 
até a data de realização da assembleia gera) ordinária da Companhia que deliberar sobre as demonstrações finan
ceiras referentes ao exercício social a ser encerrado em 31 de dezembro de 2022: (a) Renato Feder, brasileiro, 
casada, empresário, portador da cédula de identidade RG n° 29.157.860 SSP/SP, Inscrito no CPF/ME sob 0 n° 
27B.171268-01, com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, na 1.811, 15° andar. Bairro Jaidim 
América, CEP 01452-000, na Cidade de São Paulo, Estado de São Pauio, como conselheiro de administração: (b) 
Alexandre Oatrovrieefci, brasileiro, divorciado, empresário, portador da cédula de Identidade RG n414.187.297-4 
SSP/SP, Inscrito no CPF/ME sob o n® 292.713.568-10, com endereço comerciaI na Avenida Brigadeiro Faria Uma, 
n* 1.811,15° andar, Bairro Jardim América, CEP 01452-000, na Cidade de São Paulo, Este do de São Paulo, como 
conselheiro,de_administração: (c) Edward James Feder, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula da 
identidade RG nB 3.108.111-3 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sobon" 875.190.958-15, com endereço comertíal na 
Avenida Brigadeiro Faria Uma, ns 1.011,15“ andar, Bairro Jardim América, CEP 01452-000, na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, como conselheiro dewdmlnlstração: (d) Eduardo Shakir Cerone, brasileiro, casado, 
administrador, portador da cédula de Identidade RG ns 33.708.812-SSP/SP, inscrito no CPF/ME so& 0 n° 
235.344,578-17, com endereço comerciai na Avenida Brigadeiro Faria Lima, na 1.811. 15B andar, Bairro Jatdlm 
América. CEP 01452-000, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, como conselheiro. Independente; e (e) 
Tomas Henrique Fuchs, brasileiro, casado, administtador, portador da cédula de identidade RG n® 20.45S.377- 
SSP/SP, Inscrito no CPF/ME sob 0 n° 253.773,858-89, com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Uma, 
n” 1.811,15a andar. Balno Jardim América, CEP 01452-000, na Cidade de São Pauto. Esíado da São Paulo, come 
coQselheiro independente. Os Conselheiros eleitos serão Investidos nos respectivos cargos mediante assinatura de 
(a) declaração de que possuem qualificações necessárias e cumpram os requisitos estabelecidos no artigo 147 a 
parágrafos da Lei das S.A.. para o exercício dos respectivos cargos, a de que não possuem qualquer impedimento 
legal que obste sua eleição, nos termos da instrução da CVM n® 367, de 29 de maio de 2002; e (b) de (ermo da 
posse, lavrado no livro de etas do Conselho de Administração. Pare llns do artigo 149, §1°, da Lei das SA ., foi 
aprovado que a posse dos conselheiros independentes podetá ocorrer até 0 lançamento da Oferta; (10) a aprova
ção da remuneração global anual dos administradoras para 0 exercido social de 2021 no valor máximo de 
R$42 468.000,00 (quarenta e dois milhões, quatrocentos e sessenia e oito mil reais); (11) a realização da Oferta no 
Brasil, em mercado de balcão não organizado, sob a coordenação dD Banco itaú BBA S.A., da XP investimentos 
Conetora de Câmbio, Títulos e Valores Mobillários S.A., do Bank of America Merrill Lynch Banco Múltiplo S.A.. do 
UBS Brassi Corretora de Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários S.A., do Banco Safra S.A. (em conjunto, os “Coonfer 
nadorns da Ofertai a com a parildpação da determinadas instituições financeiras Integrantes rio sistema de distri
buição de valores mobiliários, sendo observado o disposto na Instrução da CVM n® 400, de 29 de dazembro de 
2003, conforme alterada (“InstruçãoCS/M 400“1. e as demais disposições legais aplicáveis, com esforços de colo
cação das Ações no exterior, sendo (a) nos Estados Unidos da América CEstados.Unldos^, exclusivamente para 
investidores inslituclonais qualificadas (qualified Instltutional buyere), residentes e domiciliados nos Estados Uni
dos, conforme definidos na Rule 14-4A do U.S. Securttias Act de 1933, conforme alterado í*SecuriÜes Acfl. editada 
pela U.S. Securitias and Exchange Commission dos Estados Unidos ("SEC"), e (b) nos demais pafses, que nâo os 
Estados Unidos e 0 Brasll, para inveslidoras que sejam considerados não residentes ou domidltados nos Estados 
Unidos ou não constituídos de acordo com as fais deste pats (non-U.S. persons). nos termos do Régulation S, 
editado pela SEC, no âmbito do Securities Act, s observada a legislação aplicável no pais de domlcfiio de cada 
investidor. Nos termos do ariigo 14, parágrafo 2°, da Instrução CVM 400, a quantidade total de Ações snlciaimenle 
ofertada poderá, a critério da Companhia, Kit cornu m acordo com os Coordenadores da Oferta, ser acrescida em 
até 20% (vinte por cento) do total de Ações inicialmente ofertado, nas mesmas condições e no mesmo preço das 
Ações inicialmente ofertadas. Adicionalmente, nos termos do artigo 24 da Instrução CVM 400, a quantidade total
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administradores, empregados e pessoas naturais prestadoras de serviço da Companhia ou 

suas oavotatM , owri asteiusão do direito de preferência dos adonistas na outorga ou no «xercicio das «rações de 
comprcr «  Çfl) epfwiír£^fertG 00 capitai sodai madante a capitalização dg lucros ou reservas, com ou sem boni
ficação am '/ l i .  Artigo-#*. u jrn^áo  de novas ações, debentures çorr/ersrvBfs em ações ou bônus de subscri
ção cuja :niDoaçlB safa l«Ba »Btiían» k>ibU «ti U n  Jam otas, «j«-» t , ■» uuum«o« Citm jis por ações em 
oferta públta de cansota me tMRtM me «itn)c9 . 1 2i'a □,* L# me aiM •*. la dazambra oe
1976 ^ontorir» MtaraU i~Lm Oa» 3-A*l. -jíl sjoda hqsw tqh ae i«  *■*»*-.. so iB « ln e«w * po-ígrá se 
dar sem que aos adaotette seja ctrcwM a tir*to da pwtertncB na »ubttalçto du ccm #Wjç*d cta prazo mínimo 
previsto em lei para o-mau máfdvk). Asttço r .  üfcs oasoe pwuWoê «n 0 W  Oi- rw.rroasf da» açõas, a ser 
pago pela Companhia ac«s adonlaWdiaayeotoade deeiw*ç*o oa A«a«mUsb Geral taijhs' exercido direrte
de retirada, deverá corraspondaTm«*»/ aofinfirateo cte taia «çAm.« mt api«d*i:»fií'aw ^!& íaC6ita nos íennos 
dos parágrafos 3S e 4o do anigo 45 da Let das SA .. sempre que tal valor for inferior ao valor patrimonial contábil 
constante do último balanço apregoo pela Assembleia Geral. CAPITULO 111 - A SSEM BLE IA  GERA L - Seção 1 - 
Organização; Artigo 9s. A Asaemblaia Gan!, convocada e instalada conforme previsto na Let das S.A. e neste 
Estatuto Soctal, reunir-se-á, : ninariam an te, uma vez por ano, nos 4 (quafra) primeiros meses seguintes ao termino 
do exercido soda! e, extraordinariamente, t jmpre que os interesses da Companhia fâsim exigirem. § 1*. A Assem
bleia Geral será convocada pulo Pmsidenw do Conselho de Administração ou, nos casos previstos em Isl, por 
acionistas ou pelo Conselho Fiscal, m a quando Instalado, mediante anúncio publicado, devendo as convocações 
serem faltas nos prazos prevlatoi n* L» das S A , observado, ainda, 0 disposto na regulamentação da CVM que 
tfispõe sobre informações, p*dldos de procuração, participação e votação a distância em assembleias gerais de 
companhias abertas. § 2s. As deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por maioria dos votos dos acionis
tas presentes na assembleia, não se computando os votos em branco e as abstenções, ressaivatias as exceções 
previstas em lei e na regulameniação aplicável e observado 0 disposto no artigo 11 , parágrafo único, deste Estatu
to Sodai. I  3*. A Assembleia Gerai 50 podará dgtiberar sobre assuntos da ordem do dia, constantes do respectivo 
edital de convocação, ressalvadas as exceções previstas na Lei das SA . § 4o. As atas de Assembleias Gerais de
verão set lavradas no livro de Aias das Assembleias Gerais, e poderão, caso assim aprovada na AsssmWeia Geral 
em questão, ser lavradas na torma de sumário dos fatos ocorridos e publicadas com omissão das assinaturas. Ar
tigo 10. A Assembleia Gerai seiá instalada e presidida pelo Presidente do Conseiho de Administração ou, na sua 
ausência ou Impedlmenlo, Instalada a presidida por outro Conselheiro, Diretor ou acionista Indicado por esento peto 
Presidente do Conselho de Administração. O Presidente da Assembleia Geral Indicará até 2 (dois) Secretários para 
aux/l/arem na condução dos trabalhos. Seç io  II -  Competência: Artigo 11. Compete à Assembleia Geral, além 
das atribuições conferidas por lei, regulamentos aplicáveis e por este Estatuto Sodai: I. tomar es contas dos admi
nistradores, bem como examinar, discuür e aprovar as demonstrações financeiras: II. deliberar, de acordo com 
proposta apresentada pela administração, sobre a destinação do resultado do exercido e a distribuição de dividen
dos; III. eleger e destituir os membros do Conselho de Administração a do Conselho Fiscal, quando instalado; IV, 
fixar a remuneração global anual dos administradores, assim como a dos membros do Conselho Fiscal, se instala
do; v, aprovar planos de concessão de açõas ou de outorga de opção de compra da açõas aos administradores, 
empregados e pessoas naturais prestadoras de serviço da Companhia ou suas controladas; VI. alterar o Estatuto 
Social; vil. deliberar sobre a dissolução, liquidação, fusão, cisão, incorporação da Companhia ou de qualquer se
riedade na Companhia; Vlll. aprovar previamente a negociação, pela Companhia, de ações de sua própria emissão 
nas hipóteses cuja aprovação em Assembleia Geral seja prescrita na regulam eniação em vigor; IX. deliberar sobre 
a dispensa da realização da oferta pública de aquisição de ações em caso de saída voluntária do Novo Mercado; 
X. suspender o exercido de direitos de acionista, incluindo direitos de voto, de qual quer acionista, ou acionistas que 
deixem de cumprir obrigação legal, regulamentar õsj estatui ária, naforma do disposto no artigo 120 da le i das S.A., 
não podendo, nessa deliberação, votar o(s) actonlsta(s) cujos direitos podarão ser objato de suspensão; XI. eleger 
e destituir 0 iiquidante, bem como 0 Conselho Fiscal que deverá funcionar no periodo de liquidação; e XII. deliberar 
sobre qualquer matéria qua lha seja submetida peto Conselho de Administração. Parágrafo Untco- Para fins do 
indso IX acima: (a) a Assembleia Geral deverá ser fnstaíada em primeira convocação com a pressnça de adonistas 
que representem, no mínimo, 2/3 (dois terços) do total das ações em drcuiaçâo, nos lermos da Regulamento do 
Novo Mercado; (b) caso 0 quórum previsto na alínea (a) adma não seja atingido, a Assembleia Geral poderá sei 
Instalada em segunda convocação, com a presença da qualquer número de acionistas titulares de ações em circu
lação; e (c) a deliberação sobre a dispensa de realização da oterta pública de aquisição de ações deve ocorrer peia 
maioria dos votos dos adonistas titulares de ações, em circulação presentes na Assembleia Gerei- CAPÍTULO IV 
- ADMINISTRAÇÃO - Seção I - Disposições Comuns aoa Órgãos da Administração: Artigo 12, A Companhia 
será adm/n/strada pelo Conselho de Administração e pela Diretona, sendo observado que os cargos de Presidente 
do Conselho de Administração e de Diretor-Preslderrte ou principal executivo da Companhia nâo poderão ser acu
mulados pela mesma pessoa. S 1 O Conselho de Administração e a Diretoria, pata melhor desempenho de suas 
funções, podarão criar comitês ou grupos de trabalho com objetivos dellnldos, que deverão atuar como órgãos 
auxiliares sem poderes deliberativos, sempre no intuito de assessorá-íos. Os membros dos comitês ou dos grupos 
de trabalho serao designados pelo Conselho de Administração ou pela Diretoria, conlorme 0 caso. § 2s. Os mem
bros do Conselho de Administração e da Diretoria tomarão posse em seus cargos mediante assinatura do termo de 
posse lavrado em livro próprio, assinado peio administrador empossado, dispensada qualquer garantia de gestão, 
observada a exigência de submissão à cláusula compromissóría, conforme o disposto no artigo 42, desta Estatuto

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste 
documento documento quando visualizado diretamente no portal 
auiudo www.imprensaoficial.com.br

dig ita Iment«
- - • * • -r- nnrM á* nn-QR-97

OSZt*—•

http://www.imprensaoficial.com.br


sexia-feira, J4 de mato de 2021 D iário O ficial Empresarial Sáo Paulo, ,131 {90) - 5

Sodal, bem como os demais requisitos legais aplicáveis, § 3®. Os administradores da Companhia permanecerão 
Bín seus cargos até a posse de seus substitutos, salvo se diversamente deliberado pela Assembleia Geral ou paio 
Conselho de Administração, conforme o caso. Artigo 13, As reuniões dos órgãos d© administração serão insula
das, em primeira convocação, com a presença da maioria de seus membros e, em segunda convocação, com 
qualquer número. § 1*. Independentemente das formafídades previstas neste Este Mo Social, sara dispensada a 
convocação prévia e considerada regular a reunião em. que estivarem pfessníss Iodos os seus membros. § 2®. As 
reuniões poderão ser realizadas modo pardal ou exclusivamente digital, por meio de videoconferência, audiceon- 
forâncla ou qualquer outro sistema eletrônico que permita: {!) o registro de presença e dos respectivos votos; {ii) a 
manifestação e o acesso simultâneo s documentos apresentados durante a reunião e que não lenham sido dispo
nibilizados anteriormente; e (ijj) a possibilidade de comunicação enlre os presentes, sendo facuífada a graração 
peia Companhia. § 3®. Os órgãos de administração deliberarão pelo voto da maioria dos presentes, nos termos dos 
Artgos 1 a a 22 deste Estatuto Sodal, conforme o caso. § 4a. Caso não estejam fisicamente presentes, os membros 
aos órgãos da administração ter&o a faculdade de maniiestar seu voto por melo de: (I) delegação de podaras feita 
em favor de cutrc membro do respectivo órgão, (aj voto escrito enviado antecipadamente s (ífi) voto escrito trans
mitido por correio eletrônico. Artigo 14. .hjos termos do artigo 1S6 da Lal das S A , os administradoras da Compa
nhia qua estejam em situação de interessa pessoa! conflitante deverão cientificar os demais membros do Conselho 
de Administração ou da Oiratoria de seu Impedimento 6 fazer consignar, em ata de reunião do Conselho de Admi
nistração ou da Diretoria, a natureza e a extensão do seu impedimento. Artigo 15, Dantjo dos limites esíabôlacidos 
neste artigo, a Companhia Indenizará e manterá lndenas seus Conselheiros de Administração, Diretores, membros 
ae Comitês e demais empregados que exerçam cargo ou função de gestão na Companhia {em conjunto ou Isola- 
úamenle “Beneficiários"), na hlptíiese de eventuai dano ou prejuízo efetivamente sofrido pelos Beneficiários por 
torça do exercíc/o regular de suas funções na Companhia. § 18, A Companhia nSo Indenizará o Beneficiário por (í) 
atos praticados tora do exercício das atribuições ou poderes; (il) atos com má-fé, dolo, culpa grave ou fraude; (líi) 
atos praticados em Interesse próprio ou de terceiros, am detrimento do Interesse sociai da Companhia; (Sv) indeni
zações decorrentes de ação social prevista no artigo 159 da Lei das S.A. ou ressarcimento de prejuízos de que 
■rata o artigo 11, § 5°, ||, da Lei nD 6.385, de 7 de dezembro de 1376; e (v) outros exdudentes de indenização pre
vistos em contraio ds indenidade íirmado com o Beneficiário. § 2®. Caso sela condenado, por decisão judicial, arbi
trai ou administrativa 1ra nsítada e m julgado ou da quaí não caiba mais recurso, em virtude de atos praticados (?) fora 
do exero/cio de suas alrlbulções; ())) com ma-fé, dolo, culpa grava ou mediante fraude; ou (iil) em interesse próprio 
ou de terceiro, em detrimento do interesse social da Companhia., o Benefldário deuerá ressarcir a Companhia de 
todos os custos e despesas incorridos com a assistência jurídica, nos termos da legislação em vigor. § 3*. As con
dições e as (imitações da indenização objeto da presente artigo serâo determinadas em contrato de todenldade, 
cujo modelo padrio deverá ser aprovado peio Conseiho da Administração, sem prejuízo da contratação de seguro 
especifico para a cobertura de riscos de gestão Seção l l . Conselho de Administração: Subseção I -Compo- 
Bição: Artigo 16. O Conselho de Administração será composto de, no mínimo, 5 (cinco) e, no máximo, 9 (nove) 
membros, eleitos e rfesirtuíveis pela Assembleia Gsrai, com marajalo unificado de 2 (dois) anos, considsrando-se 
cada ano como o período compreendido entre 2 (duas) Assembleias Gerais Ordinárias, sendo permitida a realaí- 
ção, § 1®. Na Assembleia Geral que tiver por objeto deliberar a eleição dos membros do Conselho de Administração, 
os acionistas devsrao fixar, primeiramente, o número afetiva de memüroe da Conselho de Administração a serem 
eleitos, 1 2*. aos membros do Conselho de Adroinislração, no mínimo, 2 (dois) ou 20% (vinte porcento), o que for 
maior, deverão ser Conselheiros independentes, conforme a definição do Regulamento do Novo Mercado, devendo 
3 caracterização dos Indicados ao Conselho de Administração como conselheiros independentes ser deliberada na 
Assembleia Gerai que os eiager, sendo também considerado como independente o Conselheiro eleito mediante 
faculdade prevjsta pelo artigo 141, §§ 4° e 5a da Lei das S.A., na hipótese de haver acionista controlador. § 3«. 
Adicionalmente, as seguintes situações davem ser analisadas de modo a verificar se implicam na parda de Inde
pendência do conselheiro independente em razão das características, magnitude e extensão do relacionamento: (t) 
é afim a(é segundo grau do acionista controlador, de administrador da Companhia ou de administrador do acionista 
controlador, (ii) foi, nos úitlmos 3 (três) anos, empregado ou diretor de sociedades coligadas, controladas ou sob 
controle comum da Companhia: (iii) tem relações comerciais com a Companhia, o seu acionista contratador ou 
sociedades coligadas, controladas ou sob controle comum; (iv) ocupa cargo em sociedade ou entidade que tenha 
relações comerciais com a Companhia ou com o seu acionista controlador que tenha poder decisório na condução 
das atividades da referida sodedade ou entidade: ív> recebe oulra ramuneraçâo da Companhia, de seu acionista 
controlador, socledadea coligadas. coniroJidas j ioo canto> comjjm alám UQufca latoir.u á â í* y * ' -.c.no., 
membro do conselho ds aom.n siração ou qg, w r1»* jb  o“ '>c > ~m ds ea> ««acaU**. 38 »uaa eexu»-
dadas coligadas, contrflattes dl sob cortrcta mnvjn. «««to prevuntoa *s> dW )*o  daconar**# o* p«Bop*gÉo no1 
capital social da compé ntta >• « «Mwrai. s i mi /  pm^oens1- acmpan a %r i  á*. ^ .a  t e  a-" zw-
Dorrància do cálculo do percans^* 4a 20% por crtio) tw^wvto na {  2* O tn  ÀrtQo. o raâftd a s*n r um nú
mero fracionário, a iíwnp*nfifi ae<>= mo *n*don<iâíÊ& ÈBpaza o rúnm e oném »wm tcriarâ* aupâitor £ 
5S. Findo o mandato > n*»bm « ifc Srrsa..-#. sa \ - db?5b-«.<*4í-.'( atatzoc M M utargM  A  a 
investidura dos novos marobroa sla&B. § ■*. #  Pissemois^ Geral poaera a agar um ou mais sijpentes para os 
membros do Cwwatho Qfl Slfclfcteirugào, r«c podando, entretanto, ser eleito mais de um suplente para cada mem
bro efetivo ao Consâifto de Admlntefeação § re. O membro rio Conselho de Administração ou suplente deverá ter 
reputação Ilibada n anpagffljtj o ça* aleita sa.vo dispensa da Assembleia Geral, quem: (i) atuar como administrador, 
conselheiro, consulta&as&St§#leI executivo, empregado ou prestador de serviços em sociedades que sa 
envolvam em a fe íx i *a aue qosm t ser consideradas concorrentes da Companhia; ou (ii) fiver ou representar in
teressa ccrfiiianta com « Como*hí>v!. O membro do Conselho de Administração não poderá exercer direito ds voto 
caso se conflgurem,, Eî éftíBíSnte^anie a aBição, os mesmos fatores de impedimento, sem prejuízo do disposto 
no § a5 deste artigft.f W ,Q  (»eítâjíc do Conselho de Administração ou supienfe não podara ter acesso a informa
ções ou parnc.paE da raariSas da Conselho de Administração, relacionadas a assuntos sobre os quais tenha ou 
represento fc£;r os Jníeresses da Companhia. § 9, No caso de vacância do cargo da membro 
do Conselho de AdmtnisíraçHO, e Conselho da Administração elegerá lantos conselheiros substitutos quantos fo
rem os cargos ^gce. Mnac qub cs substitutos terão o seu mandato ancando Mproxíma Assembleia Geral que 
for realizada. Sm o o »Brw cifle la « i maioria dos cargos, a Assam blaia&e*l*#ri ee^oatda para proceder a nova 
eleição. Ariiga 17,0 Con^ulho«Administração terá 1 (um) Presiderfta»? t3»ii) Vfc* Presidente, que serão eleitos 
pela matcria de vc4» íto» presenies. na primaira reunião do Conse ho ̂  AttyénBtiâção que ocorrer imadteíaman- 
te após a posse d» íeis rrambim ou sempre que ocorrer renúncia ouvKftrEt* naueías cargos. Qs cargos de 
Presidenta e Víe-Î ssaísflífl a*o de preenchirosnlo obrigatório, § 1VÜ* hipòttw d« ausência ou impedimento 
temporário do P ie a iw i» , ̂  vice-fresidsníe axBrcerá as (unções rírj P firtn u a  f  2 a. Na hipótese de vacântia 
permanente dc P*^úBfTf».jg i^»ptes.dente automaticamerrte assiB^irt o oê<go • duverá convocar uma reunião 
do Conselho d« er iM 60 (sessenta) dias a partir dá áúta de Mteftncla, para a eleição do novo 
Presidente do ConS^^^àSfeètístração para substituí-lo. até o lénâ^HRjnuD do mandato original Subseção 
li - Reuniões: Artigo 18. O Conseiho de Administração reunír-se-á ordinarlamenta pelo menos 4 (quatro* vezas 
ao ano, conforme caienoano anual a ser aprovado peio Conseiho de Admlnisiraçâo na primaira reunião a se realizar 
após a eleição, e extraordinariamente, sempre que necessário, por convocação tealizada na farma do § 1s deste 
artigo. O Conselho de Administração pode daliberar, por unanimidade, acerca de qualquer outra matéria não Inclu
ída na ordem do dia. § 1“. As convocações para as. reuniões do Conselho de Administração devstão sar entregues 
por meio eletrônico ou por carta, pelo Presidanie do Conselho de Administração ou pelo Vice-Presidente, se ausen
te o primeiro, a cada membro do Conselho de Administração, com peio menos 8 (oito) dias de antecedência, e com 
indicação da data. hora, lugar, ordem do dia detalhada e documentos a serem discutidos naquela reunião. Quais
quer 2 (dois) Conselheiros poderão, mediante solicitação escrita ao Presidente ou ao Vice-Presidente, ss ausente 
o pnmeiro, solicitar que uma reunião seja convocada ou que itens sejam Induldos na ordem do dia. § 2a. O Presi
dente do Conselho de Administração presidisá as reuniões do Conselho de Administração, ressalvadas as hipóte
ses de ausência ou Impedimento temporário, previstas no artigo 17, § 3®. Cada conselheiro terá direita a 1 (um) voto 
nas deliberações do Conseiho de Administração, sendo que as deliberações do Conselho de Administração serão 
(omadas por maioria de seus membros presentes na reunião. § 4a. Nas deliberações do Conselho da Administra
ção, será atribuído ao Presldenle do órgão o voto de qualidade, no caso de empate na votação. § 5®, O presidenta 
dg qualquer reunião do Conseiho de Administração não deverá (evar am consideração e não computará o voto 
preferido com infração aos termos de qualquer acordo de acionistas que possa esla; devidamente arquivado na 
sede da Companhia, conforme disposto no artigo 118 da Lei das S A  § s°. No caso de ausência ou impedimento 
temporário, de membro do Conseiho de Administração, tal membro ausente ou lemporariamente impedido poderá 
ser representado nas reuniões do Conseiho de Administração por outro membro indicado por escrito, o qual, além 
do seu prriprio voto, expressara o voto do membro ausente ou temporariamenle impedido. I  9a. Todas as delibera
ções do Conselho de Administração constarão de atas lavradas no livro de Atas de Reuniões do Conseiho de Ad
ministração. Suhseçgo ui - Competência: Arilga 19. Compete ao Conselho de Adrninis&ação, além ds outras 
airibuições que lhe sejam cometidas por lei ou peio Estatuto Sociai: I. fixar a orientação geral dos negócios da 
Companhia; U. aprovar e rever o orçamento anua), o orçamento de capital, o plano de negócios e o plano plurianu- 
al da. Companhia; III. aprovar o código de conduta da Companhia e as políticas corporativas relacionadas a (i) di
vulgação de informações e negociação de valores mofeSiários; (il) gerenciamento de riscos; (ui) transações com 
oartes relacionadas e administração de conflitos de Interesses; (iv) remuneração de administradores; e (v) indica
ção ds administradores; IV. eleger e destituir os Diretoras, definir suas atribuições e fixar sua remuneração, denfro 
do limite global da remuneração da administração aprovado psia Assembleia Garai; V, fiscalizara gestão dos Dire
tores; examinar a qualquer tempo os livros 8 papéis da Companhia; solicitar informações sobre contratos celebra
dos ou em vias de celebração e de quaisquer outros atos; VI. escolher e deslituli os audiiores independentes, bem 
como convocá-ios para prestar os esclarecimentos que entender necessários sobre qualquer matéria: VIL apreciar 
o Relalórlo da Administração, as contas da Diretoria e as demonstrações financeiras da Companhia e deliberar 
sobre sua submissão à Assembleia Geral; V III. submeter à Assembleia Geral Ordinária proposta de destinaçãodo 
lucro líquido do exercício, bem como tíellpetar sobre o levantamento de balanços semesirais, ou em períodos me
nores, e o pagamento ou crédito de drvffetidos ou juras sobre o capital próprio decorrentes desses balanços, bem 
como daliberar sobre o pagamento de dividendos intermediários ou Intercalares à conta de lucros acumulados ou 
de reservas de lucros, existentes no último balanço anual ou semestral; IX. apresentar à Assembleia GeraJ propos
ta de ralorma do Estatuto Social; X. apresentar à Assembleia Geral proposta de dissolução, fusão, cisão e incorpo
ração da Companhia e de incorporação, pela Companhia, de outras sociedades, bem como autorizar a constituição, 
dissolução ou liquidação de subsidiárias; XI. deliberar sobre a convocação da Assembleia Geral, quando julgar 
conveniente ou no caso do artigo 132 da Lei das S.A.;X1I. manifestar-se previamente sobre qualquer assunto a ser 
submetido à Assembleia Geral; X III. aprovar o voto da Companhia em qualquer delibaração sodetária relativa às 
controladas ou coligadas da Companhia, que não seja da alçada da Diretoria, no caso da administração da Com
panhia, nos termos desle Estatuto Social; XIV. autorizar a emissão de ações da Companhia, nos limitas autorizados 
no artigo 6a deste Estatuto Sodal, fixando o número, o preço, o prazo de integralização e as condições de emissão 
das ações, podendo, ainda, excluir o direito de preferencia ou reduzir o prazo mínimo para o seu exercício nas 
emissões de ações, bónus de subscrição e debêntures conversíveis, cu]a colocação seja lesta mediante vanda em 
bolsa ou por subscrição pública ou mediante permuta por ações em oferta pública para aquisição de controle, nos 
termos estabelecidos em lei; XV. dentro do íimite do capitaf autorizado, conforme previsto no § 2a do artigo 6a des
te Esíaluto Saciai, (i) deliberar a emissão de bônus de subscrição e de debentores conversíveis em ações; (II) de 
acordo com o plano aprovado pela Assembleia Gerai, deliberar a outorga de opção de compra de ações aos admi
nistradores, empregados e pessoas naturais prestadoras de serviço da Companhia ou de suas controladas, com 
exclusão do direito de preferência dos acionistas na outorga e no exercido das opções da compra; e (iii) aprovar 
aumento do capital social mediante a capitalização de lucros ou reservas, com ou sem bonificação em ações; XVI. 
deliberar sobre a negociação com ações da emissão da Companhia para efeiio de cancelamento ou permanência 
em sesouraria e respectiva alienação, observados os dispositivos legais e regulamentaras pertinentes; XVI!. esta
belecer a alçada da Diretoria para contratar endividamento, sob a forma da empréstimo ou emissão de títuJos ou 
assunção de dívida, ou qualquer ouiro negócio jurídico que afete a estrutura de capital da Companhia, bem como

aulorzar a contratação de endividamento, sob a forma de empréstimo ou emissão de títulos ou assunção ds dívida, 
ou qualquer outro negócio jurídico que afeta a estrutura de capital da Companhia de valor superior à afçada ria 
Diretoria; XVIlt. deliberar sofara a emissão da debêntures simples, e, sempre que respeitados os îimiîas dõ qapiíal 
autorizado, debêntures conversíveis em ações, podando as debentures, de qualquer das d asses, ser $&iqualquer 
espécje ou garanlla; XDC deliberar, por delegação da Assembleia Gerai, quando da emissão pela Companhia'de 
debenfurss conversíveis em ações que uflrapasssm o limite do capital autorizado, sobre Ç) a época e as condições 
de vencimento, amortização ou resgatô, (ii) a época e as condlçws para pagamento dos juros, da participação nos 
lucros edsprâmloúe reembolso, se houver, e (iil) o modo de subscrição ou colocação, bem como a sspácis das 
debêntures; XX, autorizar a aquisição ou aiienaçáo de investimentos em participações societárias, berrí çomo au
torizar associações societárias ou alianças estraiágicas com terceiros; XXI, estabelecer a alçada da Diretoria para 
a aquisição ou alienação de bens do ativo permanente e bens imóveis, bam como autorizar aquisição ou aiienação 
de bens üo ativo permanenia de valor superior ao valor de alçada da Diretoria, salvo se a transação estiver GOnlem- 
plada no orçamento anuai da Companhia; XXII. estabelecer a alçada da Diretoria para a constituição de ônus reais 
a a presiação de avais, fianças e garantias a obriga ç o ss próprias, bem como autorizar a constituição de ônusreass 
e a prestação de avais, fianças a garantias a obrigações próprias de valor superior à alçada da Diretoria; XXIII. 
conceder, em casos espadais, autorização específica para que determinados documentos possam ser assinados 
por apenas um membro da administração, do que sa lavrará ata no livro próprio; XXIV- aprovar a contratação da 
InslsUiiçaa prestadora dos serviços de escrituração de ações; XXV. elaborar e divulgar parecer fundamentado favo
rável ou contrário á aceitação de qualquer oferta pública de aquisição de ações que lenha por objeto as ações ou 
outros valores mobiliários conversíveis ou permutáveis por ações de emissão da Companha, em até 15 (quinze) 
dias o da publicação da edital da oferta pública de aquisição, contendo a manifestação, ao menos; (i) sobre a con
veniência e a oportunidade da oterta pública de aquisição quanto ao interesse da Companhia e do conjunto de seus 
acionistas, Indusive em ralação ao preço e aos potenciais impactos para a liquidez das ações; (ii) qyante aos pla
nos e síratégfcos divulgados pele alertante em relação à Companhia; e (iii) a respeito de atternallvas à aceitação da 
olerta pública ds aquisição disponíveis no mercado; XXVI. aprovar seu próprio regimento interno e o regimento in
terno da Diretoria e de todos os Comitês; XXVII. designar oe membros do Comitê de Auditoria Estatutário e dos 
demais Comités que vierem a ser insíilufdos pato Conselho de Administração; XXVIII. estruturar » conduzir um 
processo e avaliação do Conselho de Administração, de seus Comitês e da Diretoria; XX!x. avaliar e divulgar anu
almente quem sãc qs conselheiros Independentes, bem como analisar quaisquer circunstâncias que possam com- 
promeier sua independência; XXX. aprovar transações com partas relacionadas que envolvam vetores relevantes, 
seguindo os critérios de relevância e as regras de exclusão da eventuais membros com interesses potencialmente 
conflitantes previstos na política da transações com parles relacionadas e administração de conflitos de. interesses, 
salvo nos casos em que a lei exigir aprovação pela Assembleia Geral; XXXI. deliberar sobre quaiquer matéria que 
lhe seja submetida pefa Diretoria a petos Comitês, bem como convocar os membros dg Diretoria para reuniões em 
conjunto, sempre que achar necessário; XXXU. deliberar sobre o cancelamento do registro de companhia aberta na 
CVM; XXXIII. deliberar sobre a emissáo da notas promissórias comerciais e/ou para oferta pública de distribuição; 
e XXXIV. aprovar ss atribuições da Auditoria Interna e, diretamente ou por melo do Comité de Auditoria Estatutário, 
receber o reporte daqoeia área, avaliando, ao menos anualmente, sa a sua estrutura e orçamento são suficientes 
ao desempenho de suas funções. Seção III - Diretoria - Subseção I - Composição: Artigo 20- A Diretoria, cujos 
membros serão eleitos e destiiuiveís a qualquer tempo pelo Conseiho de Administração, será composta de no mí
nimo 2 (dois) e no máximo 5 (cinco) membros, dentre os quais sarão designados Diretor-Prasídenie. Diretor de 
Produtos, Diretor Financeiro e Diretor de Relações com Investidores, sendo que os cargos de Plretor-Presidente a 
de Diretor de Relações com Investidores são de preenchimento obrigatório e os demais de preenchimento faculta
tivo. Os Dinelores poderâo acumular cargos Subseção II - Eleição e Destituição - Artigo 21 Os Diretoras sarão 
aleílos paio Conseiho de Administração, por um prazo de mandato unificado de 2 (dois) anos, considerando-sa 
cada ano o período compreendido entre 2 (duas) Assembleias Gerais Ordinárias; sendo permitida a resieição a 
destituição. § 16, Salvo no caso de vacância no cargo, a eleição da Diretoria ocorrera até 10 (dez) dras úteis apôs a 
data da realização da AsssmWeia Gerai Ordinária, podando a posse dos efaftos coincidir com o término do manda
to dos seus antecessoras. § 2*. O Diretor-Presídenta será substituído: (j) em caso de afastamento ou Impedimento 
por período de até 30 (fias, por outro Diretor por ela indicado; (ii) em caso de afastamento por prazo superior a 30 
(trinta) dias e inferior a 120 (cento e vinte) dias, por Diretor nomeado peio Conselho de Administração, em reunião 
esDeciaimente convocaria para tal fim; e (iii) em caso de sfastamento por prazo igual ou superior a 120 (cento s 
..tdrfleí rifes ou vacância, o Conselho de Administração daverá ser convocado para promover a eleição de novo Dire* 
íoÉçfeesideníe, conforme os procscSmentos estabelecidos neste Estatuto Sodal. § 3o. Os demais Diretores (exceto 
S»a £iiretor-Presidente) serio substituídos: (i) nos casos de ausência ou impedimento, bem como de afastamento 
tn  g ras mfarior a 120 (cento e vmtej dias, par outro Diretor indicado pelo Diretor-Presidente; e (ii> em caso de 
É to fT W tp ú i1 ívazo igual ou superior a 120 (cento e vm!e) dias ou vacânda, o Conselho de Administração deve- 
*6 ter CofMDoHo para promover a efeição de novo Diretor Subseção ]||- Reuniões - Artigo 22, O Difetor-Presi- 
áaiHe pn m m  reurnõ« de Diretoria. Parágrafo Único. Nas deliberações da Diretoria será atribuído ao Dirstor 
P ipd Êfd i aw to da qu«l|dade, no essa de empate na votação. Artigo 23. As convocações para as reuniões serão 
*b rip m*Sen« Hruncado escrito entregue com antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis, das quais dsverá 
cc«pj«ra ordem cte d«, a data, a hora a o tocai da reunião. Artigo 24, Das reuniões da Diretoria íavrar-se-ão atas 
no otpeotto M o de atai das Reuniões da Diretoria, que ssrao assinadas petos Diretores présentas. Subseção 
rv ? oomptaftmte - Artiço 25. A Diretoria possuí iodos os poderás para praticar os atos necessários ao fundona- 
rrfípn tagut&r 4M r-egócrj-, da Companhia em seu curso normal, observadas as alçadas da Diretoria fixadas pelo 
cqpgCiú d»Admfcvi:raçüo, o regimento interno da Diretoria e a as competéndas dos demais órgãos societários, 
A râjo 2B- Corepttc * Dretoría impiamenlar as deüiterações das Assembleias Gerais s do Conselho <ie Adminis- 
:ni ||p  e, oomo &Dáo cctegiado; L aprovar e submeter, anualmente, o relatório da administração e as demonstra- 
çc Iflw ieèias da Coffipanhia, acompanhados do relatório dos auditores independentes, bem como a proposta 
d* |3 Mfflfecõfe flbçiueros apurados no exercido anterior, para apreciação do Conselho de Administração e da As- 
5ui$Dl»ii GwfcILprcpdf ao Conselho de Administração, o orçamento anual, o orçamento de capita!, o plano de 
nê^tjdoe • o fiàUK pHjrianual; iil. deliberar sobre a abertura e o fechamento de filiais; e IV. decidir sobre quaiquer 
: .Mn. 9 M nia m m da aempetència privativa da Assem dei a Geral ou do Conseiho de Administração. § 1*. Com- 
w  |  ac Q n liiA is < w t: (i) dirigir e orientar as atividades de planejamento geral da Companhia, Incluindo a 
e ^jjXMplo da <Mf£-'7iemli anual, do orçamento de capitai, do piano de negócios a do plano plurianual da Compa- 
rVifiijrç cootaanar. admlnfetiar, dirigir e supervisionar todos os negódos e operações da Companhia; (iii) coordenar 
aa ajjvtdAdw do* dtm. ? Diretores da Companhia e de suas controladas, observadas as atribuições especificas 

nMf* EsÉafc/in Sodal; (iv) aprovar a estruture organizacional da Companhia; (v) convocar e presidir as 
d» Dín*torii. t  /vi) outras atribuições que the forem, de lampos em tempos, determinadas pelo Conselho 

da AC'TÉrKttMçéa f  Com pote ao Diretor de Produtos: CO coordenar, administrar, dirigir a supervisionar as ativi- 
daüaa da i*nçam*nu ejejapoutps e novas verticais de venda; (ii) coordenar, administra/, dirigir s supervisionar a 
dr «  ria pasqufca « úifihwtwfficnic da pretfinac ,eAO‘ s (11!) mitras atribuições que lhe forem, de tempos em 
lampo* douiminadac pato ConMlho O* Aomiruacnção. 1 41. Campata ao ÜHetor f«anc*uo; (il coordena#. adm*- 
nstnr. diriç r ■ ftupaiYtmrw n  ™ s  orancsM asnasii m tM cm troia íntwno« ■ flw anciOT^ro de riscos; (n) 
ooordanar. sû^kHatnr. dbigr m su p an to w  a «boraçfto dc arç&nvito mnui * do açamarto dp capUai; (il!) co- 
oroanaj. adTiimsIiar. dV fô  a etoeruMcnar aa aütfdaqía d« -Jfcouqjrta da Coffioartia. fexftfrvao a captação e 
gutfto da recunoi. indúbufo o cafta • eA&iUKaanta: (N) Doorttowi, adnfo&«nií. ® i» j •aî am ücnara área de 
relações gowrnarnemai*. a <4 ««««  æ iwsSaw ï»« iw#m. 'b it- jsb j: ín tt 94 dflfcwnàwaaípelo Conss 
lho da Admínistniçic § P  C-cmmrat M o r  m  Hataçlo ocm InvM ld sra*: <*e>lar irtcr«n -- aos investido
res, a CVM, às boisas d* valoí** í 'í  ‘retíadirs ds bïic%o c« '■'*tores mor> ilários da Compa
nhia, bem como manier atualizado o registro da Companhia em conformidade com a reguíameníação aplicavaI da 
CVM e atender às demais exigências dessa regulamentação; (ii) representar a Companhia isoladamente perante a 
CVM, as bolsas da valores ou mercados de balcão onde (oram negociados os valores mobiliários da Companhia; e 
(iii) outras atribuições que lhe forem, de tempos em tempos, determinadas Conselho de Administração. Subseção 
V - Represent&çlo • Artigo 27. A Companhia será sempre repres antada (i) peto Diretor-Presidante isoladamente, 
em quaisquer atos; (il) por qualquer outro diretor isoladamente, nas transações bancárias entre contas da mesma 
titularidade da Companhia, sem limitação de valor, e nos demais atos. desda que observada a alçada prevista no 
Regimento imerno da Diretoria; (iii) por 2 (dois) diretores am conjunto; (iv) por 1 (um) diretor em conjunto com 1 
(um) procurador investido da poderes espadais e expressos; (v) 2  (dois) procuradores em conjunto, desde que in
vestidos de poderes espedais e expresses; ou (vi) por 1 (um) procurador agindo isoladamente, desde que Investido 
de poderes espedaJs e expressos. § 1*. Todas as procurações serão outorgadas pela assinatura do Díretor-Presi- 
dente isoladamente, mediante mandato com poderes específicos e prazo determinado, exceto nos casos de procu
rações ad Judida, caso em que poderão ser outorgadas pela assinatura do Diretor-Presidente isoladamente ou por
2 (dois) diretores agindo em conjunto, mediante mandato com poderes específicos e por prazo indeterminado. § 2®. 
Qualquer dos Diretores ou procurador, isoladamente, poderá representar, ativa ou passivamente, a Companhia sm 
Jufzo, bam como perante repartições pútórcas ou autoridades tederais, estaduais ou municipais, autarquias, socie
dades de economia mista e entidades para estalai s. 5 3*. São expressamente vedados, sendo nuáos e Inoperantes 
em relação à Companhia, os atos de quaisquer Diretores, procuradores, prepostos e empregados que envoívam ou 
digam respeito a operações ou negócios estranhos ao objeto sodal e aos Interesses sociais, tais como fianças, 
avais, endossos a qualquer garanta em favor de terceiros, saivo quando expressamente aprovadas pelo Conselho 
de Administração em reunião e nos casos de prestação, pela Companhia, de avais, abonos e fianças para entida
des controladas ou coligadas, em quaiquer estabelecimento bancário, credrtício ou instituição financeira, departa
mento de crédita wraj, de crédito comercial, de contratos de câmbio, a outras operações aqui não especilicadas. 
sendo a Companhia, nestes atos, representada por no mínimo 2 (dois) Diretores, ou por um diretor e um procurador 
com poderes específicos para a prática do ato. Seção IV - Comilêa - Subeeçêo I - Cam iíf de Auditoria Estalu- 
tário: Artigo 28. C Comité de Auditoria Estaluiário, órgão de assessarammto vinculado ao Conseiho de Adminis
tração, dotado de autonomia operacional, á composto por, no mínimo, 3 (três) membros, nomeados peto Conselho 
de Administração, dos quais: I. ao menos 1 (um) deles deve ser um Conselheiro Independente, conforme definido 
no Regulamento do Novo Mercado; H, ao menos 1 (um) deles deve ter reconhecida axperiènda em assuntas de 
contabilidade sodetária, nos termos da regulamentação edilada pela CVM qua dispõe sobre o registro e o exercido 
da alivldade de auditoria independente no âmbito do mercado de valores mobiliários e define os deveres e as res
ponsabilidades dos administradores das entidades auditadas no relacionamento com os auditoras Independentes; 
111, 1 (um) dos membros podera cumularas qualificações descritas nos incisos I e II acima; e IV. Nenhum dos 
membros poderá ser controlador da companhia, nem diretor da companhia, de seu adonisla controlador, direto ou 
indireto, ou de sociedades controladas, coligadas ou sob controle comum, e tampouco possuir quaiquer vfncuio de 
subordinação com as pessoas anteriormente mencionada. § 1B- O Comitê de Auditoria será coordenado por um 
Coordenador designado no ato da nomeação dos membros do Comité de Auditoria. § 2*. O Conseiho de Adminis
tração aprovara o Regimento Interno do Comitê de Auditoria Estatutário, o quai estipulará regras œ  convocação, 
instalação, votação a periodiddadg das reuniões, prazo das mandatos, requisitos de qualificação de seus membros 
e atividades do Coordenador do Comitê de Auditoria Estatutário, entre outras malarias. § 3a. O Comitê de Auditoria 
sara dotado de orçamento próprio aprovado pelo Conseiho de Administração, destinado a cobrir despesas com o 
seu funcionamento e com a contratação de consultores para assuntos contábeis, jurídicos ou outros temas, quando 
necessária a opinião de um especialista externo ou independente. Artigo 29, Compete ao Comitê de Auditoria 
Estatutário: {, opinar sobra 3 contratação ou destituição dos auditoras indépendantes da Companhia; II, avaliar as 
informações irimesuais, demonstrações Intermediárias a demonstrações financeiras; 111, acompanhar as atividades 
da auditoria Intema e da área de controles internos da Companhia; fV, avaliar e monitorar as exposições de risco 
tia Companhia; V. avaliar, monitorar, a recomendar à administração a correção ou aprimoramento das políticas in
ternas da Companhia, incluindo a política de transações com parlas relacionadas; e VI. possuir meios para recep
ção e tratamento de informações acerca do descumprimento de dispositivos legais e normativos apficáveís à Com
panhia, além de regulamentos e códigos internos, indusive com previsão de procedimentos específicos para pro
teção do prestador e da confidencialidade da informação, perégrato único. O Comitê de Auditoria Estatutário deve
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elaborar, anualmente, relatório resumido contemplando as reuniões realizadas e os principais assuntos discutidos, í inlomiaçoes previstas no art. 1 2 ~da Instrução CVM na 358 de 3 cie Janeiro de 2002, e nas itens rã tá W d a  inci- 
e deslacando as recomendações feitas peto Comitê ao Conselho de Administração Subseção l| - Comitês Náo so [ da Anexo li à Instrução CVM n* 361, de 5 de marça de 2002 i‘lnstmçâo£i,rM 361*): (») Intortnação sobre 

k m AU» a*, fnrfilts Ae AnrtUnria Pelatirlárin nnfms r.nmlfõs nfirteran «flr ínsfífíi/rins lutia niiaismtflr Oirfrrm Dl rahrvt ria Natureza RnAtafária nue nnceua- /lill a infnrmaran cnhrn a Ho oWiuar a■Efiíílutdrjoa - Artigo 30. A lfa  do Comité de Audiíoha EstatUSffíO, outres Comités poderao ser ínstifatios pele 
Conselho de Administração de tempos em tempos, parágrafo Único. 0 Conselho de Administração aprovará O 
regimento interno dos demais Comités que vierem a ser instituídos, o qual estipulará as competêndas, a composi
ção, as regras de convocação, instalação, wteção e periodicidade das reuniões, prazo dos mandatos, eyeníuais 
requisitos de qualificação de seus membros e atividades do coordenador de cada Comité, entre outras matérias. V
- co n se lh o  FISCAL - Artigo 31. O Conseiho Fiscal funcionará de modo não permanente nos termos do capítu
lo Xlll da Lai das SA, com os poderes e atribuições a ele conferidos, e som anta será Instalado por deliberação da 
Assembleia Gerai, ou a pedido de acionistas representando a porcentagem 'equerlde portei ou pelos reguíamenfos 
da CVM. Artigo 32. Quando insiâlado, o Conselho Fiso.i será composto de, no mínimo 3 (très) e, no máximo 5 
fcinco) membros e suplentes am igual número (acionistas cunão) todos eles qualificados em conformidade com as 
dispnsiçoes Isgals. § 1 *. Os membros do Conselho Fiscal terâo o mandato até a primeira Assembleia Gerai Qrdoá- 
ria que se realizar aptis a sua eleição, podendo ser reeleitos. § v . Os membros do Conseiho Fiscal deverão ser 
eleitos pala Assemblsia Geral que aprovar sua instalação. Seus prazos de mandato deverão terminar quando da 
realização da primeira Assembleia Garai Ordinária realizada após a sua eleição, podendo ser destituídos e reelei
tos. § 35. Após instalação do Conselho Fiscal, a Investidura nos cargos far-se-á por termo lavrado am fwro próprio, 
assinado peio membro do Conselho Fiscal empossado, observados a exigência da submissão à cláusuJj compru- 
msssooa. conforme o disposto na artigo 42 dasie Estatuto Social, tem como os demais requisitas legais aplicáveis. 
§ 4S. Os membros do Conselho Fiscal serão substituídos, em suas faltas e impedimentos, peio respectivo suplente.
5 S*. Ocorrendo a vacância do cargo de membro do Conselho Fiscal, o respectivo suplente ocupará seu (ugar. Ar
tigo 33, Quando instalado, o Conselho Fiscal se reunirá sempre que necessário, competindo-lhe todas as atribui
ções que lha sajam cometidas por (si. § I 6. As reuniões sarão convocadas pelo Presidente do Conselho Fiscal por 
sua própria iniciativa ou por solicita pão por escrito de qualquer de seus membros. Independentemente da quaisquer 
formalidades, será considerada regularmente convocada a reunião à qual comparecera totalidade doa membros 
do Conselho Fiscal. § 2Ç. As deliberações do Conselho Fiscal devçrâo ser aprovadas por maioria absoluta de voíos. 
Para que uma reunião seja instalada, deverá estar presente a maioria dos seus membros. § 3*. Todas as delibera
ções do Conselho Fiscai constarão de atas lavradas no respectivo livro de Atas e Pareceres do Conselho Fiscal e 
assinadas paios conselheiros presentes Artigo 34. a  remuneração dos membros do Conseiho Fiscal será fixada 
pela Assembleia Geral que os eleger,_observa.tio o parágrafo 3* do artigo 162 de Lei das S A  CAPÍTULO VI - 
EXERCÍCIO s o c ia l E d is trib u iç ã o  dos LUCROS; Artigo 35.0  exercício social coincide com o ano civil. 
Ao término da cada exercido social serão elaboradas as demonstrações financeiras previstas em iai. § 1*. Aióm 
das demonstrações financeiras ao fim de cada exercício soclai, a Companhia Irá elaborar as demonstrações fi
nanceiras trimestrais, com observância dos preceitos legais pertinentes, f  2e. Juntam en ia com as demonstrações 
financeiras do exercício, os órgãos da administração da Companhia apresentarão à Assembleia Geral Ordinária 
p/oposta sobre a desfinação a ser dada ao lucro líquido, com observância do disposto neste Estatuto e na Lei 
das S.A. § 3S. Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer partffi pação os evemua's orsji/zos 
acumulados e a provisão para o Imposto de renda e a conmbu cãn social Artigo 36. Apos rett zadss as aeau- 
ções con le mp lad as no Artigo acima, :r *. X  > fW *! aat to G 3 B a 0 (* > % 1 .5 > <  (dhOD par oaritú) 
serão aplicados, antes de quaJçuc: u n n  datiSnaçâa pua oonrihufaflo da t  M M  laçai. a t i não • 20%
[vinte por cento) do capitai socfcü da ComparW*; tt. ura* f — do lu e«  Sr***) ser* « íanTBÇfrs Oe
■eservas naslermosdc C-. JO r ia íL íí  aa *«  'j&: f l  & o d« í MTtttatlrí U fiES *  -i®servBd« naw V re t if c c s  
a parceia da iuao liquida dt .a-ente oa a í am . arcçíse 0Dvsrn*m*niaj8p»rehvësteTwrîO*., Œ s f w »
fá ser excluída da l ie u  d« o U a io  do Q ttJB rtiS  sBrflMáfto: Rf. r »  r~ n K  j~  m t a j t  c montai#  
obrigatória, calculado nos tenra* üa íqclea^nsBbKo, ultrapassar a parcela realizada do'ucro do êxeíSfeTõTã 
Assembleia Geral pansrá, pcjpropctóaíio«iífgãQS aeadministração, destinar o excesso à constituição de reser
va de lucros a reai.zar, Kaervaaú o «Ssocsín no artigo 197 da Lei das S.A.; V. uma parcela do lucro líquido 
(ajustado na to.rr"a prmftuc . jç artia&202 da Lai das S A ) que não seja (i) distribuída como dividendo mínimo 
obngalório, coniorme tíasaia» no n^'so vu abaixo; tampouco (II) alocada como reserva de incentivos tlscais, 
conforme descrito no ajeeo íi ecima. pooera ser destinada à formação de reserva para investimentos e captíai de 
giro, que tera por fira aistaar investimeníos para crasdmento e expansão e finenáar o capha! de giro da Compa
nhia, O saldo acurauJsífo agpSiíBífflrva, somadoaossaldosdasdemals reservas, excetuadas a reserva de lucros 
a realizar ^ a rasaws p « t confe^xe^c as não poderá ultrapassar 100% (cem por cento) do capital social da 
Companhia, nos isrmpa ac 139 da Lai das S A ; V!, a assembleia Geral poderá, por proposta dos órgãos 
da administração, tM offia» carcuid do lucro íiquido cfo axerctóa prevista em orçamento de capitai por ela 
previamente anravsaa -".Qa taroje do ar% c 1flS da Lai das S.A.; VU. 0 saldo remanescente será distribuído aos 
acioríísJas como diwdHídc». aasegureda a distribuição do dividendo rafriinx> ^ígateno não Inferior, em cada 
sxercício, a 25% ('jirrte a eawa gpt cento) do lucro liquido anuaj ajusUtíe, rvH m a ptevsta na Lei das S A  § 1*. 
O dividendo ';ijn.gjK<5riç> nfto será pago nos exercícios em que o C o ft^ ^ jía  ift&OTn slração rnfomîar à Assem
bleia. Geral Oromara^ar ete íncorrcafiva' com a situação financa(râ da Cw?£arh£i O Conselho Rscal, se em 
funcionams^to dsveré erátir parecer sobre ssía informação derrtro dag ̂ onoQjdlaSfa realização da Assembleia 
Geral, e os D retome dava^oortóceo ar na CVM um relatório h. rma-or.: o-> a informação transmiti
da à Assen'ibea g 2®. r*t’M j nos termos do § 1® cfasts artigosaaie re^fânados ccmo reserva espeaa) e, 
se não ahsaivrtes8 « gHdüífi»»"ri exemc'os subsequentes, dav«!#easw g |9«  como dividendo assim que a 
situação finance ra da o psiroilir. Arllgo 37. A Com oanh^^»ï8»«àçao do Conselho de Adminis
tração, poderá" I. ditíriwir.ífôaSegüos com base &m lucras apuradoaj?® BtóaR60saamfis1rais;B. (svantar baian- 
ços reialivos a períodos .nferíores a um semestre e distribuif d>v,üendos com base nos lucros nele apurados, 
descia que 0 total de dividendos pagos em cada semestre do exeroíefo social não exeada o montante das reser
vas de capital de que trata o artigo 182, parágrafo I o da Lei das S A ; Hl. distribuir dividendos intermediários, a 
conta de lucros acumulados ou da reservas de lucros axistenta no último balanço anual ou semestral; e (d) cre
ditar ou pagar aos acionistas, na periodicidade, que decidir, juros sobre 0 capital próprio, os quais serão imputa
dos ao valor dos dividendos a serem distribuídos, peia Companhia, passa/ido a integré-los para todos os afeitos 
iagais. Artigo 36. A Assembleia Gera! poderá deliberar a capitalização de reservas de lucros ou de capital. Inclu
siva as insiítu/das em baJanços intermediários, observada a legislação aplicável, sem prejuízo do disposto no 
artigo 6S, § 2‘ deste Estatuto Social. Artigo 39, Os dividendos não recebidos ou reclamados prescreverão no 
prazo de 3 (très) anos, contados da data em que lanham sido postos à disposição do acionista, e ravsrterâo em 
favor da Companhja. CAPm jLO  VH- ALIENAÇÃO DO CONTROLE ACIONÁRIO E OPA POR ATINGI MENTO 
DE PARTICIPAÇÃO RELEVANTE Seçào I - Alienação do Controle Acionário: Ar1igo40 Aaiienação direta 
ou indireta de controle da Companhia, tanto por meio de uma única operação, como por meio de operaçõas su
cessivas. deverá ser contratada sob a condição de qua o adquirente do contrate se obrigue a realizar oferta pú
blica de aquisição de açõas tendo por objeto as ações de emissão da Companhia de titularidade dos demais 
adonisias, observando as condições e os prazos previstos na legislação e na regulamentação em vigor e no 
Regulamento do Novo Mercado, de forma a lhes assegurar tratamento Igualitário àquele dado ao attenante. Se
ção II - OPA por Atjnglmenlo de Participação Relevante - Artigo 41. Qualquer acionista ou Grupo de Acio
nistas que atingir, de forma direla ou indrceía a titularidade de ações de emissão da Companhia ou Outros Direitos 
de Natureza Societária, iguai ou superior a 20% (vinte por cento) do capital social {'Participação.Relevante"), 
lanto por melo de uma única operação, como por meio de diversas operaçõas fNavo Acionista Relevante“! de
verá efetivar uma oferta publica de aquisição da totalidade das ações e valores mobilíános conversíveis por ações 
de titularidade dos demais acionistas da Companhia, observando-se 0 disposto na legislação e regulamentação 
opfeàifll. D*m como r>oe termos dtsfe anigo (*OPA 001 Aiingimemc úa Pariiooaçàc Rfllwantel f  1*. A OPA po< 
Atingimemo de Participação Relevante deverá observar obrigatoriamente 05 seguintes pnncípios e procedimen
tos, além de, no que couber, outros expressamente previstos na regulamentação aplicável: {1} dirigida indistinta
mente a todos os acionistas da Companhia; (íi) efetivada em Jeüão a ser realizado na B3; (iii) lançada peio preço 
determinado qe acordo com 0 previsto no § 2a daste artigo e liquidada à viste, em moeda corrente nacional; e (iv) 
ser realizada de maneira a assegurar tratamento equitativo aos destinatários, permitir-lhes a adequada informa
ção quanto à Companhia a ao ofertante, e dotá-los cfos elementos necassários à tomada de uma dectsão refleti
da e independenie quanto à aceitação da oferta púWíca.. § 2*. O preço de aquisição por ação objeio da OPA por 
Aííngimenío de Participação Relevante (“P ren d a  OPA°1 não poderá ser inferior à maior cotação unitária média 
das ações da Companhia, no pregão da S3, durante os 24 (vinte e quatro) meses que aniecederem o atingimen- 
to da Participação Relevanie e deverá ser ajustado por eventos aocielárlos, tais como a disíribuição de dividen
dos ou juros sobre 0 capitai próprio, grupamentos, desdobramentos, bonificações, axcelo aqueies relacionados 
a operações de reorganização societária, bem como devidamente atualizado pela Taxa do Sistema Especial de 
Liquidação e Custódia -  SELlC  5 3C. Sem prejuízo do cumprimento das obrigações previstas na reguiamentação 
aplicável. Imediatamente após adquirir ou lornar-se titular de ações de emissão da Companhia ou Outros Direitos 
de Natureza Societária, em quanlidade tgua! ou superior a 20% (vinte por cento) do capitai social, o Nova Ado- 
nista Relevante deverá encaminhar uma comunicação ao Diretor de Relaçõea com Investidores, contendo: (I) as

quaisquer Outros Direitos de Natvmza Societária que possua; (íil) a informação sobre a obrigação de efetivar a 
OPA po? Aííngímfinfa dfl Pa/feípflçsa Relevante; (iv) a Informação da maJor colação unitária média das ações da 
Companhia, no pregão da B3, durants os 24 (vinte e quatro) meses que anfec&dererïï 0 atíngímanío da Partici
pação Relevante, ajustada por eventos societários ocorridos após a data da iransação ’iaís como a  distribuição 
da dividendos ou Juros sobre 0 capita! próprio, grupamentos, desdobramentos, bonffícaçõeg; e (v) a informação» 
do preço de aquisição por ação objeto da O PA por Atinglmenío de Participação Relevante que o .Novo Adonisía 1 
Pelavanle se propõe a paga’, observado 0 § 2a deste artigo (“Preço PüeostoT § 4. A síetivação da OPA por/ 
Aíjngimento de Participação Relevante poderá ser dispensada mediante voto favorável de acionistas reunidos em 
Assembleia Geral especialmente convocada para aste fim, observadas as seguintes regras; (a ) a Assembíeia 
Gerai deverá ser realizada antes do atíngimenlo da Participação Relevante peio Novo Acionista Rsle^nte; (b) a 
dispensa da efetivação da OPA por Atingimento da Participação Relevante serãconsiderada aprovada com o 
voto da maioria absoluta dos votos dos acionistas presentes naquela Assembleia Gerai,” seja sm primeira ou 
segunda convocação; e (c) o potencial Novo Acionista Relevante estará Impedido de votar e não serão computa
das as ações detidas pelo Novo Acionista Reievante para fins dos quõruns da bsfaiação e de deliberação da 
Assembieia Geral. § 5, Se a OPA por Aíinglmarto de Participação Relevante nãc eslivertega!mente sujeita a re
gistre na CVM, 0 Novo Adanlela Releveme deverá publicar o editai da OPA por Atinglmento de Participação Re
levante no pra2o de 10 (dez) dias úteis, con lado da data de atinglmento da Participação Relevante, § 6, Se a  ORA 
por Atinglmento de Participação Relevante estiver Segaimente sujeira a registra na CVM, ò Notfo Acionista Reis- - 
vanie dsverá soiicftaro seu registro no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da data de aJingimento cfâ Participa
ção Relevante, e eslará obrigado a atender às eventuais solicitações ou às exigências da CVM relativas a OPA 
por Atingimento da Participação Relevante, dentro doa prazos prescritos na regulamentação aplicável. A pubiica’ 
çâo do edital da OPA por Atingimento de Participação Relevante deverá ocorrer no prazo da 5 (cinco) dias úteis, 
contado da data de registro da OPA pela CVM. § 7 ,0  fnsírumento tíe OPA conterá a Informação de que a docu
mentação que comprove 0 cálculo do Preço da OPA se encontra disponível a eventuais Interessados, no mínimo, 
na seda da Companhia e da Instituição inlsrmediadora da OPA. § B, Na hipótese de 0 Novo Acáonlsta Reievante 
não cumprir com as obrigações Impostas por este Arttgo, o Conseiho de Administração da Companhia convoca
rá Assembieia Geral Extraordinária, na qua! o Novo Acionista Reievante não poderá votar, para deliberar a  sus
pensão do exercício dos direitos do Novo Acionista Relevante que não cumpriu com qualquer obrigação imposta 
por este Artigo, conforme disposto no artigo 12Q da Lei n° das S A  § 9. Sem prejuízo do disposto no § 14 acima, 
enquanto a OPA por Atingimento de Participação Relevante não for efetivada, liquidada ou dispensada nos ler
mos do § 11 deste artigo, o Novo Acionista. Relevante não poderá votar com mais de 20% (vinte por cento) das 
ações de emissão da Companhia, cabendo ao Presidente da Assembleia Geral não computar em Assembleia os 
votos que excederem o limite. § 10. A exigência da OPA por Atingimento de Participação Relevante não se aplica 
ao acionista ou Grupo de Adonistaa que atinja a Participação Relevante; I. por meio de oferta publica de aquisi
ção da totalidade das ações de emissão da Companhia, desde que tenha sido pago praço no mínimo equivalen- 
is ao Preço da OPA; H. de forma involuntária, como resuttado de resgate ou cancelamento de ações em tasoura- 
rts ou decorrente de redução do capital s&tíaí da Companhia; 111. por subscrição de ações realizada em oferta grimária em razão de o montante não ter sido integraimente subscrito por quem tinha direito de preferência ou 
tfu? nlo (ariha contado com número suficiente da Interessados na respectiva distribuição púbjica; IV. em decor- 
íènoâda op&raçeo de fusão, incorporação ou Incorporação de ações envolvendo a Companhia: ou V. em decor- 
rftncia úé: flj aalantamenio de légitima, doação ou sucessão hereditária, desde que para descendente ou cònju- 
8* «sonferta ou Grupo de Acionistas detentor de Participação Relevante; ou (ii) transferência para trust ou 
enfítíid« HdueUrts eimifar, tendo por beneficiário o próprio acionista ou Grupo de Acionistas detentor de Particí- 
paçáoft»iflKml»-.»eL's descendantes ou seu cônjuge. § 11. A efetivação da OPA por Participação Relevante não 
ÉucfciíáapmiMIdad** de outro acionista da Companhia, ou. ae for o caso, a própria Companhia, formuíar uma 
Q;:A wrtoofnntft. nos teimos da regulamentação aplicável. § 12. Para fins dasie Artigo, os seguintes sermos 
,nid*rií» 0fn M iat maúsculas terâo os seguintes significados: *Gmpo_de Acionistas" significa 0 grupo qs pssso- 

çonJ/atos ou acordos de qualquer natureza, inclusive acordos de adonis tas. orais ou eseri- 
*r ou por melo de sociedades controladas, controladoras ou sob controle comum; ou (ti) entre 

as quak hqfci rataQf 0 de controle: ou (iii) sob controle comum; (rv) agindo em conjunto; ou fv] que atuem repre- 
1« itando um SrHaier.se comum Induam-se dentre os exemplos de pessoas representando um interesse comum: 
(a) um  p an a i ffcVar, direta ou ind/reíameníe, de participação societária igual ou superior a 15% (quinze por 
cerfcji de capK£tocai Qa outra pessoa; e (b) 2 (duas) pessoas que lenham um terceiro investidor am comum 
qua m|b üMftL <9n‘3 ou Indiretamente, de participação societária igual ou superior a 15% (quinze oor canto) do 
capitei da w U  «th  das 2 (duas) pessoas. Quaisquer joint-ventures, fundos ou clubes de .'rcvssümenío. funda- 
vóec, aasooaçAa» trusts, condomínios, cooperativas, carteiras de títulos, universalidades de direitos, ou quais 
quar outras taíma»de organização ou empre«ndimento. constituídos no Braslt ou no extenor. serão consta aradas 
narte dg um mgasjo Grupo de Acionistas, sempre que 2 (duas) ou mais entre tais entidades forem: (a) adminis- 
iradaa ou çartd&a peta mesma pessoa jundíca ou por partes relacionadas a uma mesma pessoa jurídica; ou (b) 
:er̂ am «n  Domyp 1  maioria d« seus administradoras, sendo certo que no caso de fundos de investimentos com 
a d nj inlkMdi* êgkrírn, somente serão considerados como representando um interesse comum aqueles cuja de- 
aeio aafara 0 ij|)bÍÊcto de votos em Assembleias Gerais, nos termos dos respectivos regulamentos, for de res- 
por\saOBdftde<» IdBStwtrador, em caráter discricionário; 'Outros Direltos.de Natureza Socteiária' significa (í)
usutnrtçJOu fiflMSOWiaâfl aptire a í ações de emissão da Companhia; Oi) quaisquer opções ou direitos de compra, 
subscrkáooüpaowifcuçuakwertrlulo, qua possam resultar na aquisição de ações de emissão da Companhia; 
(iii) cvaisQlBardatkBBw* «aíaiandMci em aço^s a a emi&s&o aa Comüarhia qua previam  a possibilidade da 
Iquldaçao não MCÉJMvanwtiS Sm »oras e- , «- o.si.e :uer 0. iac a vm  , t, ... a* brm. 1 paimanenls
ou temporária poUSen i“j  osa -kt-ú a de Kfon et 1 scjps aç »a  oe «mistAc &  G&&Q rh i a; CAPÍTULO
VHi - REORGANIZAÇAO SO CETJffilA  - «rt ®o A3. m  r p4f*«i<9 1« 3 sa r« i^ «  que envotva s
transfErência da bw* etonJric ^  CcfH*u*ia a* h«M 30«i n^ . í. "•« aetfffin n a.!ea* i  ivgrasso no Novo 
Mercado em até 120 (cento» riaa Ha aa-auBASí-emtt^âCaoral a--0is--.-n . • Parágrafo
Único. Caso a reorganização fw fca  * mim Mauttar*». .ju* ’ .30 * * « « 1 « ; p f*««r o ̂ -«»so no .Movo 
Mercado, a maioria dos titulares das açoas em drcuíaçâo da Companhia presentes na assembleia gerai deve dar 
anuência a essa estrutura. CAPÍTULO IX - JUÍZO ARBtTRAL Artigo 43. A Companhia,seus adonislas, admi
nistradores, membros do Conselho Fiscal, efetivos e suplentes, se houver, obrigam-se a resolver, por meio de 
arbitragem, perante a Câmara de Arbitragem do Mercado, na forma de seu regulamento, qualquer controvérsia 
qua possa surgir entre eles, relacionada com ou oriunda da sua condição de emissor, atíonisías. administrado
res, e membros do Conselho Fiscal, em especiai, decorrentes das disposições contidas na Lei n° 6.385/76, na 
Lei das S.A., neste Estatuto Sodaj, nas normas editadas pelo Conselho Monetário Nactonaí, peta Banco Central 
do Brasil e pela CVM, bem como nas demais normas aplicáveis ao funcionamento do mercado de capitais sm 
geral, alám daquelas constantes do Regulamento do Novo Mercado, dos demais regulamentas da 83 a do Con
trato de Partltípação no Novo Mercado. Parágraio único. A posse dos administradores e membros do Conselho 
Fiscal, efetivos e suplentes, fica condicionada à assinatura de termo de posse, que deve contemplar a sua sujei
ção à cláusula com promissória, rsterida no capuf deste Artigo 43 CAPITULO X - DA LIQUIDAÇÃO DA COM
PANHIA - Artigo 44. A Companhia entrará em liquidação nos casos determinados am lei. cabendo àAssembteia 
Geral eleger 0 liquidante ou liquidantes, bem como o Conselho Fiscal que deverá funcionar nesse período, obe
decidas as formalidades legais, c a p ítu lo  xt - d isp osiçõ es fin a is  e  tra n s itó r ia s  - Artigo *5. As dis
posições contidas nos Capítuios VII e IX, bem como as demais regras referentes ao Regulamento do Novo 
Mercado constantes deste Estaluio Social (induindo, Inter alia, a vedação da qua os cargos de Presidente do 
Conselho de Administração e de Diretor-Presidente ou principal executivo da Companhia sejam acumulados peia 
mesma pessoa, constante do artigo 13), somants terão sflcáda a partir da daía da publicação do anúndo de 
inído da oferta pública iniciai tíe ações de emissão da Companhia. Artigo 46. o  disposto na Sação [[ do Capítu
lo VH deste Estaiuta Soclai n!o se aplica ao adonlsta titular de ações de emissão da Companhia ou Outros Di
reitos de Natureza Societária na na data da assinatura pela Companhia do Contrato üe Participação no Novo 
Mercado da B3, bem como a; (!) seus descendentes e cônjuge que adquirirem as respectivas ações em decor
rência de adiantamento de legítima, doação ou sucessão hereditária; ou (íi) Irusts ou entidades fidudárias simi
lares, tendo por beneficiário 0 próprio acionista ou Grupo de Acionistas, seus descendentes ou seu cônjuge. 
Artigo 47. O Conselho de Administração poderá ser composto por, no mínimo, 3 (três) membros, dispensada a 
eleição de conselheiros independentes, enquanto a Companhia não obtiver o registra de companhia aberta na 
CVM, na qualidade de emissor de valores mobiliários “Categoria A", Artigo 4a. Os rasos omissos no presente 
Estatufo serão resolvidos pela Assembleia Gerai e regulados tis acordo com as disposições da Lei das S.A., 
observado o previsto no Regulamento do Novo Mercado. Certidão: Certifico que o texto acima constitui 0 inteiro 
teor do Estatuto Social da Mutlilaser Industrial S A  consolidado na Assembleia Geral Extraordinária realizada 
nssta data, São Pauto, 11 de maio de 2021. Eder da Silva Grande - Secretário.
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••••••• li i l l i n i u m  « in  ii

M u l t il a s e r  I n d u s t r ia l  S .A .

CNPJ/MF n® 59.717.553/0001-02 
NIRE 35.3 .0041553-1

A t a  d e  A s s e m b l e i a  G e r a l  E x t r a o r d in á r ia  R e a l iz a d a  
E M  06 DE AGOSTO D E  2019.

Data, Hora e Local: Aos 06 de agosto de 2019, às 12:00 horas, na sede social, situada na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 1.811, 15° andar, Bairro Jardim 
América, CEP 01452-000.

Composição da Mesa: Presidente: Sr. Alexandre Ostrowiecki 
Secretário: Sr. Edward James Feder

Convocação e Presença: Dispensada a publicação de Editais de Convocação, conforme disposto no 
artigo 124, parágrafo 4o, da Lei 6.404/1976, conforme alterada C"Lei das S/AH. tendo em vista o 
compareeimento de todos os acionistas da Companhia.

Ordem do Dia: Deliberar sobre os seguintes assuntos: (i) formalizar a desistência da Companhia em 
prosseguir com a abertura de capital, bem como com a submissão do pedido de registro de companhia 
aberta na categoria “A” perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), conforme aprovado na 
Assembleia Gerai Extraordinária realizada em 18 de maio de 2018; (ii) destituição do Sr. Eder da Silva 
Grande do cargo de Diretor de Reiação com os investidores, (iii) extinção do Conselho de 
Administração, com a destituição de todos os membros do Conselho e exclusão dos artigos 12, 13, 14, 
15, 16, 17, 18, 19, 20, 38 e seus parágrafos do Estatuto Social da Companhia, bem como todos os 
demais artigos ou parágrafos que façam menção ao Conselho de Administração; (iv) converter
10.803.766 (dez milhões oitocentas e três mil setecentas e sessenta e seis) ações ordinárias da 
Companhia em ações preferenciais, mantendo-se as demais 205.271.563 (duzentas e cinco milhões 
duzentas e setenta e uma e quinhentas e sessenta e três) ações da Companhia como ações ordinárias, 
alterando a redação do artigo 5o do Estatuto Social; (v) incluir no objeto social da Companhia as 
atividades de comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria (CNAE 4647-8/01) e comércio 
atacadista de artigos para animais PET (CNAE 4623-1), alterando a redação do artigo 3° do Estatuto 
Social, (vi) em decorrência das deliberações acima, aprovar a reforma e consolidação do Estatuto 
Social da Companhia.

Deliberações: Após exame e discussão da matéria constante da Ordem do Dia, os acionistas presentes 
deliberaram, por unanimidade e sem ressalvas:

. Junta Comercial do Estado de Minas Gerais ____
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(i) Formalizar a desistência da abertura de capital da Companhia, bem como do pedido do registro de 
emissora de valores mobiliários categoria “A” perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), 
mantendo-se, desta forma, a Companhia como sociedade anônima de capital fechado;

(ii) Destituir o Sr. Eder da Silva Grande, brasileiro, casado, economista, portador da Cédula de 
Identidade RG n° 22.703.300-00 e inscrito no CPF/MF sob o n° 255.597.828-31, com endereço 
comercial na Avenida Faria Lima, n° 1.811 — 15° andar, Bairro Jardim América, CEP.: 01452-000, na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, do cargo de Diretor de Relação com investidores. O cargo 
de Diretor Financeiro permanecerá ocupado pelo Sr. Eder da Silva Grande, sendo extinto o cargo de 
Diretor de Relação com investidores em razão da deliberação contida no item “i” acima;

(iii) Formalizar a extinção do Conselho de Administração, com a consequente destituição de todos os 
seus membros, quais sejam, Edward James Feder, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula 
de identidade RG n° 3.108.111-3 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 875.198.958-15, com endereço 
comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 1811, 15° andar, na cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo e Renato Feder, brasileiro, portador da cédula de identidade RG n° 29157860-3, inscrito

* no CPF/MF sob o n° 278.171.268-01, com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 
1811,5° andar, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo.

w (iii.l) Todas as deliberações de competência do Conselho de Administração passarão a ser exercidas 
pela Assembleia Geral.

(iii.2) Em decorrência da presente deliberação, o Conselho de Administração não terá caráter 
permanente e somente se instalará e funcionará nos exercícios sociais em que os acionistas assim o 
solicitarem, observadas as disposições legais aplicáveis.

(iv) Alterar a redação do artigo 5° do Estatuto Social, para dividir o capital social no valor de R$ 
757.039.208,00 (setecentos e cinquenta e sete milhões, trinta e nove mil duzentos e oito reais) em 
216.075.329 ações sem valor nominal, sendo 205.271.563 (duzentas e cinco milhões duzentas e 
setenta e uma e quinhentas e sessenta e três) ações ordinárias, e 10.803.766 (dez milhões oitocentas e 
três mi! setecentas e sessenta e seis) ações preferenciais. Deliberam os acionistas que as ações 
preferenciais da Companhia terão os seguintes direitos e vantagens: (i) sem direito de voto, e, (ii) 
direito de prioridade no reembolso do capital, sem prêmio, conforme artigo 17 da Lei 6.404/76 e suas 
alterações. Em decorrência da presente alteração, a redação do artigo 5° do Estatuto Social passará a 
viger com a seguinte redação:

Artigo 5° - O capital social, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, 
é de R$ 757.039.208,00 (setecentos e cinquenta e sete milhões, trinta e nove mil duzentos e 
oito reais) divido em 216.075.329 ações sem valor nominal, sendo 205.271.563 (duzentas e 
cinco milhões duzentas e setenta e uma e quinhentas e sessenta e três) ações ordinárias, e
10.803.766 (dezmilhões oitocentas etrês mil setecentas e sessenta e seisWáS©^Ç©?ãsenciais.
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§ I o. As ações representativas do capital social são indivisíveis era relação à  Sociedade e cada 
ação ordinária confere ao seu titular o direito a um voto nas Assembleias Gerais.

§ 2o. As ações preferenciais da Companhia terão os seguintes direitos e vantagens: (i) sem 
direito de voto, e, (ii) direito de prioridade no reembolso do capita], sem prêmio, conforme 
artigo 17 da Lei 6.404/76 e suas alterações.

(v) Aprovar a inclusão no objeto social da Companhia das atividades de comércio atacadista de artigos 
de escritório e de papelaria (CNAE 4647-8/01) e comércio atacadista de artigos para animais PET 
(CNAE 4623-1), passando a redação do artigo 3 o do Estatuto Social a viger nos seguintes termos:

Artigo 3o. A Companhia tem por objeto:

I. indústria, comércio, importação e exportação de suprimentos de escritório, 
informática, eletrônicos, áudio e vídeo, telecomunicação e elétricos em geral;

II. assistência técnica de produtos;

III. licenciamento ou cessão de direitos de uso de programas de computação;

IV. comercialização de softwares de qualquer natureza;

V. fabricação de brinquedos e jogos recreativos;

VI. fabricação de bicicletas e triciclos motorizados e não motorizados, suas peças e 
acessórios;

VII. importação, armazenagem, manipulação e comercialização de cosméticos correlatos;

VIII. importação, armazenagem, manipulação e comercialização de produtos médicos 
hospitalares e correlatos;

IX. comércio atacadista de produtos e equipamentos elétricos, artigos e acessórios, bem 
como mercadorias em geral de uso e higiene pessoal e doméstica;

X . fabricação de aparelhos eletrodomésticos e eletroterapêuticos e equipamentos de 
irradiação;

XI. comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar 
e de laboratórios;

XII. comercialização de produtos por meio de comércio eletrônico (“e-commerce”);

XIII. industrialização e comercialização, por atacado e varejo, de aparelhos elétricos para 
uso domésticos; e

XIV . industrialização por si ou por terceiros de carrinhos de bebês, seus acessórios e 
adomos; i

\ _____
XV. fabricação de móveis com predominância de metal de irradiaaão;

- < a^  / a  L  * :
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XVI. edição integrada à edição de livros, jornais, revistas e outras publicações;

XVII. comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria;

XVIII. comércio atacadista de artigos para animais PET.

(vi) Por fim, considerando o acima exposto e os termos deliberados na Ata de Assembleia Geral 
Extraordinária realizada em 02 de novembro de 2018, decidem os acionistas ratificar os termos de 
referida Ata que estabeleceu a seguinte composição da Diretoria, com mandatos que se encerrarão na 
AGO a ser realizada no ano de 2021: como (i) Diretor Presidente o Sr. Alexandre Ostrowiecki, 
brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG n° 14.187.297-4 SSP/SP e 
inscrito no CPF/MF sob o n° 292.713.568-10, com endereço comercial na Avenida Faria Lima, n°
1.811 — 15° andar, Bairro Jardim América, CEP.: 01452-000, na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, exercendo as funções de Diretor Presidente e Diretor Vice-Presidente, permanecendo vago o 
cargo de Diretor Vice-Presidente; (ii) Diretor Financeiro o Sr. Eder da Silva Grande, brasileiro, casado, 
economista, portador da Cédula de Identidade RG n° 22.703.300-00 e inscrito no CPF/MF sob o n° 
255.597.828-31, com endereço comercial na Avenida Faria Lima, n° 1.811 — 15° andar, Bairro Jardim 
América, CEP.: 01452-000, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo; e (iii) Diretor de Produtos 
o Sr, André Poroger, brasileiro, casado, administrador, portador da Cédula de Identidade RG n° 
25.215.177 e inscrito no CPF/MF sob o n° 272.058.978-07, com endereço comercial na Avenida Faria 
Lima, n° 1.811 -  15o andar, Bairro Jardim América, CEP.: 01452-000, na cidade de São Paulo, Estado 
de São Pauio.

(vii) Ficam aprovadas as alterações do Estatuto Social da Companhia, para compreender as 
deliberações ora aprovadas, passando referido documento da Companhia a viger com a redação 
transcrita no anexo I ao presente instrumento.

A Diretoria fica autorizada a adotar todas as providências necessárias para a formalização das 
deliberações constantes dos itens acima, inclusive perante as repartições públicas competentes e 
terceiros em geral, com a ratificação de todos os atos praticados até o momento.

Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Presidente da mesa declarou encerrados os trabalhos, 
suspendendo-se a assembleia pelo tempo necessário à lavratura da presente ata que, depois de lida e 
achada conforme, vai assinada por todos os acionistas presentes.

São Paulo, 06 de agosto de 2019.

Alexandre Osfrowiecki
Presidente

Edward James Feder
Secretário
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OUST"-
Anexo à Ata de Assembleia Geral Extraordinária 

da Multilaser Industrial S.A., realizada em 06 de agosto de 2019.

ESTATUTO SOCIAL DA 
MULTILASER INDUSTRIAL S.A.

Capítulo I - 
Denominação, Sede, Foro, Objeto e Duração

Artigo I o. A Multilaser Industrial S.A, (“Companhia”') é uma sociedade anônima regida pelo presente 

Estatuto Social e pela legislação em vigor.

Artigo 2o. A Companhia tem a sua sede e foro na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 

Avenida Brigadeiro Lima, n° 1811 — 15° Andar, Bairro Jardim América, CEP.: 01452-000, podendo 

abrir, encerrar e alterar o endereço de filiais no País ou no exterior por deliberação da Diretoria.

Artigo 3o. A Companhia tem por objeto:

I. indústria, comércio, importação e exportação de suprimentos de escritório, informática, 

eletrônicos, áudio e vídeo, telecomunicação e elétricos em geral;

II. assistência técnica de produtos;

III. licenciamento ou cessão de direitos de uso de programas de computação;

IV. comercialização de softwares de qualquer natureza;

V. fabricação de brinquedos e jogos recreativos;

VI. fabricação de bicicletas e triciclos motorizados e não motorizados, suas peças e acessórios;

VII. importação, armazenagem, manipulação e comercialização de cosméticos correlatos;

VIII. importação, armazenagem, manipulação e comercialização de produtos médicos hospitalares 

e correlatos;

IX. comércio atacadista de produtos e equipamentos elétricos, artigos e acessórios, bem como 

mercadorias em geral de uso e higiene pessoal e doméstica;

X. fabricação de aparelhos eletrodomésticos e eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação; 

XI. comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de

laboratórios;

XII. comercialização de produtos por meio de comércio eletrônico (“e-commerce ’
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XIII. industrialização e comercialização, por atacado e varejo, de aparelhos elétricos para uso 
domésticos; e

XIV. industrialização por si ou por terceiros de carrinhos de bebês, seus acessórios e adomos;

XV. fabricação de móveis com predominância de metal de irradiação;

XVI. edição integrada à edição de livros, jornais, revistas e outras publicações;

XVII. comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria;

XVIII. comércio atacadista de artigos para animais PET.

§ Único. A Companhia poderá explorar outros ramos de atividade afins ou complementares ao objeto 

expresso no Artigo 3°.

Artigo 4a. O prazo de duração da Companhia é indeterminado.

Capítulo II 
Do Capital Social

Artigo 5° - O capital social, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, é de R$ 

757.039.208,00 (setecentos e cinquenta e sete milhões, trinta e nove mil duzentos e oito reais) divido 

em 216.075.329 ações sem valor nominal, sendo 205.271.563 (duzentas e cinco milhões duzentas e 

setenta e uma e quinhentas e sessenta e três) ações ordinárias, e 10.803.766 (dez mííhões oitocentas e 

três mil setecentas e sessenta e seis) ações preferenciais.

§ I o. As ações representativas do capital social são indivisíveis em relação à Sociedade e cada ação 

ordinária confere ao seu titular o direito a um voto nas Assembleias Gerais.

§ 2o. As ações preferenciais da Companhia terão os seguintes direitos e vantagens: (i) sem direito de 

voto, e, (ii) direito de prioridade no reembolso do capital, sem prêmio, conforme artigo 17 da Lei 

6.404/76 e suas alterações.

Capítulo III 
Da Administração

Artigo 6o. A Diretoria, cujos membros serão eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela Assembleia 

Geral, será composta de no mínimo 2 (dois) e no máximo 4 (quatro) membros, dentre os quais serão 

designados Diretor-Presidente, Diretor Vice-Presidente, Diretor de Produtos e Diretor Financeiro, 

sendo os cargos de Diretor-Presidente e Vice Presidente de preenchimento obrigatório e os demais de 

preenchimento facultativo. Os Diretores poderão acumular cargos.

Artigo 7o. Os Diretores serão eleitos pela Assembleia Geral, por um prazo de mandato unificado de 3 

(três) anos, considerando-se cada ano o período compreendido entre 2 (duas) Assen
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Ordinárias; sendo permitida a reeleição e destituição.

§ 1“. Salvo no caso de vacância no cargo, a eleição da Diretoria ocorrerá até 5 (cinco) dias úteis após 

a data da realização da Assembleia Geral Ordinária, podendo a posse dos eleitos coincidir com o 

término do mandato dos seus antecessores.

§ 2o. O Diretor-Presidente será substituído: (i) em caso de afastamento ou impedimento por período 

de até 30 dias, pelo Diretor Vice-Presidente ou por outro Diretor por ele indicado; (ii) em caso de 

afastamento por prazo superior a 30 dias e inferior a 120 dias, por Diretor nomeado pela Assembleia 

Geral , em reunião especialmente convocada para tal fim; e (ííi) em caso de afastamento por prazo 

igual ou superior a 120 dias ou vacância, a Assembleia Geral deverá ser convocado para promover a 

eleição de novo Diretor-Presidente, conforme os procedimentos estabelecidos neste Estatuto Social.

§ 3o. Os demais Diretores (exceto pelo Diretor-Presidente) serão substituídos: (i) nos casos de ausência 

ou impedimento, bem como de afastamento por prazo inferior a 120 dias, por outro Diretor indicado 

pelo Diretor-Presidente; e (ii) em caso de afastamento por prazo igual ou superior a 120 dias ou 

vacância, a Assembleia Geral deverá ser convocado para promover a eleição de novo Diretor.

Artigo 8o. A Diretoria se reúne validamente com a presença de metade mais um dos Diretores eleitos 

e delibera pelo voto da maioria dos presentes.

Artigo 9°. As convocações para as reuniões serão feitas mediante comunicado escrito entregue com 

antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis, das quais deverá constar a ordem do dia, a data, a hora e o 

local da reunião.

Artigo 10. Das reuniões da Diretoria lavrar-se-ão atas no respectivo livro de atas das Reuniões da 

Diretoria, que serão assinadas pelos Diretores presentes.

Artigo 11. A Diretoria possuí todos os poderes para praticar os atos necessários ao funcionamento ^  

regular dos negócios da Companhia em seu curso normal, observadas as alçadas da Diretoria e a as 01 

competências dos demais órgãos societários.

Artigo 12. Compete à Diretoria implementar as deliberações das Assembleias Gerais, bern,

f T Z ^  v / r  #
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I. aprovar e submeter, anualmente, o relatório da administração e as demonstrações financeiras 

da Companhia, acompanhados do relatório dos auditores independentes, bem como a proposta de 

destinação dos lucros apurados no exercício anterior, para apreciação da Assembleia Geral;

íí. propor o orçamento anual, o orçamento de capital, o plano de negócios e o plano plurianual;

III. deliberar sobre a abertura e o fechamento de filiais; e

IV. decidir sobre qualquer assunto que não seja de competência privativa da Assembleia Geral.

§ 1°. Compete ao Diretor-Presidente: (i) dirigir e orientar as atividades de planejamento geral da 

Companhia, incluindo a elaboração do orçamento anual, do orçamento de capital, do plano de negócios 

e do plano plurianual da Companhia; (ii) coordenar, administrar, dirigir e supervisionar todos os 

negócios e operações da Companhia; (iii) coordenar as atividades dos demais Diretores da Companhia 

e de suas controladas, observadas as atribuiçSes específicas previstas neste Estatuto Social; (iv) 

aprovar a estrutura organizacional da Companhia; (v) convocar e presidir as reuniões da Diretoria; e 

(vi) outras atribuições que lhe forem, de tempos em tempos, determinadas pela Assembleia Geral.

§ 2o. Compete ao Diretor Vice-Presidente: (i) coordenar, administrar, dirigir e supervisionar as áreas 

de relações governamentais, marketing e vendas; (ii) substituir o Diretor-Presidente, em caso de 

afastamento ou impedimento por período de até 30 dias ou em outras nas hipóteses previstas neste 

Estatuto Social; e (iii) outras atribuições que lhe forem, de tempos em tempos, determinadas pela 

Assembleia Geral.

§ 3o. Compete ao Diretor de Produtos: (i) coordenar, administrar, dirigir e supervisionar a área de 

pesquisa e desenvolvimento de produtos (P&D); e (ii) outras atribuições que lhe forem, de tempos em 

tempos, determinadas pelo Diretor-Presidente.

§ 4o. Compete ao Diretor Financeiro: (i) coordenar, administrar, dirigir e supervisionar as áreas 

financeira, contábil e de controles internos e gerenciamento de riscos; (ii) coordenar, administrar, 

dirigir e supervisionar a elaboração do orçamento anual e do orçamento de capital; (iii) coordenar, 

administrar, dirigir e supervisionar as atividades de tesouraria da Companhia, incluindo a captação e 

gestão de recursos, incluindo o caixa e endividamento; e (iv) outras atribuições que lhe forem, de 

tempos em tempos, determinadas pelo Diretor-Presidente.

Y
A rtigo 13. A Companhia será sempre representada (i) pelo Diretor-Presidente ou pelo Diretor Vice- 

Presidente isoladamente, em quaisquer atos; (ii) por qualquer outro diretor isoladamente, nas 

transações bancárias entre contas da mesma titularidade da Companhia, sem limitação de valor, e nos
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demais atos; (iii) por 1 (um) diretor em conjunto com 1 (um) procurador investido de poderes especiais 

e expressos, nas transações bancárias para pagamentos de terceiros, incluindo clientes, fornecedores e 

prestadores de serviço, sem limitação de valor; (iv) 2 (dois) procuradores em conjunto, desde que 

investidos poderes de especiais e expressos; ou (v) por 1 (um) procurador agindo isoladamente, desde 

que investido de poderes de especiais e expressos.

§ Io. Todas as procurações serão outorgadas pela assinatura do Diretor-Presidente ou do Diretor Vice- 

Presidente isoladamente, mediante mandato com poderes específicos e prazo determinado, exceto nos 

casos de procurações ad judicia, caso em que poderão ser outorgadas pela assinatura do Diretor- 

Presidente ou do Diretor Vice-Presidente isoladamente ou por 2 (dois) diretores agindo em conjunto, 

mediante mandato com poderes específicos e por prazo indeterminado.

§ 2o. Qualquer dos Diretores ou procurador, isoladamente, poderá representar, ativa ou passivamente, 

a Companhia em juízo, bem como perante repartições públicas ou autoridades federais, estaduais ou 

municipais, autarquias, sociedades de economia mista e entidades paraestatais,

§ 3o. São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes em relação à Companhia, os atos de 

quaisquer Diretores, procuradores, prepostos e empregados que envolvam ou digam respeito a 

operações ou negócios estranhos ao objeto social e aos interesses sociais, tais como fianças, avais, 

endossos e qualquer garantia em favor de terceiros, salvo quando expressamente aprovados em 

Assembleia Geral e nos casos de prestação, pela Companhia, de avais, abonos e fianças para empresas 

controladas ou coligadas, em qualquer estabelecimento bancário, creditício ou instituição financeira, 

departamento de crédito rural, de crédito comercial, de contratos de câmbio, e outras operações aqui 

não especificadas, sendo a Companhia, nestes atos, representada por no mínimo 2 (dois) Diretores, ou 

por um diretor e um procurador com poderes específicos para a prática do ato.

A rtigo 15. A Diretoria reunir-se-á quando necessário, mediante convocação de qualquer um de seus 

membros.

A rtigo 16. A remuneração global anual da administração será fixada pela Assembleia Geral, , , 

observadas as condições de mercado.

Artigo 1 7 .0  Conselho de Administração não terá caráter permanente e somente se instalará e

funcionará nos exercícios sociais em que os acionistas assim o solicitarem, observadas as disposições

5 ° \
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legais aplicáveis.

§ I o. O Conselho de Administração, quando instalado, terá as atribuições e poderes que a lei lhe 

confere e será composto de no mínimo 03 (três) e no máximo 05 (cinco) membros efetivos e igual 

número de suplentes, acionistas ou não, residentes no País.

§2°, O pedido de instalação e funcionamento do Conselho de Administração será formulado à 

Assembleia Gerai, a qual elegerá os seus membros, fixando-lhes a respectiva remuneração.

§3°. Os membros do Conselho de Administração exercerão seus cargos até a primeira Assembleia 

Geral Ordinária a que se seguir a eleição, permitida a reeleição.

Capítulo IV 
Da Assembleia geral

Artigo 18. A Assembleia Geral realizar-se-á na forma da lei, ordinariamente, até o dia 30 (trinta) de 

abri! de cada ano, e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem.

Artigo 19. Para qualquer deliberação da Assembleia Geral, será necessária a aprovação de acionistas 

que representem, no mínimo, a maioria do capital social, ressalvadas as hipóteses legais e estatutárias 

que exijam "quórum" qualificado de aprovação.

Artigo 20. Compete à Assembleia Geral, além das atribuições conferidas por lei e regulamentos 

aplicáveis por este Estatuto Social:

I. tomar as contas dos administradores, bem como examinar, discutir e aprovar as demonstrações 

financeiras;

II. deliberar, de acordo com proposta apresentada pela administração, sobre a destinação do 

resultado do exercício e a distribuição de dividendos;

III. eleger e destituir os membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal, quando 

instalados;

IV. fixar a remuneração global anual dos administradores, assim como a dos membros do j  

Conselho Fiscal, se instalado;
V. aprovar planos de concessão de ações ou de outorga de opção de coi^apra de ações aos 

administradores e empregados da Companhia ou de suas controladas;

VI. alterar o Estatuto Social;

VII. deliberar sobre a dissolução, liquidação, fusão, cisão, incorporação da Companhia ou de 

qualquer sociedade na Companhia;
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VIII. deliberar sobre qualquer matéria que lhe seja submetida pelo Conselho de Administração, 
quando instalado.

Capítulo V 
Do Conselho Fiscal

Artigo 21. O Conselho Fiscal não terá caráter permanente e somente se instalará e funcionará nos 

exercícios sociais em que os acionistas assim o solicitarem, observadas as disposições legais 

aplicáveis.

§1°. O Conseiho Fiscal, quando instalado, terá as atribuições e poderes que a lei lhe confere e será 

composto de no mínimo 03 (três) e no máximo 05 (cinco) membros efetivos e igual número de 

suplentes, acionistas ou não, residentes no País.

§2°. O pedido de instalação e funcionamento do Conselho Fiscal será formulado à Assembleia Geral, 

a qual elegerá os seus membros, fixando-lhes a respectiva remuneração.

§3°. Os membros do Conselho Fiscal exercerão seus cargos até a primeira Assembleia Geral Ordinária 

a que se seguir a eleição, permitida a reeleição.

Capítulo VI 
Do Exercício Social e Destihação dos Lucros 

Artigo 22. O exercício social encerrar-se-á em 3 1 de dezembro de cada ano, quando será levantado o

balanço patrimonial e elaboradas as demonstrações financeiras exigidas pela legislação vigente. A

Sociedade poderá, a critério da Diretoria, levantar balanços semestrais, trimestrais ou em períodos

inferiores, sendo autorizada a distribuição de dividendos intermediários.

§1°. Do resultado do exercício, serão deduzidos, primeiramente, eventuais prejuízos acumulados e a 

provisão para o Imposto de Renda.

§2°. Dos lucros líquidos apurados serão destinados: (a) 5% (cinco por cento) para a constituição de 

reserva legal, que não excederá 20% (vinte por cento) do capital social; e (b) 1 % (um por cento) sobre 

o lucro líquido ajustado, nos termos admitidos pela Lei n° 6.404/76, em seu artigo 202, para pagamento 

aos acionistas a título de dividendo anual obrigatório.

Capítulo A7! !  
Da Liquidação

V

, Junta Comercia! do Estado de Minas Gerais
í Certifico registro sob o n° 7499375 em 02/10/2019 da Empresa MULTILASER INDUSTRIAL S/A, Nire 35300415531 e protocolo 194310299 -
25/09/2019. Autenticação: EB051B78781ADB826478225BB8A4C5BF29EAC. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe n° do protocolo 19/431.029-9 e o código de segurança QRw1 Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 02/10/2019 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. , „_ _ —  « «  pág. 14/19
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estabelecer o modo de liquidação, eleger o liquidante e o Conselho Fiscal que deverá funcionar durante 
a liquidação, determínando-lhes a remuneração.

Capítulo VIII 
Das Disposições Finais 

Artigo 24. Os casos omissos serão resolvidos em conformidade com a legislação em vigor.

Artigo 25, O presente Estatuto Social entrará em vigor na data de sua aprovação pela Assembleia 
Geral.

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o n° 7499375 em 02/10/2019 da Empresa MULTILASER INDUSTRIAL S/A, Nire 35300415531 e protocolo 194310299 - 
25/09/2019. Autenticação: EB051B78781ADB826478225BB8A4C5BF29EAC. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este 
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe n° do protocolo 19/431.029-9 e o código de segurança QRw1 Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 02/10/2019 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral.

Edward James Feder
SecretárioPresidente
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MULTILASER in d u s t r ia l  s .a . 0 ^
CNPJ/MF n° 59.717.553/0001-02 

NIRE 35,3.0041.553-1 
(Capital Fechado)

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
REALIZADA EM 17 DE ABRIL DE 2020

Da<a, H ora e Local: Em 17 de abril 2020, às 9h00, na sede sociai da Companhia, na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 1.811, 
15° andar, Bairro Jardim América, CEP 01452000.

M esa: Presidente da Mesa: Alexandre Gstrowiecki, Secretário da Mesa: Sr, Eder da Silva 
Grande.

Presença: Acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, 
conforme assinaturas constantes no Livro de Registo de Presença de Acionistas;; e (ii) Sr. 
Lincoln Peres, representante da BDO RCS Auditores Independentes.

Convocação: Dispensada a convocação face à presença dos acionistas representando a 
totalidade do capital social, conforme o artigo 124, parágrafo 4o da Lei n° 6.404, de 15 
de dezembro de 1976. ('"Lei das S.A.")

L eitura de Documentos: Foi dispensada a leitura dos documentos relacionados à ordem 
do dia desta Assembleia Geral, uma vez que os referidos documentos são do inteiro 
conhecimento dos acionistas da Companhia.

1. Ordem  do Dia:
(i) exame, discussão e votação das contas da administração e das 

demonstrações financeiras referentes ao exercício social findo em 31 de 
dezembro de 2019, que foram publicadas no “Diário Oficial do Estado de São 
Paulo” e no “Jornal Empresas e Negócios” em edição do dia 24 de março de 
2020;
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(ii) deiibfirar sob ifa  ttestinação dpJucro líguido do exercício social encerrado
em 3] de delfpSbrôfde 2Çl3e^jiistribuí^ãoJde dividendos; e __

(iii) reeleição dos membros da*DWIftoria

2. Deliberações: Após os esclarecimentos iniciais terem sido prestados:
(i) fbram aprovadas. p«r unanimidade e sem quaisquer ressalvas, as contas 

dos administradores e as demonstrações financeiras referentes ao exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2019;

(ii) foi aprovada, por unanimidade e sem quaisquer ressalvas, a seguinte 
destinação do lucro líquido do exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2019, no valor total de R$ 231.372.900,77 (duzentos e trinta 
e um milhões, trezentos e setenta e dois mil e novecentos reais e setenta e 
sete centavos), sendo da seguinte forma destinados:

a) o montante de R$ 11.568.645,04 (onze milhões, quinhentos e 
sessenta e oito mil, seiscentos e quarenta e cinco reais e quatro 
centavos), correspondente a 5% (cinco por cento) do lucro líquido 
do exercício, será destinado à formação da Reserva Legal, nos 
termos do artigo 193 da Lei das S.A.;

b) o montante de RS 170.448.529,56 (cento e setenta milhões, 
quatrocentos e quarenta e oito miL, quinhentos e vinte e nove reais 
e cinquenta e seis centavos), será destinado à Reserva de 
Incentivos Fiscais, nos term®s do artigo 195-A da Lei das S.A.;

c) o montante de RS 493.562,09 (quatrocentos e noventa e três mil, 
quinhentos e sessenta e dois reais e nove centavos), será destinado 
ao pagamento dos Dividendos Mínimos Obrigatórias, nos termos 
do artigo 202 da Lei das S.A e do artigo 22, parágrafo 2o, item 
“b”37 do Estatuto Social da Companhia;

d) o montante de R$ 21.260.315,64 (vinte e um milhões, duzentos e 
sessenta mil, trezentos e quinze reais e sessenta e quatro centavos) 
a título de juros sobre o capital próprio, pagos no decorrer do ano 
de 2019.

e) sendo também esclarecido e aprovado a distribuição aos acionistas, 
no montante de R$ 5.772.084,28 (cinco milhões, setecentos e 
setenta e dois mil e oitenta e quatro reais e vinte e oito centavos),a 
título de dividendos antecipados pagos aos acionistas em agosto de 
2019.

f) e, por último, o montante de RS 21.829.764,17 vinte e um 
milhões, oitocentos e vinte e nove mil, setecentos e sessenta e
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(üi) foi aprovado, por unanimidade, a reeleição dos membros da Diretoria, para 
mandato até a Assembleia Gera] que deliberar sobre as demonstrações 
financeiras relativas ao exercício social que se encerrará em 31 de 
dezembro de 2022. ALEXANDRE OSTRGW IECKI, brasileiro, casado, 
administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG no 
14.187.297-4 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o no 292.713.568-10, 
residente e domiciliado em São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório 
na Avenida Brigadeiro Faria Lima, no 1.811, 15° andar, Bairro Jardim 
América, CEP 01452-000, na mesma cidade, para os cargos de Diretor 
Presidente e Diretor Vice-Presidente, EDER DA SILVA GRANDE, 
brasileiro, casado, economista administrador de empresas, portador da 
Carteira de Identidade RG no 255.597.828-31. residente e domiciliado em 
São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na Avenida Brigadeiro 
Faria Lima, no 1.811,15° andar, Bairro Jardim América, CEP 01452-000, 
na mesma cidade, para o cargo de Diretor Financeiro; ANDRÉ 
POROGER, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da 
cédula de identidade RG n° 25.215.177 -X  SSP/SP, inscrita no CPF/MF 
sob n° 272.058.978-07, residente e domiciliado em São Paulo, Estado de 
São Paulo, com escritório na Avenida Brigadeiro Faria Lima, no 1.811, 
15° andar, Bairro Jardim América, CEP 01452-000, na mesma cidade, para 
o cargo de Diretor de Produtos,

Declaração de Desimpedimento. Em cumprimento aos termos do artigo 147 § Io da lei 
6.404/76, os Diretores eleitos declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de 
exercer a administração da Companhia, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminai, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popnlar, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública ou a pr-opriedade.

4. Suspensão dos Trabalhos, Encerram ento e L avratura da Ata:

Nada mais havendo a ser tratado, oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso, 
e ninguém se manifestando, foram suspensos os trabalhos pelo tempo necessário à 
lavratura desta ata na forma de swmárío nos termos do parágrafo Io do artigo 130 da 
Lei das S.A. Reaberta a sessão, foi esta ata lida, conferida, aprovada e assinada por 
todos os presentes.

São Paulo, 17 de abril de 2020. M ESA: (aa) Alexandre Ostrowiecki - Presidente da 
Mesa; Sr. Eder da Silva Grande - Secretário da Mesa.
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TERMO DE POSSE DE dIKÊTÓRIA

MULTILASER INDUSTRIAL S.A.
CMPJ/MF n° 59.717.553/0001-02 

NIRE 35.3.0041.553-1 
(Capita! Fechado)

Aos 17 dias do mês de abril de 2020, perante a Assembleia Geral Ordinária realizada na sede social 
da Companhia, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 
n” 1.811,15o andar, Bairro Jardim América, CEP 0 1452000, foi dada posse aos seguintes membros 
da Diretoria da Companhia para mandato até a Assembleia Geral que deliberar sobre as 
demonstrações financeiras relativas ao exercício social que se encerrará em 31 de dezembro de 
2022:

ALEXANDRE OSTROW IECKI, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da 
Cédula de Identidade RG no 14.187.297-4 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o no 292.713.568-10, 
residente e domiciliado em São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na Avenida Brigadeiro 
Faria Lima, no 1.811, 15° andar. Bairro Jardim América, CEP 01452-000, na mesma cidade, para 
os cargos de Diretor Presidente e Diretor Vice-Presidente.

O Diretor ora eleito, toma posse neste ato, mediante assinatura do presente Termo de Posse lavrado 
em livro próprio, e declara, para os devidos fins, que não está impedido de exercer a administração 
da Sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, fé pública, ou a propriedade.

Oficializa-se, dessa forma, o compromisso dos membros da Diretoria para com a Companhia
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TERMO DE POSSE DE DIRETORIA -,

M ikT IE A SE R  IM ffiSTRIAL S.A.
CNPJ/MF ï f  59.717.553/0001-02 

NtRE 35.3.0041.553-1 
(Capitai Fechado)

Àos 17 dias do mês de abril de 2020, perante a Assembleia Geral Ordinária realizada na sede social 
da Companhia, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 
n° 1.811.15o andar, Bairro Jardim América, CEP 01452000, foi dada posse aos seguintes membros 
da Diretoria da Companhia para mandato até a Assembleia Gerai que deliberar sobre as 
demonstrações financeiras relativas ao exercício social que se encerrará em 31 de dezembro de 
2022:

EDER DA SILVA GRANDE, brasileiro, casado, economista administrador de empresas, 
portador da Carteira de Identidade RG no 255.597.828-31, residente e domiciliado em São Paulo, 
Estado de São Paulo, com escritório na Avenida Brigadeiro Faria Lima, no 1.811,15o andar, Bairro 
Jardim América, CEP 01452-000. na mesma cidade, para o cargo de Diretor Financeiro.

O Diretor ora eleito, toma posse neste ato, mediante assinatura do presente Termo de Posse lavrado 
em livro próprio, e declara, para os devidos fins, que não está impedido de exercer a administração 
da Sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminai, ou por se encontrar sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, fé pública, ou a propriedade.

Oficializa-se, dessa forma, o compromisso dos membros da Diretoria para com a Companhia 
durante o mandato aqui previsto.
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TERMO DE POSSE DE DYftV.TORIA

MULTILASER INDUSTRIAL S.A.
CNPJ/MF n° 59.717.5S3/0001-02 

NIEE 25.3.0041.553-1 
(Capital Fechado)

Aos 17 dias do mês de abril de 202Q, perante a Assembleia Geral Ordinária realizada na sede social 
da Companhia, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima. 
n° 1.811,15° andar, Bairro Jardim América, CEP 01452000, foi dada posse aos seguintes membros 
da Diretoria da Companhia para mandato até a Assembleia Geral que deliberar sobre as 
demonstrações financeiras relativas ao exercício social que se encerrará em 31 de dezembro de 
2022:

ANDRÉ POROGER, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da cédula de 
identidade RG n° 25.215.177 -X  SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob n° 272.058.978-07, residente e 
domiciliado em São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 
no 1.811, 15° andar, Bairro Jardim América, CEP 01452-000, na mesma cidade, para o cargo de 
Diretor de Produtos

O Diretor ora eleito* toma posse neste ato, mediante assinatura do presente Termo de Posse lavrado 
em livro próprio, e declara, para os devidos fins, que não está impedido de exercer a administração 
da Sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, fé pública, ou a propriedade.

Oficializa-se, dessa forma, o compromisso dos membros da Diretoria para com a Companhia 
durante o mandato aqui previsto.
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DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

À: PREGOEIRA OFICIAL DO MUNICÍPIO

Senhora Pregoeira,

Encaminho o presente processo e autorizo a AUTUAÇÃO do mesmo com a finalidade de 
Adesão a Ata de Registro de Preço, originária do Pregão Eletrônico N° 2020200009- 
ETICE, e em conformidade com o disposto no art. 14 da Lei Federal N° 8.666/93 e o 
disposto no art. 16 da Lei Complementar N° 101/2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, 
vimos informar a Vossa Senhoria que há estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro e 
que dispomos de recursos para a AQUISIÇÃO DE TABLETS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DO 
CRATO-CE, estando o processo em compatibilidade e adequação com a Lei 
Orçamentária Anual, com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, na 
forma a seguir programada:

1 -  GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Dotação Orçamentária: 1301.612.361.0171.2.064.0000.

Elemento de Despesa: 3.3.90.31.00 — Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, 
Desportistas e outras.

SECRETARfA
D£ EOUCACÃO

A
í PREFEITURA d o

M  CRATO

2 -  Fiscal do Contrato: Cícero José de Oliveira, inscrito no CPF n° 630.685.913-68.

Crato/CE, de t ,_______ de 2022.

ria Brito RodriiGermana Maria Brno Rodrigues Alencar 

Secretaria Municipal de Educação

SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO



Prefeitura Municipal do Crato
Listagem de Dotações - Saldo em 09 de Março de 2022

Órgão: 13 - Secretaria Municipal de Educação

Unid. Orçamentária: 13.01 - Secretaria Municipal de Educacao

Projeto Atividade: 12.361.0171.2.064.0000 - Gestão Administrativa da Secretaria de Educacao - SME
Codigo Natureza Descrição da Natureza da Despesa Dotação (R$) Saldo (R$)

820 3.3.90.31.00 Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras 250.000,00 385.000,00
Total Projeto Atividade 250.000,00 385.000,00

Total Unidade Orçamentária 250.000,00 385.000,00

Total Órgão 250.000,00 385.000,00

Total Geral 250.000,00 385.000,00

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária Página: 1 de 1



SECRETARIA
DE EDUCACÃO

PREFEITURA DO

CRATO

JUSTIFICATIVA PARA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Secretaria Municipal de Educação do Município do Crato-CE possui a necessidade 
de AQUISIÇÃO DE TABLETS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DO CRATO-CE, visando a distribuição do prêmio 
"EDUCRATO”, sancionado através da Lei 3.574/2019 de 03 de julho de 2019, para alunos 
do 2-, 5S e 9Q ano das escolas públicas municipais.

No intuito da contratação em questão, foram efetuadas pesquisa de preço, 
conforme se pode verificar nos autos deste processo e realizada consultas a Atas de 
Registro de preços vigentes, foi identificado o Pregão Eletrônico NQ 2020200009-ETICE, 
realizado pela Empresa de Tecnologia da Informação do Ceará, tendo o referido órgão 
como Gerenciador da ata, na qual a empresa MULTILASER INDUSTRIAL S/A, com sede na 
Rua Josefa Gomes de Souza, nQ 382, Bairro dos Pires, Extrema-MG, CEP: 37.640-000, 
inscrita no CNPJ sob o na 59.717.553/00006-17, foi vencedora do GRUPO 01 e cujo item ne
01, com suas especificações atende a necessidade da Secretaria de Educação.

Portanto, fazendo a análise dos preços pesquisados como o registrado percebeu 
que os valores propostos encontram-se acima do valor registrado, sendo assim 
demonstrado que a aquisição através de adesão ao registro de preços é vantajosa para a 
administração, tendo em vista que na proposta registrada constam preços abaixo dos 
valores praticados no mercado, gerando economia para a administração, diante disto 
justifica-se a Adesão ao Registro de Preços do citado órgão.

justifica-se ainda que a adesão a Ata de Registro de Preços cumpre os princípios da 
vantajosidade, economicidade, eficácia e eficiência, uma vez que, com este procedimento, a 
administração adquire um produto já aceito por outro Órgão, fator que propicia segurança 
de que o referido objeto atende a determinados requisitos de qualidade, e com um preço 
mais acessível em relação ao praticado pelo mercado, devidamente comprovado pela 
diferença entre o preço registrado e os orçados no mercado, conforme orçamentos 
apresentados.

O quantitativo solicitado atenderá a demanda com base nas necessidades desta 
Unidade Orçamentária.

Diante disso, com fulcro no Decreto 7.892/2013, o modo escolhido para a 
aquisição da solução em questão foi à adesão à Ata de Registro de Preços, uma vez que 
este procedimento gerará economicidade para a administração.

Crato/CE, 0 5  de <-•» <-■_________ de 2022.

ÍtíffóodriíGermana Maria BrítrçRodrigúes Alencar 

Secretária de Educação

SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO
Rua Teodorico Teles Neto, S/N - Mírandâo - CEP: 63.125-220 - Crato, Ceará, Brasil
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GABINETE 00 
PREFEITO

PREFEITURA DOM CRATO
VÄÄ-,
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PORTARIA N° 0107011/2021 - GP 
CRATO - CE, 01 DE JULHO DE 2021

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, 
e nos termos dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:

Art. Io. NOMEAR GERMANA MARIA BRITO RODRIGUES ALENCAR, inscrita no CPF 
sob o n° 326.026.773-53, para o cargo de SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, simbologia CDS 01, 
com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei Municipal n° 
3.804, de 01 de julho de 2021.

Art. 2o. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 01 de julho de 2021.

JOSE AILTO SOUSA BRASIL
Prefeito Municipal

GASíNETE DO PRECEITO
Paíãciú AtôxareJfe Atra bs - ) vU© Sarai**, S jn - Centro -  cep  63.'500-34’? - Crato, Ceafá.8rasil 

Telefonei + 55 (88! 352! -96011 jwvvw.crat0.ce.gov.br
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PORTARIA N° 3012002/2021 - GP 
CRATO - CE, 30 DE DEZEMBRO DE 2021 (%

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, 
em conformidade com o Art. 3o, inciso IV, § Io da Lei Federai n° 10.520, de 17 de julho de 2002, 
com o Decreto Municipal n° 1310002, de 13 de outubro de 2005, e suas alterações;

RESOLVE:

Art. Io. DESIGNAR a pregoeira e a respectiva equipe de apoio, paia atuarem nos trabalhos 
atinentes às licitações na modalidade pregão tipo presencial e eletrônico, de interesse da 
Administração Pública Municipal, a saber:

I - PREGOEIRA: Valéria do Carmo Moura (CPF: 893.774-003-68);

II - EQUIPE DE APOIO:
a) Tânia Aparecida dos Santos (CPF: 519.574.003-82) — Membro;
b) Rutveil Roney Rodrigues (CPF: 048.014.023-56) -  Membro.

Art. 2o. O período de investidura da Pregoeira e da respectiva Equipe de Apoio não poderá exceder 
um ano, admitindo-se a recondução para período subsequente.

Art. 3o. A Pregoeira e a Equipe de Apoio exercerão as atribuições previstas no Decreto Municipal 
n° 1310002, de 13 de outubro de 2005, e alterações posteriores.

Art. 4o. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 03 
de janeiro de 2022, revogando as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 30 de dezembro de 2021.

Æ )
JOSE A I1 /O N  Dfc^ÖUSA BRASIL 

Prefeito Municipal

SA«HíÊTE 00 PBEFESTO
PattS i Âteairiífe® A n u * - U^SS * * 5  S ar*«. S/H - Cawrs -  CBft S&tft-W? - Cma. C m tí tn *  
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PROCURADORIA ! 
GERAL DO MUNICfPIO j

SETOR DE LICITAÇÕES ^

UNIDADE GESTORA PETICIONÁRIA: Prefeitura Municipal de Crato- 
CE, através da Secretaria Municipal de Educação.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE TABLETS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DO CRATO-CE.

Hoje, nesta cidade, na sala da comissão de licitação, na forma 
do disposto no artigo 38 da Lei N° 8.666/93, alterada e 
consolidada, autuo o Processo de Adesão (CARONA) N°
2 0 2 2 . 0 4 . 0 5 . 7 , de Adesão à Ata de Registro de Preços, 
originária do Pregão Eletrônico n°20200009-ETICE, do que para 
constar, lavrei este termo.

AUTUAÇAO

Crato-CE, 05 de abril de 2022.

PRO CU RAD O RIA  G ER A L DO M U N IC ÍP IO
MovanWro Arr«As I sirofj lütloSsrâlvâ^S/N  -  Cêntro ~ CEP: 63.100-34? "  Craío, Ce<3fá, Brasil



PROCURADORIA 
GERAL DO MUNICÍPÍO

SETOR DE LICITAÇÕES

PREFEITURA DO

CRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ns 2022.04.05.7

ÓRGÃO GERENCIADOR EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO CEARÁ - 
ETICE 1

ORIGEM PREGÃO ELETRONICO 20200009-ETICE
UNIDADE GESTORA ADERENTE CARONA) SECRETARIA DE EDUCAÇÃO I

1 - ABERTURA
Por ordem da IImâ. Sra. Germana Maria Brito Rodrigues Alencar, Secretária de Educação, foi instaurado 
nesta data o presente Procedimento Administrativo de Adesão (carona) à Ata de Registro de Preços, tendo 
como órgão gerenciador a EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO CEARÁ - ETICE, originado do 
PREGÃO ELETRÔNICO n° 20200009-ETICE, com fundamento na Lei Federal n2. 8.666/93 suas alterações 
posteriores para AQUISIÇÃO DE TABLETS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DO CRATO-CE.

2- JUSTIFICATIVA
A Prefeitura Municipal de Crato/CE, através da Secretaria de Educação, realiza anualmente a seleção para a 
distribuição do prêmio “EDUCRATO”, sancionado através da Lei 3.574/2019 de 03 de julho de 2019, para 
alunos do 2e, 5e e 9a ano das escolas públicas municipais. 
É do conhecimento desse órgão que a EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO CEARÁ - ETICE 
celebrou a Ata de Registro de Preços, em decorrência do PREGÃO ELETRÔNICO n° 20200009-ETICE, através 
da qual promoveu o Registro de Preços para Contratação de dispositivos móveis portáteis, estando ali 
especificados os licitantes vencedores e os respectivos itens e preços, conforme quadro demonstrativo.

3 -  ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

RAZÃO SOCIAL: MULTILASER INDUSTRIAL S/A, inscrita no CNPJ sob o ns 59.717.553/00006-17.

GRUPO I

AQUISIÇÃO DE DISPOSITVOS MÓVEIS COM SISTEMA DE PROTEÇÃO DE DADOS

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

01

DISPOSITIVO MÓVEL PORTÁTIL - TABLET PARA FINS 

EDUCACIONAIS TIPO I + CAPA + SOFTWARE PARA PROTEÇÃO 

DE DADOS MARCA/MODELO: MULTILASER NB996-M10 AC 4G

UND 45 R$ 1.049,00 R$47.205,00

Em decorrência disto, a contratação aqui pretendida será efetuada com o fornecedor acima, tendo em 
vista que apresentou os menores preços na licitação já identificada, os quais são vantajosas para a 
Secretaria de Educação, consoante pesquisa de preços realizada pelo setor competente.
Isto posto, considerando a manifesta vantagem dos preços registrados na Ata de Registro de Preços 
aludida, a Secretaria de Educação do Município do Crato opta por aderir o item acima discriminados da 
Ata de Registro de Preços identificada à epígrafe.

4 -  LOCAL E PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
4.1 O prazo de execução do objeto deste contrato é até 31 de dezembro de 2022, contado a partir do 
recebimento da ordem ou de fornecimento.
4.2. 0 objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações estabelecidas no 
Anexo I - Termo de Referência do edital, nos locais, horários e dias indicados pela contratante, no prazo
de 90 (noventa) dias, contado a partir do recebimento da ordem de compra ou instrumento,/^) 
equivalente. __
4.3. 0 local de entrega e os endereços específicos de cada localidade beneficiada serão repassados pela 
Contratante, devendo a entrega, ocorrer na Cidade de Crato-CE.
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5 -  DO ACOMPANHAMENTO i  FISCALIZAÇÃO DO SERVIÇO
6.1. A execução dos itens será acompanhada e fiscalizada pelo Sr. CÍCERO JOSÉ DE OLIVEIRA, inscrito no 
CPF na 630.685.913-68, devidamente designado pela Secretaria de Educação, o qual deverá atestar os 
documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta execução para fins de pagamento.
6.2. A presença da fiscalização não elide nem diminui a responsabilidade da empresa contratada.
6.3. Caberá a(o) servidor(a) designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer item que não esteja de 
acordo com as exigências.

6 - RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR
7.1. Conforme estabelecido na cláusula sexta da Ata de Registro de Preços do Pregão Eletrônico ne 
20200009-ETICE.

7 - RESPONSABILHMDES DO CONTRATANTE
8.1. Conforme estabelecido na cláusula sexta da Ata de Registro de Preços do Pregão Eletrônico n9 
20200009-ETICE.

8  -  CONDIÇÕES DE RAGAMENT0
9.1. Conforme estabelecido na cláusula décima segunda da Ata de registro de Preços do Pregão 
Eletrônico n2 20200009-ETICE.

9  -  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1. A despesa ocorrerá à conta de recursos específicos consignados no respectivo Orçamento 
Municipal, inerentes a Secretaria de Educação do Município do Crato sob a seguinte Dotação 
Orçamentária: 1301.612.361.0171.2.064.0000. Elemento de Despesa: 3.3.90.31.00 -  Premiações 
Culturais, Artísticas, Científicas, Desportistas e outras.

10  - PRAZO DE VIGÊNCIA
11.1. O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigerá até 
31 de dezembro de 2022, podendo te r a sua duração prorrogada caso seja permitido na forma do 
artigo 57, da Lei Federal n.e 8.666/93, devendo ser publicado na forma do parágrafo único do art. 61 da 
Lei ne 8.666/93.

11 - DO PAGAMENTO
12.1. O pagamento será realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitados os serviços pelo 
Município de Crato/CE, na proporção da entrega dos produtos licitados, segundo as autorizações de 
fornecimento/ordens de serviço expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente 
atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidões federais, estaduais e municipais, todas 
atualizadas, observadas as condições da proposta e os preços devidamente registrados.

Isto posto, considerando a manifesta vantagem dos preços registrados na Ata de Registro de Preços 
aludida, a Prefeitura Municipal de Crato/CE através da Secretaria de Educação, opta por aderir à Ata de 
Registro de Preços identificada à epígrafe, notadamente quanto aos itens tratados acima.

Crato/CE. 05_ de AÇi $LS lv________ de 2022.

Valéria d< 
Pregoeira ol

dtarm 
c i»  d(

o Moura 
'do Município
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CONTRATO NQ 2022.

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA MUNICIPAL
DE___________ E A EMPRESA______________________, ABAIXO
QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA.

O (A)_______________ , situada(o) na _______________ , inscrita(o) no CNP} sob o n2 ____________ ,
doravante denominada(o) CONTRATANTE, neste ato representada(o) pelo _____________________
[nacionalidade], portador da Carteira de Identidade n2 _________ , e do CPF ne _____________ , residente e
domiciliada(o) em (Município - UF), n a __________________________ , e a ________________ , com sede na
___________________ , CEP: ________ , Fone: __________ , inscrita no CPF/CNPJ sob o ne _____________ ,
doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo_____________ , (nacionalidade), portador
da Carteira de Identidade n2 _________ , e do CPF n2_____________ , residente e domiciliada(o) em (Município
- UF), n a _________________, têm entre si justa e acordada a celebração do presente contrato, mediante as
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DA FUNDAMENTAÇÃO
1.1. O presente contrato tem como fundamento a CARONA Na 2022.04.05.7, oriunda do edital do Pregão 
Eletrônico n° 20200009-ETICE e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal n2 8.666/1993, 
com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto.

I  CLÁUSULA SEGUNDA -  DA VINCULAÇÂO AO EDITAL E A PROPOSTA
2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do edital do Pregão Eletrônico n220200009- 
ETICE e seus anexos, e à proposta da CONTRATADA, os quais constituem parte deste instrumento, independente 
de sua transcrição.
CLÁUSULA TERCEIRA -  DO OBJETO
3.1. Constitui objeto deste contrato AQUISIÇÃO DE TABLETS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DO CRATO-CE, de acordo com as especificações e quantitativos 
previstos no Anexo I -  Termo de Referência do edital e na proposta da CONTRATADA.
CLÁUSULA QUARTA -  DA FORMA DE FORNECIMENTO
4.1. A entrega do objeto dar-se-á nos termos estabelecidos na Cláusula Décima do presente instrumento.

! CLÁUSULA QUINTA -  DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO
5.1. 0 valor contratual global importa na quantia de R$(______________ ), sujeito a reajustes, desde que
observado o interregno mínimo de 01 (um) ano, a contar da apresentação da proposta.
5.1.1. Caso o prazo exceda a 01 (um) ano, o preço contratual será reajustado, utilizando a variação do índice 
nacional de preços ao Consumidor Amplo - IPCA, calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística - IBGE.
CLÁUSULA SEXTA -  DO PAGAMENTO
6.1. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura 
devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta corrente em nome da 
CONTRATADA, exclusivamente no Banco Bradesco S/A, conforme Lei ns 15.241, de 06 de dezembro de 2012.
6.1.1. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à CONTRATADA para as devidas correções. 
Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data de apresentação da nota 
fiscal/fatura corrigida.

Q .
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6.2. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA, em caso de descumprimento das condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação.
6.3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver de acordo com 
as especificações do Anexo I -  Termo de Referência do edital do Pregão Eletrônico n°20200009.
6.4. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para 
tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano], 
capitalizados diariamente em regime de juros simples.
6.4.1. 0 valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = Encargos moratórios 
devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; I = índice de 
compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso.
6.5. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de reprografia, 
autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração, ou publicação em órgão da imprensa 
oficial. Caso a documentação tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua 
autenticidade.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS ;
7.1. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos da Secretaria de 
 : Dotação Orçamentária:_____________ . Elemento de Despesa:______________ .

CLÁUSULA OITAVA -  DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO
8.1. O prazo de vigência deste contrato é até 31 de dezembro de 2022, contado a partir da sua publicação.
8.2. O prazo de execução do objeto deste contrato é até 31 de dezembro de 2022, contado a partir do 
recebimento da ordem de fornecimento.
8.3. A publicação resumida deste contrato dar-se-á na forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal ne 
8.666/1993.
8.4. Os prazos de vigência e de execução poderão ser prorrogados nos termos do art. 57 da Lei Federal n° 
8.666/1993.
CLÁUSULA NONA -  DA GARANTIA CONTRATUAL
9.1. A CONTRATADA deverá apresentar à Administração da CONTRATANTE, no prazo máximo de 10 (dez) dias 
úteis, contado da assinatura do respectivo instrumento, comprovante de prestação de garantia de 5% (cinco por 
cento) sobre o valor do contrato, em conformidade com o disposto no art. 56, da Lei Federal no 8.666/1993, 
vedada à prestação de garantia através de Título da Dívida Agrária.
9.2. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,2% 
(dois décimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 5% (cinco por cento).
9.3.0 atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover o bloqueio dos pagamentos 
devidos à CONTRATADA, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, a título de garantia.
9.3.1. O bloqueio efetuado não gera direito a nenhum tipo de compensação financeira à CONTRATADA.
9.3.2. A CONTRATADA, a qualquer tempo, poderá substituir o bloqueio efetuado por quaisquer das modalidades 
de garantia, previstas no art. 56 da Lei Federal nQ 8.666/93, vedada à prestação de garantia através de Título da 
Dívida Agrária.
9.4. A garantia prestada, de acordo com o estipulado no edital, será restituída e/ou liberada após o 
cumprimento integral de todas as obrigações contratuais e, quando em dinheiro, será atualizada 
monetariamente, conforme dispõe o § 42, do art. 56, da Lei Federal nQ 8.666/1993. Na ocorrência de acréscimo 
contratual de valor, deverá ser prestada garantia proporcional ao valor acrescido, nas mesmas condições 
inicialmente estabelecidas.
CLÁUSULA DÉCIMA -  DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO
10.1. Quanto à entrega:
10.1.1. O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações estabelecidas no 
Anexo I - Termo de Referência do edital, nos locais, horários e dias indicados pela contratante, no prazo de 
90 (noventa) dias, contado a partir do recebimento da ordem de serviço ou instrumento equivalente.
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10.1.2. 0 local de entrega e os endereços específicos de cada localidade beneficiada serão repassados pela 
Contratante, devendo a entrega, ocorrer na Cidade de Crato-CE.
10.1.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 02 
(dois] dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não serão considerados 
como inadimplemento contratual.
10.2. Quanto ao recebimento:
10.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto 
contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela CONTRATANTE.
10.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após verificação da qualidade e da 
quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram atendidas e conseqüente 
aceitação das notas fiscais pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
11.1. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.
11.2. Manter durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
11.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões limitados ao 
estabelecido no §1Q, do art. 65, da Lei Federal n2 8.666/1993, tomando-se por base o valor contratual.
11.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da sua 
culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução de 
sua responsabilidade o fato da CONTRATANTE proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual.
11.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução 
deste contrato, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais e 
outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de 
acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.
11.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATANTE, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
11.7. Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em 
desconformidade com as especificações do Anexo I -  Termo de Referência do edital, no prazo fixado pela 
CONTRATANTE, contado da sua notificação.
11.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo período 
oferecido em sua proposta, observando o prazo mínimo exigido pela Administração.
11.9. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual, cuja 
conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da CONTRATANTE.
11.10. Respeitar a legislação relativa à disposição final ambientalmente adequada dos resíduos gerados, 
mitigação dos danos ambientais por meio de medidas condicionantes e de compensação ambiental e outros, 
conforme previsto em lei.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
12.1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Fornecimento ou 
instrumento equivalente.
12.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal nfl 8.666/1993.
12.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, 
solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.
12.4. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.
12.5. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato.
12.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DA FISCALIZAÇÃO
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13.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo(a) Sr(a)._________________.. inscrito(a) no
CPF na _____________ , especialmente designado(a) para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o
estabelecido no art. 67, da Lei Federal nQ 8.666/1993, doravante denominado simplesmente de GESTOR.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a CONTRATADA estará sujeita, sem prejuízo das 
sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades:
14.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir:
a. Multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso, até o máximo de 5% (cinco 
por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia.
b. Multa diária de 0,3% (três décimos por cento), no caso de atraso na execução do objeto contratual até o 30e 
(trigésimo) dia, sobre o valor da ordem de fornecimento ou instrumento equivalente.
c. Multa diária de 0,5% (cinco décimos por cento), no caso de atraso na execução do objeto contratual superior 
a 30 (trinta) dias, sobre o valor da ordem de fornecimento ou instrumento equivalente, até o limite do 
percentual fixado na alínea "e", hipótese que pode resultar na rescisão da avença. A aplicação da presente multa 
exclui a aplicação da multa prevista na alínea anterior.
d. Multa diária de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor da ordem de fornecimento ou instrumento 
equivalente, em caso de descumprimento das demais cláusulas contratuais, elevada para 0,3% (três décimos 
por cento) em caso de reincidência.
e. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor deste contrato, no caso de desistência da execução do objeto ou 
rescisão contratual não motivada pela CONTRATANTE, inclusive o cancelamento do registro de preço.
14.1.2. Impedimento de licitar e contratar com a Administração, sendo, então, descredenciada no cadastro de 
fornecedores da Secretaria do Planejamento e Gestão (SEPLAG), do Estado do Ceará, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste instrumento e 
das demais cominações legais.
14.2. Se não for possível o pagamento da multa por meio de descontos dos créditos existentes, a CONTRATADA 
recolherá a multa por meio de Documento de Arrecadação Estadual (DAE), podendo ser substituído por outro 
instrumento legal, em nome do órgão CONTRATANTE. Se não o fizer, será cobrado em processo de execução.
14.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma da lei.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO_________________________________________
15.1. A contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida 
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução 
do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação 
ou de execução de contrato;
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos;
d) “prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando a influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) “prática obstrutiva":
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do 
organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista nesta cláusula;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção.
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15.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, para a outorga 
de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou 
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
15.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a contratada deverá concordar e autorizar que, na hipótese 
de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos e registros relacionados à licitação e 
à execução do contrato.
15.4. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas na Lei 
Federal ne 8.666, de 21 de junho de 1993, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da 
pessoa física contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação 
ou na execução do contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas 
administrativas, criminais e cíveis.

! CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  DA RESCISÃO CONTRATUAL____________________________________________
16.1. A inexecução total ou parcial deste contrato e a ocorrência de quaisquer dos motivos constantes no art. 78, 
da Lei Federal nQ 8.666/1993 será causa para sua rescisão, na forma do art. 79, com as conseqüências previstas 
no art. 80, do mesmo diploma legal.
16.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela CONTRATANTE, mediante aviso prévio de no 
mínimo 30 (trinta] dias, nos casos das rescisões decorrentes do previsto no inciso XII, do art. 78, da Lei Federal 
na 8.666/1993, sem que caiba à CONTRATADA direito à indenização de qualquer espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DO FORO____________________________________________________________
17.1. Fica eleito o foro do município da CONTRATANTE, para dirimir quaisquer questões decorrentes da 
execução deste contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera administrativa. E, por estarem de acordo, foi 
mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela Assessoria Jurídica da CONTRATANTE, e do qual se 
extraíram 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, 
vão assinadas pelos representantes das partes e pelas testemunhas abaixo.

Local e data.

(nome do representante) (nome do representante)
CONTRATANTE CONTRATADO(A)

Testemunhas:
1:____________________________CPF Ne
2:____________________________CPF Ns

S E C R E T A R IA  M U N IC IPA L DE EDUCAÇÃO
Rua Teodorioo Tetes Neto, S /N -  Mirartdão - CEP: 63.125-220 -  Crato, Ceará. Brasil
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À Procuradoria Geral do Municipio de Crato-CE

limo(a) Senhor(a) Procurador(a),

Com a finalidade de cumprir os preceitos legais previsto 
nos termos do parágrafo único do artigo 3 8 da Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações, 
venho por meio deste abrir vista a Procuradoria Geral desta 
Municipalidade, dos autos do processo de Adesão a Ata de 
Registro de Preços ("CARONA") N° 2022.04.05.7, oriundo do 
PREGÃO ELETRÔNICO n° 20200009-ETICE, juntamente com a minuta 
do futuro instrumento de CONTRATO, devidamente autorizada, que 
versa sobre a AQUISIÇÃO DE TABLETS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DO CRATO-CE, portanto, 
venho à presença ilustre de Vossa Senhoria, postular com 
deferência, a análise e parecer conclusivo acerca dos 
documentos acima citadas, a luz da legislação vigente que 
regula a matéria, para fins de convocar os interessados para 
assinatura do Termo de Contrato.

Crato/CE, Qf3 de U de 2022.

Valéria o Moura
Pregoeira Oficial cipio do Crato/CE

PROCURADORIA GERAL DO MUNIClPIO
D-,iAr.m Aiovanrfm Arras?! I aroo Júlio Saraiva, S/N - Centro -  CEP: 63.100-347 - Crato, Cearâ, Brasil
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PARECER N° 0705042022 - PGML
ADESÃO N° 2022.04.05.7 de .r ^
INTERESSADO: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

Em  atendimento ao despacho, emitido pela Pregoeira do M unicípio de Crato- 

CE, que encaminha às minutas do contrato e documentos acerca de procedimento de 

adesão n° 2022.04.05.7, sendo o aderente a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, à Ata n° 

2021/03298, oriundo do Pregão n° 20200009 - ETICE, com  o fim emitirmos o 

competente Parecer, temos a afirmar o que se segue:

Conforme preceitua o parágrafo único do artigo 38, da Lei N °. 8 .666/93, ora 

modificada pelas Leis N°. 8 .883 /94  e N°. 9 .648/98, as minutas dos editais de licitação, 

bem com o as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes, devem  ser previamente 

examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração.

Como se sabe de acordo com  o artigo 3o da Lei N°. 8 .666 /93  os processos de 

licitação destinam-se a garantir o princípio constitucional da isonom ia e a selecionar a 

proposta mais vantajosa à administração pública. A lém  destas normas, deve-se seguir o 

Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, o qual traz em  seu artigo 22 as 

possibilidades de adesão à Ata de Registro de Preços.

Sabe-se também, que o procedimento licitatório deve ter curso e julgamento com  

estrita observância aos princípios básicos da igualdade, da publicidade, da probidade 

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo, 

da legalidade, da impessoalidade e da moralidade, previstos no próprio estatuto das 

licitações e no artigo 37°, caput, da Constituição Federal. D ito  isto, examinando o 

presente caso, verifica-se que o procedimento sub oculi processar-se-á sob Adesão a Ata, 

sendo o aderente a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.

Diante dos fatos narrados, opino no sentido de que:

Io) A  veracidade das informações e documentos ínsitos nos autos é de inteira 

responsabilidade da Administração, devendo o servidor ou agente responsável acautelar- 

se de sua veracidade e autenticidade para não causar danos ao Erário Público Municipal;

2o) A  Secretaria aderente por não ter participado do registro de preços, e por 

desejar fazer uso da ata para contratação dos serviços, consultou devidamente o órgão 

gerenciador da ata, conforme fls. 30 e 31, para manifestação sobre a possibilidade de 

adesão, onde teve a devida autorização, fls. 32 a 34. E as fls. 37 a 39 acostam a anuência 

do fornecedor.

PRO CU RA D O RIA  G ER A L  DO M U N IC ÍP IO
Paíâcio Âtexandre Arraes Largo Júlio Saraiva, S /N - Centro -  CEP: 63.100-347 -  Crato, Ceará, Brasil
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3o) O gestor, em fls. 223, informa que a proposta é vantajosa para q  MunÍ£Ípio,
de

salientamos que os setores competentes pelas pesquisas de preços deverão acaütelar-se 

quanto às pesquisas para que não haja aquisições por preços superiores ao praticados no 

mercado, sob pena de serem responsabilizados administrativamente pelo dano causado à 

fazenda pública, caso fique comprovado o superfaturamento de preços, sem prejuízo de 

outras sanções civis e criminais cabíveis.

4o) E imprescindível a autenticidade de toda a documentação juntada aos autos 

que por ventura não tenha sido exibida em original, por qualquer processo de cópia 

autenticada por cartório competente ou por servidor da administração, sob as penas da 

lei, conforme disposto no art. 32, caput, da Lei 8 .666/93.

5o) Ante o exposto e observados os itens supra, há viabilidade jurídica de 

abertura e consecução da licitação na modalidade pretendida, razão pela qual opinamos 

pela aprovação das minutas constantes, com  as concernentes publicações nos prazos 

legais.

6o) Constata-se, a adequação da minuta do contrato à Legislação Federal já 

mencionada, ressaltando-se contudo, que esta Procuradoria atém-se especificamente a 

questões referentes á legalidade das minutas do edital e do contrato, esclarecendo-se que 

todo o procedimento deverá observar a legislação aplicável, sobretudo em referência aos 

prazos e atos essenciais, não nos competindo nenhuma consideração acerca do mérito da 

presente contratação e da discricíonariedade da Administração Pública ao traçar os 

parâmetros dos serviços entendidos com o necessários.

D a análise dos autos ora apreciados, constata-se que a referida minuta do 

contrato a ser firmado com  o licitante vencedor encontra-se em consonância com  o artigo 

55 da Lei N°. 8 .666/93.

Portanto, estando tudo de conformidade com  a legislação acima mencionada, 

somos de PA R ECER  FAVO RÁVEL ao referido procedimento, advertindo que a devida 

publicação deve ser feita nos prazos legais e na forma da Lei.

É o Parecer,
Salvo M elhor Juízo.

Crato, Ceará em 05 de abril de 2022.

PRO CURADO RIA  GERAL. DO M U N IC ÍP IO
Palácio Alexandre Arraes Largo iú ílo  Saraiva, S /N  * Centro -  CEP: 63.10B-347 - Crato, Çeará, Srasií
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PREFEITURA DO

CRATO

DECLARACÃO DE ADESÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ne 2022.04.05.7

ORGAO GERENCIADOR EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇAO DO CEARA - ! 
ETICE

ORIGEM PREGÃO ELETRÔNICO 20200009-ETICE 1
UNIDADE GESTORA ADERENTE CARONA) SECRETARIA DE EDUCAÇÃO |

A Sra. Valéria do Carmo Moura, Pregoeira do Município de Crato, Estado do Ceará, no uso de suas 
atribuições legais e, considerando tudo o mais que consta do presente PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 2022.04.05.7, vem emitir a presente DECLARAÇÃO 
DE ADESÃO à Ata de Registro de Preço proveniente do PREGÃO ELETRÔNICO 20200009-ETICE, 
gerenciada pela EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO CEARÁ - ETICE, para a AQUISIÇÃO 
DE TABLETS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO 
DO CRATO-CE, em favor do fornecedor: RAZÃO SOCIAL: MULTILASER INDUSTRIAL S/A, com sede na 
Rua Josefa Gomes de Souza, n9 382, Bairro dos Pires, Extrema-MG, CEP: 37.640-000, inscrita no CNPJ 
sob o ne 59.717.553/00006-17, com o Valor Global de R$ 47.205,00(quarenta e sete mil duzentos e 
cinco reais). Prazo de vigência: 31 de dezembro de 2022, podendo ser prorrogado na forma da Lei. 
Fonte dos Recursos: Despesa a ser custeada com recursos alocados no orçamento municipal para o 
exercício de 2022, classificados sob os códigos: Secretaria de Educação: Dotação Orçamentária:
1301.612.361.0171.2.064.0000. Elemento de Despesa: 3.3.90.31.00 -  Premiações Culturais, Artísticas, 
Científicas, Desportistas e outras. Demais condições de contratação: conforme constante na Ata de 
Registro de Preços e no Processo Licitatório mencionados. Dar conhecimento do inteiro teor da 
presente declaração à autoridade competente, para que se proceda, se de acordo, à devida ratificação, 
de conformidade com o anexo I, parte integrante deste independente de transcrição.

Crato/CE, GtL de C U_______ de 2022.

Valéria do Carmo Moura 
Pregoeira Oficial do Município

PRO CU RAD O RIA  G ER A L DO M U N IC ÍP IO
irtínRaraiva.S/N - Centro - CEP: 63.100-347 - Crato, Ceará. Brasil



r

PROCURADORIA 
GERAL 0 0  MUNICÍPIO

SETOR DE LICITAÇÕES

PREFEITURA DO

CRATO

ANBXOI

DECLARAÇÃO DE ADESÃO

RAZÃO SOCIAL: MULTILASER INDUSTRIAL S/A, inscrita no CNPJ sob o ns 59.717.553/00006-17.

GRUPO I

AQUISIÇÃO DE DISPOSITVOS MÓVEIS COM SISTEMA DE PROTEÇÃO DE DADOS

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

01

DISPOSITIVO MÓVEL PORTÁTIL - TABLET PARA FINS 

EDUCACIONAIS TIPO I + CAPA + SOFTWARE PARA PROTEÇÃO 

DE DADOS MARCA/MODELO: MULTILASER NB996-M10 AC 4G

UND 45 R$ 1.049,00 R$ 47.205,00

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Arr-soc i arfift íTitio Sârâlvâ.S/N - Centro -  CEP: 63.1QB-347 - Crato, Ceará, Brasil
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SETOR DE UCITACOES CRATO

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE ADESÃO

CERTIFICO, para os devidos fins, especialmente em atendimento ao Disposto na Lei Federal na 
8.666/93 e suas alterações posteriores, que a DECLARAÇÃO DE ADESÃO do PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ns 2022.04.05.7 foi publicada 
através de afixação no flanelógrafo desta Prefeitura (Quadro de Avisos e Publicações), na data de de 

U_____ de 2022.

Crato/CE, Ü2. de V  de 2022.

Valéria d&Càfcmo Moura 
Pregoeira Ófle^aydo Mjmicípio 

|craVo-CE/

PROCURADORIA GERAL OO MUNICÍPIO  
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SECRETARIA
DE EDUCACÃO B B

TERMO DE RATIFICAÇÃO

A Senhora SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO do Município de Crato-CE, GERMANA MARIA
BRITO RODRIGUES ALENCAR, no uso de suas atribuições legais conferidas segundo a 
Lei Orgânica do Município, bem como considerando o que consta do PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N- 2 0 2 2 .0 4 .0 5 .7 , 
vem  RATIFICAR A DECLARAÇÃO DE ADESÃO à Ata de Registro de Preço proveniente 
do PREGÃO ELETRÔNICO n° 20200009-ETICE, gerenciada pela EMPRESA DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO CEARÁ - ETICE, para a AQUISIÇÃO DE TABLETS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO 
DO CRATO-CE, em favor do fornecedor: MULTILASER INDUSTRIAL S/A, com sede na 
Rua Josefa Gomes de Souza, n9 382, Bairro dos Pires, Extrema-MG, CEP: 37.640-000, 
inscrita no CNPJ sob o n9 59 .717 .553/00006-17 , com o Valor Global de R$ 
4 7 .2 0 5 ,0 0 (q u a ren ta  e se te  m il d u zen tos e  cinco reais). Prazo: 31 de dezembro de 
2022, podendo ser prorrogado na forma da Lei. Fonte dos Recursos: Despesa a ser 
custeada com recursos alocados no orçamento municipal para o exercício de 2022, 
classificados sob os códigos: Secretaria de Educação: Dotação Orçamentária:
1301.612.361.0171.2 .064.0000. Elemento de Despesa: 3.3.90.31.00 -  Premiações 
Culturais, Artísticas, Científicas, Desportistas e outras. Demais condições de contratação: 
conforme constante na Ata de Registro de Preços e no Processo Licitatório mencionado. 
Determino que se proceda à publicação do devido extrato na forma da lei e a 
contratação.

Crato/CE, 06 de abril de 2022.

Secretária M unicipal d e  Educação

SECRETARIA MUNICIPAL D£ EDUCAÇÃO
-• **•*' * ----r>rrv n  nC-TOH - Pratn Poíirti Qracil



r  «  essa

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO

CERTIFICO, para os devidos fins, especialm ente em atendimento ao Disposto na Lei 
Federal nQ 8 .6 6 6 /9 3  e suas alterações posteriores, que o TERMO DE RATIFICAÇÃO do 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ne
2 0 2 2 .0 4 .0 5 .7 , foi publicado através de afixação no Flanelógrafo desta Prefeitura 
(Quadro de Avisos e Publicações], na data de Q&  de u  de 2022.

Crato/CE, lje. de de 2022.

Germ ana Maria es A lencar
Secretária M unicipal de Educação

SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO
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COMISSÃO D E  LICITAÇÃO

EXTRATO DE ADITIVO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL

A Secretaria de Cultura do Município de Crato/CE toma público o extrato do SEGUNDO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N° 

2020.02.18.2, decorrente da Adesão a Ata de Registro de Preços (Carona) N° 2020.02.14.2, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, INCLUINDO 

DISTRIBUIÇÃO E INSTALAÇÃO, SUPORTE, ASSISTÊNCIA TÉCNICA E MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA IN-LOCO, REPOSIÇÃO DE PEÇAS E INSUMOS (EXCETO PAPEL), PARA ATENDER O ANDAMENTO 

DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS, BEM COMO A MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES EXERCIDAS PELOS 

SERVIDORES DA SECRETARIA DE CULTURA DO MUNICÍPIO DE CRATO-CE, resolvem prorrogar o referido contrato por 

mais 12 (doze) meses. CONTRATANTE: SECRETARIA DE CULTURA. CONTRATADO: ALUCOM LTDA - EPP. Crato/CE, 18 

de fevereiro de 2022.

SECRETARIA M U NIC IPA I.  DE EDIJCAÇAO -  SME

TERMO DE RATIFICAÇÃO _

A SENHORA SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CRATO-CE, GERMANA MARIA BRITO RODRIGUES 

ALENCAR, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS CONFERIDAS SEGUNDO A LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, BEM 

COMO CONSIDERANDO O QUE CONSTA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS N° 2022.04.05.7, VEM RATIFICAR A DECLARAÇÃO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇO PROVENIENTE 

DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 20200009-ETICE, GERENCIADA PELA EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

DO CEARÁ - ETICE, PARA A AQUISIÇÃO DE TABLETS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DO CRATO-CE, EM FAVOR DO FORNECEDOR: MULTILASER INDUSTRIAL S/A, COM SEDE 

NA RUA JOSEFA GOMES DE SOUZA, N° 382, BAIRRO DOS PIRES, EXTREMA-MG, CEP: 37.640-000, INSCRITA NO CNPJ 

SOB O N° 59.717.553/00006-17, COM O VALOR GLOBAL DE RS 47.205,00(QUARENTA E SETE MIL DUZENTOS E CINCO 

REAIS). PRAZO: 31 DE DEZEMBRO DE 2022, PODENDO SER PRORROGADO NA FORMA DA LEI. FONTE DOS 

RECURSOS: DESPESA A SER CUSTEADA COM RECURSOS ALOCADOS NO ORÇAMENTO MUNICIPAL PARA O 

EXERCÍCIO DE 2022, CLASSIFICADOS SOB OS CÓDIGOS: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

.301.612.361.0171.2.064.0000. ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.31.00 -  PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, 

CIENTÍFICAS, DESPORTISTAS E OUTRAS. DEMAIS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO: CONFORME CONSTANTE NA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E NO PROCESSO LICITATÓRIO MENCIONADO. DETERMINO QUE SE PROCEDA À 

PUBLICAÇÃO DO DEVIDO EXTRATO NA FORMA DA LEI E A CONTRATAÇÃO. CRATO/CE, 06 DE ABRIL DE 2022. 

GERMANA MARIA BRITO RODRIGUES ALENCAR. SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
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TERMO DE CONTRATO

CONTRATO Ns 2022 . o 4  . 0 6  .1.

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA MULTILASER 
INDUSTRIAL S/A, ABAIXO QUALIFICADOS, PARA 0 FIM 
QUE NELE SE DECLARA.

0  MUNICÍPIO DE CRATO /CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ Ns. 
07.587.975/0001-07, com sede no Largo Julio Saraiva, S/N, Centro, Crato/CE, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, neste ato representado pela Sra. GERMANA MARIA 
RODRIGUES ALENCAR, inscrita no CPF Ne 326 .026 .773-53 , doravante denominada(o) 
CONTRATANTE e a empresa MULTILASER INDUSTRIAL S/A, com sede na Rua Josefa Gomes de 
Souza, n9 382, Bairro dos Pires, Extrema-MG, CEP: 37.640-000, inscrita no CNPJ sob o n9 
59.717.553/00006-17, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo Sr. 
MARCEL RENO, inscrito no CPF ns 299 .883 .998-39 , têm entre si justa e acordada a celebração 
do presente contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DA FUNDAMENTAÇÃO

1.1. O presente contrato tem como fundamento a CARONA Ns 2022.04 .05 .7 , oriunda do edital do 
Pregão Eletrônico n°20200009-ETICE e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei 
Federal n9 8 .666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao 
cumprimento de seu objeto.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DA VINCULAÇÂO AO EDITAL E A PROPOSTA

2.1. 0  cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do edital do Pregão Eletrônico 
n920200009-ETICE e seus anexos, e à proposta da CONTRATADA, os quais constituem parte deste 
instrumento, independente de sua transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO OBJETO

3.1. Constitui objeto deste contrato AQUISIÇÃO DE TABLETS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DO CRATO-CE, de acordo com 
as especificações e quantitativos previstos no Anexo I -  Termo de Referência do edital e na 
proposta da CONTRATADA.

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

01

DISPOSITIVO MÓVEL PORTÁTIL - TABLET PARA FINS EDUCACIONAIS 

TIPO I + CAPA + SOFTWARE PARA PROTEÇÃO DE DADOS 

MARCA/MODELO: MULTILASER NB996-M10 AC 4G

UND 45 R$ 1.049,00 R$ 47.205,00

Ir n
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CLAUSULA QUARTA -  DA FORMA DE FORNECIMENTO

4.1. A entrega do objeto dar-se-á nos termos estabelecidos na Cláusula Décima do presente 
instrumento.

CLÁUSULA QUINTA -  DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO

5.1. O valor contratual global importa na quantia de R$ 47 .205 ,00(quarenta e  se te  m il 
duzentos e cinco reais), sujeito a reajustes, desde que observado o interregno mínimo de 01 
(um) ano, a contar da apresentação da proposta.
5.1.1. Caso o prazo exceda a 01 (um] ano, o preço contratual será reajustado, utilizando a 
variação do índice nacional de preços ao Consumidor Amplo - IPCA, calculado pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.

CLÁUSULA SEXTA -  DO PAGAMENTO

6.1. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota 
fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta 
corrente em nome da CONTRATADA, exclusivamente no Banco Bradesco S/A, conforme Lei ne 
15.241, de 06 de dezembro de 2012.
6.1.1. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à CONTRATADA para as 
devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da 
data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.
6.2. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA, em caso de descumprimento das 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
6.3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver 
de acordo com as especificações do Anexo I -  Termo de Referência do edital do Pregão Eletrônico 
n°20200009.
6.4. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios à taxa nominal de 6%
a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples.
6.4.1. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = Encargos 
moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; I = índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em 
atraso.
6.5. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo 
de reprografia, autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração, ou 
publicação em órgão da imprensa oficial. Caso a documentação tenha sido emitida pela internet, 
só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

7.1. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos da Secretaria de 
Educação: Dotação Orçamentária: 1301.612.361.0171.2.064.0000. Elemento de Despesa:
3.3.90.31.00 -  Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportistas e outras -

S EC R ETA R IA  M UNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Roa Teodorico Teles Neto. S/N - Mirandão - GEP: 63.125-220 ** 0 rato, Ceará, Srasfi
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CLÁUSULA OITAVA -  DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO______________________________

8.1. O prazo de vigência deste contrato é até 31 de dezem bro de 2022, contado a partir da sua 
publicação.
8.2. 0  prazo de execução do objeto deste contrato é até 31 de dezem bro de 2022, contado a 
partir do recebimento da ordem de fornecimento.
8.3. A publicação resumida deste contrato dar-se-á na forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei 
Federal nQ 8.666/1993.
8.4. Os prazos de vigência e de execução poderão ser prorrogados nos termos do art. 57 da Lei 
Federal n° 8.666/1993.

CLÁUSULA NONA -  DA GARANTIA CONTRATUAL____________________________________________

9.1. A CONTRATADA deverá apresentar à Administração da CONTRATANTE, no prazo máximo de
10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do respectivo instrumento, comprovante de prestação 
de garantia de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em conformidade com o disposto 
no art. 56, da Lei Federal no 8.666/1993, vedada à prestação de garantia através de Título da 
Dívida Agrária.
9.2. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de 
multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 5% 
(cinco por cento).
9.3. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover o bloqueio 
dos pagamentos devidos à CONTRATADA, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor do 
contrato, a título de garantia.
9.3.1. O bloqueio efetuado não gera direito a nenhum tipo de compensação financeira à 
CONTRATADA.
9.3.2. A CONTRATADA, a qualquer tempo, poderá substituir o bloqueio efetuado por quaisquer 
das modalidades de garantia, previstas no art. 56 da Lei Federal ne 8.666/93, vedada à prestação 
de garantia através de Título da Dívida Agrária.
9.4. A garantia prestada, de acordo com o estipulado no edital, será restituída e /ou  liberada após 
o cumprimento integral de todas as obrigações contratuais e, quando em dinheiro, será atualizada 
monetariamente, conforme dispõe o § 4S, do art. 56, da Lei Federal ne 8.666/1993. Na ocorrência 
de acréscimo contratual de valor, deverá ser prestada garantia proporcional ao valor acrescido, 
nas mesmas condições inicialmente estabelecidas.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO_________________________________

10.1. Quanto à entrega:
10.1.1. O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência do edital, nos locais, horários e dias indicados 
pela contratante, no prazo de 90 (noventa) dias, contado a partir do recebimento da ordem de 
serviço ou instrumento equivalente.
10.1.2. O local de entrega e os endereços específicos de cada localidade beneficiada serão 
repassados pela Contratante, devendo a entrega, ocorrer na Cidade de Crato-CE.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Rua Teodorieo Teíes Neto, S/N - Mirandão - CEP: 63.125-220 -  Crato, Ceará, Brasil 
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10.1.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela 
contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual.
10.2. Quanto ao recebim ento:
10.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela CONTRATANTE.
10.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após verificação da 
qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas 
foram atendidas e conseqüente aceitação das notas fiscais pelo gestor da contratação, devendo 
haver rejeição no caso de desconformidade.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.
11.2. Manter durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
11.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões 
limitados ao estabelecido no §19, do art. 65, da Lei Federal n9 8.666/1993, tomando-se por base o 
valor contratual.
11.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para 
efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato da CONTRATANTE proceder à 
fiscalização ou acompanhar a execução contratual.
11.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre 
a execução deste contrato, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, 
encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das 
leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal 
empregado na execução contratual.
11.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pela CONTRATANTE, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que 
serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
11.7. Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de 
defeito ou em desconformidade com as especificações do Anexo I -  Termo de Referência do edital, 
no prazo fixado pela CONTRATANTE, contado da sua notificação.
11.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo 
período oferecido em sua proposta, observando o prazo mínimo exigido pela Administração.
11.9. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto 
contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da CONTRATANTE.
11.10. Respeitar a legislação relativa à disposição final ambientalmente adequada dos resíduos 
gerados, mitigação dos danos ambientais por meio de medidas condicionantes e de compensação 
ambiental e outros, conforme previsto em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE________________________J

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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12.1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de 
Fornecimento ou instrumento equivalente.
12.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal nfi 8 .666/1993.
12.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em 
decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.
12.4. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto 
contratual.
12.5. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato.
12.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DA FISCALIZAÇÃO

13.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo Sr. CÍCERO JOSÉ DE OLIVEIRA, 
inscrito no CPF n2 630.685.913-68, especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, 
de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nQ 8.666/1993, doravante denominado 
simplesmente de GESTOR.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. No caso de inadim plem ento de suas obrigações, a CONTRATADA estará sujeita, sem  
prejuízo das sanções legais nas esferas civil e criminal, às segu intes penalidades:
14.1.1. Multas, estipuladas na form a a seguir:
a. Multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso, até o 
máximo de 5% (cinco por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação da 
garantia.
b. Multa diária de 0,3% (três décimos por cento), no caso de atraso na execução do objeto 
contratual até o 302 (trigésimo) dia, sobre o valor da ordem de fornecimento ou instrumento 
equivalente.
c. Multa diária de 0,5% (cinco décimos por cento), no caso de atraso na execução do objeto 
contratual superior a 30 (trinta) dias, sobre o valor da ordem de fornecimento ou instrumento 
equivalente, até o limite do percentual fixado na alínea "e”, hipótese que pode resultar na rescisão 
da avença. A aplicação da presente multa exclui a aplicação da multa prevista na alínea anterior.
d. Multa diária de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor da ordem de fornecimento ou 
instrumento equivalente, em caso de descumprimento das demais cláusulas contratuais, elevada 
para 0,3% (três décimos por cento) em caso de reincidência.
e. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor deste contrato, no caso de desistência da execução 
do objeto ou rescisão contratual não motivada pela CONTRATANTE, inclusive o cancelamento do 
registro de preço.
14.1.2. Impedimento de licitar e contratar com a Administração, sendo, então, descredenciada no 
cadastro de fornecedores da Secretaria do Planejamento e Gestão (SEPLAG), do Estado do Ceará, 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem  
prejuízo das multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais.
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14.2. Se não for possível o pagamento da multa por meio de descontos dos créditos existentes, a 
CONTRATADA recolherá a multa por meio de Documento de Arrecadação Estadual (DAEJ, 
podendo ser substituído por outro instrumento legal, em nome do órgão CONTRATANTE. Se não o 
fizer, será cobrado em processo de execução.
14.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO________________________________

15.1. A contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se 
admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as 
seguintes práticas:
a] "prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato;
b] "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato;
c] "prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d] "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando a influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato.
e] "prática obstrutiva”:
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista nesta cláusula;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção.
15.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas 
corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 
execução um contrato financiado pelo organismo.
15.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a contratada deverá concordar e autorizar que, 
na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo 
financeiro e /ou  pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução 
do contrato e todos os documentos e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.
15.4. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, 
previstas na Lei Federal ne 8.666, de 21 de junho de 1993, se comprovar o envolvimento de 
representante da empresa ou da pessoa física contratada em práticas corruptas, fraudulentas, 
conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por
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organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e 
cíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  DA RESCISÃO CONTRATUAL

16.1. A inexecução total ou parcial deste contrato e a ocorrência de quaisquer dos motivos 
constantes no art. 78, da Lei Federal ne 8.666/1993 será causa para sua rescisão, na forma do art. 
79, com as conseqüências previstas no art. 80, do mesmo diploma legal.
16.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela CONTRATANTE, mediante aviso 
prévio de no mínimo 30 (trinta] dias, nos casos das rescisões decorrentes do previsto no inciso XII, 
do art. 78, da Lei Federal ns 8 .666/1993, sem que caiba à CONTRATADA direito à indenização de 
qualquer espécie.

j CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DO FORO

17.1. Fica eleito o foro do município da CONTRATANTE, para dirimir quaisquer questões 
decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera administrativa. 
E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela Assessoria 
Jurídica da CONTRATANTE, e do qual se extraíram 03 (três] vias de igual teor e forma, para um só 
efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas pelos representantes das 
partes e pelas testemunhas abaixo. Crato (CE), ^  ̂ de A (b fU T u ________ de 2022.

MUNICÍPIO DE CRATO/CE 
CNPJ N9. 0 7 .5 8 7 .9 7 5 /0 0 0 1 -0 7  

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
GERMANA MARIA BRITO RODRIGUES ALENCAR 

CONTRATANTE

MARCEL Assinado de forma
digital por MARCEL

RENO:299883 RENO:29988399839
_________' Dados: 2022.04.06
99839 15:29:34-03'00'

MULTILASER INDUSTRIAL S/A  
CNPJ SOB O Ne 5 9 .7 1 7 .5 5 3 /0 0 0 0 6 -1  

MARCEL RENO 
CPF Ne 299 .883 .998-39  

CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1. S X ,  . /  S. . / 3  •> . /  /  CPF Na. - \ y .-----------------------------------r ,------------------------------------------------------------

2. - Cfe> _________ CPF N2. ‘  ̂ O O ' i  $ í s

SECRETARIA MUN ICI PfiL DE EDUCAÇÃO
Rua TeodoricoTeles Neto, S/N - Mirandáo - CEP: 63.125-220 ~ Crato, Ceará, Brasti 
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EXTRATO DE GONTRATO

PREFEITURA MUNI QPAL DE CRATO - CARONA N° 2022.04.05.7, ORIUNDA DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNIGO 
N° 20200009-EHCE OBJETO: AQUISIÇÃO DE TABLETS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DO CRATOCE. EMPRESA CONTRATADA MULTILASER INDUSTRIAL S/A  G O M  SEDE 
NA RUA JOSEFA GOMES DE SOUZA N° 382, BAIRRO DOS PIRES, EXTREMA-MG, CEP: 37.640-000, INSCRITA NO CNPJ 
SOB O N° 59.717.553/00006-17. CONTRATO: 2022.01.28.1 - VALOR GLOBAL DE R$ 47.205,00(QUARENTA E SETE MIL 
DUZENTOS E CINCO REAIS). SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. GERMANA MARIA BRITO RODRIGUES DE ALENCAR 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 1301.612.361.0171.2.064.0000. ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.31.00 -  PREMIAÇÕES 
CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTISTAS E OUTRAS. VIGÊNCIA DO OONTRATO: 31 DE DEZEMBRO 
DE 2022. DATA DO OONTRATO: 06 DE ABRIL DE 2022.

*•> CHATO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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COMISSÃO D E  LICITAÇÃO

- ; CC
CONVOCAÇAO ASSINATURA DE CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 2022.04.11.2

'  '4 ü  Litr.
A Prefeitura Municipal de Crato/CE, através da Secretaria de Cultura, vem convocar a empresa MF PRODUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI, 

inscrita no CNPJ N° 26.722.490/0001-23, com endereço na Rua Rocha Lima, 1420, Aldeota, Fortaleza-CE, para através do seu representante 

legal, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de recebimento /  publicação desta convocação comparecer à sede da Comissão de 

Licitação no Largo Júlio Saraiva, S/N° - Crato/CE, para a assinatura do contrato decorrente do processo licitatório PREGÃO 

ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 2022.04.11.2, que tem como objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO, ATRAVÉS DO CONVÊNIO N° 919049/2021 

FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CRATO-CE E O MINISTÉRIO DO TURISMO, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE 

CULTURA DO MUNICÍPIO DE CRATO-CE, sob pena de decair do direito à contratação e sujeitar-se às multas e sanções conforme 

especificações constantes no Edital do referido PREGÃO ELETRÔNICO N° 2022.04.11.2. Raimundo Amadeu de Freitas — Secretário de 

Cultura. Crato-CE, 23 de maio de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO - CARONA N° 2022.04.05.7, ORIUNDA DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 

20200009-ETICE OBJETO: AQUISIÇÃO DE TABLETS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DO CRATO-CE. EMPRESA CONTRATADA: MULTILASER INDUSTRIAL S/A, COM SEDE NA 

RUA JOSEFA GOMES DE SOUZA, N° 382, BAIRRO DOS PIRES, EXTREMA-MG, CEP: 37.640-000, INSCRITA NO CNPJ SOB O 

N° 59.717.553/00006-17. CONTRATO: 2022.01.28.1 - VALOR GLOBAL DE RS 47.205,00(QUARENTA E SETE MIL DUZENTOS 

E CINCO REAIS). SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. GERMANA MARIA BRITO RODRIGUES DE ALENCAR. DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 1301.612.361.0171.2.064.0000. ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.31.00 -  PREMIAÇÕES CULTURAIS, 

ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTISTAS E OUTRAS. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31 DE DEZEMBRO DE 2022. DATA 

DO CONTRATO: 06 DE ABRIL DE 2022.

AVISO DE LICITAÇÃO -  PREGÃO ELETRÔNICO N° 2022.05.13.1.

ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO -  AVISO DE LICITAÇÃO -  PREGÃO ELETRÔNICO N° 

2022.05.13.1. A Pregoeira do Município de Crato/CE torna público para conhecimento dos interessados que a data de abertura do certame 

será dia 06 de iunho de 2022 às 09h. objeto: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO 

FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA 

(BANHEIROS QUÍMICOS) PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CRATO- 

CE. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis na Sede da Comissão de Licitações localizada no Largo Júlio Saraiva, s/n, Bairro Centro 

- Crato/CE, das 08h00min às 14h00min ou através dos sites: www.tce.ce.gov.br. e https://www.licitacoes-e.corri.br/ Crato/CE, 20 de maio 

de 2022. Valéria do Carmo Moura — Pregoeira.

http://www.tce.ce.gov.br
https://www.licitacoes-e.com.br/

